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DADOS DO PROCESSO 

NQ PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1  009/2025 

N 2  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 005/2025 

MODALIDADE:  INEXIBILIDADE 

INTERESSADOS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS ADVOCATÍCIOS JUNTO À PROCURADORIA-GERAL 

DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ, PARA ATUAÇÃO EM INSTÂNCIAS SUPERIORES DA JUSTIÇA COMUM (Ti, 

STJ E STF) E DA JUSTIÇA FEDERAL (TRF). 

MOVIMENTAÇÃO 

ÓRGÃO RÚBRICA 

4 

4 

DATA 
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TRABALHANDO PARA TODOS 

     

 

      

      

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n2  009/2025, no dia 06 

de Janeiro de 2025 que tem por finalidade contratação de serviços técnicos especializados advocatícios junto à 

procuradoria-geral do Município De Barão De Grajaú, para atuação em instâncias superiores da justiça comum 

(Ti, STJ E STF) e da justiça federal (TRF). 

Ç. 

Célia :ina Sousa Feitosa 

Agentë de Contratação 

Portaria 019/GAB.PREF 
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TRABALHANDO PARA TODOS 

FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE 

À Comissão Permanente de Licitações e Contratos 

Considerando a constante necessidade de acompanhamento jurídico e orientação em relação 

aos desafios diários enfrentados pelo município, solicito, por meio deste, a abertura de processo 

icitatório para a contratação de serviços técnicos especializados advocatícios junto à Procuradoria-

Geral do Município de Barão de Grajaú, para atuação em instâncias Superiores da Justiça Comum (Ti, 

STJ e STF) e da Justiça Federal (TRF), a fim de atender às demandas desta Prefeitura e de suas 

respectivas secretarias 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 

NOME Secretaria Municipal de Administração -  Procuradoria Geraldo Município 

CNPJ 06.477.822/0001-44 

 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta um desafio significativo em sua Procuradoria, 

que se reflete na incapacidade de atender à demanda administrativa e judicial devido à limitação estrutural 

do pessoal. Atualmente, o acervo processual da procuradoria conta com mais de 500 processos, indicando 

uma carga de trabalho extensa e crescente. Essa situação compromete a eficiência da gestão pública, uma 

vez que a adequada representatividade legal é crucial para garantir a defesa dos interesses do município. 

A restrição no quadro de servidores traz impactos diretos na capacidade de resposta da 

Procuradoria às demandas judiciais e administrativas, resultando em atrasos processuais e, 

potencialmente, em consequências negativas para a Fazenda Pública municipal, incluindo multas e sanções. 

Além disso, uma estrutura de pessoal limitada pode levar ao comprometimento da qualidade dos serviços 

jurídicos prestados, prejudicando não apenas o andamento dos processos, mas também a própria imagem 

institucional da Prefeitura. 

Atender a essa necessidade não é apenas uma questão organizacional, mas sim um imperativo em 

prol do interesse público. A ineficiência na gestão jurídica pode acarretar danos aos cidadãos, que 

dependem da ação eficaz e célere da administração pública para a solução de questões que impactam 

diretamente suas vidas e a comunidade em geral. Portanto, é fundamental priorizar a ampliação e a 

qualificação da equipe da Procuradoria, assegurando que ela esteja capacitada para enfrentar os desafios 

legais e contribuir ativamente para o desenvolvimento do município. 

Em síntese, a carência de recursos humanos na Procuradoria da Prefeitura Municipal de Barão de 

Grajaú representa uma limitação crítica que precisa ser abordada de maneira diligente. A percepção clara 

dessa necessidade e a busca por soluções adequadas são essenciais para promover uma administração 
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Barão de Grajaú - MA, 06 de Janeiro de 2025 

cret rio c 

o Ca ç o Aires 

e Administração 

TRABALHANDO PARA TODOS 

FLS. N2  

PROC. N2 
RUBRICA. 

pública mais eficiente, responsiva e alinhada aos princípios de transparência e accountability, fundamentais 

para garantir a confiança da população nas instituições públicas. 

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho Júlio Cesar Primeiro Oliveira Teixeira 
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TRA8ALHANDOPAPA TODOS 

DESPACHO 

Ao 

Diretor de Departamento de Recursos Humanos 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

Prezado, 

Diante da demanda desta Procurador-Geral do Município, em razão das frequentes e excessivas 

demandas judiciais, e considerando quadro de pessoal muito limitado, que impossibilita atender ao volume de 

serviços, tanto administrativos como judiciais, objetivando instruir procedimento administrativo para 

contratação de serviços técnicos especializados advocatícios, solicito a informação acerca do quantitativo de 

advogados pertencentes ao quadro permanente e provisório do Município, para atuação em instâncias 

Superiores da Justiça Comum (TJ, STJ e STF) e na Justiça Federal (TRF), conforme especificações constantes em 

anexo. 

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido 

andamento do Processo. 

Atenciosamente, 

Barão de Grajaú - MA, 07 de Janeiro de 2025 

Júlio Cesar Primeiro Oliveira Teixeira 

Procurador Geral do Município 
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José onçalves da Silva Filho 

or de Desartamento de Recursos Humanos 
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TRASALHAN DO PARA TODOS 

DESPACHO - Setor RH 

Ao senhor Procurador-Geral do Município 

Em atenção a vossa Solicitação informo que o Município de Barão de Grajaú/MA não conta, em seu 

quadro de servidores efetivos, com profissionais ocupantes do cargo de Advogado ou Procurador Jurídico, com 

formação de nível superior e qualificação técnica conforme especificado na referida solicitação. 

Possuindo, além do cargo em comissão de Procurador, ocupado por Vossa Senhoria, apenas mais 4 

t cargos comissionados de assessores jurídicos, que apenas um cargo encontra-se assim preenchido: 

• MARCELO SIQUEIRA SANTOS, Assessor Jurídico, a disponibilidade da Procuradoria Jurídica; 

Barão de Grajaú - MA, 07 de Janeiro de 2025 
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PABALHANDO PARA TODOS 

1 
FLS. N 9  L 

PROC.  NQC/   

RUBRICA: 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das 

providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

Solicito ainda a análise e aprovação do Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência em anexo, 

elaborado com o objetivo de formalizar a contratação de serviços técnicos especializados advocatícios, solicito 

a informação acerca do quantitativo de advogados pertencentes ao quadro permanente e provisório do 

Município, para atuação em instâncias Superiores da Justiça Comum (TJ, STJ e STF) e na Justiça Federal (TRF), 

tendo em vista a inexistência de servidor qualificado nos quadros do município, conforme indicado na resposta 

do Diretor da Divisão de Registro e Controle de Pessoal, 

Unidade Requisitante 

Secretaria de Administração 

Manoel do Carmo Aires 

Objeto 

contratação de serviços técnicos especializados advocatícios, solicito a informação acerca do 

quantitativo de advogados pertencentes ao quadro permanente e provisório do Município, para 

atuação em instâncias Superiores da Justiça Comum (TJ, STJ e STF) e na Justiça Federal (TRF). 

Justificativa da Necessidade 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta um desafio significativo em sua Procuradoria, 

que se reflete na incapacidade de atender à demanda administrativa e judicial devido à limitação 

estrutural do pessoal. Atualmente, o acervo processual da procuradoria conta com mais de 500 

processos, fora os novos que ingressam mensalmente, indicando uma carga de trabalho extensa 

e crescente. Essa situação compromete a eficiência da gestão pública, uma vez que a adequada 

representatividade legal é crucial para garantir a defesa dos interesses do município. 

A restrição no quadro de servidores traz impactos diretos na capacidade de resposta da 

Procuradoria às demandas judiciais e administrativas, resultando em atrasos processuais e, 

potencialmente, em consequências negativas para a Fazenda Pública municipal, incluindo multas 

e sanções. Além disso, uma estrutura de pessoal limitada pode levar ao comprometimento da 

qualidade dos serviços jurídicos prestados, prejudicando não apenas o andamento dos processos, 

mas também a própria imagem institucional da Prefeitura. 

Atender a essa necessidade não é apenas uma questão organizacional, mas sim um imperativo em 

prol do interesse público. A ineficiência na gestão jurídica pode acarretar danos aos cidadãos, que 

dependem da ação eficaz e célere da administração pública para a solução de questões que 

impactam diretamente suas vidas e a comunidade em geral. Portanto, é fundamental priorizar a 

ampliação e a qualificação da equipe da Procuradoria, assegurando que ela esteja capacitada para 

enfrentar os desafios legais e contribuir ativamente para o desenvolvimento do município. 

Em síntese, a carência de recursos humanos na Procuradoria da Prefeitura Municipal de Barão de 

Grajaú representa uma limitação crítica que precisa ser abordada de maneira diligente. A 
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TASALkANOO PARA TODOS 

percepção clara dessa necessidade e a busca por soluções adequadas são essenciais para 

promover uma administração pública mais eficiente, responsiva e alinhada aos princípios de 

transparência, fundamentais para garantir a confiança da população nas instituições públicas. 

Data Prevista da Demanda 

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 27 de Janeiro 

de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, Maranhão optou pela não elaboração do Plano Anual 

de Contratações, poressa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 

da organização. 

Indicação da Equipe de Planejamento 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho - Portaria 048/2025 GAB.PREF 

Júlio Cesar Primeiro Oliveira Teixeira - Procurador Geral do Municipio 

Estudo Técnico Preliminar 

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei 

14.133/2021, 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unidade Quant. Recorrência 

serviços técnicos especializados advocatícios, para atuação em 

instâncias Superiores da Justiça Comum (Ti, STJ e STF) e da Justiça mês 12 1 

Federal (TRF) 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Cabe ressaltar que o preço estimado no Termo de Referência foi obtido por meio de pesquisa realizada 

no Portal da Transparência dos Municípios, no SINC CONTRATA, propostas de preços apresentadas por 

escritórios que atuam no ramo de atividade do objeto a ser contratado bem como no Diário Oficial da Federação 

dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), sites públicos de consulta de procedimentos licitatórios e 

contratos 

A Planilha de apuração da média de preços também segue anexa para apreciação e aprovação 

Barão de Grajaú, Maranhão, 10 de janeiro de 2025 

\1\1   
Jilo Cesar Primeiro OliveirTeixeira 

rocurador Geral do Município 

EXMO. SR. 

Manoel Do Carmo Aires 

Secretário Municipal de Administração 

NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA 
CNPJ N°. 06.331.110.0001-12 

COROATA-MA 

PMC/MA 
Folha:  
Rubrica:  

 

   

   

MC/ MA 
CONTRATO N° 003/2025/PMC PROC. NI2O_/20jÇ olha:  

roc,  
PROCESSO N° 004/2025 RURRka ubrica:  
INEXIGIBIUDADE: 002/2025 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS QUE 
ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COROATÁ/MA E A EMPRESA MAILSON NEVES SILVA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

O MUNICÍPIO DE COROATÁJMA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ/MA. PMC, 
sediada na Praça Jose Sarney, 159, Centro, Coroata/MA, inscrita no CNPJ sob o no 
06.331.110/0001-12, neste ato representado pelo Secretario Municipal de Governo, o Sr. 
Francinaldo de Almeida Silva, inscrita no CPF n° 033.040.993-01, portadora da Carteira de 
Identidade n°029505412005-6, SSP-MA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
MAILSON NEVES SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n°. 
26752833/0001-005, situada na Rua dos Guratãs, Qd. 05, Cosa 02, Renascença ii, São Luis/MA, 
CEP. 65065-440, doravante denominada CONTRATADA, neste aio representada por Maílson 
Neves Silva, OAB/MA 9437, CPF n. 002.691.833-10, têm, entre si, ajustado o presente, RESOLVEM 
celebrar o presente Contrato, com fundamento no Art. 74, inciso III "O", da Lei no 14.133/2021, 
no Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil e pela Lei 14039/2020, 
mediante as seguintes cláusulas e condições- 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato e a Contratação de serviços especializados 
de consultaria técnica e assessoria jurídica, com expertise nas áreas de planejamento, 
licitações e contratos administrativos, visando apoiar e complementar as atividades dos 
órgãos municipais do Município de Coroatá - MA, incluindo a elaboração de pareceres 
técnicos e jurídicos, assessoria no formulação de estratégias para defesa em ações judiciais 
e administrativas, especialmente perante o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
(TCE-MA), capacitação e treinamento de servidores municipais sobre procedimentos 
licitatórios e gestão contratual, bem como a revisão e aprimoramento de documentos 
administrativos, editais e contratos, garantindo conformidade com a legislação vigente, 
especialmente a Lei n 14.133/2021, proporcionando maior eficiência, legalidade e 
segurança jurídica na execução das atividades administrativas e na gestão de contratos 
públicos, conforme informações contidos no Termo ae Referência. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCiA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, prorrogável no 

forma do art. 107 da Lei n° 14.333, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais). 

3.2. O cronogramo de desembolso será realizado mensalmente no valor de R$30.000,00 
(Trinta mil reais). 
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PMC/MA 
Folha: 
Rubrica:  
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CQ RQ ATA 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ -MA 
CNPJ N°. 06.331.110.0001-12 
COROATA-MA 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
decorrentes do execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de ad 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrata/ MA 

Folha: 
4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA Proc___- 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na 
classificação abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA 02- Prefeitura Municipal de Coroatá 

FUNÇÃO 04- Administração 

SUB-FUNÇÃO 121 - Planejamento e Orçamento 

PROGRAMA 0021 - Gestão Administrativo e Governamental 

PROJ. ATIVIDADE 2.008 - Manutenção e Func. Da Secretaria Mun. de 
Orçamento 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 

FONTE DE RECURSO 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos 

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Coroatá/MA, em moeda 
corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da 
Contratado e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a dato do recebimento 
definitivo do material, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura: 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel 
timbrado, contendo o n° do processo licitatório, as informações para crédito em conta 
corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da 
conta, anexando o Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem 
legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também 
as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT. Certidão 
Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND. Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 
e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora 
deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

/ 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização do referido material; 

___ * r r'19' 
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10.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no coso de inexecução total do objeto; 
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PMC/ MA 
Folha'  
Proc 
Rubrica'  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MÁ 
CNPJ N°. 06.331.110.0001-12 
COROATA-MA 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, oe 
com o número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e dc 
se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiai  

PMC/MA 
Folha:  
Rubrica:  

FLS. N' ,)3  

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conto corrente da Contratada, junto ao 
Banco Bradesco, Ag. 2617-4, Conta corrente 53769-1. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajusfável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 
14.333, de 2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A CONTRATADA só deverá executar os serviços referidos no presente Projeto Básico, 
cujo prazo de execução coincidirá com o de vigência do contrato. 

8. CLAÚSUIA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuado por Representante designado 
pela CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE edo CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto 
Básico. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.333. de 2021. a Contratada 

que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação: 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto: : 

10.1.3. fraudar na execução do contrato: 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

10.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando 
o limite de 30 (trinta) dias; 



PMC/MA 
Folha:  
Rubrica:  
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10.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatóri 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcion 
inadimplida; 

10.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opero e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedido sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, incisos li e lii da Lei no 14.333, de 
2021, a Contratada que: 

10.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. tenha praticado atos iUcitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.333, de 2021. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio 
da PMC/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 137 da Lei n° 14.333, de 2021, comas consequências indicadas no art. 137 da mesma 
Lei, sem prejuízo dos sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defeso. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 59 da Lei n° 14.333, de 2021. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 
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Coroalá (MA), 14 de janeiro de 2025. 

Franci' .o de Almeida Silva 
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Decreto n° 002/2025 
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11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos o' 
compridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devi 

11.5.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

11.6. É vedado à CONTRATADA: 

Folha: 
Proc.  
Rubrica 

11.6.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

11.6.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemenfo 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

11.6.3. Subcontratar. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOS CASOS OMISSOS. 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.333. de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Municipio, no prazo previsto na Lei n° 14.333. de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Coroatá/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Mailson Neves SlÍva Sociedade Individual de Advocacia 
CNPJ sob o n°07.797.967/0001-95 
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EXTRATO DO CONTRATO 

   

   

    

    

    

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2025 - PM C - REF.: INEXIGIBILID DEnO 
PROC. N'

5
O/A /Y  

- PROCESSO ADM1NSTRATIVO 004/2025 - PARTES; COROATA (MA), àíi / 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA - PMC/MA e a MAILSON NEVES SILVA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ sob o n°. 26752833/0001-005. 
OBJETO: Contratação de serviços especializados de consultoria técnica e 
assessoria jurídica, com expertise nas áreas de planejamento, licitações e 
contratos administrativos, visando apoiar e complementar as atividades dos 
órgãos municipais do Município de Coroatá - MA, incluindo a elaboração de 
pareceres técnicos e jurídicos, assessoria na formulação de estratégias para 
defesa em ações judiciais e administrativas, especialmente perante o Tribunal 
de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA), capacitação e treinamento de 
servidores municipais sobre procedimentos licitatórios e gestão contratual, 
bem como a revisão e aprimoramento de documentos administrativos, editais 
e contratos, garantindo conformidade com a legislação vigente, 
especialmente a Lei n° 14.133/2021, proporcionando maior eficiência, 
legalidade e segurança jurídica na execução das atividades administrativas 
e na gestão de contratos públicos- VALOR GLOBAL: R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais)) - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 02 - Prefeitura Municipal; 04 
- Administração; 122 - Administração Geral; 0632 - Planejamento 
Governamental; 3.041 - Manutenção e Func. De Administração e 
Planejamento; 3.3.90.3500 -Serviços de Consultaria; 1500000000 - Recursos 
não vinculados de impostos - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - contado 
da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Art. 74, III, "C da Lei n° 14.133/21 - 
DATA DA ASSINATURA: 14 de janeiro de 2025. SIGNATÁRIOS: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COROATA/MA por sua responsável legal Francinaldo de 
Almeida Silva CONTRATANTE, e a MAILSON NEVES SILVA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA por seu representante leal Sr. Mailson Neves Silva 
CONTRATADA, 14 de janeiro de 2025. Francinaldo de Almeida Silva Secretario 
Municipal de Governo. 

DE 1 



DIÁRIO OFICIAL O 
PMC/MA 
Folha:  áina 3 de 5 

oc 
1c3__ 

MUNICIPIO 
A ri. 6 - Esta Portaria entra em vigor na deus _______ 

PROC. N 
Art. 7'— Resogam-se as disposições em contrUBR, 

GABINETE IX) PREFEITO DE COROATÁ - ESTADO DO 
NIARANIIÃO, AOS 17 DIAS DO MS DE J-tNEtR() DE 2025. 

EDIMÁR DEAGL(LA1 FR* 
Prefeito.Munkipal 

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO N' 002/2025 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO N' 00212025  - REF.: 
IN EXIGI DALI DADE DE LICITAÇÃO N° 001/2025, PROCESSO 
ADMINSTRATIVO N° 003/2025 - publicado na edição n° 0549 pátna 01, 
Segunda-feira, 14 de janeiro de 2025, no Diário Oficial do Município, na 
Publicação EXTRATO DE CONTRATO N° 002)2025. Onde se lê: RS 
30.750,00 (Trinta mil, setecentos e cinquenta reais) - Lie-se: RS 24.600.00 
(vinte e quatro mil, seiscentos reais). Ciiroalii/MA. 17 de janeiro de 2025. 

EXTRATO DO CONTRATO 

n° 002)2025 - PROCESSO ADM119STRAT1V0 00412025 - PARTES: 
PREFEITURA f{tJMCLPAL DE COROATAJMA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO e a empresa \IAILSON NEVES SILVA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CN?J sob o ti'. 

26752533/0001-005. OBJETO: Contratação de serviços e5peciah7ados de 
eun.wltoria técnicts e assessoria jurídico. COrti expertise nas áreas de 

DIÁRIO OFICIAL oq. 

MUNICIPIO 
0rg8o responsável 
SeaMeria de Governo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA'p' 
ANO 0009, COROATÁ-MARANHÃO, SEXTA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025, EDIÇÃO: 0552, PÁGINAS: 05 

EXECUTIVO 
VI - Solicitar, à unidade competente. esclarerisnernos aurisa do enirato 

sob sue responsabilidade; 
- Autorizar, formahnc'nte, quando do término da vigência do contrato. 
a liberaçõo da garantia contratual em favor da contratada; 

- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

- £ncaminhar; á autoridade competente, eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico- financeiro. substituições de 
materiais e equipamentos, fbrmulados pela contratada; 

- Confroriar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com oa 
estabelecidos no contrato; 

- Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 
competente para pagamento; 

- Verificar se o prazo de enhiega. especificações e quantidades 
encontram-se de acordo com ocstabckcido no instrumento contratual. 

Ari, 30  - A responsabilidade de acompanhamento e flseaIiio contrulhal se 
inicia conforme estaPortaria de Designação e se encerla após o final da vlgència 
do ajuste, com a quitação definitiva cas obrigações das partes contratantes. 

* 1°-Na htpõtee de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor 
e Fiscais designados serão mautidos, ressalvado o caso de dispensa ou 
exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

Ari. 4'-  Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias 
á substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, 
presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem exercendo suas 
atribuições. 

A 
Ari. 5 - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a cxccuçào do 
objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que (orne 
as providências cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ui(rapassnrenn a CL'mpctencla 
do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuizos à 
adnsinistr.tçãn deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminhadas à autoridade 
niàxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Praça Jose Sarney, 159 Centro 
CEP 65.41-000 Tel 99 98143-0154 
www.coroata. magov.br  

Ouvtdorla Geral do Uursidpho - Para resjlstrar raciannaçes, rientíndas, su0esl&s ou ff09105 acesso  
ou 1Içuø pata 99) 981430154, de segunda à sexta-feira, das 8 ás 14h, ee•to aos feriado--i 



ArL 1'- DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, cm observância 
ao disposto no § ","do ao. 7' e sri 117, da Lei Federal a" 14.133,2021, compor 
a equipe respoiisásol pelo Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos e/ou 
seus substitutos, oriundos de processos licitatôrios e outros, celebrados cota o 
municipio de Coroala'MA por intermédio da Secretaria Municipal de Educação: 

V - Gestor do Contrato: REGINALDO CORDEIRO JANSEN - 

Secretário Municipal de Educação; 
VI - Fiscal Titular de Contrato de compras e serviços: CLAUDIANA 
SILVA SOUZA, servidor municipal, CPF o" 038.512.343-40; 

VII - Fiscal Titular de Contratos cujo objeto seja a Aquisição de 
Merenda Escolar: KARLA MANCA LOPES DOS SANTOS, servidor 
municipal. CPF a" 606.536.663-30; 

Viii - Fiscal Titular de Contratos de obras e serviços de engenharia: 
TELMI TEM-IRA DO LAGO JUNIOR. servidor municipal, CPF de a" 
059.469.3113-28: 

Art, 2"-Ao Fiseal do Contrato , ora nomeado, garantida pela administração as 
condições para o desempenho do encargo, com is devida observância der 
disposto na Lei Federal o" 14.133/2021, caberá, ainda, no que ter compativel 
cora o contrato eia execução: 

XIII - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
Responsabilidade e emitir respectivos relatórios: 
XIV - Propor a celebração de aditivos nu rcsciâo, quando necessário; 
XV - Controlar o prazo dc vig.neia do contrato sob sito responsabilidade; 

XVI - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 
eronológica, cuidando para que e valor do contrato não seja 
ultrapassado: 

XVII - Comunicar formalmente 1 unidade competente. após scontatosprévius 
com a contratada, as irregularidades cometidas pastivcis de penalidade: 

XVIII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 
sub sua responsabilidade; 

XIX - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, 
a liberação da garantia contratual em fa%or da contratada: 

FLS. N   (7   
PROC. N'Y /227C 

DIARIO OFICIAL DcJ  

MUNICIPIO 
?MC/ MA 
Folha: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 
ANO 0009, COROATÁ-MARANHÃO, SEXTA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025, EDIÇÃO: 0552, PÁGINAS: 05 

EXECUTIVO 1 
p1ancjancnlo. licitações e contratos adminisrnstivus, visando apoiar e 
complementar as atividades dos órgãos municipais do Município de Coroatá - 
MA, incluindo a elaboração de pareceres técnicos e juridicos,asscssoria na 
formulação de cilratêrgias para defesa cm ações judiciais e administrativas, 
especialmente perante o Tribunal de Contas do Estado do Martuihão (TCE-
MÁ), capaenaç.iio e treinamento de servidores municipais sobre procedimentos 
licitatórios e gestão contratual, bens como a revisão e aprimoramento de 

.documentos administrativos, editais e contratos, garantindo conlórmidade com 

' 
legislação vivente, especialmemneaLei ri' I4.133i202. proporcionando maior 

errciència, legalidade e segurança jurídica na execução das atividades 
administrativas e na gestão de contratos públicos- VALOR GLOBAL: RS 
30,000,00 (trezentos e sessenta mil reais)) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:  
02— Prefeitura Municipal de Coroatá; 04 - Administração: 121 - Planejamento 
e Orçamento: 0021 - Gestão Administrativo e Governamental; 2.00g - 
Manutenção e Furte. Da Secretaria Mun. de Orçamento: 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 1500000000 - Recursos não vinculados 
de impostos - PRAZO DE VIGENC1A: 12 (doze). BASE LEGAL: Mi. 74,111. 
"e" da Lei n" 14.133/21 - DATA DAASSINATITRA: 14 de janeiro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: PREFEITIJRA MUNICiPAL DE COROATAii4A, através da 
SECRETARIA MUNICIPAl.. DE GOVERNO por seu responsável lega) 
Fraincinaido de Almeida Silva CONTRATANTE. e a empresa MAI1..SON 
NEVES SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA por seu 
representante leal Sr Mailson Neves Silva CONTRATADA, 14 de janeiro de 
2025. Francinaldo deAlineida Silva Secretário Municipal de Governo, Decreto 
002.2025. 

PORTARIA W 0612025 

"Dispõe sobre designação de GESTOR E FISCAL DE CONTRATO e dã 

outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DF COROATÂ, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições que lhes são eonferids por Lei, e tendo 
em vista o que lhe faculta da Lei Orgânico do Mxusicipio de Coroará, a Lei 
Federal n 14.133, de 01 de abril de 2021; 

Praça José Sarney, 159 Centro 
CEP 654150O0-Tal (99543-0154 

wwwcoroata.ma.gov.br  

...jt.r'.t..,_.;..?:.. 

ouvtciotia Geral 00 Murilcipio - Para rel51rar edamaçõos, 0onúnclas, sugest&ea eu 0109105, acosse PI 
ou lIgue para 99) 91430154. ao cegunera r sexta-letra. das 8 S 1411. exceto aos fortados 

MUNICIPIO 
DIÁRIO OFICIAL oq. 

Orgão responsável 
Secretaria de Governo 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA 
CNPJ N°. 06.331.110.0001-12 
COROATA-MA 

FLS. No o  
JM  

9 :° NL 7 

ERRATA 
Rubrica: 

Rubrica:  

PMC/MA 
Folha: 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO No 003/2025 - REF.: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 002/2025, PROCESSO ADMINSTRATIVO N° 004/2025 - publicado 
na edição n° 0552 página 05. Quinta-feira, 17 de janeiro de 2025, no Diário 
Oficial do Município, na Publicação EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2025 DE 
INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO. Onde se lê: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02-
Prefeitura Municipal de Coroatá; 04- Administração; 121 - Planejamento e 
Orçamento; 0021 - Gestão Administrativo e Governamental; 2008 - 

Manutenção e Func. Da Secretaria Mun. De Orçamento; 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 1500000000 - Recursos não vinculados de 
impostos - Leia-se: 02 - Prefeitura Municipal; 04 - Administração; 122 - 
Administração Geral; 0632 - Planejamento Governamental; 3.041 - 
Manutenção e Func. De Administração e Planejamento; 3.3.90.35.00 -Serviços 
de Consultoria; 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos. 
Coroató/MA, 20 de janeiro de 2025. 



Publicado por: Coroat 

Código Identificador: JZl8VMDTZ39B051737753279P2T7W,IFV5 

DO MUNICÍPIO 
DE CORCAI A 

GABINETE DO PREFEITO DE COROATA - ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 23 DIAS DO MÉS DE JANEIRO DE 2025. 

EDIMAR DE AGUIAR FRANCO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: Coroatá 
Código Identificador: A5ETAZXSE39V5A173775208610TCA0AXU 

SUMULA DE INEXIGIBILIDADE 00312025 

REF: Processo ri0  006/2025-INEXIGt8IUDADE - ORGÃO: Prefeitura 
Munic:pal de Coroatã/MA- ASSUNTO: Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços técnicos profissionais e 

assessona e consultoria pública, de natureza singular, incluindo: 

diagnóstico e levantamento dos problemas atuais relacionados à 

transparência pública; seleção de servi dores responsáveis em cada 

setor; capacitação dos servidores escolhidos: assessoria completa para 

coleta, revisão e publicação de materiais exigidos por lei: reiatórios 

mensais de acompanhamento, implantação de toda a tecnologia 

necessária para a publicação constante das informações obrigatórias: 

criação, gestão e manutenção de site e e-mail governamental para o 
municíp:o. Visando atender à lei de acesso à informação (Lei 

12.527/2011), Lei da transparência (LCP 13112009) e à Lei de 

Responsabilidade FiScal (LCP 101/2000), conforme exigências dos 

Tribunais de Contas, Ministério Público Federal (MPF) e outras 

entidades - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura do contrato - BASE LEGAL: Art. 74, , da Lei no 14.133/21 - 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 - Prefeitura Municipal: 04 - 

Administração: 122 - Administração Geral; 0632 - Planejamento 

Goverrramenta13.041 - Man. e Func. Da Sec. Mun. de Administração e 

Planejamento: 3.3.9035.00 - Serviços de Consultcna; 1500000000 - 

Recursos não vinculados de impostos - RATIFICAÇÃO: 

FRANCINALDO DE ALMEIDA SILVA - Secretário Municipal de 
Governo. Coroara (MA) 18 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Coroará 

Cálio identificador: QKACF7URX39DBU1737752632PBWU5032G 

AVISO TORNAR SEM EFEITO PUBLICAÇÃO 

TORNAR SEM EFEITO. Tornar sem eleito a publicação do EXTRATO 

DO CONTRATO N° 002/2025 - REF.: INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N 001/2025, publicado em 14 de janeiro de 2025, 

EXCUTlVO - Edição N 0549, PAGINA 1 do Diário Oficial do Município 

de Coroata - MA (DOM), Coroatá - MA, 21 de janeiro de 2025. 

Fraricinaldo Almeida Silva - Secretário Municipal de Gorveno. 

Publicado por Coroará 

Código Identificador: QHNSSGNS639F5317377528726BQSSA9OB 

EXTRATO DO CONTRATO N° 00212025 

EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2025 PMC 

INEXIGIBILIDADE n° 001/2025 - PROCESSO ADMINSTRATIVO 

003/2025 - PARTES: PREFEITURA MUNICPAL DE COROATA (MA), 

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO e a NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LrDA, inscrita no CNPJ sob o 
o°. 07.797.967/0001-95 OBJETO: Contrato é para contratação de 
empresa especializada em sistema para realização de pesquisa de 

mercado para processos licitatórios do Munlcipio de Coroará/MA - 

VALOR GLOBAL: R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil, seiscentos reais) -  

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 02 - Prefeitura Municipal de Coroatá; 04 
- Adminstração: 121 - Planejamento e Orçamento: 0021 - Gestão 
Administrativo e Governamental: 2.008 - Manutenção e Func. Da 
Secretaria Mun. de Orçamento: 3.3.90.3900 - Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica 1500000300 - Recursos não vinculados de 
impostos- PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - contados a partir 
da liberação da senha do sistema - BASE LEGAL: An. 74, 1, da Lei no 

14.133/2021 - DATA DA ASSINATURA: 20 de janeiro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA1MA através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO por seu responsável legal 

Franciraldo de Almeida Silva Contratante, e a NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA por seu represent 

Barbosa dos Reis CONTRATADA. 22 de jane 
Almeida Silva Secretario Municipal de Governo 

Código Identificador: C9NPZFTY039PLS17377529549MCFWI-1245 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N00312025 

ERRATA 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Ni'  303/2025 - REF.: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2025, PROCESSO 

ADMINSTRATIVO N° 00412025 - publicado na edição n° 0552 página 
05, Quinta-leira, 17 de janeiro de 2025. no Diário Oficial do Município. 

na  Publicação EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2025 DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Onde se lê: DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02- Prefeitura Municipal de Coroat& 04-

Administração; 121 - Planejamento e Orçamento: 0021 - Gestão 

Administrativo e Governamental: 2008 - Manutenção e Func. Da 

Secretaria Mim. De Orçamento; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 

Terceiros Pessoa Juridica; 1500000000 - Recursos não vinculados de 

mpostos- Leia-se: 02 - Prefeitura Municipal; 04 - Admriistração; 122 

- Administração Geral: 0622 - Planejamento Governamental: 3.041 - 

Manutenção e Func. De Administração e Planejamento: 3.3.90.35.00 - 
Serviços de Consultoria: 1500000000 - Recursos não vinculados de 

Impostos. CoroatâlMA, 20 de janeiro de 2025. 

PMC /MA 
FoIh 
Proc  
Rubrica - 

CERTIFICADO 
DiGITALMENrE E COM 
CARIMBO DE TEMPO 

doin.coroatarna. gov. br 

f'riJrsirri'- t-,&.. (.'ll'ii c;r'ia- ï c!t.l.nC'4 .12  



PREFEITURA DE 

PAS SAGEM 
FRANCA 
a POVO PRWU. a MUDANÇA CREGOU. 

(FLS. 

f PROC. N'2oq   

RUBRICA;,*j  

CONTRATO N2  002/2025/PMPF 
PROC. ADM. N2  002/2025 
INEX 001/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 
FRANCA E A EMPRESA MAILSON NEVES SILVA - 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NA 
FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA - MA , através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS - PMPF/MA sediada na Pça. Presidente Medici, Centro, Passagem 
Franca - MA, CNPJ N2  10.438.570/0001-11, neste ato representada por seu secretário o Sr. 
JOAQUIM FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR, RG n21592501 - SSP/PI, CPF n 615.686.433-49, 
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado a empresa MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o 112  
26.752.833/0001-00, estabelecida R DOS GURLATANS, N2  2, Quadra 5, Jardim Renascença, 
São Luís/MÁ, CEP 65.075-460, representada pelo Sr. MAILSON NEVES SILVA, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o n  002.691.833-10 e portador do R.G. n2  95469198-9 
SSP/MA, denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da 
licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE n.2  001/2025/PMPF e do Processo Administrativo 
n.2  02/2025, com fundamento no Art. 74, inciso III, da Lei n2  14.133/2021, no Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil e pela Lei 14039/2020, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de consultoria técnica/jurídica 
nas áreas de planejamento, licitações e contratos de modo complementar a atuação da 
Prefeitura Municipal de Passagem Franca - MA para fins de defesas administrativas perante o 
TCE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, o qual 
integra este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto 

Lote 1 - Diretoria Administrativa 

Item  
Qtd./ 
meses 

Descrição  dos itens 
Unidad 

e 
Valor 

Mensal 
Valor médio 

Total 
12 a Contratação de consultoria Serviç R$ R$ 

técnica/jurídica nas áreas de 
planejamento, licitações e 
contratos de modo complementar a 
atuação da Prefeitura Municipal de 

o 20.000,00 
(vinte mil 

reais) 

240.000,00 
(duzentos e 
quarenta mil 

reais) 
Passagem Franca - MA para fins de 
defesas administrativas perante o 
TCE, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no 

- -- 

PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, S/N - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNPJ: 10.438.570/0001-11 



"ks. N'L120 
PROC. N2J  

RUBRICA  

PREFEITURA DE 

PASSAGEM 
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RANCA 

Termo de Referência 
R$ 240.000,00 (duzentos e 

quarenta mil reais)  
Valor estimado do objeto 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura do Contrato, prorrogável na forma da Lei n2  14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação 

abaixo: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
0203 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
020300 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
04 Administração 
04122 Administração Geral 
04 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
04 122 0003 2014 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
039 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
01.01 Recursos Próprios do município 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. 4.1. O pagamento será feito pela Secretaria Municipal responsável, em moeda corrente 

nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada, 

mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, SJN - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

VL CNPJ: 10.438.570/000111 
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5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Secretaria a solicitação de pagamento, 

assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n 

do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número 

do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal 

devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do 

contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: 

Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência 

Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por 

órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá 

manter as mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 

produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

utilização do referido programa; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNP), constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo 

notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei 14.133 de 01 de abril 

de 2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. A CONTRATADA só deverá executar os serviços referidos no presente Termo de 

Referência, cujo prazo de execução coincidirá com o de vigência do contrato. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do serviço são aquelas previstas no Termo de 

Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 

PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, S/N - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNPJ: 10.438.570/0001-11 
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8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Lei Municipal. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

lo. clÁusuLA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n2  14.133 de 2021, a Contratada 

que: 

1.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

1.1.2. ensejar oretardamento da execução do objeto; 

1.1.3. fraudar na execução do contrato; 

1.1.4. comportar-se de modo irtidôneo; 

1.1.5. cometer fraude fiscal; 

1.1.6. não mantiver a proposta. 

1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

1.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o 

limite de 30 (trinta) dias; 

1.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

1.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

() PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, S/N - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNPJ: 10,.438.57010001-11 
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1.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

1.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de Passagem Franca/MA com o 

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMPF/MA pelo prazo de 

até cinco anos; 

1.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.4. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei 14.133/2021, a Contratada que: 

1.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

1.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar coma Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei n2  14.133 de 2021. 

1.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

1.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 

PMPF/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei 

14.1. 33/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, S/N - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNPJ: 10.438.570/0001-11 
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contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista na Lei 14.133 de 2021. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
12.1.3. Subcontratar. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n2  14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2  8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficia] do Município, no prazo previsto na Lei n2  14.133, de 2021. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 
15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Passagem Franca/MA. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Passagem Franca - MA, 14 de janeiro de 2025. 

JOAQUIM FRANCISCO DE SOUZA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANAÇAS 

CNPJ N2  10.438.570/0001-11 

PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, S/N - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNPJ: 10.438.570/0001-11 
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CONTRATANTE 
Documento uiriado diglnecte 

gc'br MAJI.SON NEVES SLVA 
Data 141012025 1517:12-O3OO 
Ver,f.qo em hlpn//oalldup,ti.gonbr 

MAILSON 
MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ N 26.752.833/0001-00 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME:  

CPF:  

NOME:  

CPF:  

PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, S/N — CENTRO, PASSAGEM FRANCA — CEP: 65680-000 

CNPJ: 10.48.570/0001-11 
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CNPJ: 06189.344/0001-77 FLS. N' 
CONTRATO N° 01812021 
PROC. ADM, N°3212021/CPL PROC. N•t22aJ.P2%; INEXIGI8IUDADDE UCITAÇÃO N°00412021 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREF RIC 
MUNICPAL DE PINDARE MIRIM-MA, E 
EMPRESA ABAS ADVOGADOS ASSOCIADOS 
NOS TERMOS DO ART. 25 INCISO li DA LEI N 
8.666/93, E COM ATUALIZAÇÃO ATRAVÉS DA LEI 
N° 14.039/2020, DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARË MIRIM-MA, com a sede na Avenida Elias Haikel 11 - Centro - Pindaré Mirim - MA, 
CEP. 65.370-000, inscrita no CNPJ N.° 06.189.344i0001-77, representado pelo Secretario Muncipal de Administração Sr,, Jose 
Francisco Santos Sousa, RG: 048324422013-7 SSPIMA, CPF: 032.230.863-15, e do outro lado a empresa ABAS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJIMF n° 29,013.354(000148 com sede na Avenida dos t-iolandeses, n° 14, 
Edifico Century Multe empresarial, saia 310 Calhau, São Luis-MA, neste ato representada pelo Sr°. Carlos Alberto Maciel 
Abas, OAB. Seção do Maranhão n° 3200, RG; 164874 SSP-MA, CPF n° 074.620 183-49, tem entre si ajustado o presente 
CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituidos com fundamento nos aris, 25. II, e §111. cc art. 13, V. da Lei 
8.686/93, bem como o a. 30-A ria Lei n°8.906194, e as Cláusulas e condições seguintes; 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente CONTRATO tem por objeto a Contraiaço de 4~ e Øtesta& de $, na'wreza sínguim e 
notória especialização em assessoria e consultaria jurídica em licitação, para atender as necessi~ da Prefeitura Municio de 
Pindaré Mirim - MA, conforme as especificações constantes do TERMO DE REFERtNCLA - ANEXO 1 e da proposta 
apresentada pela CONTRATADA. parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O alor global bruto do presente Contraio d de R$ 310.080,00 (trezentD$ é dá ~A~ ~ valor mensal de R$ 
25.840,00 (vinte cinco mil oitocentos e quarenta reais) conforme tabela abaixo. 
riem  Oescrsrntn. ão Und Qtd Unitário/mensal Total 

Contratação de empresa para prestação de serviços 
técnicos, natureza singular e notória especiazação em 
assessoria e consultaria jurídica em licitação, para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Prnaarê Mirim 
- MA. 
Compete organizar e executar as licitações nas 
modalidades permitidas legalmente, desempenhando, 
dentre outras. as seguintes atividades; 

a) capadtar as comissões de Imitações, seaetãrios 
munímiais, setor de compras e almoxarifado mediante 
cursos de capactação; 
b) orientar a elaboração nos termos ue referência e 
projetos básicos; 
c) criação de rotina administrativa entre os setores; 
d) orientar e acompanhar todo o procedimento ilcitatórlo 
com base na Lei n° 8.686/93 e Lei n° 10.5202002 e 
demais alterações; 
e) orisntai e acompannar a Comissão de Licitação em 
todo andamento do prqcso Iidtatdoo, conforme abaixo 
descriminado: 
1) receber processas e edttaís de aço: 

2) encaminhar editais de ficitação para a emissão de 
parecer jurídico, efetuando, apas. aprovação, .a pubhcação 
dos mesmos, 

3) aco, jul98r e res~.às rmpugnáções de edital 
nos termos da legislação vigente; 

4) promover o credenciamento aos licitantes interessados 
em participar da seção publica; 

5) promover aa frévladae ~ de preço dos 
produtos alertados e abrir a sessão pública, no dia e 
horário 'ré-estabelecidos na instrumento convocatória:  

- 12 25-M0,00 310.080,00 

Prefeitura Municipal de Pinclaré Mirim - MA 
Endereço: Avenida Elias 1-laikel, S/N - Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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6) n~exantinar e p~as de preço e 
documentos de habilitação referentes aos processos PROC 

_fRUIS 
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Ilcitatôrios;  RUBR 

7) realizar consultas, junto ao setor interessado no produto 
ou serviço a ser contratado, visando esclarecer dúvidas 
relacionadas à qukIade e ao atendimento das 
especificações constantes no edital da licitação: 

8) prnmoer, quando necessãoo, dígànoas destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

9) re~ analisar e emitir parecer soore recursos 
interpostos contra as decisões da Comissão de Licitação, 
relacionadas à fase de julgamento das propostas e á de 
habilitação de licitantes, encaminhando o processo à 
autoridade superior, devidamente instruido para 
julgamento. decisão e COnClUSãO final da licitação: 

tO) encarrãnhar a autoridade competente os processos 
llcita(õflosconciusoa para audicação e homologação; 

11) providenciar o saneamento de processos hcilatÓríos 
decorrentes das diligéncias realizadas por comissão 
especial esponsàvel pela análise de cada processo antes 
ie sue.homologação; 

12) Elalxação de Contratos a serem firmados com a 
Administração Pública do Município e publica-los. 

1. Có*~ Técnica nas Fases do Processo 
Ucitatórlo: fase interna ou preparatória, fase externa; 
duração de cada fase, burocracia dos processos 
licítatórtos; perda de recurso orçamentário e financeiro; 
principias básicos; elaboração de proeto 
bãsicoiexecutivo, quando for o caso elaboração do termo 
de referência (pregão), quando for o caso. J 
2. Consultoria Técnica no Processo e no 
Procedimento da Licitação: aplicabilídade das 
modalidades de licitação; regimes de execução; 
modalidades de licitação; dispensa e inexigibilidade de 
licitação: habilitação nas icitações; registro cadastral de 
licitantes; procedimento e julgamento das licitações 
(classificação e desclassificação das propostas, 
revogação e nulidade da licitação) 
3. Consultaria Técnica nas Definições do Objeto: 
compra, contratação de obra, contratação de serviço 

1 aFienação, locação, concessão ou permissão, dispensa e 
inexigibilídade (em que situações poderão ser usadas, 
formalização do processo, praz i$flcação pela 
autoridade competente. etc.). 
4. Consultaria Técnica nas Modalidades de Licitação: 
como escolher a melhor mocalidade cIa acordo com o 
objeto a ser contratado; corno calcular o valor do contrato 
para fracionar a despesa 
S. Consultaria Técfllce no Processo de Habilitação das 
Empresas regiatros cadastrais; obrigatoriedade nas 
empresas manterem as condições de habilitação em 
todas as etapas do processo. 
6. Cansultcna Técnica no Sistema de Registro de 
Preços: nas modalidades concorrência e pregão. 
1. Consultorla Técnica no uso do Pregão. formas de 
realizar, pregão presencial e eletrônico; base legal; 
procedimentos da sessão pública presencial e eletrõnco; 
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o que é vedado ao pregão; vantagens e desvantagens do 
pregão; obngatonedade de usar o pregão; contratos 
administrativos: em que situação a admmistração é FLS. N_ 
obrigada a firmar contrato; instrumentos que substituem o 
contrato; vigência dos contratos; Apcabidade da Lei 

1 PROC N 

Complementar n912312006 e suas alterações dados pela t.. RUBRIC 
Lei Complementar n° 147/2014, peculiaridades na 
habilitação; reguiandade fiscal; direito de preferência e 
demais serviços pertinentes á área de licitações públicas e 
contratos. 
S. Consultoria Técnica no uso do SACOP alimentação  1.  
e acompanhamento do SACOP TCE!MA 

CLÁUSULA TERCEIRA 
1. Os serviços serão prestados nas oependêndaS dá; Prefeitura, conforme com as condiçes previstas no TERMO DE 

REFERENCIA; 
H. O presente CONTRATO, poderá ser rescindido depleno direitinho aro elmenlaou por *iâ on seguintes 

casos. 
aj Se o CONTRATADA não der fiel cumprimento ao presente CONTRATO em todas as cláusulas; 
b) Se a CONTRATADA se dissolver de fato ou direito: 
c) SeaCONTRATADA transferira terceiros, no todo ou em paIØ,o  presente CONTRATO. 

CLÁUSULA QUARTA 
O prazo de vigência da contrataçâo será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos 
termos do ad 57 e art. 65 da Lei n° 8.6603. A empresa contratada terá o prazo máximo de 05 (cinco) das para inicio da 
prestação de serviços, a partir da solicitação da contratante 

CLÁUSULA QUINTA 
Os recursos financeiros para cobertura do presente  contrato correrão à conta das seguintes Cotações Orçamentárias: 

CÕDIGO ESPECIFICAÇÃO 
02.04 Secretaria de Administração - SECA 
04.122,0046.2003,0000 Manutenção e Funcionamento da Seo, de Administração 
3390.35 Ti Serviços de Consultora 

CLÁUSULA SEXTA 
1, O pagamento será efetuado na Conta da empresa no Banco do Brasil Agencia 2954-8 Conta Corrente n° 51682.1 no 

prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos produtos, desde que não ha fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota EíscaWFatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada 
da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federaie ik Divida Ativa da União $ Previdenoana conforme Podada PGFNIRFB n° 1751 de 02 de 
outubro de 2014; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da CertIdão 
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de inscrição na Divida Ativa do Estado; 
o) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do MuniCipiO. 
d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de ServiçQ, demonstrartøo situação regular 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade de FGTS - CRF e; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos oeranle a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT), diretamente na conta que o fornecedor apreser.tar em sua proposta. 
O Demais documentos que searn exigidos pela contratante, desde que tenham sido apresentados na formalização do 
processo que deu origem ao contrato, conforme legislação v(nte, 

liCaso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevIsta nesta CLÁUSULA, em decorrência de fato não 
atribuível à CONTRATADA. aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, rata 
(empore, calculados desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
1. Atender às detnaridas repassadas pela Administração Municipal, devendo prestar assessoria e consultoria à Prefeitura 

Municipal, no tocante ás atividades descritas neste contrato: 
li. Transmitir orientações à contratante, verbalmente ou por escrl1); 
III. Disponibilizar à contratante, no mínimo, 03 (Vês) profissionais capacitados na área obieto deste Contrato, para atender as 

denndas; 
IV. Comparecer à reuniões e audiências de matérias relativas ao objeto contratado' 
V. IntonTtarcontratanteas movimentações praçessuais de certames, bem como seus atos e resultados. 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA 

Endereço: Avenida Elias Raikel, S/N - Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÊ-MiRIM - MA 

Av. EtIas Haicket, 11 —Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

VI. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciaros, fiscais e comercias decorrentes da execução objeto; 
VIL Providenciar a imediata correção das clefcléncias, fattas ou irregularidades constatadas pela Contratante; 
VIII Manter durante toda a execução do contrato, em compatbidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habitação e qualificação exigidas no processo de contratação: 
IX. Responsabilizar-se por todos os documentos a ela entregues pela Contratante, enquanto permaneceram sob sua guarda 

para a consecução dos serviços pactuados, respondendo pelo mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso 
fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão øe seus prepostos ou quaisquer pessoas cue a ele 

1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA, 
WSRêC 

II Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabiveis, quando for o caso: 
III. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais mparfeições no curso de execução do objeto, fixando 

prazo para a sua correção; 
IV. Proceder ao pagamento devido à contratada. nos prazos e condições estabelecias em contrato, desde que cumpridas 

todas as formalidades e as exigências do contrato; 
V. Garantir à contratada as condições necessárias à regular exeotição do contrato: 
VI. Permitir o livre acesso dos(as) empmegadosas) da contratada às suas dependénc3s Øaa tratar dé3sStrntos pefllnerues 

aos serviços contratados, 
VIL Receber e atestar a Nota fiscal apresentada pela contratada, de conformidade com os serviços contratados; 
VIII Comunicar a contratada a ocorrência de divergência nas Notas Fiscais/Faturas apresentadas, promovendo a devolução 

da mesma para correrão: 
IX. Fornecer atestados pelos serviços prestanos. 

CLÁUSULA NONA 
Constitui, também, obrígação da CONTRATADA o pagatnentc de todos os tributos, inclusive contribuições prsvidenci'ias que 
incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre este CONTRATO ou seu objeto, podendo a CONTRATANTE, a 
qualquer momento, exigir da CONTRATADA a comprovação de sua regularidade Fica, desde logo, convencionado que a 
CONTRATANTE poderá descontar, de qualquer crédito da CONTRATADA a importância correspondente a eventuais 
pagamentos desta natureza. que venha a efetuar por imposição legal, 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou transferir o 
CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
Parágrafo único - Ë vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e qualquer titulo mie 
crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula 'Não à Ordem. retirando-lhe o caráter de 
circulardade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títutos colocados em 
cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em tipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará taistitulos, os quais  serão devolvidos, imediatamente, à pessoa 

ou fisica que os houver apresentado. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA 
Qualquer comunicação entre as partes a respaito do Contrato só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante 
protocolo ou outro mão do re9isUo, qW corrove4sua eletivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DECÏMA SEGUNDA 
A CONTRATADA se obriga-  a adeltar nas mesmas condições r2tuáts os má~ ou supressões que se fizerem 
necessários na prestaçâo de serviç aá25% vinte e cinco por ce) do valor inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA 
Em caso de descumpnmento das exigências expressarnente formuladas pela CONTRATANTE ou irobserváncia de quaisquer 
das demais obrigações contratuais eiou legais, sem motivo iustiftcado. a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades 
1 Advertência; 
II. Multa oe até 10% (dez por cento), apurada de acordo corri a gravidade da infração, incidente sobre o valor total do 
CONTRATO; 
III. Suspensão temporária de participação em liciiaçâo e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não 
superior a 5 (cinco) anos apurado em razão da natureza e gravidade da infração cometida 
Parágrafo Primeiro . As penalidades elencadas acima somente poderão ser aplicadas em procedimento administrativo prêvio, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, nc prazo de 5 ICInCO) dias úteis. 
Parágrafo Segundo - Contra as decisões de que resulte a aplicaçâo de penalidades, a CONTRATADA poder.à interpor os 
recursos cabveis, na forma e nos prazos previstos na Lei Federal n. 10,520/02. 
Parágrafo Terceiro - A imposição das sanções previstas nos aos. 78 e 79 não impedem a rescisão unilateral do CONTRATO 
pela CONTRATANTE. 
Parágrafo Quarto -As sanções previstas nos Incisos III e VIII do art. 78 poderão ser aplicadas cumul ativamente. 
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PaMgr.(e Quteto A multa apca à CONTRATADA coa pretu cos por ea causai,-r, a CONTRATANTE W=  

quasqier cr os a eia oevøos trdusve da gaarl apí~ r ada a pQ6s4ad ccai1 PRc N' 
________ ave uafrflente no coberta peos menoonados cnoios 

Partgrelo Sexto As penadades aØcadas  Ê CONTRATADA serão regtéiradasno Citro Geral de Fornecedor 30 MU8RLCA 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA 

O presente CONTRATO poderá ser resdnddo. 
1. Por ato unôteral da CONTRATANTE, nas ttpOeses previstas nos arUgo 7, ncso 1 da lei Federal n° 8,66&93, por escrito. 
"orn a denda motivaço asseguraco o cortradttónc no prazo de 5 (amo) dias úteis, sem, preiurzo da aplicaçáo das penabdades 
previstas na CLÁUSULA anterior; 
11 Por acordo entra as partes, meotante autorização da autondede coupetente, reduada a 1emo, e desde ceie raa convenénaa 
para a CONTRATANTE corri acteceoêaca de s(i0rna rs e 
11 Por vauøiclat nos termos oa Iesiaçâo 
?aragrafo Primeiro Rescndido o CONTRATO nos termos do aftgo 18 ca Le Feoerw n°8 866/3 atam de responder por 
oeroas e danos decorenlas do CONTRATO a CONTRATADA ocnga-sa ao pagamento dø multa correspondente a até 10% 
dez por cento), do valor global atuahzado deste CONTRATO, conforme fixado no inciso 11 da CLÁUSULA anterior conderando-

aquida e certa. 
Paragrato Segundo Err caso de resoso conio'e previst» nos artigos r 78 e 79 da Lei Federal n°8 666193 san que haia 
culpada CONTRATADA será esta ressasda dos piuIzos que comprovadamernetouver sofrido tendo ainda o direito se for o 
caso, aos pagamentos devidos pela execuçáo do COMAM ata data.a ressác. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA 
O Presente contraio poderá ser alterado por acoodas panes, comas devidas justi&alivas. para restabelecer a reiaço que as 
partes pactuaram imcietrnente entre os encargos do contratado e a retnbuiçéo da admsrustraçâo para  a justa remuneração dos 
serviços otiØ.wando a manutenção do equil bno econômico4nancefro uiciaI do contrato na hipótese de sobreviram fatos 
irnprevis veis ou previsíveis porém de coriseouéricias incaicuávela, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado ou 
anda. em caso de força maior caso fortuita ou fato do príncipe,  çc,tiando á.ea económica extraordinana e extracontratual 
nos termos da 1.ei ri0  8.66M3 

CLÁUSULA DFECIMA.SMA 
Este CONTRATO reçtesenta todo o awdo entre as partes com reação ao oDeio neie previsto Qt.alquer ajuste complementar 
r4ue oncou É a há de ser efetuado por escrito e aseliado pelos representantes de aritias as partes. 
Parágrafo Primeiro Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA e a proposta apresentada pela 
CONTRATADAS 
Pv4grafo Segundo A om*u td8réncia quan ..i a exigéncia do estrito oumpnrnento das obrigações contratuais ou ao 
exercloo da prerr~ decort deste CONTRATO não constituirá reniiMa ou novação nem hnpsdirá a parte de exercer 
Seu TO:a4alqlrle(tO. 

CLÁUSULA DECIMA SEIIMA A CONTRATANTE provídenaara, nos termos do artigo 61, Paràgralo único, da Lei Federal ne

8666193, a publicação ou extrato do Contrato no Diário Oficial do Estado elou no Diário Oficial da União. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA 
Aspartesemo Foro oa Comarca daodaoedeRndareMirn PM para dirimir toda eququerquestão ~da desle 
Contrato renunciando expreesarnente a qualquer outro por mas p  ilegiado que sa 
E por estar )usto e acordado cepois de lido a achado conforme as partes assinam o pite ínsumeooatratual em Otrésj 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

jranosco Sa.toS6u 

8kCRET I
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AVISO 1) 1 L1C!TÁÇÃ IrÃO ELETRÔNiCO SRPN)Ó'1- 
(Pj. PR(X SSC) ADM ts 11 p20' SEM AD A Prtettura Muro-
cipalde PindarMirimiMA. (I'J: t)6,189.3440001-77. através da 
QnnisÃo de Licitaçao iom4 publico ~,conhecimento dos mteres-
sados que eaiinité tio .dia 24.de março de 2021. às 14:0011 (Quatorze 
horas), Licitaco para Registro de lroços na niodalidode Preáo na 
fúrma Elatr&uca, com critério de jugarnetno menor preço por item, 
objetivando a recuperação emauutcaçào de pçoa ubuiare,s prtfund1t 
com reposio de poças. atendendo as r~dadeb das Secretarias 
do Munídpio. conforme detalbamentos cotistantes ao,Anexo 1- Ter-
mo de Rcfetsneis. em scss& pÚ1s1CII on-line por meio de recurSos 
de tecnologia da infomsaçào - 1N1TRNET *i y4 e www,li? 

10-520i02, no çitanet,ut&,r Com tundasneantat na Lei Federal e

o DrJtiei-il n1  10;024/2G19,. Ou t)cerçio Federal & 7.892/2013 
e MI4. na  Lei Compknicntar a 12' 2006 aliciada pela Lei 
CkItar 147/2014 *ibaidiadament a Lei n" 8.606199,  —C 

ionna iIicãv jØo desleCcrtanw. O Editai e seus 
ata.xos esto à dIpoa*çà 4 ,  ~sados por intermédio de sistema 
eletmmco qual seja www hçiret t..orn 1r  bem como no Mural de li-
citações do SACOPTCf ou Portal do Trtmspartncia do Município ou 
poderá ser seilicii.ado através do e-mail çI.pdareniiinibomiaiI, 
iim ou ainda na sede da Prefeitura. na  sala da Comiss10 Permanente 
de 1 ic*taço-& PL onde poderao ser obtídvs e com.  uItaeo ci 
ntente mediante ap enração de mídia,  graviaI (perrdriel. de 
a te fira. ti h l'li nu çn4arev Munida Pha' 14aike ri 1 
(i.ntra. C P5$,371.O0O PmdaaeMlnni/M#L OS de março da 2.024 
Alexandre CsiJres Bezerra Junlor. Ptetëiio Municipal 

o 

1 F.1t* 

PROC. Nij 

J 9.0. I'L:BLICAÇÓLS DE TERCEIROS  ERCEIROS QUARIA - FEIRA, 10- MARÇ( 

  

AV$p.L1f 'TAÇÀOPRE(u EL TRÚMCOSRPNf1Xja'2 1-
cpt $.UCst \Í)M. '4 9S'2u2f-SEMAO. Â Preia 
cip1 de Pndate-MimnjMÀ (NPJ O Ih) 44 0001-77 **Ie 
Com&àu dc l.citaço, torna publico para conhocárnento d4lneves-
sads que realizará n& dia 24 dc mnrç de 2021. ás ($00ks (Ne 
bras Liciiaçâo pana Registro de Preços na modalidade Preo na 
lbrma Eknonrca com cnténo de juleamcnto menor preço por ilem 
ojtivaiido a contra~ de empresa para Prestação dc Seriçoa de 
maoutenç'u com reposição de peças de ar condicionado e 

cm geraL atendendo as novesidades das Secreusnas do Muni  -
cipio de Ptndaa* Mmm \IA conforme deaIhamento conslantas 
rio Ato 1 * te~ ,de Rcterénda, cm csstl pública ur-Iinc pdr 
meio de nçUr50s ik tccnuloia da infLmnaçlo - INTERNET através 
do inc ww ic t.c.bj. Com fundarnernaçào na Lei Fedem] n 
103202. no becnno Federal n 0024'2019. no Decreto Federal 
ri" 8$32 20 13 . e1zevu.oe na Lei (mpkmentar ri 123/2006 alie 
rada pela Lei Complementar 1472014, e subsidiàriarnente a Lei nu 
~ 11:83 e de outr;as normas aphcvis ao objeto deste (ename O 

Edital e eu anexos esiãrl à disisição dos iieresaados por ifflennt 
di de sttrrc.i (U1uc. qilsi SCIJI W't JICIt1fl4.tCOm bi  hem tomo 
no Muraíde fici~ co SACO? TCE ou Postal da Transparência do 
Munacípto ou poderá áer s citado através do e-mail cpLpi4arepj- 
ri pintaiLçon ou ainda. os scde da Prefeitura, na salada Qmíssle 
Permanente de 1 luuiçao.( P1 onde der*o ser obudos e consuliado'c 
eratutaniente mediante a,reaenlação de inídia gravável (pen-drhe). 
de 20 1 & feixa- das Sh4s121 end çoAenidak'Jias1*aikeln II 
(Lrtru (E? b$  TO.000 Pindsr MirimMA. OS de maço de 
\ kandreÇø1ass l3ewra Juor. Prc feito Municipal. 

AVISO DI' 
CP1 PRCXJ.SS4) Al)1 N1' lO?202l$A13 \ Prefeitura Muni-
cipal de Puridaré-MirirnlMÃ. CNP3: 06.1$9.344.0001-77. através 
da ('missiio de Licracu, toma pübliço para eonhecimimw dos 
interessados que rea[iara nu dia 25 de março  de 2021, às 0900hs 
(Nove horas. Lkititçêo para REGISTRO [)E PREÇOS. na nioda- 
lidade PRE(JÃO na forma ELETL.C)MCA, com critério de julga-
mento 1MENOR PREÇO".  ebietswmndo a contratação de empresa 
para forflet.ifl*eflto de midar*i de tonsiruço ~Co-hidraulicm 
acaban*n1os.e diveaasa$ necessidades uo Município de  

1ulikuc ti4u im - MA, conlorrne detAlh14110n106 con.suintes no Anexo 
1 ïcrmu de Referànua cm scssoptibhca on-line por meio 41. rei. ur 

de taenoloia da informação -INTERNET atiaeás do 
iieitanet.com  br,  Com firndanientaçi.a Lei Federal n' lú,520i{12. no 
Decreto Federal a" 10.02412019, no Decreto Federal ri" 7.892f2013 
e.  aheraçáes, na Li Complementar ri" 123/2006 alterada pela.Lj 
Cotnplcmentar 14712014, e subsidiariarneat a Lei a" $.66619 -.e.-

de outras normas aplicvcis au ubleto deste Certante. O Fdi4 et: 
anexos cstâu à dn.poiçàu dos iincrcssadus por intcnnédiu dótonia 
elcuaúeu. qual seja W-W w.lrciLttieL.cum,b  bem como nij 
citaçscs do SACO? TCE ou Portal da Trarupatncia dsi rU 
podara ser solici~ através do c-nail çJ pmdareminrns,horm tI  

j» ou ainda na sede da Prefeitura. na sala da Comissão Permanente 
de Licitado-CP'L onde podei'i.o ser obtidos e consultados ratui* 
xnetue mediante apresentação de mnidiri gravàvel (pen*tvei. de 2' 
a 6 feira, das Kb ás 12h, no endereço Avenida Ett.Haikei o" 11, 
Centro. ('E? 65.370-000. Pjndart MjiiniíMA.og de m.rço4d1.. 
Alexandre Colares Bezerra Jwuor. ?refeitaMunkcipal. 

PR.EF'Ell'URA MUNICIPAL 1W P1NDAR MIRJM.A Cnmlso de 
Lii.iuiçào tonta pública 8 RAfllIC i.ÇÃO e UO\tOL0ç,AÇÁO da 
Iaisxtgib'ilidade de Licitação ri" 03:2021. .PROC. ADM. P- I:reco_ 
i1iecida pela Ãscssoria i4nldzça da Prcfeitum Municipal de, Pindare 
Mirim - MA, para contratar com a empresa COELHO.ÃDVOGA 
DOS ASSOCIADOS, ineiita no CNPJ'MF t»4" l02542i0()1*14;  

a contratação de escritótio de advocacia escia1 
i.orisul(onajurldti.a e atuação nas diversas ano-as dos ramos da cisçs 
do direito. seja na esteia adminísirativa. civel e trabalhista. ineffit 
advocacia preventiva coto emissôca de pareceres jurídicos, bem crana 
alisesss)ramento perante osTribunsia Superiores STJ e STF>e Segun-
das Insiancias tUMA e TRT16' Regic». em apoio ao Município de 
Pindaré Mirini MÁ, RS 254.400.00 (duzernoa e cinquenta e quatro 
mil e quatrocentos reais). Jose Francisco Samos Sousu. Secretario 
Municipal de Administração Pindaré Mirim - MA, 0423021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE P1NDAÉ MIRLM.A Cemisão de 
Licitação. torna Pública a RATIFICAÇÃO e 1I0M01,1.1rTAÇÁ da 
lnexiibihdade de Licilnçãon"  (14/2021. PROC. ADM. 3 2 2021 ee-
rihecida pela Aio. ssoria Jurídico da Prc(eítura Munkipal de Pídarà 
Mirim -. MA, para contratar com a empresa ABAS AøV4)G\bOS 
AS'O(jA1)(JÇ inscrita no ( '4PJ'M1 P'. 2Hl7 13 0010- 
miv ando a coitirataçla de empresa para prcsraçào de s$à  'km tàcniços, 
natureza singular onoa)ria especialüaçâo em assessorma e conaulturra 
jdlea.cro licitação. para atender as necessidades da Prcfeirur Mu 
awipalde Pindare Mirim- MA. P-53 10.080 ,00 (zrezernose dej ristic 
iienta nesial. Jose Francísco Swflos Sousa. S.ecnaàrío Municipal de 

Administração. Piodant.Mirirn- MA, 28,0112-021. 

?KEE1TUL& MUNICIPAL DE PILPEM45 - MA 

150DE REABERTURA DE SESSÃO PÚ&ÃCA.DE LICITA-
ÇÃO. AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL a' 001/2021. A Prefeitura Municipal de Pmropemati' 
MA, por intermédio do pregoeiro desigrsx .'. eontlirnw portaria o 
fll812t121. COMUNICA a "kw os licitantes e a quem possa irnercs- 

LI den)Uçode 2021. nasalada. 
('omuiso Permauenlc de Licitação localizada na '\ernda Antonio 
1ibciru. n0  325 - Centro - Pirapinas - MÁ, a REAIWRTUR\ da 
Sessão Ptihlka do Pregão Presencial a." 001 202 1. do rípo inenor pre-
ço GLOBAL, objetivando a CONTIATAÇÀO DE EMPRFSÁ ES 
PEC1ALIZADA EM SERVIÇOS 1W LIMPEZA PUBLlC. PAI 
FINS DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LLMPLLA DE RUAS 
E LOGRADOUROS. NO PERiMErRo URBANO NO MUNICI-
PR) DE PIRAPEMAS, conforme ospecificaçõea constiuiiex nu Termo 
de ReferÈncia - Anexo 1 do Edital, para atender às neecsyidades do 
Município de Pinipemas/MA. Maiores iti ormui0es pelo e-mail epl.  
pintpemosJhuuoai1.eum  PirapemasMA. 014 de março de 2021 Rai-
mundo Nonato doa Santos Braga. Pregoeiro. 
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TÂDA: Ni~ Sua (iro-ME. CNXJ nu  01$4615/0001-00. 
OR)iT() rei ç*t de Sé~ cm rccaxi de t nct d. aeotdo om 
as ~íli"çu.s cøn4ai Do "S Ú(it2020, \alor do Couuato: ES 
3.7*1 .(Trés mil seteçctos e cinquenta reais) Vigxtia do Cc.n- 

de 02Jt32Ó21 a 31 12 2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
17.512.L1.21:3. EI. FMr([Q D1 DESPESA .13.90.9.O0- Our%Y 
evvço de rere&o Juxidic& RECURSOS PROPRIO, DATA 

DA ASSINATURA IXCUNTRATO, 02 de maço de 2021, Com 13ae 
naLciW*93. ASStNATt auionSoa ('a-Rpresentanc 
tI du cmpre'.n Da~ Si'a (atiME: e Jose R~ Alvex de 

- iÀrwor do SAAE. 8aJa (MAL 05de março da 2021. JOSE 
R0I3ERTO ALVES M. OLIVEIRÀ-D iodo SAAE. 

PR'EFFE:RÀ MUNICIPAL DEPINDARÉ - MIRIM/MÁ 

PX.ADM,20'202i±\TRÀTO DECONTRAlON.2&2021-INI-
X1GfflL1DADE DE lICITAÇÃO. N (0r202 1, PARTES: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PiNDAkÊ MIRIM-MA E A EMPRESA 
('OELIIO ADVOGADOS ASSOCIADOS. ('NPJ: (0.254.932/0001-
14. OltiETøcontratação de eacr4dnode advoc30a espec  tal iado cm 
consulinria jurfdíca a atuação nas d eruç áreas dos ramos da ciéneia 
do direito. sejaiia esfera a4rninittrativa. cível e irabalhista, incltkií-
've ad'voeaeia preventiva ccm emissões de pai-cores juridieo, bem 
como assesacramento perante os Trii.mnas Superiores (STI e STF) 

e Segusidas Jnsrancies (TINIA e TRT1? Reiãol. DATA DO CON-
TRATO: I5t02i2021. Vtsncia do contrato 12 (dozc) meses. VALOR 
GLOBAL: - RS 254.400L00(duzentos e cinquenta e quatro mil e  

quntrucenfus icati. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.1)2 - PRO-
CURATX)RL.A GERAl. DO MUNICIPIO: 04.(I61.0302.2272,II00Q 
- ASSESSORIA ~DICA.-  33.90.35.00 - SERVIÇOS DF (•ON 
SULTORIA. Jose Franeiseo. Santos Sonsa. secretário Municipal de 
Adnúivatraçâo. P~ Mirim-MA. 15/02/2021. 

PROC.ADM. 322621JXTRATO DE CONTRATO N." 102 1- IX 
IXIG1131L11)AI)E DL L1CTT,AÇ4O.N0042O2l.  PARTIS PR[f EI-
TURA MUNICIPAL DE PINDARE MIRIM-MA E A EMPRESA 
ABAS ADVOGADOS ASSOCiADOS INSCRITA No CNP1Mr 
N' 2 .073.3 54/0Ó0t-4. ORJTTO contratação de empresa para prc'- 
tação de serviços técnicos, natureza smgular e nouna especialização 
cm assessoria e counultoria jurídica cm Ocitação, pari ntnder as ne-
cessidades da PreIitura Municipal de i'iadnré Mirim MA. UMA 
1)0 (OMRA[O 1~202 1. \tganua do contrato 12 tdo.c) ms.ses 
VALOR (iLOBAL4t51 3lU.0t0.00 (tiezatfles e dez mil e oitenta rreis. 
DO1AÇÁOORÇAMENI'ÁRIA: 02.04-SECRE fARIA DEADM1NIS-
TRAÇÂO-SI.CA: 04.122.00462003.0000- MANLIENÇ

0.35í
ÃO E lt. N-

CIO'&AMENTO DA SEC. DEADM1Nt5TRAÇÃO 3.3 910-SE1t-
ViÇOS DE CONSUE:FORIA. Jose Francisco Santos Sonsa. Secretário 
Municipal de.Administns,ão. Pindorá Mirim - MÁ. I5AJ22021. 

PREFEITU*A M NICIPAl. DE NO VÃ COl.INÁfliA 

EXTRATO DE CONTRATO, CONFRAFON'031i2021-EI)UC. ÍR * 
TEES: O Município dcNiwa C&irnMA, por int~oda.Seereta-
na Municipal de- Fàtração CN1J: O 50.t0R00fl1-2Ó e  Empresa A 
E DA SILVA NETO 4M.ArRIZ E FILIAIS). CNPJ.: 153Ó00l}l-
1?.  OBJFFO - Pr ação dc serviços da capiwitação dos prn1sores 
da Rede Mtuuctpal de Ensino cia Nova Colinas - MA. VALOR: R 
86743,00 (oito mil e seiscentos e setenta reais). VIGENCIA: O prai.o 
dc 'igéncia deste contrato è de 30 (irinit» dias, a paitir da data da 
a&sinatura. DATA DI. ASSINATURA: 22/02/2021. Marvi leda Sousa 
Castro Seerciana Municipal de Educação, 

EXTRAIO DE CON( RAtO. CON,  1RAfO Jr0I,4/2021-AuMlN PARTES: 
O Muniepiodc sova C'olimilMA, por ouermêdio da- Pra4tiwra Mwiicipnlde 
5h'vu Colinas CNPJ: 01,60.76$(4,t)1.0$ co Si'. OranoEi.ic,tcdos Snus, 
CPF: to0.78I.U3-49. OBJETO1ocaQodoinadoe1sÍtundo na Ris Santas 
Dumont. ten. Centro. tÇov Coliflas -MÁ. V'\LO& R- 8—110X1 Wilo mil r 
dc25'atttts e cinquasua reais), V1GÉNCtA. 0, prazo de vigência deun'goqs' 
iniciara tia thca de sua assiatura até N 1 12/2(e1,  DATA W. ÁBSVAn:RA 
l) 021(121. Jose(Rca ,  Ribçio- Prefici4i Muiuçipul. 

PREFEITURA MUNICIPAL Di.. TUFIL.ÀNDIA- MÁ 

pRoc.ADM.No/2o21.EXrRATODFCONTR.4TON.rw2o21 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N U1i2021. PARTES SECREtA-
RiA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO, 
E FINANÇAS ATRAVÉS DA PREEEIIURA MUNICIPAl. DE 
TUFILÂNDR-MA E A EMPRESA BETEL SOLUÇÕES EM Ti 
LTDA, inscrita no CNPJ: sob o n 27.I08iO3/0UOI-52. OBJETO. 
s.untrataçàij de empresa para prestação de serviços de 0~itação e 
manutenção do portal da transparência e diário oficial .& Prefeitura 
Mumctsal DATA DO (.O\TRÀTO W&022021— Vjêcia ao aos-
traio 12 (doi.e) meses. VALOR GLOBAL é de RS1•2.O(X)o0 (Doze 
timil reais). BASE LEGAL lei S.66(W03. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA, 02 -PODER EXECUTIVO: 03- SECRETARIA MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO. PLANEJAMENTO; 04.122.i.N:104,2013.0t1003. 
3.90239.00 -OUTROS SERVIÇOS  TERCEIROS - PESSOA JURI-
I)IC\ Jbeymisst Cadsçdis Santos Prini Scs.retario Mumespalda 
Maninistxação. Tufilàndia- MA, 002/302I. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RI.tCflÃO - MA 

Extraio lt Crnrrsztc N t*42021. FEFEREWTE 40 PíEG.i() 
PRESENCIAL- o" 0072020-CPLPMR e A14 DE RW)STRO Di. 
PREÇOS n° 09/2020-.SEMAD/PMR Partes. O MUNICÍPIO DE 
RIACIIÀO Estado do Manmnhi'at, pessoa juridica de Uircki Públi- 

PKtIT1RAMUNICU'ALDE BÀMS.LRVIÇOAUTONO-
MO DEAC;LIA E ESGOTO-SAAE. EXTRATO DE CONTRATO 
017/2021. (.OiiR IA1ft. Serviço Autõnomo de Água e 
SAAE- Faha.s-\4aranhão, CNPJ 06417 3.0001-42. CONTRATA- 
DA Danioii So CftQ-ME. CNPJ n" 02.S54.615000100; 08 
JEIO: Prestação da Serviços de rnanutençâo preventiva e corretiva 
dos equipamcrnos de infi€nca. Jores, serwkçosde isaIaçAo 

ia 
se configuMçN ic software, supwrte a n4., ccinfonnc as neessida4e 
duSeWiçeAt1bn*mu dc Água e 1oto&Balsas, Valor do Contrato: 
R$ 8 74500 ni 1 5ctçcçns o quarenta e cinco reais) \tgençrn 
doCoO.cto de 0203)202i a31112'2021. r)OTAÇÃOORÇAMEN-
TARIA 17.512.151-2 1,1 t. ELEMENTO DE DESPFSA.... 
-0Waos scrvaos de tcreeiros pessoa juridica. R.EC1JRSO& PROPR.1O,. 
flTk1M ASSINATURA IX) CONTRATO. (12 de maiço de 31&21,, 
Com Rase na 1-ti WÓ( ASJATUl&AS: I2ainrm Sottsa (Iru - 
Repawa~ Legal da empresa flairlou Soasa Casim-ME.,  e Jsó Ro-
berto Alves de Olieint - lMrernr do SAÀE Balsas (MA) 05 de fliçO 
de 2021 JOSÉ ROI3EKÏOALVES DE OLIVELI A-Diretor do SAAE 

- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS. SERVIÇO AUTO-
NOW) DE A(LA E ESGOTO.SAAE. EXTRAIO DE CnN-
tRATO 1) 8121)21, CONLlAJAN [E. Serviço Autônome de Água 
e Esgoto - \[ Bals*s.Manuthast CNPJ 06,41 .,$.0001 42 
CONTRATADA DEOJST BUFFET E RrSTÁUBANTE EIRELL 
CNPJ n li.60,304/0Ol-.3. OBJETO: ~atação de empresa ea 
peaializaia tio fornecimento de.retições prontas. tipi marm(a 
moço#jartta) para os sei-vidorca do SAAI7, Jurinte o ano de 2021. Va-
lor do Conitato: R$ 10,5(0j00 (dei mil e quinhentos reais). Vincia 

o 

do Contrato de 03/032021 a 31/12f2021. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TARR 17 512. 15! 213 ELEMENIODE DESPESA 3.1%.39.00  
- Outros serviços de terceiro pessoa juridica. RECURSOS: PRO-
FRIO. UMA L)AASSINÀJIJRA IX) CONTRATO, 03 de março  de 
2(i21, Com Base na Lei .666t93. ASSINATURAS: Anarildo Bezer-
ra de Souza - Representamo legal da empresa Dagual Buiíet e Res-
tauriu$e Uda; e José Roberto Alves de Oliveira - Diretor do SAAE, 
Balsas (MÁ). 05 de março de 2021. JOSÉ ROBERTO ALVES DE 
OlIVEIRA-Diretor do SAAE. 
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CONTRATO N° 045/2021/PMODC 
PROCESSO ADM. N° 001091/20211PM0DC 
TOMADA DE PREÇO N° 003/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM LICITAÇÃO, QUE 
ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÂS-MA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÂS IMA E A 
EMPRESA ABAS ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE OLHO DAGUA DAS CUNHAS-MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE OLHO D'ÁGUA DAS CUNHAS IMA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.014.005/0001-
50, situada a Rua João Pessoa, n°56 centro, Olho d'Agua das Cunhas/MA, doravante 
denominada CONTRATANTE, representada neste pelo Secretário municipal de 
Administração ORDENADOR DE DESPESAS o Sr° WESLY ALVES DE SÁ, portador 
do CPF n° 004.513.113-96, residente e domiciliada na cidade de Olho d'Agua das 
Cunhas/MA, nomeado pela portaria n° 003/2021 de 01 de janeiro de 2021. Do outro Lado 
a empresa ABAS ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrita no CNPJ sob o 
29.073.354/0001-48, localizada na Av. dos Holandeses, 14 Sala 310 Edif. Century 
Multiempresarial Bairro: Calhau, São Luis/MA, neste ato denominada CONTRATADA, 
representada pelo Sócio Proprietário, Senhor CARLOS ALBERTO MACIEL ABAS 
(CPF n° 074.620.183-49), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 
CONTRATO SOCIAL/ESTATUTO SOCIAL, RESOLVEM celebrar o presente 
Contrato decorrente da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO N° 003/2021 - 
PROCESSO ADM. N° 01091/2021/PMODC, com fundamento da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do 
Decreto n° 7.892113 e do Decreto n° 9.488/18, mediante as seguinies cláusulas e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de 
Assessoria e Consultoria em Licitação no município de Olho D'água das 
Cunhas/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos na Ata de 
Tomada de Preço e Mapa de apuração identificado no preâmbulo acima, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 
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OLHO ÁG DAS CUNHÃS  
UM GOVERNO PARA TODOS 

PROC.  
5.1 .1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeituta.a sicacão 
dC.  pagamento. assinada e carimbada pelo representante legal da emp'P'c Cm papel 
timbrado, contendo o n° do processo licitatório, as informações para crédito em 
conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e 

número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, 
em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho 
como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de 

Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 

Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - 

CND. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos 
expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora 
deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização do referido equipamento; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, 
não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou 
da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente ria conta corrente da Contratada, junto ao 
BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA n'2954-8, CONTA CORRENTE a° 51682-1 
ABAS ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7. 1. Os serviços deverão ser entregues no local indicada pela Secretária Municipal. 
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OLHO I'ÁGÚDAS CUNHÃS  
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6LS.NO5  

PROC. W   09q Ia2S  
RUBRICA:( - 2 

1.2. Discriminação do objeto, e valores ganhos/aceitos: 

TEM DESCRIÇÃO ' UND QUANT. 
VALOR 

MED1O VALOR TOTAL 

1 

Prestação de serviços de Assessoria e 

Consultoria em Licitação no município de 
Olho D'água das Cunhas/MÁ 

MESES 12 25.000,00 300.000,00  

VALOR GLOBAL. ESTIMADO  R$ 300.000,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA-  VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31/1212021 contados da 
assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 57, §11, da Lei n° 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3. 1. O valor do presente Termo de Contrato é de R.$ 300,000,00 (trezentos mil reais) 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do 
contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal no 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo: 

• Órgão: 02.02 Sec Mun. de Administração 
• Unidade: 04.122.0200.2.005 Manui e Func. da Secretaria de Administração 
• 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiro pessoa jurídica 

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Olho D'água das 
Cunhas/MA, em moeda corrente nacional, mediante Transferência Bancária 
Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias 
após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da 
competente Nota Fiscal ou Fatura; 
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Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade  
N'  Q1J  1  .22.2~   

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública ope . 1 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Olho D"agua das 
Cunhas/MA com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro 

Próprio da Prefeitura Municipal de Olho D"agua das Cunhas /MA pelo prazo de 

até cinco anos: 

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados: 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993. 
a Contratada que: 

10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666. de 1993. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio 
da Prefeitura Municipal de Olho D"agua das Cunhas /MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTOR DO CONTRATO 
De acordo com o Artigo 58, inciso li!, dc artigo 67 da Lei 8.666/93, a execução deste contrato 
ficará a parte da Sr` LAJLMA (IASTAO DO NASCIMENTO CPF: 001.884.343-30, onde a 
mesma terá a função de acompanhar e fiscalizar todas as etapas deste referido contrato 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12. 1.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
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7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no TRMO  
DE REFERÊNCIA - ANEXO 1 documento integrante e apenso a este contrítL8. N  

PROC.  NO)q J.1c2..9ç  

UBRAph  

8. E A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 
pela CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
TERMO DE REFERENCIA - ANEXO 1. 
9.2. A Contratante deverá obrigatoriamente prestar o seguinte serviço: 

a) demonstrar relatório mensal dos serviços prestados para efeitos de 
pagamentos. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— SANÇÕES ADM:INlSTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 
10.520, de 2002, a Contratada que: 

lO. 1 .1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

0.1 .2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

0.1 .3. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10. 1.6. Não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subiterri acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadirnpl ida, ate a data do efetivo inadimplemento, observando 
o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitern acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 
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12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os re 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 
CONTRATADA o direito á prévia e ampla defesa. 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666. de 1993. 

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

13. 1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.1.3. Subcontratar. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n°8.666, de 1993, na Lei ri' 10.520, de 2002 e demais normas gerais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15. 1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial, no prazo previsto na Lei n°8.666. de 1993. 

coJO! 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Olho D' 'agua das Cunhas - MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Olho D"agua das Cunhas - MA, 22 de março de 2021. 

A L'~'s ~i \5v - 
/ 

Wesly Alves de Sá 
Secretário de Administraçào 

CPF: 004.513113-96 
Portaria rig 003/2021 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
WESLY ALVES DE SÁ 

Portaria n'0312021 de 01 de janeiro de 2021 
Decreto a.° 02/2021 de 01 de janeiro de 2021 

Responsável legal da CONTRA TANTE 

AJ3ASDVOGAjOS-ASSOCIADOS 11 

CNPJ sob o n'29.07335410001-48 
Carlos Alberto Maciel Abas 

CPF n° 074.620.183-49 
Sócio-Proprietário 

Responsável legal da CONTRATADA 
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CONTRATO N° 71/2024-SEMAD 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAIOSES - 
MA E A EMPRESA PEDRO BRAID 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA. 

O MUNICIPIO DE ARALOSF.SIMA, pessoa uridica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o n°06.450.191/0001-70, com sede administrativa na Rua Sete de Setembro, 
no  oi - Centro, Araioses -MÁ, através da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, neste ato representada por sua Prefeita, Sra. LUCIANA MARÃO FELIX, 
brasileira, casada, agente político, portadora da cédula de identidade n° 058714720166-
SESP/MA e do CPF no 556.997.823-20, e de outro, PEDRO BRALD SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob o 26.694.651/0001-12, com sede na Rua do Beija Flores, N° 20, Ponta do Farol, São 
Luís/MA, CEP 65.077-150, neste ato representada por seu titular Sr. PEDRO DURANS 
BRAII) RIBEIRO, brasileiro, casado, advogado, portador(a) da OAB-MA 10.255 e CPF 
n° 018.224.883-62, têm, entre si, ajustado o presente contrato decorrente de 
INEXIGLBLLIDADE DE LICITAÇÃO, Processo Administrativo ti0  709/2024-PGM, 
com fundamento na Lei Federal ti°  14.13312021 e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria e consultoria 
jurídica, em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do 
processo de INEX1GLBEL1DADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n° 34/2024 e da 
proposta apresentada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o processo de 
INEXIGIBILEDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n'3412024. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL 

O valor total deste contrato é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), dividido 
em 12 (doze) parcelas mensais iguais de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Código da Ficha: 62 

Rua Sete de Setembro, s/n, Centro. Araioses MA. CEP 65.570-000 
https !/www aras ose  s rn a. aobr/  
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Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 03 PROURADORIA GERAL DO MUNICIIO DE ARAIOSES 
Programa: 0202 Judiciária 
Projeto/Ação: 2003 PROCURADORIA GERAL DO MUNIPIO 
Codificação: 02.061.0202.2003.0000 
Dotação: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídca 

Código da Ficha: 20 
Orgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 01 GAII4TL DO PRJPEITO DE ARAJOSËS 
Programa: 0201 Administração 
Projeto/Ação: 2002 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO GABINETE DO 
PREFEITO 
Codificação:04. 122.0201.2002.0000 
Dotação 3.3.90.39 - Outros SCIVIÇOS de Tereetrô - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado conforme decisão da Administração, nos termos do que 
disciplina o art. 106, da Lei n° 14.133/2021, condicionada sua eficácia à. publicação na 
imprensa oficial. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão executados em conformidade com as necessidades da CONTRATANTE, 
por meio de Ordem de Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 
no instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
b) Realizar a fiscalização do objeto contratado mediante a aprovação dos documentos e 
relatórios apresentados. 
c) Repassar a contratada todas as informações necessárias ao fornecimento do objeto. 
d) Receber o objeto em estrita observância às especificações técnicas, devolvendo-o no 
caso de recusa, devidamente acompanhado de notificação expressando os motivos da 
recusa. 
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do 
objeto, podendo recusar aquele que não esteja de acordo com os termos deste Contrato; 
f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do contrato; 
g) Proceder ás advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

Rua Sete de Setembro, s/n, Centro. Araioses - MA. CEP 65.570-000 
httpsi/www.araioses.maov.br/  
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h) Designar uni servidor para acompanhar e fiscalizara execução do objeto da contratação, 
nos termos da Lei; 
Í) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da 
CONTRATANTE, quando necessário para acompanhar a execução; 
J) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, 
prazos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços 
da CONTRATADA; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contraio Administrativo, a 
CONTRATADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo 
de referência do processo de INEXIGIBILEDADE DE LICITAÇAO tombado sob o n° 
34/2024 e de acordo com a Proposta apresentada, que integram este Contrato independente 
de transcrição. 

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA: 
a) Realizar a execução de acordo com todas as exigências contidas no termo de referência; 
b) Atender as determinações e exigências formuladas pela CONTRATANTE 
c) Substituir, por sua conta e responsabilidade, o objeto recusado pela CONTRATANTE, 
nos prazos estabelecidos no processo de IN.EXIGLBLLIDADE DE LICITAÇAO; 
d) Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 
previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 
mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços, até o seu término; 
e) A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados 
por seus empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente 
contrato; 
O Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações 
decorrentes deste instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do 
contrato; 
g) A CONTRATADA deverá indicar gestor para a fiel execução do contrato; 
h) A CONTRATADA deverá cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, 
todas aquelas constantes no TERMO DE REFERENCIA do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do qual decorre o presente contrato; 
i) A CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega; 
J) A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contraio, todas as condições 
de habilitação exigidas no processo de INTEXIGLBILI1)ADE DE LICITAÇÃO. 
j. 1) Sempre que a CONTRATANTE exigir documentação comprobatóna das condições 
mencionadas no item "j", a CONTRATADA deverá atender. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

Rua Sete de Setembro, s/n, Centro. Araioses - MA. CEP 65.570-000 
https://www.araioses  mav br/ 
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do 
valor do contrato; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada mediante notificação, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser 
compensada com quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Prefeitura Municipal de Araioses/MA, poderá, nos casos 
de inexecução total ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à 
contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos que 
ensejarem sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da contratante; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública, pelo prazo de até 05 (cincos) anos, a critério da autoridade 
competente, segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso 
de reincidência. 
d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados da Notificação oficial. 

PARÁGRAFO QUARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela 
CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos 
financeiros consignados na CLÁUSULA QUARTA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE 
FISCAL DA CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus 
pedidos de pagamentos por meio da seguinte documentação: 

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço; 
b) cópia da Nota de Empenho; 

Rua Sete de Setembro, s/n, Centro. Araioses - MA. CEP 65.570-000 
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c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto á Fazenda Estadual; 
O Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
i) Certificado de Regularidade do FGTS; 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo de pagamento feito mensal, a cada 30(trinta) dias, 
tendo a administração, até 10 (dez) dias contados a partir da apresentação da Nota Fiscal 
acompanhada da Fatura, no Setor de Protocolo da CONTRATANTE, devidamente 
conferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar, no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar 
o nome do Banco, o n.°  da Agência e da Conta-Corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 
a) A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da documentação aludida no parágrafo  
segundo, e ser apresentada à CONTRATANTE até o décimo dia do mês subsequente ao 
fornecimento/execução. 

PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 
que os encargos moratónos devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima  refenida e 
a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura 
própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 1 x N x VP, na 
qual 

EM = Encagos 
$ = Nvnero de dias erdre a d4a pre~ para o pagamento e a do eo par*nto. 
VP = Vor da patela em a~ 

= Indice de conensação finaiceia = 000016438, assim xxado 
1- 1 = 61100 1=0.00016438 

36,5 365 
Em que i = ta perc~ a'ui no vor de 6%. 

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o pagamento devido seja antecipado pelo 
CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas 
condições estabelecidas no parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO SEXTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter, 
obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CONTRATANTE e o número da 
conta corrente da Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de 
preços ou correção monetária. 

Rua Sete de Setembro, sin, Centro. Araioses - MÁ. CEP 65.570-000 
https:,..www.araioses.ma  go br.  
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PARÁGRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, ISS, 
COFINS, PIS, CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alíquotas 
definidos na legislação pertinente. 

PARÁGRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada 
deverá destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia 
para Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente 
preenchida, cuja retenção na fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o 
recolhimento e posteriormente devolverá a guia devidamente quitada à Contratada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após 
a descrição dos serviços prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no 
ato da quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da 
nota fiscal, sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de 
qualquer tributo que incida sobre o valor dos serviços executados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e 
aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL DE CONTRATO 

A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor da Procuradoria-Geral do 
Município designado pela CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em 
parte, sob pena de imediata rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 156 da Lei no. 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

Constituem motivos ensej adores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 
137, da Lei Federal n° 14.133/2021, e ocorrerá nos termos do art. 138, do mesmo diploma 
legal. 

Rua Sete de Setembro, s/n, Centro. Araioses - MA. CEP 65570-000 
https/www.araiose, mi go hr/ 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o 
Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
CONTRATADA qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das 
penalidades aplicáveis, sempre que ocorrer: 
a) inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA, 
b) Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRATANTE, 
c) Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA., sem 
justificativa apresentada e aceita pela CONTRATANTE; 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
e) Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de cancelar o 
pagamento das prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no citado 
Art. 77, sem obrigação de indenizar a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contraio, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas no processo de 
INEXIGIB1L1DADE DE LICITAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

O valor do contrato será reajustado após 12 (doze) meses, contados do início da vigência 
do presente Termo Aditivo, com base no IGPM apurado no período, ou por outro que venha 
a substituí-Io, conforme previsto nos artigos 92, §4°. inciso 1 da Lei 0  14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 94, da Lei Federal n° 14.133/2021, sendo a publicação 
condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro de Araioses/MA, comarca da qual o município de AraiosestMA, é termo 
judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

Rua Sete de Setembro, s/n, Centro. Araioses - MA. CEP 65.570-000 
hrtps /'www araioses ma go,, br/ 



b I-C E•. 1- I 1 V II 1< r 

RAIOSES 
TErAP(=) NJC)\/CD, TEI'APC) C)(D PC)\/C) 

CNPJ n2 06.450.191/0001-70 

FLS. N  

PROC.  N•Ü0 1E2c.2ç  
RUBRA7 -, 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratMas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

AraioseslMA, 22 de agosto de 2024. 
1CAM4JS 

LUCIANA MARAO AL Q..UiO.*J4A .LX: 

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

LUCiANA MARÃO FÉLIX 
PREFEITA 

Assinado de forma digital 
PEDRO DURANS pci PEDRO DIJRANS BRAIO 
BRAIO RlBttOo1822488362 

RIBEIRO01822488362°024-0822 181630 
O3O 

CONTRATADO 
PEDRO BRAID SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

PEDRO DURANS BRAID RIBEIRO 
OAB-MA 10.255 

TESTEMUNHAS: 

CPF: CPF: 

Rua Sete de Setembro, s/n, Centro. Araioses - MÁ CEP 65.570-000 
https  .1';  wwwaraioses ma br; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12342.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.94-000 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de ARAME, através da Secretaria de Municipal de Administração e 
Rec. Humanos, convoca CARLOS SERGIO DE CARVALHO BARROS ASSOCIADOS, 
CNPJ:17.285.931J0001-86 para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS,  n° TP-001/2021-CPL no dia 23 de Fevereiro de 2021. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

ARAME - MA, 18 de Fevereiro de 2020 

'1 
a Silva Lima 

Sec. de Administração e Rec. Humanos 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ; 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

Processo Administrativo N°  00000011/2021 

CONTRATO N° 20210018 

O Município de ARAME, através da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, inscrito no 
CNPJ:12.542.767/0001-21, localizado na Rua Nova, s/n - Centro - CEP:656,945-000 - Arame - MA, neste ato 
denominado CONTRATANTE, representado pelo Sr. Osmar da Silva Lima, Secretário de Administração e Recursos 
Humanos, residente na Avenida Deputado Uisses Guimarães, s/n - Centro - CEP:65,945-000 - Arame - MA, portador 
do CPF: 805.046553-53 e, de outro lado a Carlos Sergio de Carvalho Barros Advogados Associados, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o nc  17285.931/0001-86, estabelecida na Travessa dos Acapus, N°08, Jardim Renascença - CEP: 65.077-
140 São Luís - MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por EVELINE SILVA 
NUNES, residente na Avenida Presidente Juscelino, Quadra 20, casa 23, Quintas do Calhau, CEP 65072-005 - São 
Luís- MA, portador do CPF: 509.378.123-15 de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por têm entre 
Si justo e avençado, e celebram o presente Contrato, de conformidade com a TOMADA DE PREÇOS no TP- 001/2021 
- CPL e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA ás normas 
disciplinares da Lei n° 8.666!93 e alterações posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.0 presente Contratação de Escritório de Advocacia, pessoa jurídica, com experiência na área de Direito 
Administrativo, para a Prestação dos serviços de Consultaria Técnica e Assessoria Jurídica para a Prefeitura Municipal 
de Arame/MA. Conforme detalhes do Projeto Básico Anexo 1 do Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 
lOs serviços ora contratados compreendem as especificações, descritas nos Anexos do 
edital da TOMADA DE PREÇOS no TP- 001/2021 - CPL, partes integrantes deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
1. O valor total deste Contrato é de R$ 319.00000 (trezentos e dezenove mil reais), discriminado de acordo com a 
planilha integrante da proposta de preços apresentados pela CONTRATADA. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
1. Os serviços deverão ser executados até 31 de Dezembro de 2021. Podendo ser prorrogado conforme artigo 57, Inciso 
li da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

1.1 - O prazo para início dos serviços será de imediato a partir do recebimento da Ordem de Serviço expedida 
pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o proposto pela CONTRATADA, se inferior ao máximo 
definido na caput.desta Cláusula; 

CLÁUSULA QUINTA- DO AMPARO LEGAL 
1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS n' TP 001/2021 - CPL. 
2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no processo licitatório no 
TP 001/2021 -CPL, tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 1°, inciso 1, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, suptetivamenta, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do Artigo 54, da Lei no 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do 
mesmo diploma legal. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP 65.945-000 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 
1. A vigência deste Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e vigera até 31112,12021, tendo inicio e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o Ultimo. 
CLAUSULA OITAVA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
1. Caberá a CONTRATANTE: 
1.1 - Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos serviços de Consultoria 
Técnica e Assessoria Jurídica; 
1,2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou responsável técnico 
da CONTRATADA; 
1.3 - Acompanhar e fiscalizara andamento dos serviços de Consultoria Técnica e Assessona Jurídica; por intermédio 
da Comissão para tanto formalmente designada; 
1.4 - Autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos durante a sua 
execução, mediante orçamento detalhado e previamente submebdo e aprovado pelo Município de Arame, desde que 
comprovada a necessidade deles; 
1.5 - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo comas orientações passadas pela 
CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS no TP 
001i2021-CPI-- 
1.6 - Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos Anexos do Edital 
da TOMADA DE PREÇOS no TP 001/2021 -CPL; 
1.7 - Atestar as notas fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de seniidor da 
CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim. 

CLAUSULA NONA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS no TP 
001/2021 - CPL: 
1.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execuo dos serviços 
objeto deste contrato, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidente; 
o) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales- refeição: 
r) vaies transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos ás normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, sem qualquer vinculo 
empregatício com o órgão; 
1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer 
um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE; 
1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE; 
1.5- responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da CONTRATANTE, 
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos serviços; 
1.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus empregados na 
execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE; 
1.7 - assumir inteira e total responsabilidade pe..execuçãc do projeto, pela resistência, estanqueidade e estabilidade 
de todas as estruturas da obra a executar; 
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1.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 
a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita 
à CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito 
desenvolvimento dos serviços. 
1.9 - Retificar os serviços efetuados em que se verificarem necessidade de correções, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
1. A CONTRATADA caberá, ainda: 
1.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vinculo empregatício coma CONTRATANTE; 
1.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabetecídas na legislação 
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer 
do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 
CONTRATANTE; 
1.3 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste Contrato. 
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva. com  a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACÕES GERAIS 
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do CONTRATANTE 
durante a vigência deste contrato; 
1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração da CONTRATANTE; e 
1.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃ000S SERVIÇOS 
1. Os responsáveis técnicos pelos dos serviços de Consultoria Técnica e Assessoria Jurídica a serem desenvolvidos 
deverá ter vinculo formal com a CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatôrio da 
TOMADA DE PREÇOS no TP 001/2021 - CPL. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
1. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços de Consultoria Técnica e Assessoria Jurídica 
serão acompanhados e fiscalizados pelo Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos e pelo Procurador 
do Município; 
1.1 - Promover as avaliações periódicas dos serviços desenvolvidos pela empresa contratada. 
2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou outro servidor devidamente 
autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, 
sempre que essa medida se tomar necessária. 
3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da CONTRATANTE, 
durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for necessário. 
4. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçãq 
dos serviços mencionados, determinando o que for necessário regularização das faltas ou defeitos observados. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
1. A atestação das notas fiscaislfaturas referente dos serviços de Consultoria Técnica e Assessoria Jurídica deste 
Contrato caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTAS DA DESPESA 
1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão denotas de empenho, está a 
cargo da dotação orçamentária: 

Exercício 2021 Atividade 0401.041220046.2.006 Manutenção e Func. da Secretaria  de Administração, Classificação 
económica 3.3.90.35.00 Serviços de consultoria, Subelernento 3.3.90.35.01, no valor ao R$ 319.000,00, Fonte de 
Recurso 0100000000. 
1.1 - A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso. será alocaaa dotação orçamentária prevista para 
atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei Orçamentária da Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PAGAMENTO 
1, A CONTRATADA apresentará nota fiscaVfatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao credor no prazo de 10 
(dez) dias cortados da apresentação dos documentos na CONTRATANTE. 
1.1 as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA CONTRATANTE, para fins de 
liquidação e pagamento, até o dia 26 de cada mês, de forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas 
à contribuição previdenciána no prazo estabelecido na alínea Pb", inciso 1, artigo 30, da Lei no 8.212/91. 
1.2 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em data posterior à indicada 
no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes. 
1.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei no 8.666/93, e verificação da regularidade da 
CONTRATADA junto à Segundade Social CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 
2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação dos serviços executados; 
3. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato. 
4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
e previdenciána, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de penalidade 
a CONTRATANTE. 
S. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo adimpiemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte 
formula: 
EM =IxNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratõrios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= taxa de compensação financeira 0,0003  8. assim apurado: 
(TX!100) 1 (61100 )1 0,00016438. 
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TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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6.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n° 8.666193, desde que haja 
interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificavas, adequadas a este 
Contrato. 
2, A CONTRATANTE poderá alterar unilateralmente este contrato nos seguintes casos: 
2.1 . Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
e 
2.2 - Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de 
seu objeto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei de Licitações. 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA DAS PENALIDADES 
1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas neste Contrato 
sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre o valor total deste 
Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez comunicada 
oficialmente. 
2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
2.1 - advertência; 
2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução deste Contrato, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; 
2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração da 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Admipistração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 
iNo interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado 
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 111  e 20. da Lei no 
8.666193. 
1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; e 
1.2 - Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e 
1.3 - Nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes 
do acordo celebrado entre as partes. 
2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no local dos 
trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 
desde que regularmente comprovados. 
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3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita ás penalidades tratadas no itern 
anterior: 
3.1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto na Cláusula Sexta; 
3.2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito; 
3.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro; 
3.4 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que vier a ser rejeitado, 
caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela 
fiscalização, contado da data da rejeição; e 
3.5 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data de rejeição. 
3.6 - pelo descurnprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e em sua proposta. 
4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro 
de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, as de mais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 
8666/93. 
5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela Administração da 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a CONTRATADA ficara isenta das 
penalidades mencionadas. 
6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO 
1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 
8.666/93. 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 
30 trinta) dias; 

2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniáncia 
para a Administração da CONTRATANTE; e 

2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
3 A rescisão administrativa ou amigável devera ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 
1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da TOMADA DE 

PREÇOS no TP 001/2021 - CPL, serão resolvidas pela CONTRATANTE. 
2. Todos os trabalhos deverão ser executados por PROFISSIONAIS REGISTRADOS NA OAB, devendo a 

CONTRATADA estar ciente. 
3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços &encados nas especificações, não se 

admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA V1GÉSIMA,SEGUNDA - DA VLNCULACAO AO EDITAL E A PROPOSTA DA 
CONTRATADA 
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1. Este Contrato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PREÇOS n. TP 001/2021-CPL, cuja realização 
decorre da autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatôno n.I TP 001/2021 -CPI, e aos termos das 
propostas da CONTRATADA. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 
1 As questões decorrentes da execução deste Int?umento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas na Comarca do Município de ARAME, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso 1, alínea 'd" da Constituição Federal. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3(três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, 23 de Fevereiro de 2021 

SECRETÃRÍMUNICIPÀL b ADM. E RECURSOS HUMANOS 
CNPJ(MF) 12.542.767/0001-21 

CONTRATANTE 

CARLOS SERGIO DE CARVALHO BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ 17.285.931/0001.86 

CONTRATADO(A) 

Testemunhas; 

ia 
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GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATo 
PROC. N'f 1309ç  
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CONTRATO No ...: 20210018 

ORIGEM TOMADA DE PREÇOS N0  TP 001/202 l-CPL 

CONTRATANTF SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

CONTRATA DA(0).... : CARLOS SERGIO DE CÀVALH() BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS 

OB.JETO Contratação de Escritório de Advocacia, pessoa jurídica, com experiência na área de Direito 
Administrativo, para a Prestação dos serviços de Consultoria Técnica e Assessoria Jurídica para a Prefeitura 
Municipal de Arame/MA. 

VALOR TOTAL * R$ 319.000,00 (trezentos e dezenove mil reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO * Exercício 2021 Atividade 0401.041220046.2.006 Manutenção e Func. da 
Secretaria de Adm1n1tlair.áo Classificação econômica 33.90 35 00 Serviços de cousu1toua, Subelementõ 
3.3.90.35.01, no valor de R$ 319,000,00 

VIGÊNCIA 23 de Feveueio.de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

DATADA ASSINATURA.........: 23 de Fevereiro de 2021 

CtRTIfICO, nos termos do Art 61, pari'n único  da 
te 8.6$6/3, quo exttodo cqntrato da iicitaçá 

N afixado no quadro de avisôs desta prefeitura, 
pois o município disn do imo.çensa oficial, 
Arame-MA, /  C /  

 

RUA NOVA, S/N- CENTRO - ARAME - MA 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Nos Lermos dos Artigos S9, XI, 60 e 66 II - a, da Lei Orgareca do Município 

de Arame MÁ, NOMEAR o Sr. CLEUDIVAN DE OLIVEIRA AMORIM, 

portador do CPF n2 025.553.883-97 e RG o9 22561720025. para o cargo 

comissionado de COORDENADOR DE ENFERMAGEM. dt Prefeitura 

MurikJpal de Arame Maronhãa,devendo ser assim considerado a partir de 

Dl ria fevereiro de 2021. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAl. DE ARAME - MA, 24 DE FEVEREIRO 

DE 2021. 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Munk.ipal 

PREFEITURA MUMAL OEAMM/MA 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO NQ 107/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME £STA0QOIMARAN14ÃO, no uso de 

sues at,iitçes legas, 

RESOLVE 

Nos lermos dosArtigos 59, Xl; 60 e 66 II - a, da lei Orgãriica do Município 

de Arame - MÁ, NOMEAR o Sr. RAIMUNDO RAILTON PAIVA VIEIRA, 

portador do ÇF ri9 002.614523-55 e riO 0 0(10035286995-0, para o 

cargo comissionado de DIRETOR DL oivsÀO ADMINISTRATIVO.  da 

Prefeitura Municipal de Arame Maranh3o,devendo ser assim cnnsderado 

a partir de 01 de fevereiro de 2021. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME - MÁ, 24 DE FEVEREIRO 

DE 2021. 

Pedro Fernandes Ribeiro 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA M),)NICIPAL DE ARAME/MA 

a' 

ORAT8?ÀØ1$ 
EXTRATO DE CONTRATO Na 20210018. PARTES: Prefeitura Municipal de 
Arame- MA, através da Socretria Municipal de AdrnIniraç8o o Recursos 
Humanos, inscrito rio CNPJ: 12,542.762/0001-21, localizado na Rua Nova 
e/o - Centre - CEP: 65-945-000 - Arame-MA, neste ato denominado 
CONTRATANTE. representado pelo Si'. Osmar da Silva Urna, Secretário de 

drflinIetraço e Recortes Humanos, residente na Avenida Deputado 

Ulisses Guimarães e/o Centro - 65-945-000- Arame ~ MÁ, portador 4p 
CPF 805 046 553 53 e de outro lado CA8I05 SliRI3IO DE .IAI4rÃ.UO 
R4RR05 P0V6GADOS AS QrISDOS irs-r1t o'ri WF1 s 1. 

p 25 Q,JQQfl e taspierda na Travessa dos iLapus ri 08 
aráin1 Rosiasceriça - CEP: 65.077-140 São Luis- MA, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por 
EVEL)NE SILVA NUNES, residente ria Avenida Presidente Juscelino, Quadra 
20, casa 23, Quintas do Cainteu, CEP 65.072-005 - São Luis - MÁ, 
portadora do CPF: 509.378.123-15. OBJETO.-Contratação de Escritório de 
Advocacia, pessoa Jurídica, com experiência na área de Direito 
Administrativo, para a Prestação dos serviços de Consultouia Técnica € 
Assessoria Jurídica para a Prefeitura Municipal de Arame - MÁ. Conforme 
especificaçCes contidas rio processo licitatõrio modalidade Tomada de 
Preço N TP-001j2.021.1LPL e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei ng 
8.666193, a Lei Complementar 0e  123/06 e demais normas 
regulamentares pertinentes ã E-Spécie.VALQR GLOBAL: R i,COC.CC 
(trezentos e dezenove mil reais). VliNCIA: 23 de Fevereiro ao 2021 a 31 
de Dezembro rie 2021 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Exercício 
202 1AtIvidade04O1 .041220046.2 006Manutençáo e Func. da Secretaria 
de Administraçáo, Clas.siflcaçSo econ0riva 3.3.90.35.00 S,r,os de  

consultoria, subelemerao3.3.90,35.01,SIGNATÃRIOS: Sr.Osm.ar da Silva 
Uma - Secretârmocle Administração e Recursos Hunsanos,peia 
Contratante, eSr. EVEIJNE SILVA NUNES- Representante da Empresa. 
VIGÊNCIA; 23 de Fevereiro de 2021 a 31 de Deaembro de 2021. DATA DA 

ASSINATURA:23 de Fevereiro de. 2021.5r.0smar da Silva Lima - 

Secretáriode Atiminntraçào e Recursos Humanos. 

Arame - MA, 26 de Fevereiro da 202 
Cristiano de Sonsa do Nas nmeniJ PROC. N:  C?  /2-

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/rs  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL PP 003/2021 

A Prefeita Municipal de Arame - MÁ, no uso de suas atríbuiçóes legais, 

corri base nas in(ormaç'es constantes no termo de adudicaço cia 

licitação na modalidade Pregão Presencial n' 00312021 e de acoroo 

cor o que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal n9 8.666/93 e 

suas alterações, resolve homologar o objeta; Contratação de empresa 

especializaria em locação de sistemas: sistema initeg:ado de compras e 

sistema integrado de patrimônio para atender aos setores 

administrativos da Prefeitura Municipal de Arame - MÁ., conforme 

descrito neste Edital e seus Anexos A emprcsa:ADTR SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA LEDA; C,N.P,I. riS 17.422.43310001-38, com sede ria, 

PRAÇA ALFREDO TEIXEIRA, rsQ 01-CORAS ANIl. ii,SÂO LUiS - MÁ, CEP 

65050-O90,Vencedora da Licitação, com proposta apresentada no valor 

de 8$ 30.800,00 (trinta mil e.oitocentos reais). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

RESENHA DE EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL PP 

003/2021 

CONTRATO N9 20210012 
RESENHA DO EXTRATO CONTRATO N2 ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MÁ E A EMPRESA ADTR SERVIÇOS 

DE INFORMÁTICA LTDA, PROCESSO ADMINISTRATIVO N20000001012021: 

DO OBJETO:Contrataç3o cie empresa especializada em locação de 

sistemas: sistema integrado de compras e sistema integrada de 

patrimônio para atender aos setores administrativos da Piefeiture 

Murecipal de Arame - MÁ., celebrado em19 de Fevereiro de 2021, entre 

as partes acima qualificadas DO FUNDAMENTO LEGAL O presente termo 

contratual esta amparado no arts.54, '1 2' e art. 55 da Lei 8.666/93. 

PRO6RAMA DE TRABALHO: Exercício 2021 Atividade 

0301.041230056.2.004ManutcnçCo do Setor tIo Contabilidade, 

Classificação económica 3.3.90.40,00 Sere. tecnologia 

ntormação/cu'runic.-PJ, Subelemnento 3.3.90.40.11, no valor de R$ 

17.600,00 - VALOR GLOBAL de R$ 17.600,4dezessete mil e seiscentos 

reais)PARTE: Secretaria Municipal de Finanças e Receitas, representada 

por PAJIO CASÉ ANDRADE FERNANDES RIBEIRO, portador (A) do CPF: 

024.717.043-79 pela CONTRATANTE, e a ADTR SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA LTOA - CNPJ. 17.422 .433/0001-38representada pela Sr(a) 

LUIZ ORLANDO ALVES DOS SANTOS, portador do CPF sob o ri'  

020.432.223-50, pele CONTRATADA. VIGÊNCIA: ir.cm0 me 19 de Fevereiro 

de 2021 a 31 de Dezembro de 2021DATA DA ASSINATURA. 19 de 

Fevereiro de 2021. 

SUBR4CAt L ' 
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Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Administração, CNPJ n 2  06.477,822/0001-44 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 

Organização.  

Equipe de Planejamento 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho - Portaria 048/2025 GAB.PREF 

Júlio Cesar Primeiro Oliveira Teixeira - Procurador Geral do Município 

Problema Resumido 
A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta dificuldades na Procuradoria, pois possui uma 

estrutura de pessoal limitada, esta estrutura reduzida de pessoal não consegue atender à atual 

demanda administrativa e judicial, pois o acervo processual conta com aproximadamente com 

mais de 500 processos. 

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta um desafio significativo em sua Procuradoria, que 

se reflete na incapacidade de atender à demanda administrativa e judicial devido à limitação estrutural 

do pessoal. Atualmente, o acervo processual da procuradoria conta com mais de 500 processos, 

indicando uma carga de trabalho extensa e crescente. Essa situação compromete a eficiência da gestão 

pública, uma vez que a adequada representatividade legal é crucial para garantir a defesa dos 

interesses do município. 

A restrição no quadro de servidores traz impactos diretos na capacidade de resposta da Procuradoria 

às demandas judiciais e administrativas, resultando em atrasos processuais e, potencialmente, em 

consequências negativas para a Fazenda Pública municipal, incluindo multas e sanções. Além disso, 

uma estrutura de pessoal limitada pode levar ao comprometimento da qualidade dos serviços jurídicos 

prestados, prejudicando não apenas o andamento dos processos, mas também a própria imagem 

institucional da Prefeitura. 
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Os serviços deverão ser prestados presencialmente, quando se fizer necessário (audiências, 

julgamentos, sustentação oral, oitivas de testemunhas, etc), ou à distância para elaboração e 

protocolos de peças jurídicas, podendo ainda realizar atividades virtualmente, por vídeo conferência 

quando o ato processual assim permitir. 

Atender a essa necessidade não é apenas uma questão organizacional, mas sim um imperativo em prol 

do interesse público. A ineficiência na gestão jurídica pode acarretar danos aos cidadãos, que 

dependem da ação eficaz e célere da administração pública para a solução de questões que impactam 

diretamente suas vidas e a comunidade em geral. Portanto, é fundamental priorizar a ampliação e a 

qualificação da equipe da Procuradoria, assegurando que ela esteja capacitada para enfrentar os 

desafios legais e contribuir ativamente para o desenvolvimento do município. 

Em síntese, a carência de recursos humanos na Procuradoria da Prefeitura Municipal de Barão de 

Grajaú representa uma limitação crítica que precisa ser abordada de maneira diligente. A percepção 

clara dessa necessidade e a busca por soluções adequadas são essenciais para promover uma 

administração pública mais eficiente, responsiva e alinhada aos princípios de transparência, 

fundamentais para garantir a confiança da população nas instituições públicas. 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, diante da limitação na estrutura de pessoal frente ao 

elevado acervo processual, deve contratar uma consultoria jurídica especializada, para garantir a 

eficiência e eficácia na gestão administrativa e judicial dos processos, é imprescindível a contratação 

de serviços que supram essa demanda. Os requisitos a seguir visam assegurar uma proposta vantajosa 

que atenda às necessidades identificadas. 

Requisitos da Consultoria Jurídica Especializada: 

• Comprovar que é inviável realizar a licitação, por se tratar de serviço técnico especializado de 

natureza predominantemente intelectual; 

• Demonstrar que não há outros profissionais com expertise similar nos quadros permanentes 

da Prefeitura; 

• Disponibilidade de equipe técnica qualificada, composta por advogados com pelo menos 3 

anos de experiência em processos administrativos e judiciais. 

• Capacidade para gerenciar um mínimo de 500 processos simultaneamente, com garantia de 

acompanhamento e atualização regular; 

• Cumprimento rigoroso dos prazos estabelecidos pela legislação vigente, com penalidades 

contratualmente previstas para descumprimentos. 

• Realização de capacitações periódicas para os servidores da Procuradoria, visando a 

atualização das melhores práticas jurídicas e administrativas 

• Representar em juízo a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú nas ações em que esta for 
autora, ré ou interessada 
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• Elaborar petições iniciais, contestações, incidentes, contrarrazões, apelações, agravos e 

demais peças que se fizerem necessárias na defesa do interesse do Município; 

• Participar de audiências presenciais e virtuais, atuando como patrono ou assistente processual 

• A notoriedade se fará pelo conhecimento da alta capacidade dos profissionais ou da empresa 

que possuam currículo satisfatório diante da necessidade da Administração e a comprovação 

deverá ser realizada através da apresentação de atestado de capacidade técnica em nome da 

empresa ou profissionais capacitados que possuam objeto semelhante ao solicitado; 

• Disponibilidade de profissionais qualificados, com experiência na área, com formação superior 

em Direito e pós-graduação em direito áreas correlatas; 

• Garantia de sigilo e confidencialidade das informações relacionadas aos processos sob gestão. 

• Adequação do serviço prestado às normas éticas e profissionais da Ordem dos Advogados do 

Brasil. 

Esses requisitos são essenciais para que a solução contratada não apenas atenda à demanda atual, mas 

também contribua de forma significativa para a melhoria da eficiência da Procuradoria Municipal 

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Soluções disponíveis para contratação de consultoria jurídica especializada em direito público: 

1. Contratação de Serviço de Consultoria Jurídica: 

- Vantagens: 
- Acesso a especialistas com experiência em diversas áreas do direito. 

- Flexibilidade na contratação, permitindo adaptar o serviço à demanda. 

- Potencial de redução do tempo de resolução dos processos, melhorando a eficiência. 

- Desvantagens: 
- Custo elevado, que pode comprometer o orçamento da Prefeitura. 
- Dependência de terceiros, o que pode acarretar em inconsistências com as políticas internas. 

- Difícil integração com a equipe interna e entendimento do acervo processual existente. 

2. Treinamento e Capacitação da Equipe Interna: 

- Vantagens: 
- Aumento da capacidade técnica do pessoal já disponível, promovendo economia a longo 

prazo. 

- Melhor entrosamento e comunicação entre os membros da equipe. 

- Adaptabilidade, com a possibilidade de personalizar treinamento conforme as necessidades 

- Desvantagens: 
- Tempo de implementação variável, podendo levar meses até resultados efetivos. 
- Necessidade de investimento inicial em cursos e desenvolvimento profissional. 
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- Dificuldade na conciliação do trabalho diário com a capacitação. 

3. Implantação de Software de Gestão Processual: 

- Vantagens: 

- Agilidade no controle e gestão dos processos, facilitando o acesso à informação. 

- Redução de erros humanos e melhoria na organização das informações jurídicas. 

- Possibilidade de gerar relatórios e métricas para melhor compreensão da carga de trabalho. 

- Desvantagens: 

- Custo alto inicial de aquisição/licenciamento do software. 

- Necessidade de treinamento da equipe para manuseio eficaz do sistema. 

- Risco de resistência à mudança por parte de funcionários acostumados a práticas tradicionais. 

4. Parceria com Universidades para Estágio ou Projetos de Extensão: 

- Vantagens: 

- Custo reduzido, uma vez que estagiários podem receber bolsas ao invés de salários integrais. 

- Contribuição acadêmica, trazendo novas perspectivas e conhecimentos atualizados para a 

equipe. 

- Potencial para recrutar talentos locais que possam se integrar à equipe após estágio. 

- Desvantagens: 

- Limitação de tempo de contribuição dos estagiários, que pode ser insuficiente para demandas 

contínuas. 

- Necessidade de orientação constante, impondo uma carga adicional sobre a equipe interna, 

- Inexperiência dos estagiários pode acarretar em retrabalho e supervisionamentos frequentes. 

S. Criação de um núcleo interno de assessoria jurídica: 

- Vantagens: 

- Controle total 

- Economia a longo prazo 

- Desvantagens: 

- Tempo de implementação 

- Alto custo e decurso de tempo para aperfeiçoar os servidores: 

- Risco de alta rotatividade 

Análise comparativa: 

Consultorias jurídicas especializadas oferecem elevado conhecimento e acompanhamento, mas a um 

custo elevado; plataformas digitais possibilitam opções mais baratas, mas com riscos de qualidade; 

parcerias acadêmicas têm custos baixos, mas apresentam limitações em termos de experiência e 
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necessidade de supervisão; a criação de um núcleo interno confere controle total e potencial 

economia, mas enfrenta desafios de implementação e retenção de talentos. 

Considerando a finalidade e o orçamento da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, a escolha que 

atenda melhor os objetivos deve equilibrar custo e qualidade do serviço, visando garantir suporte 

jurídico eficaz às suas operações dentro das complexidades da legislação pública. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A escolha pela contratação de um serviço de consultoria jurídica para a Procuradoria da Prefeitura 

Municipal de Barão de Grajaú se justifica por uma série de fatores técnicos, operacionais e econômicos 

que atendem às necessidades atuais do órgão diante da realidade enfrentada. 

Primeiramente, o aspecto técnico é fundamental. A estrutura reduzida da Procuradoria não consegue 

dar conta de mais de 500 processos acumulados, o que compromete a agilidade na resposta às 

demandas administrativas e judiciais. A contratação de especialistas em diversas áreas do direito 

possibilitará um abordagens focadas e diferenciais em relação às questões específicas apresentadas 

pelos processos, resultando em um desempenho superior no manuseio dos casos. A flexibilidade 

oferecida pela consultoria permite adaptar os serviços conforme a demanda, o que é essencial diante 

das variações sazonais que podem ocorrer nas atividades da Procuradoria, garantindo que recursos 

legais sejam empregados eficazmente. 

Do ponto de vista operacional, a consultoria jurídica traz benefícios significativos. Com  a experiência e 

formação especializada do pessoal contratado, a integração com as equipes existentes poderá ser 

facilitada através de treinamentos e capacitações, garantindo que o conhecimento adquirido seja 

compartilhado internamente. Além disso, o suporte contínuo proporcionado pela consultoria permitirá 

uma manutenção da qualidade na análise e resolução dos processos, melhorando a eficiência da 

administração pública. A escalabilidade dos serviços é outra vantagem, permitindo que a contratação 

cresça conforme a necessidade, evitando investimentos excessivos em uma estrutura permanente e 

custosa que poderia não ser utilizada em sua totalidade. 

Além das vantagens técnicas e operacionais, a questão econômica também merece destaque. Investir 

em um serviço de consultoria jurídica pode parecer elevado à primeira vista; no entanto, consideramos 

o custo-benefício dessa solução. A redução do tempo de resolução dos processos proporciona 

economia em longo prazo, já que agilidade nas respostas evita penalidades financeiras e custos 

adicionais relacionados à litigância. O retorno esperado sobre esse investimento é tangível, na medida 

em que a melhoria da eficiência da Procuradoria contribui para uma gestão pública mais eficaz e 

transparência, fortalecendo a confiança da população nos órgãos públicos. 

Portanto, a escolha pela contratação de consultoria jurídica não só responde às dificuldades impostas 

pela limitação de pessoal da Procuradoria da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, como se 

apresenta como uma solução técnica viável, econômica e adequada ao interesse público, capaz de 

promover melhorias substanciais na gestão do acervo processual e na eficiência do trabalho jurídico 

do município. 
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E ANÁLISE DE PREÇOS 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Assessoria e Consultoria jurídica 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 
serviços técnicos especializados advocatícios junto à 

mês 12,00 26273,16 315.277,92 
Procuradoria-Geral do Município 

Valor Total 315.277,92 

A definição dos valores para contratação será embasada em: 

• Análise de Contratos Similares: Investigação de contratos celebrados por órgãos públicos em condições 

semelhantes, assegurando o atendimento à economicidade e à eficiência. 

kõ PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação não será parcelada. 

A contratação de consultorias jurídicas especializadas para a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

não será parcelada em decorrência da natureza contínua e interdependente dos serviços oferecidos. 

A atuação deste tipo de profissional requer um conhecimento aprofundado e atualizado sobre 

questões legais que afetam a administração pública, o que demanda uma relação de trabalho 

constante e integrada entre a equipe da prefeitura e os consultores. O parcelamento das contratações 

poderia desarticular esse vínculo, resultando em possíveis lacunas no acompanhamento das normas e 

legislações aplicáveis. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de consultorias jurídicas especializados junto à Procuradoria-Geral do Município de 

Barão de Grajaú proporcionará uma clara economicidade na gestão dos recursos públicos. A ausência 

de um quadro pessoal adequado para atender à demanda crescente de processos representa riscos 

financeiros significativos, uma vez que a falta de representação adequada pode resultar em perdas 

judiciais e administrativas onerosas. Ao optar por essa contratação, a administração poderá contar com 

profissionais experientes, minimizando retrabalhos e aumentando as chances de êxito nas demandas, 

o que reflete diretamente na economia de recursos públicos ao evitar condenações e despesas 

desnecessárias. 

Além disso, essa solução possibilitará um melhor aproveitamento dos recursos humanos disponíveis 

na Procuradoria. Com  a terceirização das atividades complexas e que exigem conhecimento específico 

nas instâncias superiores, os servidores públicos poderão focar em atividades essenciais da 

procuradoria, como a análise de processos, elaboração de pareceres e orientação jurídica em nível 

municipal. Assim, se maximiza o tempo e a capacidade de entrega do setor, garantindo que as 

demandas internas e os serviços essenciais sejam atendidos de maneira mais eficaz. 
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Em termos de recursos materiais e financeiros, a contratação de advogados especializados reduz a 

necessidade de investimentos em treinamentos constantes e atualizações que seriam requeridos caso 

a própria equipe lidasse com questões altamente técnicas e complexas que fogem da rotina diária. Isso 

gera uma significativa redução de custos operacionais, já que a prefeitura não precisa arcar com 

despesas adicionais associadas à formação ou ao recrutamento de novos servidores. Portanto, a 

escolha pela contratação de serviços especializados apresenta-se como uma estratégia de otimização 

que garante não apenas eficiência administrativa, mas também a proteção dos interesses públicos e a 

correta aplicação dos recursos financeiros disponíveis. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para a solução de consultorias jurídicas especializadas, a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deve 

adotar várias providências operacionais e estruturais que se alinhem ao objetivo de assegurar um 

atendimento jurídico eficaz e eficiente, minimizando os impactos financeiros e operacionais da 

contratação. 

Para a efetiva implementação da contratação de serviços técnicos especializados pela Procuradoria-

Geral do Município de Barão de Grajaú, é necessário adotar uma série de providências que garantam 

o atendimento das demandas administrativas e judiciais, considerando a estrutura limitada de pessoal 

da instituição. 

Primeiramente, é fundamental realizar um mapeamento detalhado do acervo processual existente. 

Este levantamento permitirá identificar as áreas mais críticas e as demandas específicas enfrentadas 

pela Procuradoria, possibilitando, assim, uma melhor distribuição dos serviços contratados. A 

classificação dos processos por grau de urgência e complexidade ajudará a direcionar os esforços da 

equipe especializada, assegurando que os casos prioritários recebam atenção imediata. 

Além disso, deve-se definir claramente o escopo dos serviços a serem contratados, estabelecendo 

especificações detalhadas quanto às atividades demandadas, como representação em audiências, 

elaboração de pareceres jurídicos e acompanhamento de processos em instâncias superiores. Essa 

clareza no escopo facilitará a gestão do contrato e permitirá um monitoramento preciso da execução 

dos serviços. 

Outra providência necessária é a elaboração de indicadores de desempenho e critérios de avaliação 

para a fiscalização do contrato. Isso garantirá que a Administração possa acompanhar a eficiência e a 

qualidade dos serviços prestados, permitindo ajustes quando necessário e garantindo que os objetivos 

contratuais sejam atingidos. 

Em relação à capacitação dos servidores, recomenda-se a realização de treinamentos específicos 

voltados para a gestão e fiscalização de contratos de natureza jurídica. Tal capacitação é justificada 

pela necessidade de compreender as peculiaridades do serviço especializado, garantindo que os 

profissionais responsáveis pelo acompanhamento tenham pleno domínio sobre as cláusulas 

contratuais e possam avaliar com propriedade a performance da empresa contratada. 
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Por fim, será essencial estabelecer um canal de comunicação eficaz entre a Procuradoria e a empresa 

contratada. A criação de reuniões periódicas para alinhamento e discussão do andamento dos serviços 

prestados promoverá uma relação colaborativa e transparente, contribuindo para a resolução rápida 

de eventuais dificuldades que possam surgir durante a execução do contrato. 

Essas providências visam garantir que a contratação de serviços advocatícios atenda de forma eficiente 

às demandas da Procuradoria Municipal, respeitando os princípios de economicidade e eficácia na 

administração pública. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

No contexto da problemática enfrentada pela Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, a falta de apoio 

jurídico especializado para o cumprimento das obrigações legais da Administração Pública, a solução 

escolhida é a contratação de consultorias jurídicas especializadas. Após análise das necessidades e 

relacionamentos operacionais, conclui-se que não há contratações correlatas e/ou interdependentes 

que devam ser realizadas antes da implementação dessa solução. 

As consultorias jurídicas especializadas atuam de forma autônoma e independente, oferecendo 

conhecimento técnico específico diretamente relacionado às questões jurídicas emergentes. Não 

existe necessidade de contratações adicionais que influenciem ou condicionem a eficácia direta dos 

serviços prestados por essas consultorias. Elas possuem a capacidade de atuar em situações diversas 

sem depender de outras contratações prévias. 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de consultoria jurídica especializada para a Procuradoria Municipal de Barão de Grajaú 

• não gera impactos ambientais significativos para o ente. 

Ø CONCLUSÃO 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Barão de Grajaú - MA, 10 de Janeiro de 2025 

to 6, 

 1 

 j2i' Â'~a ac/ 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 
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Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Administração, 06.477.822/0001-44 

Equipe de Planejamento 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho - Portaria 048/2025 GAB.PREF 

Júlio Cesar Primeiro Oliveira Teixeira - Procurador Geral do Município 

Objeto Detalhado 
A contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos especializados em 
assessoria e consultoria jurídica na área do Direito Público 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da 

seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo 

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de 

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados 

pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o 

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão 

de Riscos do TCU. 

ESCALA DE PROBABILIDADES 

PROBABILIDADE DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES 

Muito Baixa 
Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 

nas circunstâncias indica essa possibilidade. 

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.  

Média 

Alta 

Muito Alta 

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 

indicam moderadamente essa possibilidade.  

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade  

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 

indicam claramente essa possibilidade 
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ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS 

IMPACTO DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO 

Muito Baixo 
Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 

informação/comunicação/d i vulgação ou de conformidade). 
1 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5 

Alto Significativo impacto nos objetivos  (idem), de difícil reversão 8 

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10 

MATRIZ DE RISCO 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos 

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

Risco Alto - Seleção inadequada do fornecedor 

Etapa 

Seleção do Fornecedor 

Impacto 

Muito Alto 

Probabilidade 

Média 

Dano 

Contratação de fornecedor sem a devida qualificação pode comprometer a qualidade dos serviços. 

Ações Preventivas Responsável 

Definir critérios rigorosos de qualificação e experiência. Manoel do Carmo Aires 

Realizar due diligence para verificar antecedentes dos proponentes. Manoel do Carmo Aires 

Ações de Contingência Responsável 

Incluir cláusulas de penalidades no contrato. Manoel do Carmo Aires 
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Possibilidade de substituição do fornecedor por outro qualificado. Manoel do Carmo Aires 

Risco Alto - Falta de alinhamento com as necessidades do contratante 

Etapa Impacto 

Planejamento Alto 

Dano 

Serviços inadequados ou incompletos 

Ações Preventivas 

Conduzir reuniões detalhadas com todas as partes envolvidas 

Revisão do escopo por equipe jurídica especializada 

Ações de Contingência 

Ajuste urgente do escopo com base nos serviços prestados 

Revisão contratual após período inicial de prestação de serviços 

Probabilidade 

Média 

Responsável 

Manoel do Carmo Aires 

Manoel do Carmo Aires 

Responsável 

Manoel do Carmo Aires 

Manoel do Carmo Aires 

Risco Alto - Dificuldade no acompanhamento de processos administrativos 

Etapa Impacto Probabilidade 

Gestão Contratual Alto Média 

Dano 

Falhas no acompanhamento podem resultar em perda de prazos ou ações legais prejudicando a entidade. 

Ações Preventivas Responsável 

Implementar um sistema de gestão de casos para monitorar prazos e progresso. Manoel do Carmo Aires 

Designar uma equipe específica para gerenciamento de processos administrativos. Manoel do Carmo Aires 

Ações de Contingência Responsável 

Realizar auditorias internas regulares sobre o acompanhamento dos processos. Manoel do Carmo Aires 

Estabelecer um canal de comunicação emergencial para lidar com urgências. Manoel do Carmo Aires 

ETP n9  009/2025 - 1, Consultorias jurídicas especializadas:- Vantagens:- Expertise: Profissionais 

altamente qualificados com profundo conhecimento na legislação pública.- Acompanhamento contínuo: 

Disponibilidade para consultas constantes e atualizações sobre novas legislações.- Proatividade: Oferecem 

soluções adaptativas frente a mudanças normativas e problemas jurídicos emergentes.- Desvantagens:- Custo 

elevado: Serviços podem ter preços altos, impactando o orçamento municipal.- Dependência externa: Risco de 

sobrecarga na consultoria, podendo afetar a agilidade das respostas. 

Barão de Grajaú - MA, 10 de Janeiro de 2025 

í ~U Â Á, 4 4,,,, w  4j£ -  -  
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA, ART. 74, III, LEI 14133/21 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação De Pessoa Jurídica Para Prestação De 

Serviços Técnicos Especializados De Advocacia Junto À Procuradoria-Geral Do Município, Para 

Atuação Em Instâncias Superiores Da Justiça Comum (TJ, STJ E STF) e na Justiça Federal (TRF) 

para atender às necessidades da Procuradoria Municipal de Barão de Grajaú. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

ESPECIFICAÇÕES 

Item 

• Representar em juízo a Prefeitura Municipal nas ações em que esta for autora, ré ou interessada; 
• Acompanhar o andamento dos processos judiciais e prestar a assistência jurídica necessária e adequada,- 

Elaborar petições iniciais, contestações, incidentes, contrarrazões, apelações, agravos e demais peças que se fizerem 
necessárias na defesa do interesse do Município; 
• Participar de audiências e reuniões presenciais e virtuais, atuando como patrono ou assistente processual. 

2.1. O custo estimado mensal é de R$ 26.273,16 e o total da contratação é de R$ 315.277,92 

(trezentos e quinze mil, duzentos e setenta e sete reais e noventa e dois centavos) conforme 

tabela abaixo. 

MUNICÍPIO VALOR/MÊS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 30.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 20.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 25.840,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'AGUA DAS CUNHÃS 25.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES 30.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 26.583,33 

MÉDIA MENSAL APURADA 26.273,16 

3. DA RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

3.1. A contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados de 

advocacia junto à Procuradoria-Geral do Município de Barão de Grajaú visa a atuação em 

instâncias superiores da Justiça Comum (TJ, STJ e STF) e na Justiça Federal (TRF), com o objetivo 

de assegurar o cumprimento das determinações legais e constitucionais, contribuindo para a 

defesa dos interesses do município em processos judiciais de maior complexidade. A 

contratação busca garantir a representatividade e o suporte jurídico especializado em instâncias 

superiores, onde a expertise técnica é imprescindível para o sucesso da defesa do município. 

3.2. A necessidade de contratar assessoria jurídica especializada justifica-se pela complexidade das 

demandas que envolvem a administração pública municipal nas instâncias superiores da Justiça, 

que exigem conhecimento aprofundado das normas processuais e substanciais, além de uma 

sólida experiência em litígios de grande relevância para a gestão pública. A contratação visa 

otimizar a atuação da Procuradoria-Geral do Município, garantindo a eficiência nos processos 

judiciais e a segurança jurídica necessâria para a tomada de decisões administrativas. 

3.3. A contratação de escritório de advocacia especializado também é necessária em função da alta 

complexidade das matérias que envolvem as instâncias superiores, o que demanda profissionais 
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com histórico comprovado de atuação em questões jurídicas de grande envergadura. A 

experiência dos advogados e o reconhecimento público de sua atuação nos tribunais superiores, 

incluindo a análise de atestados de capacidade técnica emitidos por administrações públicas 

anteriores, evidenciam a qualificação e a competência para atender as necessidades da 

Procuradoria-Geral do Município. 

3.4. A inexigibilidade de licitação para esta contratação está fundamentada no art. 74, III, c, da Lei 

n 2  14.133/2021, que prevê a impossibilidade de competição nos casos em que a contratação 

envolva a prestação de serviços técnicos especializados de natureza singular. Diante da 

especialização exigida para o serviço a ser contratado, a escolha do fornecedor com notória 

experiência e reconhecimento no mercado jurídico se justifica plenamente, garantindo a plena 

satisfação do objeto da contratação. 

3.5. Para garantir a transparência e a conformidade com a legislação, todas as etapas do processo 

de contratação, incluindo as justificativas, serão devidamente documentadas e publicadas, 

conforme estabelecido pelo artigo 176 da Lei n2  14.133/2021. A contratação busca atender ao 

interesse público, respeitando os princípios da legalidade, eficiência e moralidade 

administrativa. 

3.6. m conformidade com o art. 32-A  da Lei n 2  8.906/94, com redação dada pela Lei n2 14.039/2020, 

que reconhece a natureza técnica e singular dos serviços advocatícios prestados por 

profissionais com notória especialização, os serviços do escritório de advocacia contratado 

serão essenciais para a adequada representação do município nas instâncias superiores. A 

notória especialização será comprovada pelos documentos que atestam a experiência do 

escritório e dos profissionais que compõem sua equipe, como a participação em processos de 

grande relevância para a administração pública e o reconhecimento pela sua atuação nas 

esferas do Ti, STJ, STF e TRF. 

3.7. A comprovação da notória especialização e experiência do escritório de advocacia será 

evidenciada por meio de documentos que atestem sua atuação anterior em casos semelhantes, 

sua experiência no acompanhamento e assessoria jurídica em processos de instâncias 

superiores, bem como seu grau de conhecimento nas áreas específicas relacionadas à atuação 

junto à administração pública municipal. 

4. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

4.1. O preço mensal é de R$ 26.273,16 e o total da contratação é de R$ 315.277,92 (trezentos e quinze 

mil, duzentos e setenta e sete reais e noventa e dois centavos) conforme pesquisa de preços em 

anexo, já considerado a incidência de tributos e demais despesas diretas ou indiretas que se fizerem 

necessárias à execução do objeto. 

4.2. A Lei n2  14.133/2021 aborda a pesquisa de mercado principalmente no contexto da fase 

preparatória das licitações. O artigo 23 menciona que a administração pública deve realizar uma 

pesquisa de preços para garantir que as contratações sejam feitas em condições vantajosas, 

considerando o valor de mercado. Essa pesquisa deve incluir a análise de pelo menos três 

orçamentos, que podem ser obtidos por meio de consulta a fornecedores, sistemas de preços ou 

outros meios. Nesse caso, foram extraídos os preços do sistema SINC CONTRATA do Tribunal de 

Contas do Estado, bem como dos portais da transparência dos municípios, constituindo em banco 

de dados de pesquisa pública hábil e seguem anexos ao presente Termo de Referência. 

S. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A presente contratação fundamenta-se no disposto na alínea "c" do inciso III, do artigo 74 da 

Lei n 9  14.133/2021, que trata da contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual, com profissionais ou empresas de notória especialização. O 

objeto da contratação envolve a prestação de assessoria e consultoria jurídica especializada 
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junto à Procuradoria-Geral do Município de Barão de Grajaú, para atuação nas instâncias 

superiores da Justiça Comum (TJ, STJ e STF) e na Justiça Federal (TRF), com foco na defesa dos 

interesses do município em processos judiciais de alta complexidade; 

5.2. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta desafios crescentes relacionados ao 

cumprimento das obrigações legais que regem a gestão pública, especialmente no que diz 

respeito à atuação em tribunais superiores. A complexidade das normas e a constante 

atualização legislativa impõem à Administração Pública a necessidade de orientação jurídica 

especializada, que garanta a correta defesa do município em processos judiciais de grande 

relevância. A carência de uma assessoria jurídica com expertise em instâncias superiores 

compromete a capacidade da administração de conduzir ações judiciais de forma eficiente e 

conforme os preceitos legais. 

5.3. A falta de um suporte jurídico adequado nas instâncias superiores representa um risco 

significativo para a administração pública, expondo o município a decisões desfavoráveis, que 

podem comprometer tanto a integridade das ações governamentais quanto a eficiência na 

execução de políticas públicas essenciais. A ausência de assessoria técnica especializada nas 

instâncias superiores pode resultar em erros processuais, atrasos e, em última instância, danos 

ao erário público, o que torna a contratação de um escritório especializado imprescindível para 

a proteção dos interesses municipais. 

5.4. Diante dessa realidade, a contratação de uma assessoria jurídica especializada em instâncias 

superiores é essencial para garantir uma gestão pública responsável, eficiente e em 

conformidade com os princípios constitucionais da legalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência. A atuação do escritório de advocacia especializado será fundamental para a defesa 

dos interesses do município, assegurando a correta aplicação dos preceitos legais em processos 

que envolvem o município nas instâncias superiores. 

5.5. A crescente judicialização de questões administrativas e a complexidade das normas que regem 

a gestão pública tornam o apoio jurídico especializado em direito público, com foco em 

instâncias superiores, ainda mais imprescindível. A seguir, destacam-se as áreas nas quais a 

consultoria jurídica poderá ser decisiva para a defesa eficaz dos interesses da administração 

pública municipal: 

6. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

6.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, Maranhão optou pela não elaboração do Plano Anual 

-. de Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 

da organização. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. São requisitos da contratação: 

7.1.1. Local da prestação dos serviços: Os serviços serão prestados mediante assessoria 

presencial, na Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, nos órgãos que compõem a 

estrutura administrativa, ou em outro local a ser indicado pela Administração, conforme 

necessidade da CONTRATANTE, sem prejuízos da prestação dos serviços no local da 

sede do prestador quando se tratar de demandas de urgência ou em outras que não 

exijam a presença do CONTRATADO, conforme especificação em edital, devendo ser 

iniciado em 48 horas a partir da Ordem de Serviço. 

7.1.2. Os eventos (audiências, reuniões, viagens e diligências) em que a CONTRATADA 

comparecer a serviço da CONTRATANTE deverão constar em relatório de atividade 

mensal para efeito de controle, a ser apresentado por ocasião da solicitação de 

pagamento ou quando requisitado pela CONTRATANTE. 
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7.1.3. Na forma presencial, os serviços serão prestados com carga horária de 8 (oito) horas ao 

mês, em dias úteis. 

7.1.4. Os serviços também serão prestados mediante assessoria à distância, sempre que se 

fizer necessário, no regime de plantão de pelo menos 12 horas por dia, das 8:00 às 20:00 

horas, entre segunda e sexta-feira, para consulta e manifestação sobre matérias 

urgentes.  
7.1.5. Os serviços serão prestados através de palestras, reuniões, treinamentos para 

capacitação dos servidores, exame de documentos e processos administrativos e 

judiciais, com a elaboração de orientações, pareceres, relatórios, cartilhas ou manuais, 

bem como o acompanhamento de auditorias e fiscalizações de órgãos de controle 

externo sobre assuntos de interesse da Administração da Prefeitura Municipal. 

7.1.6. Os pareceres solicitados à CONTRATANTE deverão ser escritos e apresentados, sob 

demanda ou praticamente, sobre questões de natureza jurídica complexa que 

envolvam as matérias especificadas acima, decorrentes das atividades desenvolvidas 

pela CONTRATANTE; 

7.1.7. A CONTRATADA deverá elaborar e/ou analisar minutas de atos, expedientes e normas 

de acordo com os subsídios fornecidos pela CONTRATANTE, limitada as matérias 

especificadas acima; 

7.1.8. A CONTRATADA deverá comparecer às reuniões previamente agendadas pela 

CONTRATANTE, prestando serviços de assessoria requisitada, de acordo com 

cronograma e forma de trabalho estabelecida pela CONTRATANTE; 

7.1.9. A CONTRATANTE deverá dispor de espaço físico para acomodação da equipe de 

trabalho da contratada, bem como de equipamentos e bens permanentes necessários 

ao desenvolvimento das atividades, inclusive organização e classificação de arquivos e 

guarda dos processos formados, 

7.1.10. As informações e bancos de dados eventualmente constituídos pela CONTRATADA para 

o desenvolvimento das atividades objeto da licitação, incluindo-se os relatórios, 

arquivos, e outros, serão de propriedade do município, garantindo o sigilo profissional 

e a disponibilização à CONTRATANTE de todo o acervo, ao final contrato. 

7.1.11. Caberá à CONTRATADA dispor de transporte para a execução de atividades de campo 

dentro do município, atendendo à solicitações da CONTRATANTE. 

7.1.12. Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe Técnica da empresa 

contratada, composta de profissionais devidamente qualificados. 

7.1.13. Os serviços serão executados sem qualquer vinculação de horário e sem subordinação 

direta da CONTRATADA (de qualquer pessoa que esteja a serviço da CONTRATADA); 

7.1.14. Nos eventos ou atividades necessárias fora do Estado do Maranhão, onde a 

CONTRATADA for designada para comparecer, esta terá direito ao reembolso das 

despesas com passagens, hospedagem, locomoção e alimentação de acordo com as 

regras e normas da CONTRATANTE. 

7.1.15. Os recursos humanos correspondentes às atividades de apoio aos serviços técnicos, e 

todos os recursos materiais serão de responsabilidade da CONTRATADA, sem prejuízo 

da possibilidade de utilização da infraestrutura da CONTRATANTE quando os serviços 

vierem a ser executados na sede deste. 

8. DA VISTORIA 

8.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
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9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

101. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fundamento no art. 74, III, "c" da Lei Federal 14.133/2021. 

Forma de execução 

12.2. O serviço objeto será executado de forma integral e contínua, não podendo haver interrupções. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer deslocamentos, hospedagens, alimentações, impostos, taxas, 

contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais 

custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto. 

13.2. Deve-se considerar também a incidência de impostos, taxas, e quaisquer outras obrigações legais 

ou fiscais aplicáveis. 

13.3. A proposta deve contemplar um modelo de preço abrangente e transparente, assegurando que 

não haverá custos ocultos ou adicionais para a execução efetiva do serviço contratado. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n2  5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

14,1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 
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14,2,7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 30  da Lei N2  12.440/2011); 

14.2.8. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

14.2.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade Constante da própria certidão; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

14.4.1. Relação dos profissionais que irão compor a equipe técnica que se responsabilizará 

direta e indiretamente pelos trabalhos (sócios, empregados e associados), com 

indicação do responsável técnico principal (encarregado diretamente), conforme 

modelo constante do Anexo V, acompanhada de. 

14.4.1.1. Comprovantes de inscrição dos profissionais na Ordem dos Advogados do Brasil 

- OAB e, no caso do(s) profissional(is) encarregado(s) diretamente da execução 

dos serviços, comprovantes de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil - 

Seccional Maranhão (podendo ser a cópia da cédula de identidade profissional); 

14.4.1.2. A comprovação do vínculo empregatício dos profissionais não sócios da pessoa 

jurídica será feita mediante apresentação de cópia do Contrato de Trabalho ou 

da Carteira de Trabalho (CTPS), que demonstre a identificação do profissional, 

e mediante apresentação de cópia da Carteira emitida pela Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB). 

14.4.2. Pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de pessoa jurídica de direito 

público que comprove bom desempenho em contratos anteriores em nome da pessoa 

jurídica, compatível com o objeto do presente Edital, devidamente registrado no órgão 

de classe competente. 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 

15.1. Os serviços deverão ser executados em horário comercial de segunda a sexta-feira. 

Materiais a serem disponibilizados 
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15.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n 2  14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12  da 

Lei n 2  14.133, de 2021). 

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
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16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

Gestor do Contrato 

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do recebimento 

da fatura, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante 

apresentação de Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos: 

18.1.1. o Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

18.1.2. Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 

18.1.3. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
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18.1.4. Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 

18.1.5, Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

18.1.6. Certificado de Regularidade do FGTS; 

18.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

18.1.8. Relatório de atividades desenvolvidas. 

18.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo fiscal do Contrato responsável pelo recebimento 

dos serviços. 

18.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta 

corrente por ela indicada. 

18.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

18.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de 

pagamento será contado a partir da sua (re)apresentação, devidamente regularizadas. 

18.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não 

estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

18.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA. 

18.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido 

ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido integralmente as 

obrigações contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até 

a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato administrativo. 

18.9. A contratada tem o direito de suspender a execução dos serviços após 30 (trinta) dias de atraso no 

pagamento. 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à 
aplicação das seguintes multas de mora: 

19.1.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 

objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

19.1.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 

em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por 

cento) do valor do contrato; 

19.2. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 

Contrato. 

19.2.1. advertência escrita; 

19.2.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

19.2.3. impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos; 

19.2.4. declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 

Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado 

cumpra as condições de reabilitação; 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. O serviço deverá estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência e na Proposta apresentada pela CONTRATADA. A inobservância destas condições 

implicará na recusa dos serviços sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 

contratada inadimplente. 
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20.2. As regras estabelecidas neste Termo de Referência poderão ser derrogadas por outras previstas 

em legislação específica, se adotado procedimento que deva observar regras incompatíveis com 

aquelas aqui estabelecidas. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 10 de janeiro de 2025. 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 
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MINUTA DO CONTRATO N2 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 

INEXIGIBILIDADE N  

N 2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: / 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 

R$  

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL:  

FINAL:  

DADOS DO CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n2  

1_1_LL Logradouro / Número  Bairro.,..., Cidade , Estado 

Nome Responsavel Contrante , CPF n2  

DADOS DO CONTRATADO 

O RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n2  . . 1- 
("Y Logradouro...., Número..... Bairro..... Cidade / Estado  

Nome Responsavel Contratado , CPF n9  

O FISCAL DO CONTRATO 
('Os Nome Fiscal Contrato  

PREÂMBULO 

Aos  de  de , a Razão Social Contratante..., - UF.., através da Unidade Administrativa 

Contratante / inscrita no CNPJ n2  -. . / -, em observância às disposições da Lei n2  14.133, de 12 

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e II) 

1.1 — O presente instrumento tem por objeto  de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
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2.1 - O valor do presente Contrato é de R$  ( ), em conformidade com a proposta apresentada 

pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

I tem Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

R$ xxxX 

R$ XXXX 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 1 1 e encerramento em / /._........, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA -  DO REAJUSTE (art. 92, V) 
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6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62  da LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 —As despesas decorrentes da presente Contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação abaixo discriminada; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE:  

CLASSIFICAÇÃO:  

NATUREZA DA DESPESA:  

FICHA:  

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos, 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o Cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49,  do art. 137, da Lei n 9  14.133, de 2021. 

9.11. - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, lI) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2  14.133, 

de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n9  13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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11.1 - Para OS Contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2,1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.2  14.133, de 2021). 

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n9 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 42, da Lei n9 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52,  da Lei n 9  14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92,  da Lei n9 14.133, de 2021). 
12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§79, da Lei n9 14.133, de 2021). 

12.4.1 —Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse Caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 

2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n2  14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2  

8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA J CNPJ: 06.477.822/0001.44 
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17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 8, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 79,  §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Nome da Cidade - UF, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n2  

14.133/21. 

Barão de Grajaú, MA, de de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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TRABALHANDO PARA TODOS 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 

Departamento de Contabilidade 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA JUNTO À 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, PARA ATUAÇÃO EM 

INSTÂNCIAS SUPERIORES DA JUSTIÇA COMUM (TJ, STJ E STF) E 

NA JUSTIÇA FEDERAL (TRF). 

Senhora Contadora, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n2  009/2025, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA JUNTO À PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, PARA 

ATUAÇÃO EM INSTÂNCIAS SUPERIORES DA JUSTIÇA COMUM (TJ, STJ E STF) E NA JUSTIÇA FEDERAL (TRF). 

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 315.277,92 (trezentos e quinze mil, duzentos 

e setenta e sete reais e noventa e dois centavos). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 13 de janeiro de 2025 

Célia Reina Sousa Feitosa 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Ilustríssima Agente de Contratação 

Prezada Célia, 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS ADVOCATÍCIOS 
JUNTO À PROCURADORIA-GERAL 
DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE 
GRAJAÚ, PARA ATUAÇÃO EM 
INSTÂNCIAS SUPERIORES DA 
JUSTIÇA COMUM (TJ, STJ E STF) E 
DA JUSTIÇA FEDERAL (TRF). 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este 

departamento, que revendo a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, 

verificou-se que há programa, classificação e disponibilidade orçamentária necessária e 

suficiente cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS ADVOCATÍCIOS JUNTO À PROCURADORIA-GERAL DO 

MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ, PARA ATUAÇÃO EM INSTÂNCIAS 

SUPERIORES DA JUSTIÇA COMUM (TJ, STJ E STF) E DA JUSTIÇA 

FEDERAL (TRF), pelo prazo de 12 meses, referente ao Processo Administrativo n° 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabikhotmail.com   
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

009/2025, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a 

seguinte rubrica: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gabinete do Prefeito 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 
FICHA: 42 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante. 

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada consideração. 

Barão de Grajaú (MA), 13 de janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

DO'?AÇAO ORÇ.iEMTARIA 
ELIANA E A CARVALHO 

CONTADORA, CRC MA 008604 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAIJ MA 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabikhotmail.com   



arão 'e Grajaú, Maranhão, 13 de janeiro de 2025 

Maroel Car' o Aires 

Secretário Municii de Ad iinist ração 
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TRABALHANDO PARA TODOS 

 

1 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

DE ADVOCACIA JUNTO À PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, PARA ATUAÇÃO EM INSTÂNCIAS SUPERIORES 

DA JUSTIÇA COMUM (TJ, STJ E STF) E NA JUSTIÇA FEDERAL (TRF), no valor R$ 315.277,92 (trezentos e quinze mil, 

duzentos e setenta e sete reais e noventa e dois centavos), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n2  101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n2  101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, no 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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TRABALHANDO PARÁ TODOS 

J 

DESPACHO PARA CONVOCAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A 

Célia Regina Sousa Feitosa 

Agente de Contratação 

Solicito que tome as devidas providências para andamento do Processo de Contratação Direta por 

Inexigibilidade n2  005/2025 que objetiva a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA JUNTO À PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, PARA ATUAÇÃO 

EM INSTÂNCIAS SUPERIORES DA JUSTIÇA COMUM (Ti, STJ E STF) E NA JUSTIÇA FEDERAL (TRF), a fim de que 

realize a convocação a empresa encaminhe todos os documentos necessários à comprovação de sua Habilitação 

conforme Termo de Referência, nos termos do artigo 62 a 68 da Lei 14.133/21. 

Solicito que seja emitido relatório quanto à sua regularidade ou não, ao final devolva-se os autos 

do presente processo para análise, e se for o caso, auto r i za ção para processamento da contratação. 

Barão ãe.Grajaú, Maranhão, 13 de janeiro de 2025 

ManDrmo Aires 

Secretário Mu?tti?aI de Administração 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

À(o) 

ESCRITÓRIO CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Endereço: Praça José Sarney, n2  70, Centro, Coroatá, Maranhão. 

Ilmo. Sr. Advogado, 

CONSIDERANDO a necessidade deste município de contratar serviços técnicos especializados 

advocatícios junto à Procuradoria do Município, para atuação em instâncias Superiores da Justiça Comum (TJ, 

STJ e STF) e na Justiça Federal (TRF), conforme as especificações constantes no Termo de Referência (TR) em 

anexo, solicitamos que a empresa nos envie, em papel timbrado, uma proposta de preço com validade de 60 

dias. 

A proposta deve conter todos os dados da empresa, seu representante legal, informações bancárias, 

além da documentação de habilitação listada no referido TR, devidamente atualizada e válida, no prazo de até 

03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento deste. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 14 de janeiro de 2025 

Célia ':ina  Sousa Feitosa 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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CHAVES & MAIA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

(Ls.N•5 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
PROC. N'j)q /2Ô3Ç  
RUBRICA  

Coroatá/MA, 17 de janeiro de 2025. 

Ao Senhor Secretário de Administração 
Manoel do Carmo Aires 
Prefeitura Municipal de BARÃO DE GRAJAÚ - MÁ 

Senhor Secretário, 

Encaminhamos à vossa Senhoria, nossa proposta em anexo, 
objetivando a contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos 
especializados advocatícios junto à Procuradoria do Município, para atuação em 
instâncias Superiores da Justiça Comum (TJ, STJ eSTF) e na Justiça Federal (TRF) para 
atender as necessidades do Município. 

Nossa Proposta tem preço MENSAL fixado em R$ 24.000,00 (quinze 
mil e trezentos reais) mensal-,-pelo período de 12 (doze) meses, totalizando o valor 
global de R$288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais), conforme citado baixo, 
composta e irreajustáveis de acordo com exigências do Edital. 

Prazo de início dos serviços: Imediato após a assinatura do contrato 
juntamente com o recebimento da ordem de execução de serviços. 

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a partir da 4;rtut 
da proposta. 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 
relativos à contratação, e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e 
despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre os serviços. 

Dados bancários: Banco BRADESCO, AG 10804, C/C 467-7 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE 
DE MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 
MENSAL 

VALOR 
GLOBAL 

01 

serviços técnicos especializados 
advocaticios junto à Procuradoria do 
Município, para atuação em instâncias 12 (doze 
Superiores da Justiça Comum (TJ, STJ 

R$ 24.00000 
(vinte e 

R$ 288.000,00 
1 (duzentos e 

Di. 28.2 raça Jose Sarney, n' 70. Bairro Ccntro 
CEP: 65.415-000/ Coroatá-MA 

Fone/Fax: (99) 3641 -0 195 



CHAVES & MAIA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

quatro mil 1 Gitmta e oito 
reais) 1 mil reais)  

1 e STF) e najustiça Federal (FRF) para 
atender as necessidades do Município  

Atenciosamente, FLS. 
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CHAVES & MAIA ogados e Associados 

FABIO MELO Mfl\-  OAB/MA 6736-A 

Sócio/ Administrador 

 

Dt. 28.2 Praça José Sarney, n°70, Bairro Centro 
CEP: 65.415-0001 Coroatá.MA 

Fone/Fax (99) 364I-019 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

No- 
PROC.  N' 

!UBRCA 

20.003.81110001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DAIA DE ABERIURA 

1910312014 

NOME EMPRESARIAL 

CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA/ 

CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

69.11-7-01 - Serviços advocaticios 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  DA NATUREZA JUR(DICA 

224-0 - Sociedade Simples Limitada 

LOGRADOURO 

PC JOSE SAQRNEY 
NUMERO 

70 
COMPLEMENTO 

CEP 

65.415-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

COROATA 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(99) 8103-4334 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAI 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 

19/03/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

• Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/01/2025 às 18:42:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 111 



Contrato Social da Sociedade de Advogados - Chaves & Maia Advoqados 

Associados 

Pelo presente instrumento particular de constituição de sociedade de advogados 
comparecem as partes a seguir denorniiadas: 

a JORDEL SALES ChAVES jUNIOR, brasilero, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, regularmente inscnto na Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seção do Estadc do M:'hão sob o n° 7807, portador do CPF 
n'82,175172304, residente e Jomicihado na Avenida 02, quadra S, casa 05, 
Alterosa Calhau, na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, CEP n° 65071-405, 

eetone (98) 30832567: e 91875177. 

b) FABIO MELO MAIA brasileiro, casado sob o regime parcial de bens, 
regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do 
Maranhãc. sob o n0  6736-A, portador do CPF n0605,917812-04 residente e 
domiciliado ia Avenida Mário Andreazza, n. 31 Condomínio itaarica, Casa 07, 
Turu, na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, Telefone $8) 91511513 e 
81139003, 

que, estando livremente ajustadas, resolvem nesta oportunidade e na melhor 
forma de direito constiw uma s:kdatie de advogados, doravante designada 
simplesmente "Sociedade'. qu€ se regera pelo Etaiuto da Advo:acia e da Ordem 
dos Advogados do Brasil (EAOAB), por seu Regulamento Gera!, pelo Provimento 
n° 112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e, ainda, 
pelos seguintes termos e ondições: 

Da Razão Social 

Cláusula Primeira: A Sociedade utilizará a razão social: C'iaves & Maia 
Advogados Associados. 

Parágrafo Único: Em c'so de falecimento de sõc10 que tenia dado nome à 

sociedade, a razão social não sofrerá alteração. 



"LS. N'  

PROC. N 

UBRIC 

Da Sede o 
Cláusula Segunda: A Sociedade tem sede na Praça José Sarney, n° 70, CentrT7 
na cidade de Coroatá. Estado de Maranhão, CEP: 65.415-000. 

Parágrafo Ünico: A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer outra cidade do 
território nacional, na forma que vierem a deliberar os sócios, devendo nesta 
hipótese averbar o ato de constituição da filial junto ao registro da sociedade e 
arquivá-lo também junto ao Conselho Secciona! onde se instalar, ficando os sócios 
obrigados a inscrição suplementar 

Do Objeto 

Cláusula Terceira: A Sociedade terá como objeto exclusivo a prestação de 
serviços de advocacia, sendo expressamente vedado o desenvolvimento de 
qualquer outra atividade estranha a esse objeto. 

Do Prazo 

Clausula Quarta: O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo 
iniciado em suas atividades em 10 de dezembro de 2013. 

Do Capital Social 

Cláusula Quinta: O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e 
integralizado nesta oportunidade pelos sócios, é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
dividdc em trezentas (300) quotas, com valor nominal de R$ 10000 cada uma, 
distribuído entre os sócios da seguinte forma 

Sôdo Qde. Quotas Vir. Unit. iVir.Total 

Jrde; Soles Choves Junio( 150 100,00. 15.000,00 

Fobia Meio Mi 150 100,00 15.000.00 
TOTAL 300 100.0 30.000.00 

 

Da Responsabilidade dos Sócios 

  

Cláusula Sexta: Além da própria Sociedade, cada sócio também responderá 
subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou 
omissão no exercício da advocacia e caso os bens da sociedade não cobrirem as 
dívidas responderão os sócios pelo saldo, na proporção em que participem das 



perdas sociais, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possâ'—) 
incorrer 

"LS. N..J.í17 
Parágrafo Unico: Se os bens da sociedade não cobrirem as dividas, responderão 

PROC. N•()T/?/  
os sócios pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais. 

RUBRICA:  

Da Administjao 

Cláusula Sétima: Todos os sócios são considerados administradores, podendo 
praticar atos de gestão em conjunL ou isoladamente. Para a venda de bens 
imóveis e para a assunção de obrigações em valor superior a R$ 100.000,00 (Cem 
mil reais) será necessária a anuência expressa da unanimidade dos sócios. 

Parágrafo Primeiro: É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à 
Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e 
interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos gratuitos, 
mesma que em beneficio dos próprios sócios. 

Parágrafo Segundo: Serão atribuídos 'pra labore" mensais aos Sócios 
Administradores fixadas de comum acordo pelos õcios. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as 
operações rejativas à Sociedade, e cada um deles orestará contas aos demais 
sócios, 

Parágrafo Quarto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, 
assim como aos advogados a este sociedade associados, integrar, ou se associar 
a outra sociedade inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Conselho 
Seccional da Maranhão, enquanto esta estiver vigente. 

Parágrafo Quinto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, 
representar em juizo clientes de interesses apostos, 

Parágrafo Sexto esta Sociedade de advogados enquadra-se como 
microempresa, urna vez que sua previsão de receita bruta anual não ultrapasse o 
valor de R$ 360.000.00 (trezentos e sessenta mil rea;s). 

Dj Reunião de Sócios 

Cláusula Oitava: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, 
obedecidas às regras dispostas nesta cláusula. 

0 
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Parágrafo Primeiro: A reunião será dispensada quando todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria objeto da deliberação. 

Parágrafo Segundo: As reuniões serão reazadas sempre que necessário e 
deverão ser convocadas por Sócio Administrador ou por sócios representando, no 
mínimo. 1/5 (um quinto) do capitai social. 

Parágrafo Terceiro: A convocação para a reunião dos sócios será feita por 
escrito, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo Quarto: As forrnaidades de convocação serão dispensadas quando 
todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estar cientes do local, 
data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo Quinto: A reunião será instalada mediante a presença dos sócios 
representando a maiona do capital social, em primeira convocação, ou por 
qualquer quorum, nas demais convocações. 

Parágrafo Sexto: As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato 
Social e com a legislação aplicável vinculam todos os sócios, ainda que ausentes 
ou dissidentes. 

Da Cessão e Transferência de Quotas 

Cláusula Nona: Os sócios não poderão ceder e/ou transferir, total ou 
parcialmente, suas quotas no capital social, ou seu direito de preferência na 
subscrição de novas quotas, a terceiros estranhos à Sociedade. sem o 
consentimento expresso de todos os demais sócios. 

Dos Resultados Patrimoniais 

Cláusula Décima: Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e 
do Balanço Pa trimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o 
término do ano civil, ou seja. em 31 de dezembro de cada ano. 

FLS. N'.4Q 

PROC. NÇ1! /  
RUBRICA:   4z  

Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios na 
proporção de suas quotas de capital. 

Parágrafo Segundo: Os prejuizos porventura havidos serão transferidos aos 
exercícios seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios 
proporcionaimente às suas respectivas participações no capital social. 
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Parágrafo Terceiro: Os sócios podão advogar individualmente, sem que os 
honorários aufendos revertam em beneficio da Sociedade, na hipótese de ações e 
clientes particulares e estranhos à Sociedade, desde que haja express  
conhecimento dos demais sócios. FLS. N  

PROC. N  

Da Retirada de Sócio UBRICA ,  

Cláusula Décima-Primeira: O sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá 
manifestar sua intenção, com 60 (sessenta) dias de antecedência, por meio de 
carta protocolaca ou notificação extrajudicial ou judicial. 

Parágrafo Primeiro: A apuração dos haveres do sócio retirante deverá ser 
realizada com fundamento em balanço especial, com data-base na data de 
recebimento pela Sociedade da comunicação de retirada, e deverá considerar o 
valor atual dos ativos da Sociedade. 

Parágrafo Segundo; Os haveres do sócio retirante deverão ser pagos pela 
Sociedade em 12 (doze) prestações mensais, iguais e' consecutivas, acrescidas 
dos juros á taxa de 12% (doze por cento) ao ano e correção monetária, do acordo 
com a variação do indice IGP-M. incidentes a partir da data da comunicação da 
retirada 

Da Continuação da Sociedade 

Cláusula Décima-Segunda: A Sociedade no será dissolvida pela retirada ou 
morte de qualquer um dos sócios. Em caso de redução do número de sócios à 
unipessoahidade, a pluralidade de sócios deverá ser reconslituida em até 180 
(cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução da sociedade. 

Parágrafo Único: Em caso de moïte de um dos sócios, caberá ao(s) sócio(s) 
remanescente(s) decidir(em) sobre a continuaçâc da Sociedade com o herdeiro ou 
herdeiros do sócio falecido, desde que cumpram com os requisitos legais e 
regulamentares aplicáveis, Aplica-se aos herdeiros do sócio falecido que não 
ingressarem na Sociedade as regras de apuração e pagamento de haveres de 
sócio retirante, previstas na cláusula anterior. 

Da Exclusão de Sócios 

Cláusula Décima-Terceira: É facultada a exclusão de quaisquer dos sócios, por 
maioria do capital social, nos termos do art. 40  do Provimento n° 112/2006, do 
Conseiho Federal da OAB e desde que cumprida a exigência contida no parágrafo 
único deste dispositivo. 

5 



Cowa!á/MA, 24 de fevereiro de 2014. 

ales Chaves Junio 

Testemunhas: 

Parágrafo Único: A apuração e pagamento dos haveres do sócio excluido deverá 
seguir o mesmo procedimento aplicável ao sócio retirante. 11FLS. N•  

  

PROC. Nf  

RUBRICkz4 Declaração de Desimpedimento 

 

 

  

Cláusula Décima-QuarU:, Os-sócios,  Jordei Safes Chaves Juriior e Fabio Meio 
Maia declaram, sob aSPeÍaS dá lei que não estão sujeitos a qualquer hipótese de 
incompatibilidade ou impedimento para o exercicio da advocacia ou participação 
nesta sociedade. Declaram, ainda, que não participam de nenhuma outra 
sociedade de advogados inscrita nesta seccional e que não estão incursos em 
nenhuma penalidade que os impeçam de participar desta Sociedade. 

Da Arbitragem 

Cláusula Décima Quinta: Os sócios supracitados convencionaram entre si, que 
qualquer dúvida ou conflito sobre o presente contrato de sociedade advocaticia, 
será resovido por mediação e aibitragem, indicando como Órgão mediador o 
Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/MA. 

Do Foro 

Cláusula Décima Sexta: Fica eleito o foro de Coroatá/MA para dirimir qualquer 
dúvida oriunda do presente Contrato 

RG gi'f i•Z- .r994, RG: 0310''3 

CPF: O Ví 7 O 
;:' CPF: c is 
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CHAVES &MAAADVo.SAsSOctAb*S 

inscdçao: Estado: 
0078 Maranhão - MA 

Atuação.,  

  

    

Endereça: 

praça Jose sarney. t ia praça. centro 
COROATÃ - MÁ 

65415-900 

TeietdflPz: 

(98) 9187-5177 
(98) 99915-1151 

~ios e Assoctados: 

Noma Nome Social Tipo 

FAO MELO MAA SÓcIo 

JORDEL SALES CHAVES JUNtOR - SÕck 



RTIRCO. PAM,  ÇÇ c' VD0 OS mautvoz DESTA 3ECRETARIA. rlçl ES ica•• O*JE *) 
3ISTEM DE C€* 1»is SOCtEDADES DE ADVOGADOS CONSTA O REGMTRO tE ~ 'CA 

& Aø o$ A$$OCIAD* COM O E~EW EM PRACA JOSE SARNEV N 70 CENTRO 

Ó-5-41~ TAW COMPOSTA PELOS ADVOGADOS SOCIOS FAIO MELO ~ (6736-Ah JORDEL *ALES 
~VM JU~ ~ CERTWICO. AINDA, QUE A REFERIDA SOCIEXXADE FOI REGTRADA EM t312O14. 

São Luís/MA, quarta-feira? 9 -ie março de 2022. 

IO9X $ZVA 
P4øtt ÛA  

J PXIA COS 
Vice Presidente  

I?$?&VO Ir LOP*S Or 8øt3Z). 
Scret.ric(a) Geral da QAS/MA 

Dato AC . 1b:3!. 
Cél tid,n-cr váliU aÀ e 08/04/2022 mieo 

A vetacid&de h e't40 ~á et ver.UiCACLia no Pr OU-R& e 
Ittp //wi.caI* r.bría1icIar 

Vaida Dzt1 



Ordem dos Advogados do Brasil 

Ro PsEnanuulds0iiv&a,rO1 •Ciftau 
207-5435 - Fone M 2107-5420 

CEP; 65016908- São Luis  MA - 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que o Contrato de Constituição de Sociedade denominada "CHAVES 
& MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS" foi registrado no Livro 13-07, de Registro 
Integral de Títulos, Documentos e Outros Papéis, fLOl, recebendo o n° 378(trezcntos e 
setenta e oito), desde 19 (dezenove) de rto de 2014 (dois mil e catorze). O referido 
é verdade. Dada e passada aos 19 (dezenove) de março & 2014 ( dois mil e catar=). 
Eu, Benedita Freire Campos, Secre*ia das Comissões desta Seccional Maranhão, 
subscrevo, dato e assino a presente certidão que vai vií1'  pelo Senhor Presidente 
desta Seccional. XXXXXxXXX)QQOOOO(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

rn 
Benedita Fretre Campos 

Secretaria das Comissôes - OAB/MA 

EmIt14 

ANDRADE MACIE1R. 
à OABJMA 



CNA Canastro Nacional dos Advogados 
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/ 

f ta 

FADW ME 

SecÔona 
MA 

PLEMENTM 
r QONA MARANHAO 
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.*c teor deSt3 consufta do çna.oaÜprgbr wada 20/01/2025 é meràmerite informa., no 
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30 .O1SFLHOSEC. .ARA 

L)\L. CÍAD 

Endereço Profissional 

.MAMA UQUIA,  

Telefone Pro tsora 

20/01/2025, 11:27 CNA - Cadastro Nacional dos Advogados 

• O teor desta consulta do cnaoaoorg efetuada em 20101/2 025 e meramente informatNo, não 

valendo corno cert idão. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

"FLS.NJJQJ 

PROC.  N'Q')Ç?  /  -ã2;2.Ç  
\UBRICA7P4 J 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 20M03.81110001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172. de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a a d do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751. de 2110/2014. 
Emitida ás 1650:40 do dia 08/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/02/2025. 
Código de controle da certidão: 4589.51357.5A137.5F65 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



15/01/25, 18:57 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

6LS.N'  32  
PROC. N'J  i.7Z75'  

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 20.003.811/0001-53 

Razão 
CHAVES E MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Social: 
Endereço: PC JOSE SARNEY 70 / CENTRO / COROATA / MA / 65415-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/01/2025 a 05/02/2025 

Certificação Número: 2025010704592148086412 

Informação obtida em 15/01/2025 18:57:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 11 
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FLS. Ni.? 
PROC. N'jj 

RUUCA.I  PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.003.811/0001-53 
Certidão ri0: 2888847/2025 
Expedição: 15/01/2025, às 18:53:34 
Validade: 14/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.003.811/0001-53, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

uqeac3': dtst.ius.br  



   

PROC. N'   O?)Ç I222  

UBRICA2I4r  

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 020624/25 Data da Certidão: 15/01/2025 18:54:16 

CPF/CNPJ 20003811000153 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO, 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/04/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item 'Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 15/01/2025 18:54:16 



   

PROC. L)cZS  

\UBRICA4 1 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 003916/25 Data da Certidão: 15/01/2025 18:55:05 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 20003811000153 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/04/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portaksefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 15/01/2025 18:55:05 



     

(LS.N•J  
PROC.  N'i'f   

RUBRICA>  

     

MIRIM 

~íF1 11111111 Eni Ti I.:IIA# 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Corregedoria Geral da Justiça 
1° Vara da Comarca de Coroatá 

CERTJUDONE-1VCR - 52025 
Código de validação: 08063AB29B 

Número da guia: 25052601002018659. 

CERTIDÃO CIVEL  

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO que, a requerimento de pessoa interessada, que. 
dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas de Falência ou Concordata. Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, Insolvência Civil, a partir do dia 11  (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze (2015) até o dia 
treze de janeiro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇOES E/OU EXECUÇOES contra CHAVES & 
MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ. n° 20003.81110001-53. localizada na Praça José Sarney, n° 70, 
Centro, Coroatá/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo Judiciário de 
Coroatá, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de 
Distribuição a meu cargo. no Fórum 'Desembargador José Menezes Júnior'. nesta cidade de Coroatá do Estado do 
Maranhão. Eu, (Jânio Silva Soares), Auxiliar Judiciário, mat.118026, digitei, subscrevo e assino. Coroatá/MA, treze de 
janeiro de 2025. 

Sede. FôrurnDesembary ador José Menezes Júnior 
Rua Gonçalves Dias, sin. 1  Centro c EP. : 6 5.415-000 - fone : ( 099 )3641-156612822 

Obs. Esta certidão refere-se exclusivainenie aos processos da Comarca de Coroatá Prazo de .'atidade 60 dias. 

JANIO SILVA SOARES 
Função Gratificada Especial 

1a Vara da Comarca de Coroatá 
Matrícula 118026 

Documento assinado. COROATÁ. 13/01/2025 17:26 (JANIO SILVA SOARES) 

CERTJUDONE-1VCR - 52025 / Código: 08063A132913 
Valide o documento em www.tjrna.jus.br/validadoc.php   

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#Const moConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 
1 Vara da Comarca de Coroatá 

PROC.N'a?ç  /;.2O3S  

RUBRICA. J 

CERTJUDONE-1VCR - 62025 
Código de validação-  4080583A52 

Número da guia: 25052601002018641. 

CERTIDÃO CÍVEL  

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa interessada, 
que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis e da Fazenda Pública, partido dia 10  (primeiro) 
do mês de ianero do ano de dois mil e quinze (2015) até o dia treze de janeiro do ano corrente. constatei NÃO 
EXISTIR distribuição de AÇÃO DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL contra CHAVES & MAIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ. n.°  20.003.81110001-53, localizada na Praça José Sarney n0  70. Centro, 
Coroatá/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo Judiciário de 
Coroatá. Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de 
Distribuição a meu cargo. no Fórum 'Desembargador José Menezes Júnior. nesta cidade de Coroatá do Estado do 
Maranhão. Eu. (Jânio Silva Soares), Auxiliar Judiciário. mat.118026, digitei, subscrevo e assino. Coroatá/MA. treze 
de janeiro de 2025. 

5 e de: Fó ru m Dos em b a rg a d o r José Menezes Júnior' 
Rua Gonçalves Dias , s/n ,0  Centro . C EP. : 6 5.415-000 - fon e : ( 0 99 ) 3641-1565 , 2822 

Obs.: Esta certoiso reler,2—se oxciusivarnonio aos processos da Comsrcs do Coroata Pr000 do saudade: 30 ciao 

JANIO SILVA SOARES 
Função Gratificada Especial 

1a Vara da Comarca de Coroatá 
Matrícula 118026 

Documento assinado. COROATÁ, 13/01/2025 1729 (JANIO SILVA SOARES) 

CERTJUDONE-1VCR - 62025 / Código: 408C583A52 
Valide o documento em vw.tima.ius.br/validadoc.php   

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

210360420003811000153 
20.003.811/0001-53 

SERVIÇOS ADVOCATÇCIOS 

PC JOSE SARNEYJ  70, , CENTRO, COROATA - MA 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS 

CNPJ: 06.33L110/0001-].2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

N2 000442/2024 

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 

administrativo n° N2010950/2024 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa 

inscrita sob o CNPJ CNPJ 20.003.811/0001-53, inerentes aos tributos municipais; 

• Alvará de Localização e Funcionamento - ALV. DE LF 
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito 

aos tributos municipais. 

Emitida às 08:18:08 hs do dia 10 de Dezembro de 2024 

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento. 

Este documento é válido até 10 de Março de 2025 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDI  ENTO AO CONTRIBUINTE 

MA 

i:wt  Zl,221 Peeç 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao 
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu mtrpcípio, dique no 
Iink Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 4EY1UZ241210. 



Este documento é válido até 10 de Março de 2025 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATE 

MA. 

ONTRIBUINTE 

"FLS. N  
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RUBRICA.k'  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 

CNPJ N2  06.33L11010001-12 
Praca Dr. Sarney, nQ 159. Centro 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

N2 000433/2024 

8OCIAL. 

*HDERE 

:INSC MIJHICIPA 

CPflÇNPJ 

PC JOSE SARNEY, NJQ 70. CENTRO - COROAT, 65415-000 

210360420003811000153 

20.003.811/0001-53 

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito 

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. Ë certificado que nesta data no constam perdéncias 

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo n2  010950 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos 

tributos municipais. 

EmitIda àS 08:19:46 hs do dia 10 de Dezembro de 2024 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

%) 43J44 'sSivc 

2,,202 fri 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na 
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmuniclpaisrna.com.br, escolha seu 
município, dique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 
7WP7YV241210. 



PROC.NO'  i3os   
RUBRICA  

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
20.003.81110001-53 
NOME EMPRESARIAL: 
CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CAPITAL SOCIAL: 
RS30.000,00 (Trinta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
JORDEL SALES CHAVES JUNIOR 

Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 

FABIO MELO MAIA 

Qualificação: 
22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido na dia 15/01/2025 às 18:45 (data e hora de Brasília). 
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Dados peo~íw 

3orde1 5~ ~46 Júnior. 

» Advogado: OAB/MA N° 7807 

Professor de Língua Portuguesa. 
» Data de Nascimento: 14/03/1974. 
» Estado clvii; Casado 

Endereço; Avenida 02, quadra S Casa 05, Alterosa Calhau, 
São Luís/MA, 

> CEP: 65071-405 
> Telefone (98) 308325669 Celula .875177 / 

86125520 
> Emafi: Jordelsales@hotmail.com  

Formação 5áImka 

» Pós-graduação em Direito Público pelo ISAN/FGV - 2009 
» Especialização Direito Civil e Processo Civil pelo IJNICEUMA - 

2006 
Mestranclo em Políticas Pú~ pela UFMA - 2010. 
Superior Completo - Curso de Letras pesa UFMA - 1998. 
Superior completo Bacharel em Direito pelo UNICEUMA - 

2005 

Expenência IonaI Ped 

> Prof8ssor de Língua Portuguesa do Curso e Colégio GEOALPHA 
de 1999 a 2007.. 
Professor de Uteratura do Colégio UpaonAçu de 2000 a 
2004. 

> Professor de Literatura ao Colég!o São Marcos de 2000 a 2005 
Professor de Língua Portuguesa do coláqlo O Bom Pastor - de 
2, 006 a 2010. 

) Pofesscr de Língua potuguss da 
iecndo de 2001. a 2010 no C.E. 

) Professor de Literatura Potuguesa 
- de 2005 a 2007. 

» PTfeSSO:r de Língua Poituguesa do 
de 2005 a 201.1. 

» Professor de Ungua Portuguesa do 
2010, 
Professor deUngua Portuguesa. do 
2011 

rede estadual de es$tno, 
M. Manoel 
e f,asllelra da UEM.A (PQD) 

Curso Único Vestibulares 

Curso Einstela - de 2007 a 

S.O,S vestibulares (SESC) 
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Professor de Direito Constitucional e Direito Ambiental do Cu 
Wellington - de 2009 a 2011. 
Professor de direito Administrativo do curso Júris Concurso - 
2012. 

» Professor de Língua Portuguesa do Curso Palavra Exata - d 
2012 aos dias atuais. 

» Professor de Língua Portuguesa do C.E.M. Desembargad 
Sarney - 2013. 

EXPERIÊNCIA JURÍDICA: 

> Advogado militante desde 2006. 
Procurador do Município de Cajari/MA - de 2010 a 2012. 

» Procurador do Município de Vitória do Mearim - de 2011 a 
2012. 

» Procurador do Município de Presidente Juscelino - 2012. 
Advogado da Câmara Municipal de Cajari. - 2010 a 2012. 

) Advogado do Escritório Humberto Texeira & Gilson Barros - de 
2009 a 2012. 

) Consultor Jurídico da Comunidade Evangélica Sara Nossa Terra 
de São Luis/MA desde 2011. 
Advogado da Prefeitura de São Vicente Ferrer. - 2013. 

» Membro da Comisso de Direito Municipaflsta da OAB/MA 
2013. 

Sio Luis, 10 de janeiro de 2022. 

3ordel Sales Chaves t!  flor 
OAB/MA —7 0 



Curriculum Vítae 

o 

o 

Dados pessoais: 

FABIO MELO MAIA  
Advogado: OAB/ MA N.° 6736-A 
Data de Nascimento: 28/08/1977. 
Estado civil: Casado 
Endereço: Avenida Mano Andreazza, Condomínio itaparica, n. 07, Olho D' 
Agua, São Luís! MA. CEP - 65068-500 
Telefone: (98) 37993693 Celulares: (98) 81139003 
Escritório: Praça José Sarney, n. 70, Centro, Coroatá/M.. 
E-ma': maiafabio.adv@gmail.com  

Formação Acadêmica: 
Superior completo - Bacharel em Direito pela UNAMA. - 2001. 

Experiência Profissional: 
• Advogado militante na área Cível, Empresarial e Trabalhista desde 2001. 
• Procurador do Município de Peri Mirim/ MA - de 2009 a 2012. 
• Assessor jurídico do Município de Vitória do Mearim - em 2010 e 2011. 
• Assessor Junidiço do Município de Viana - em 2011 e 2012. 
• Assessor e consultor Jurídico do Município de Coroatá - em 2013 e 2016. 
• Assessor Jurídico do Município de São Domingos do Azeitão - em 2013 e 
2016. 
• Assessor Jurídico do Município de Viana - em 2019 e 2020. 
• Assessor e Consultor jurídico do Município de São Benedito do Rio Preto 
- em 2019 e 2020. 
• Chefe da Assessoria jurídica da SEMAD - Município de São Luís - de janeiro 
de 2021 até julho de 2022. 
• Assessor de Relações Sindicais da SEMAD - Município de São Luís - de janeiro 
de 2022 a julho de 2022. 
• Chefe do Controle Interno da Agência Estadual de Mobilkade Urbana e 
Serviços Públicos de Março de 2023 a Junho de 2024. 

São Luís/ Ma, 30 de dezembro de 2024. 

Fabio Meio Maia 
OAB/ MA 6726-A 
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.PaIMIIPM DE PINHEIRO 

PROC. NfYY- 

RUBRCk44 

o 

PORTARIA NQ 581/2017 - GAB 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO ESTADO DO MARANHÃO, JOÃO WCIANO SILVA 

SOARES, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Muncíplo, 

RESOLVE 

Art. 111  EICDNEMR.o( si(a) FO DE MEIO MAIA, portador (a) do RG N2 2814107 

SSP/MA do Cargo Comhstonado de ASSESSOR ESPECIAL (POAM4.. 167/2017), 

LOTADO NA CONTROLADORIA GERAL do Município de Pinheiro, Estadodo Maranhão, 

a partir desta data. 

Art. 2 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas 

as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 

VINTE DIAS DO MS DE SETEMBRO DE 2017. 

0 

pjb&da no Átrio da Preis&m &nIdpI1 da Pirelro, no dg 20 da aatembfo 
da 2017, considentrido a b*rdii'icla de perlddco e de Dirlo Oficial locais, 
com fundamento no artigo 79, incito IV, da Lei Orgânica do Munic(piu de 
Pinheiro. Estado do Maranhão. 

Prnheiro. 20 de scrernbrn de 2017. 

SUELLEN FERNANDA DA FROTA CAVALCANTE 

Chefe de Gnek' 

Praça José Saney, s/n -Centro - Pinheiro - Maranhão - CNPJ N,Q 06200.745/0001- 
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Asndo defoma dglta4poe 
TfiEZA RAQt€LRETOZERA 
FALE4ø•COE1MO452i1/D3o4 

O COVERriADOR DO ESTADO DO MARANHÃO. 
no ~ de^ i1niç0es  hpis e tendo em viam a antorizaçie eon 
isnindao t § 10  do sri 43de Lei E a1ir4320de, 17031%4 
no c1u Li Etadtu*1 n 11.7% de 02.09.2022:e. noa oiíos 1 
doart. c !Vdoari9* a LeiEtadn&nb 7i de, 29i2.2O22. 

DECRETA 

4't 1. F*e* abem ao Orça*nenio do E*ado. em 6tsor de 
Ders Un4des Orç •ias ct4it stpemeuw valor de 

$ 9.792.409.fl (vrttee 've milhs. setecentoe noventa e 
mil qu~cemos e iwk.e ICÁS e ~ta e três centaos. pua atenda 
a ranaç on wdo Atn El. 

2 ncemO% àrtum do a~ de qw 
tiraen. Ieeorvim 
lrimeniat do f~ noeercieiodc Z022,no valor de K$ 29.?92.4013 
ve e neve nt*$. itacens e noventa e JÁS miL qm rns e 

nove oãenteDcenhua. ccmíunmw m&caàa noAmoT. 

PODER EXWtJ11VO 

DECRETO N 3t17 DE 15 »1 MARÇO DE 2423. 

Aet ket*nem ai dota de 

PALÁCIO. DO GOVERNO DO 1 TADO DO MARA 
nÂo EM sÃo WIS ISIDÉ MARÇO DE 2021 IOr DA INDE 

PDNUAE 135 DÃ *RPI)BUCÃ 

Abre a Orçamento do Estdo cm fa-
Mt dê Di ia&ni4adnt OY9a1natÓ-
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4 1 

GOVERNO DO ES t.A[X) 00 MARANJ!ÂO 

ECliÀR1ADl ESADO )O E1LANEJAMENTO E ORÇAMfNTO 

SE(;ETAR1AAWUN1A Í»PIAEJAMENTO EORÇAMEftTO 
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Unø da 5V5 

)Ç)enssw, R*da 511v4 Qoi*z AsI,o, de r)AS-S 
iossaa $ih' Vne5n 

$esos WanerLmaI.4csea 
RbamarM*rIeCij41bo 

A . dr Sorançjs 4DAJ. 
A*c*usrdcSc 

E4oardo Rasuos Ãvaca DA$4 
Moss G*mes 4* Silva o Si! vjk Maeso de eOdonç5 

Ceossibo Stv, 4ç Pifçs*o bAS 
A* j DAS 
"°s°' X$  _~i 

na 1hi ro doa NmUrg Ç.ee1 DAS-3 
k Vsiaa Cor-11— _JPrs4pÇesQo 
todo Ntar41 Moreira M*stsadQ 

Lauto Andrade de AwsçIo de OAS.3 

larerreira .lL AeslaSaoaia de 

S~ P44v0 :i ç559t5W*ko de 15 33 

**4OCÇIIO Madoir dç SoJ Aascsaor Fo.'   1 

PALÁcIO DE LA RJ\VARD 
2021. 2~ DA IEPENDÉNCtA E 133 

EM 3Ã0 LUIS, 05 DE JANEIRO DE 

ENttAWCIÃVITII*flES NETO 
Sweo%rlo MuniJ de Governo 

0 PREFEITO DE SÃO ]LUIS. no uso de soas sstlbulçacs Icais.eonforrns 
o doo no ao. 93. iocao VIIT. da Ixi ~nica do Musslcipio. 

RESOL E 

os ic1rnnses do quadro aheisu poro na Cargos ere ComissOn do 
Secrerarsa Municipal de Governo — SEMOOV. devendo ver assim csxsssded a panwdc 

dçJoticirodc 2021: 

CARGO  
íiAMU.TON DE E5US ItRÂNÇA 00$ 
LL3'S 

Clicfh do Auuswn*da l),%S-4 

PS3 LQ&ss ccQy-rINHo A,sesor Si3osSI* 
5QOÇI*A 4{*AIS Asasswde »nça 

JOÃO PEEtRA IX CARMO 
- Assessor Es I)sS-3 

no4ru s PINHEIR' Aaqçv de Sgssça DA4 
RA JMUWUO $QNAT9 O jN~de Saqsnça 
ANNS. ÁRO1 SWE MA OSJES PTNI-fEI1hO Aos tdenko 

4isenihr 
EsA1-1 

FRANCISCO MIRO VASCONCELOS 0^ A.ssceaor EspacialSILVA DAS-3 

i%ftlsI39 C4JTR1M ALVES Aaaronc& Specisl bAS-) 

OA&-I 
14IOJQ IIARATA Asjspccst  

Suhpeaiaio do Cc'noa 4$Ii0JIL SIMÇ3WTON Sq!SA M*t1Z 
J}ID0s1 1VI3AS ~A Coordesi dor de Pnognsass AS-5 

llãIA REGINA DEOIIVIlIRA MARTINS 
UAIWOSA 

Las áma Esccutisadrr 

DOS 
SANTOS **r*sor EspeSlal 0A3 

PRlDERQ CA SHS°iÀ 

PALÁCIO DEL RVARDI3, EM SÃO LÊS.  05 DE JANEIRO  De- 
2" 

 
2332 L DA Ír3DEPZNI**IA * 13Y »X*APl3HiJCA. 

lI)UA 1)E 

, ir Nelro 
S~ Ano Muaudipsi) do Governo 

O PRZPFJTO DE SÃO LUS. no ins dc nor o b.M*,-Cies ki;Ws, contorne 
O diuposso no srs. 93. sflcl*O VOE da Lei Ornico do Mtrucipici. 

RESOLVE: 

F,sonc,ae os imet*ntcs do quadro  s*.su rios s(gtss oro crssní*slrs da 
Secronna MunIcipal de  Adnsinijtraç&O - SEMAD. devendo ser ssm considerada a panir 
do dia 01 dejaslro de 2021. 

DA-5-6  AniAnio Joo Lcito Nwtes Analitia  T*cssíco 

PALÁCIO DE LA RAVARDIÉRE, EM SÃO I.M. 03 DE JANEIRO DE 
23321 20(° DA INDEPENI)NC3A E 1.13% DA.EPÚ8UCA. 

EDUkRDOISALJM RA10E 

CARGO  

.Çooaeno4ordc Projetos xaia 
Cooasknsidor dc Orna  
Çooçdena*ksra dç Palha de P 
Chefe da Azaquoda  Tdcniea 
Chefe da Àssczaoria das Relações 

SLMIS. 

DAS-5 
LMS$ 

DAS-3 

NOME 
Tais Soissa de Galiza 
Ncion Orlivírim Jniur 
Jo4ian3! Tais de Oliver" Suuzz 
Silvam Rci,nMclsde%Er4 

José Muniu de Sosaza isosior 

VN ÍS NETO 
Secreigrir, Munieipal de Governo 

O PREFEITO DE SÃO LUIS, no uso de srins airibuides kaís, contmnio o 
ditpoo isa wt 93. inciso VIII. da Lei Or4mca do Msanipia. 

RESOLVEi 

Nomear os tnicgrWtç da, quadro abais p.ra os czrna rzrs rorsioslo da 
rclnros Municipal de 4chnmiitmçLo - SEMAI). dcvei,dn ser assim «rosísicrado a paror do 

1 • rIr 5reir0 dc 2021 

$OMf CAÇQ si 

APJSÔNIO MESSIAS $sNIOS 0.IVIIIRÁSUN-rie~Me de Alta 1)45-3 

EVASdI)liO PIRES DE LEMOS DAS-) 

1.1 MJR icio EVANDRO MAR11NS UIUJV süwhm~ da Ã~ DAS-3 

DAi" IER1.Y CQI1hJ11RA DÁ CR1.i Coor*mdoe de Pajetos Eaeetia 

Ti IALVTA MAChADO I'ILOES DAS-5 

WII,ÀNE SOARESCOIMBRA - oe.ddc3enaPa*rnsoroo I2AS4 
JORGE AGRA flER14ARDES JIDNU* CooriMordar de Conslgasçdes DAS-5 
ATuA FAMOSA CASTELO BRANCO 
PkNTAS 

S,erârioAd)arlodc Admissisoaçio 

DIANA MARIA ANDRADE cuoo  Sopet~oft~ de Ama DAS-3 

LUCIANA SOARES DE VASCONCELESS 
SAIA  Ssqscdolcndenlede 

clmcsç4p 
CARLOS ALBERTO QÇXROZ,  Coardesader de Vota Paiiaocnsn DAS-5 
PATROA MATIA$ GOMES COSTA OseEc de Astes.eifia Tdrssea DAS-3 
KAT1A MARIA SIASÇIMENTO MARTINS 4c Gahmric ,Ol,fs DAS-4 

fÁIUO MELO MAIA Chefe da Assesosna Juridica 

ANA PAULA DA COSTA MONTEL.ES 
Garfada Assesçotia das *e3a0cs lMS-3 

ÇIOVAWl4l MG3YIN1 tOAEÉS Asidiais Tdcrs4çp IMS 
LAA S*APA DIAS ARAIO Anakars 3swidio DAS-E 

PALÁCIO DE LÁ lAVARDI..j4 SÃO i,UtS. 05 DE JANEIRO DE 
2021. Mr DA INDEPENDÉNCIA E 133' 5 'ÍSUCA 

EUVAHD 

EMAS1A - - N,5i(DES NETO 
SecrouMs> Muakrpei de Governo 

1 



PALÁCIO 0€ LÁ MV 
2021, 200u  DA INDEPDP.MCA E 

EM $M) wis. 17 DE AGOSTO DE 
HLICA. 

IDE 

EDUAR4%O'JM LfRAWE 

Diário 

(FLS. NJ33 
PROC. NQ(  i2Oz2(  

UBRIC4  

Oficial 
DO

. 
 MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - MA 

x - % 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEMGOV 

o PREYEO tw sÂot vis, no ~ de MM5 avihuiç&-5 cis. 'onfoim 
O ÓpOO AO RT*. 3. iAOj1O VIH, á. LeI ~sca do MuaicpiO e cnii%dcian4 o 
Mcrnonrndo UVZISVES.  

Mrrrccula 68230-1, T6enrco Meaiciprcl NIM Superlare Periagca. )oca4e ira Seeciui3 

Municipal de Educç8o (EEMED), para o prrk'lcr ¶, por mero da Pwiaáa n' LOU dc 

31.08.2017. 

,&jt '. ir1e Porwia enOi cio vigor CI dais cio c* publrea8u no Odeio 

Olic4ci dc, MOOICIpIO de S0o Luís . 

DÊ-SE CIt4CJA, PU UQUE-SE tCV4SE. 
fl1fl.YE: 

NOmear ALAN tUR(E CALYET DA SILVA, pv.oi o e de DIeoe 
á. 0~ de Conc,Ie de %edrwu. si~~ DM-2, dSecet,rna Municipat ác110de 
- EEMiJS. devcmk ace auim conarderdo a partir cIo 11  da:iu1Po de 2021. 

PALÁCK) DE L'. R VAg$REM SÃO LUiS. tDE AQOSTO 0€ 
202%. 200' DA PN1)NCtA Ii 7DA $3DUCA. 

1 
/ 

See,eedrio MwdeipeI de (k»ceoo 

O PR$JEITØ 1W SÃO LIAS, no uo do acaarr airibuiçe Ia*, e0Irmc 

o dittpoiao no art. 93. iará.o VIII. da Ll Oq$nka do Munitdlrro. 

RESOLYE 

Mornsrar THIÀGO ANO* GOMES 1)05 SANTOS, poro O eerjo fim 
naSo de Arcolieia 1âcrcwo. Àm~Ø4. dei S~I Mudoctpe% de OSrot e 

,erVço. Pda3ico SVIMOSP. dceon$$ rw3o a prrrnr á. 02 de 490ew de 2021 

NfTO 
Setariv Munuecpcd tk Governo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

PORTARiA V IJSVSEMM), DE 04 DE A(0STO DE 2021 

O SEC$UTÁ1UO MJNIC1PAL ADMINISTRAÇÃO, no rno & cana 

.ibuiçdeo teloir e era obe418neia ao dhpoaw ao an.%$ da Lei Munierpal n° 4.á16 de 19 de 

irnho de 2006 qcre dirp0c rob,e o ES~~ do Placar de Cor,00, C.rrercna e Veocinroicro á. 

Prtdèiccrea de s&c Luís e o P.sono. 2012.01 .0073dl. 

Alt 17- ANULAR • pzoreesdo de senodora FL0kY MORA(S COST,#,  

doM ØdAalIio 

k04T)'.1A W tDLItÜEÀGCSW fl 2031 

Dirlilo aeiee a cri.çk de 0tvç.r' da Trab.allco part 

& peate elcirís*c do SEMAO e ocna c4 
seryrdet, 5cJ1C 'Giio rIo titia o neo coucudo sOm' 
de (sma árârtlro 

O) CREIARIO MW(1Ç%PAL D% ADMDI3ETRAÇ0. 1,4 OU 0~ que lhe 90 
oø0eridu peca Lei MwcccuiaI r4,&i3 de 24 de a aborde 2007 l p.Ia1*laruøidaricc 321$ dt 2 
Çw bnr,4e Z0i)r itataiadu pulo D~a 11,  39.5.uk 3% demaoçoá.2010 

cn.caerudo rue, dtivre ourrar, elo Ativ~M ftcroknt'crco da 80IauV Manlli1ll de Admmi0droçlc 
- LMAD *zmelara. seaa níolt~ e italrurdiar aura ócmoi* Ór$I0cda f'c*b%laua de Slo Lwn. ao 
apnsraio* gialdo de penout acaleiiaiaelo dea1ka 

(modo • p'r(dade nxrdcarivçio do per& etccreoccaCta S,IOMADe uro pruil do aoreidx 

todo-ar opieI canal de 0oouin,raI0 e aceno a iafom~ dos 'iclurror que ahra'ri dera mencoos 

I1I d4vics paanlcipe de» wy~ swoo e irnadvoa u*taleia; e da lcdo e ur1quoa ididàú 
aosnoao 

o peec4ao59 ia pulam vaia layoal aelglvo-n ao n^ c* auoaae a udo 
tocai rt*ftlslt do ~turio da Ieh, nas erpodal de EH, *iôii rc'» 00 

fcraC%onalidader ueue 

Çgrfroarato • i vou dada de pwb1ïçIo 
po$ilg- NW. scuekí%ow. r010ancntrs ion'acreos uiuictaltc$a mearauo taraucacco. mnaual do a*rde It a 

ualfti. do nareickr. a 053. de serena» ao ucuíno (14% Oeáar° E34OU2OI e Deceem Maourpai e' 13Id 
de 17 de denv—boa de 2019);  

IlESO Lvt 

r. larikul' A cIo Tuaado, (01) coca o objbouv de Iprnaosiar n.rroalgu dcchderr 
rvai*0o io.9doaa1oa0 do poial ckrróoicc da SIOMM) e o cio soeidre e ando o roriaido ei'uolvído. 
atlas nama au mderutlsçdea ralidedia 

Alt. 2 O C1' Ocaiiituido xM 011)p Inicricir icela rorcdlodcs iclam  wvroz,% arealsioa, aob a 
c4esasIode sinc'iro, iodo» kir.de*rm SlOirl*d). 

'iiwwtL  

a) Muralqur fluia Mor*ei cSM{O) ja0*via o' 592.4%. 1 

1.) Cauafta isnoaceadodoNac%moalo%CONP3-mair{e*tlu p,  5M5,218-1 
e) Fcinnando Ucon Carluto (SIN) — ma4r*u%a u'59079,3 
dc C.0omarj Lino. Pdtc.* ccusaØoLmpaW) -acecreraFa ul 5011779.1 

-e) FobIa ?.Io 1e Maia (A SAÍ,  R)- mrkãk13áJ0-1 
4 Diana Mri Átalrude igaeire4o(SaW.)-attrkuM o' 445109.2 
g) Asa Paul. da Cosia Monick, (À3RES) - nainciia a' 5R3íild-I 
ii VrinuraJa NLagribdes Vieira Souro (SDP'} - mzzrkuta ci' 3'»1599.1 
1 Korfrc Cc,lnubrj di ('mar (COPE - i*tr%ir1i a' 5.113781-1 

1 Me$a Mamal (5.0(G) - mui ricoh R' 3I0431 
LaeAh,raSekeff Cetro CO!lP)- a,*irkacia o' 307111.1 

e) Lalkb de F4tlunn Con', ('sais (515)-  matnecniu ci' 3011553.1 
4) Mera Kaili Araújo Nogaalra (31W) - manlearta ti' 44207-2 
e) R6*ak da Silve Sea %ASJUR) matrícula o' 48-WW1 
1') .Jorge Agia Bercuarckc Jualur (SAP) - matritubi e 110495.2 
$) SoaiS. Maria Ledo 5.sada Pe11sa1a - watrka(a n'912034 
Il) Tslsd. Suam de Sacie )dDP)-maftkulasS1to0M-2 
fj Wilane Soares Coimbra (COPE) - mairatalo n' W,629-1 
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4L8. N'11 

Art. 3'. O Sc4kri* A~ de 4k S4kio AdunSO 44' 
4odci'n4'oçIo e b,,envolvimeøw, leiG z& fimão de ooe,or i ~~ z,o scnud* 44' 

,00flor. flsotztor, .esiw e opwor jaztzuziane o S4k& M*ntci3 4k 
)tzmdtroçho. *3 ma~z**4k l?c*8 OT. 

Àr 4'. AlnQtnr 0*4 lo rw,u 4k Ca4k*u Ténic0 43 04Ua84. o,h4o4vo *kow,4 
oLou000. ,o*, o 4*azde 

3)LevantRMIM tiO 4uotA 4'$411Ot4' 4' V3)4'OI4'. 03*84' 4' *84384,8' - 4' 
*3Xt4,438V (C*cdei'çi de ?dzwmeo c PTme&~^ - COM'. eoo eNÂo 4k 

4*8 Admi niã~ de Pos*azo A?. Supe'oicaJ4n*to de RogMi i, e 
D0**me144ç4k SO *Up fl4k34Ç0 4k Jflf8f4d3k0 .  SN  A lt'ridzc* - 
ASJt)) 

zzr4kkozt do c,ot4k }eo*uzJa (COM' çzn @Wío de 4P &D. SIHt 

• Etboeiçø de ~U dÇano .t Uoudc)o. Cai)fte do S&w(do. e 
4*8 fH (GT} 

d) Anolíve de Nenne para apro-,^Au ao i J,Aves fl$I4k*4 (OT t,4,1 1' Sccre%n* 
MAl)c zo My Soz&*z** 

* '43lvu 
V) e Nt,nrs f*8nffzg4k C de$eç!vírk, fAO 

p*a *8.i*8do T'4on8o COM'. d* (31. oo SUMA D7,  
14) P4'84O434 i0k4'0k 14dlot300*1601 pOdO 4ktlI43pO4 C43(344 do P13443 &0p4kIOls. 

COPE.c*m *k3 do GT 

'1 A(ot$COW md no4*u do p*3*I Gkt.ti4840 .8* o.ro.J o ~RI do *8*43404' 03101 
l*3'ÕW 843'i'ezt'. 43*84,14k d,,4o4ro 4' 84831 de 4444,4k  4'843) p.3 $13040444 (1113 (4* 

E84,e84 k,zko .84 (x,x11l803 14r84484 848( 11doç*.' do Set'o 4*04*04841 .84 
S2MAD. 

4* 814341Ç00 403 *-31,e814ro 40*0 434$44, u*npl*oo. 4*  1(00,  '*o a A~~ 
14k8 4,•40t36* 4k4*)488 4'L8403+434' 1,44884,00*4'. 43 

p8083$ *80d$4484. 

843* O eçOo 4*4* 0*8.4*3*4*9 pedct o 13T eiaume .1cb31co o 4lsaz*.de5, Lo*ro4* 
e,84r10 84&lcr*44*i)3€43*84843 84 .*%1140064(M?100d04 *8$1nzl*oo (4*181*1300. 

1¼... co.000z*ç*o de, .bo* pçop..ao azo P0,4*o*. ,Cao0**4 T.coloa pok4* oo3d.r poso 
(*,**Lz( pviwJpw (1*11 %h*40*4,, 84 Ç4(O* 640000(804301*. *4C8148'8 4, 6* 
SfMA') A*o,; com.. *i,in'mUçeor o.. s~fo *4u&ciç.d 4* Ad (o*(o(0o que r.op.coa op*40& 434*0, 
CI*$50% *84431133*0(84*48 o*oo,I,,,m.re 44j*8. I440*148*8tp$80 O .0*84*4004*84*8% p13044143 

C..mro4k. 6 eo-o to*t Um 4ke 00 dou 4* 014444311-3 Geota 8o13030 foto 

.43*01.308133(880*30*4034'003 de Pt04W3fl. ~WN0 *OI*840 8400,140444*44030406840(44-084*00* 

de ou Caz14*,e,14 64~ **omo imár~ ou ,e 4c4u00 ,mou 
441884140t694'(840 4,  po3(W.44%** 4*6.14480. 

,4o. 2' .4, ..1(4kI (O l*G000**a4O4 84. po.v43o *041* P1ottt. azO, oaz*d.o pcI. 
dor~ & Tn,*aI1*0o 4kd1doo plt*l30Moz1ko.m az ma adju*aoo. 

Aru r. V* (8901444$ a p~m e 233 do 304* jcoloz de 31124 

Fou 8oror.. att ou o-, 3 4$ ou104k48*v*u' Ivo* *8 cm ro 

e 

Sou4r014. Mico-pai de (86*4(11*8138400 

PORTA 1A o' 131*3,1114.101114 A01IQ4*TCOD$ 24!. 

a *3-08441.4k (Jz'up... do 7I0**opcmM*p*8noo*'o 
SoeW az .804*,  

ge*Oodopcmouoe 11*34.40. 

0 4ocnrrMu0 MV?4tC0M. 01* AUM~OÃO az f~ dci 13144omooc *0 *00 
ou.*0d» pelo (.) Ma*klpel o' 4A63 de 244. ceçe~ de 2407 30$cood* polo (.41 o*4*3pel0'' (iá* 
de &rmbm. do 3114383o e a1oom48dop11* 044800*' 2932044*38 d~ de 2040. 

azgoro*4k11ouoo 6,4*01431 L3)2. do '44* dc30o,4e2434  (140)8.0 4k 123.40(34 4Co*01t 
,401414T0 *468 Ml 1, do 294&pz*43 de 202* 1'%41*8*4 m 0083 de1*WdÔZI. *eç30 1,140)10 24 uw^ 8844403 

4,Qm 1180 0*,lpoo31edok de Mac144po 4*30.. um *a o4*$)*8az30 *1*1*1 0C10 4*ip00011484c 4*84' 

4,01. 4 5 *loipM'ti 30(43, 301*0 $8044814443 p80 ,400o4 0613, C33432 
*4A**. LI68. (28.?. CO. C13'14. I4,'I. 0$46. OCI?. (340084 (3o .8* r0,o00, 00(83046,. *44*4* 4*4,0*00*8.  (33(8 

G*0o e 004* *e 4.S,,çi,l 3$$*88*** e *000 oaz qta pau...o o pv*3(44*1 40 *008440084*3118043, 
0314430, e '*814* eloe...s *C*Ø'4311(O0 0.314*3(434. «80 4. *43*0801340 4.48 00 40,1 .04,10 

* 0 4zo-•4*Ø40,4*, 

V4cm.de o,004o311 88*83(134,31 ~ 31*3*430400040*484 08031 8Oa*84**4l1*3w 0*4*4*1(83-38 
E3c O40) 14811* p88084348144380800808400 * 80*4*. .43 04131004*4 K. 814 .0* 14*18.0.443 

e vc 000po 44) dco4*oaz*8m8c800,az41oco308*do84*r004380 '08001140,. p13314c048*000 
*11414*8*'. *40*148088411300 o' vn A**8**0 N*o10'W x~ a 4* 4* ,ou*bd,wa, 41ko -,omelomaz de omwtç%  
*ea toe43dods pcoWo.cl ..413,O ($1 1343,448,441188880048.831%. 1e01*ITOÇOO(  (*88 *401 80*31*8*3*. 984010881*114. 

po*o a 0*440*440 4384m.44ir 4* oud*iloãçd, 144*3*40413384 

*8 843301 V L. 

Aol. 11'. 143114011 o ~ oo ír80*4o (07) 9*011 4' 44303344, dc 4408 *0pk*140o404. 43 (31684004 
64 E,c34espc*o 0)3031 dc 0304p*idd% P*04Í401,4'dc348. Tr*0**I11i1408 (3 814804* (*8*4333) 4*3 

o14¼.00c 01'03304o o .16 pco*oei a 011*46813.30 Mwk*pa1 dc 
(118410.40). 

8*0*30085 60160. A I11*p104*C**SÇ*Q 404411* 41) 4.848101411*0(034 e dos 41*344,4*3 
0*4*814440*04184 43-33*480 ,3$3033*31*51*10 O. 14*434*8 $41 3*8sp90% doou.- do. p0000 °101  co eSodal. 

r. '.Ci,o.0i,2, 714ço31 .30340. - .ol*8J* 4*4*1180 .404 (0.3310,80 *ks «po*8ou 
084*4*804 sob *4434*0*414,de, CO**433040400 4$ 33*011140. $,C0Z30 113143 At~ *0*81484u4, 11431 lz31o*0 na 

*3 %op0rouond4*4idc A0030.4*i1z404do l30azoo 
o- £13u,. *884*4*4*44* 3ae.48(9AP). 8014*814*: 143190  

~co 4.h*8a (COM .*8azk-.ko 4*93 39 
4304394 040*1314* *8.54180 (COlO»-  Mo*3do4* 218pR0C N' 

O. CorOs A3beloQ0*lfoz (CO81') *8646118410: 8)44*8. 
813 S*pct4$ico43maz de 84og10o e Ooo**01c.8oç4u DI  

o. (1u*a*azy Loci 30)1940114301433 Lopeo (5RD - ,U.&l3*41. 34 

11 300.-a 38o11y Ar*(r* m~((30*3»)- 114eelcçl. 4-1  
818' 8. 4**4*,3a 4. 4*030.8*040 

o. Peenoodu (.l*oe Cg,3*t* (SI!)) - *8*3114*4*; $13044»! 
11 14*,48 (340. ¼$eoden (.31o,o ((38*33)31). (34e4c,4a 49*414 
e. Lolao* .1* 4'44i08 Cor4*a 11,cm ($491). M434*ul* 5009113 

484.3'. (2 S8440l3eio A4jan4* 36 A80t11**oç*8 do 6*010*4 tem , 6o**ç00 de op**a. a Com 4, 

.o*flkio 4. .000p*84a.. 6xo31z*o. co*oo180. c t,pous *81413*184* *o Sazota*%.. M.84*'pa1 de 
;*oow4*&o u8**10o* pqlo 833. 

.4it 4'l Ao aspe,:*0cc44raoa. 880. 303(14888 ,040s,m*14304.401: 

3) 0* Sop,r0lesdOn,8*da Anta d 4484411*noçli. dc 110*1*4*1 
0. 18.148(8*4 4, *844*I1%4 4*41 s.o30Mo 00o, o 8opc03o*acddoc(a 416 *0 

0)404.80 e 14.901484 da 'znp0*8**400 doao .1*48444.4 deeoo*, dioidmo .cm da 
totpooloçlo ,4o E-oou.*t 

4. (3*4.3301*0 941p$84* 40044*14*1013*43044403 031d04 64' 
e. *ci11oo6 o 33o14o8*81. ou 04*3)080 coo' o %poaln84$441*43. 4e 88(004*8144 13 

Onitije e PciquiAu do 443304*43400 400 84*0*4* de 4131*4 lo (*1143(2844,1 o 
4.o304410-,4. *084464* 313344808840440 14'*cW. 

813 0* Supoofnrca*O*so1*ã Rv0Lfr* o 

e. Couo4m.er6.o 4c*4,da.cm33,31046 440XI*4 ele ro8o*0oc, d40)oo40 • ms1414 do 
ik'.uin*r.o. 1*..çou*n1o, 44(84043(43. 

14. 884444106 os 4*0440 0008100,8 *04*1<33 4* 436041*0. 04931*ç*44 • *034*80 do 
rlocaaes0n5. *krn 443 imwlm80N(8143614(30 

1883 Do 4op4o4o*41400*041 1*85*0444*' 
0. 03*4Ç31480 30903az*oeo do L»'..o do 6-ouiol. 
11. 84*404*4*~do f83cMl e ftzp0**aç*8* e doo 

4*1.5'. (31 843(** (*480044141*3434*444 4*lco 4600(4 1*4$0f*  0013084801*0010*884838040)841300148044 
1c14ç*0 oum4o43. 41'C  0180*8*01*681*30040 

84 1 0*o.*. 32.11.02421 ' 10,138 Lo... 4'o 43.00 e*s'eol» e o..- .Ja4*doa * 
(8fonnjç(34'3 38184184*10041*4313.3(4 0°80 8 jeaa14s' lo. '1148 
.444441 to,pd0**83331. 4*m844,.34d884-430*4

0) 3' F4eO43V*4t32. 110.oj.00*iigo.43ri.. 8*3*81831463310140(143030834180) &4. 

III) .8' 6490: III$111213 .Me fa* ('4'.e, 4*u44t .,ren'3141*, ,4.zj,odo *opor,*nta 
(0404¼. az 34I30,  15$63. 

810) 84.8088*0ç4* .io 014804144*01*1322.. 301o$1,o14ç4.. de '.014448* 88*4.01*1*084 do 
(1*03*04114*481  P-4*-°'4lr(voe (444i040  30ç43*414*Pj41340 23106. o31 29 *84 

10) Soot., e.4'io 4 0818 401% ~~M do 11(383 ( 4o.  

.8.40.5'. p*4odo dc 11188*02. ;J**8 1000*40.0 *eri 404*4*01* 0 416*444.63*1' * 4001844,04 dos 

*1* d*dç*poop0. 11*o**O0 *08*34400.3.6*4 *0 0.68 444dno*44, .3404*10.18*0 04338*3*41 40004k100 

138'. 0)*..-0 o Cc.0(40%azm.40 01 03ou40940 (314*04* 80000l*0. 4$431444o *04o100 44*41*00433*04 
1084*n 4*3140169*314* c24$ (-b,o, .48p *0344* 13313400}4144 

1323. 14*01 $00011003310 4*. ,*ir1444a40 po4** à (37*10114*10361001844' 6)00004810. 4o0104ç000o30. 
ot*o*o *400*3018*. cqldpaa.*e*14* 80400*8(3*0*4. o 04v.lpçl* do. *0u'omeclos 4unnaf 4eo... 

133'. P*o 600*3*0*40 44,0 &4*l.00c 1~ *se*13 PoWO'. o (41' pz,d*(4 13041411 3301033*4*1*3-

1040.0000*48; p*114por40. 1*80z414.0, o*ouel144o 4o4o41001o4o.84001141*o)0. o decido dopao 13,9SOMAO. 
40143, coou .*001*31141e8*030 $*4330 M*ci6*pal de Âdlll*.(E13oç0O 940 rl4,UCÍ*0 *pe3.s 4*ouou (24$00 

M41J14cqpa4o4oe 801014ea1;4n8e Mam r0*.wu*04 (800 *434,08*044*403 480s 1144488*0. 
Aol. 4', (8(3)711*430(3(4*0) dia, 0 cioloo do 604, de p414*0(64 doou Pawio- 4'41186840801$8110 

44(4000304 a 8*3*14*1*, 80*300 9** 0* (8(8*03433 pcoz.' 411148*0 4*3 "M~, m~ ogb*i*ç44 do ieu 

*8088144318*0141*485800*08443108880*0014804.03*3 4304 4*v48$o 530*13 001* *$*X0 4*0*0130 o 
410$24, 040 44430140. 

(8110.3'. .4*44440434-08 az QTo40cnpoeillo**84041 pcoo403.4*04* P01o*4o.az4. ,.*1**00 p14 
cum~ dÁN (313.04* 1o**8ibo .-4401443o polo Sooe84o ).io*eleipol eo 

4138'. 630. re*ooged** 8¼01*n*33 $i.6c I2.$3040r4c20~1.. 

ok.fl. 9'. (14 48*4210 ,*484 014' %*44)* 0,  4$14 de ou C 0*404* *3 d4ou041 em 

06-01 CIlocio- 

8313143o.-.1e C,2434n0-o.. 

Sazvdclo M,a*ipol dc Adrnmlono(00

PORtUUA N° J3&, DE 13 DE AGOSTO D* 2021. 

(9 SEC*ETÁRIO MUMCI?AL DE ÃDMIN4STRAÇÂO, az use 4k 

31r343(*1Ç6140 legolo, coE11o*d* pclo azo de nó.neoç4o do 211<07t2021 e odo *4004*3 tazuoodo 

AO3(1114, 166441.oio'4.615, de 1.$4)(3, Silo Lide-MA. 

R84SOLV84 

C0000edeo (JC11NÇA MATF.PlDAi)E Coo.; booe o* Pcooeolinleezlo 0per*oi0ft41 

Fodogo - 1104 11S144.'3,EMAD (Lkoosço Mm4so 114.80404* FoSo3 Potoocoki do Pouderose 

11 *er..iõroo LAI84*1*SA LA$SANCE PINTO DUARTIL. mtico43 811742-1. 

Maliotzs Tdcoko, Ludo az SEMII, opdo cumplrnenw dos iO3.nLoo I.<o4o. po. 170 (400*31 

it)dias. 4 partir d4 25M712021e2iJ1I!2021. 

I)4-oc 4*413430. 

o 

- 

30ecve46x*o Mo140133M 164  Admiúwwção 
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PORTARIA N.' 1343 DE 03 DE AGOSTO DE 2021 

*$CETÂRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
,,iSú de sues Mdbtç5es ~ Ç~is peto ato de no aç3o Ce 27/2021 e de 
scc*clo com os tem,025 do Aro íeo da L& n 4.615, de 19.0606 F-FPM) e Ç'oocec 
n11  30158 de 01/08/2021. 

RE2OLVE: 

Conieoer 03 (trás) mesas de IiPnWo po 
assidt4dada a se:dora FRANCILENE GOMES MUNES MOURA, Matrlcota o' 
328069-2 L.elgo: Técnico MunIcpa1 Nivel &penor nd área da Assr'ota Socai, 
N(,et 1X, Padrão 0, totada aa SecretarIa Mntrlcipal da Criança a AsestèncIa 0ocaI 

SEMCAS, reíerentoao prlmerro qunquêrio(30/0?/20l0 a 29/07/2015), no p~ 
de 30/0812021 a 27/11/2021. 

r*se c*wto. 
Pub» e Cumpra-se. 

D1lRcrdrfgtes PereIra 
ecreIbito Muncai da Admnistraç3o 

PORTARIA N.I 1347 DE 04 DE AGOSTO DE 2021 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
ugo de suas ahWçõe9 legais, conferIdas pe/e ato de nomeaç8o de 28f07!2021 e de 

com os terrrcs do Artigo 169 da Lei n°4.615. de 18.06.06 (EF PM) e Processo 
o1  44947 de 0208/2021. 

RESOLVE 

Coecedet 03 Me) rr,esee cIa Lcnça-Pr5mrc px 
assi&rdade ao servrdor DOMERVAL ALVES MORENO NETO, rnatdauta n°194454-1 
Prcrador do Muniícso, Retcia Proc-9, s~ na Procuradoria Gml do 
Munlciplo - PGM, refemnle Su primefro 4UInqU4nIO 04/05f2006 a 03/05/2011), no 
pericxlc de 08108/2021 a 03/11/2021. 

Dê-se Cnda, 
Publique-se e Cumpra-se. 

Secretártd MunoAdris1iaçâo 

PORTARUN' UM DE OS 1»' AGOSTO De 20z1 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO. ,o esc de soas stribiÇãos 

legais e co,n fusrdap,c,uo na oit 2°  da Paoiaria e 360. de 03 de abri da 2019, do TrIbunal de 

Contado Esosek do - TC1. 

E ' O LV E- 

Àrt 1 - ATR.1IJIR COMPETENCIA oos senidoMs adadonadas no qu*fta abei, poes 

el3rcni iodos os attze peocadiascotas twcoffiárím Plim a rici ewnpnmenlo das exio. scias 

oaljdas co Panisnst n 3W!2019 do ICt/!o3A tvcrasts ao Sistema 5AM'- Módulo Painel de 

Vrnastoa. as qoz tsue aos õ~ que carnp&a, aM 1lietuçlo Diteue da eltsda de São 

Luís. 

- 
-.-- -- 

Pekoo Caslcks Restes, k'tlflO Adjaslo 45 

4t jc 
Ouse Manto A04nade fiel~  

Itsf1 Rdrlp Pase,rs s142o.l ese cà Usste3pel dc Adei &ObeÇ*O 

L!oNIMO Mair 
. _4 seeo e aIa J~ 

554630- SuieuisJcadcnta da Ama  d* 

Gsoematy urna uossa ttana,jlu iepas Sl77I-1 t Actede fflxo. 

Cases IOQ353-I 5aalclpsl N1St1 5uuIs, 
MltoOtIeeuusFcsnaede 554651-1 
Podes Cdsen Moadas Codasst 4947 1-1 Cnafdcsdos da OumcssO 

Rodrigo Etisesua Valassa de Silos 593522- j e 

\,wensia MagoMes ¥brim Seus. 59Y592? 1 DM~0ivir~ho de PC~ 

/ca. 2 -ATWØIJI.R C(MPt1SCIAS 

- Â ~numancia 1a Ãvnn de rswotvImucW Passa 
doa ateosis sarele seis ,udas esis naeusi 

ii - A Ssspcuirne Soeis da Roeralra e Ooeumenisçao, sonspeic 
qr,'ohloses rsa.essdoa aio sarro aio ciuiLtuOo e eoniretedo, rcmpesusrieuneooc. 

III - A unc, iusço45,scsa etc Admur ieça da 14nsaoas, compete 'arsI3çor asi,nii de 
das trsni'e saisidosas. jA insc~no íallsn de psa.msntu. 

/SOLa' - Pica rma9a4a a Paslarsa gr 1235r512MAD. ole 25 dejuslkcs de 2021. 

Art -P - Isfls Coctaris ornas es» vigor na data da sua bhcsO. com  vigQsscia a» si seis 
rseougaç140 peessa. 

liO-., ei4s»oia 
Publique.,c t 

Ssermslruo Mumkipu,l dc 

PORTARIA ' 135$ fl5 05 DE AGOSTO DE 2021 

O SECRETÁRiO MUNICIPAL DE ADMLNWrFeÀçÂO, 05 tttit dc 5050 

ke4a e coas ttnsiaunc,no sus sei. Y. 1' Cspiiuk. O. Mu%&,lc, pulha de de 
inassao idormwa e° 55P21)s* 4,s rnthw,el da Coesus,, do Easselso do M~Ma - 

R SOL 'V P: 

*14.1 - *TRIØLIR COMPEftNC1A asa asrsoidorrs mIncirott~ no ..iishis ,ts,ko pata 
rr$Is.s.sss sisios as asas e procaslinicuas occoasatas pans o dai csnopnmrnsa 
,^~ na 1P o° S$?2015 do TCR/?nlA rafloain ao Elaterne 5,540 - Modulo inibe k 

ao que eusge suas õr~ .pio C5mpda10 is 40al35s5a1arde f>lrcei .59 P.cTehsua dc 

Sio Lnia 

5~ rmTfNaMIO 1 
1 cH6a soa Assessosas T5cw4CA 

93&I7uaG3-45 MuN1C1AJ$lVnL 
— TÁese.s 1 
4sU.S95i3-73 X¥ jaldoisTiso í. 

' S&2LS1'Ã AO J 
- VI.tavisgsdst PontarIa W 025, dc 19 d nelou sisuZOSI - 

AIS 3 - Esta Ponns nona «o Vigor sus disto .1e seu vub3ícssdo. coou sist3uscuo Ste 5 asas 

DO-ia csd5ios 
Publique-i, e 

uçuousioo l5»otpot ok As5.os,ibsoe4 

PORTARIA CONJUNTA p°  13se DE ao 01< AGOSTO De 2021. 

O Soctet5a4.s Mssssicêsss( is AdrnIntt-ssiçO e t 5Ias,s,sus*,nt 151es4.n tia 

Esarenasta Marnaqusi de Aiilcuslaçao 1n90lsscWaL 30 siso da sessa atributeSsa lcis3s. e de 
Sausda mim o. que dIspõe o »ooals, o. 25. do 31 sI,- março de 2050, csimuisdo cti natos 
de dcsnaçlo publicado si DOM coa t)ooI2o!O2 1; 

$1 F S O L V EMo 

a ina-oldesa RICÃIUIA MIZA s,ZM) NOS. osa»icute i5 

503350-1. Ceondct*disrr. de Á4isifluti-Oçlto luocirosa. pauta situas e-orno IlosSi de cotiteisio, tu°  

SEMAI. rciu.-s, et Las-açgn dc l»sõua9, srstmda no SCN. QQ O5,151oec. A. N5snonso 
30, Hitailte -. DF podendo t*rnbàis sisasan as dcqaosu dc eueria e saleetsois fixa, toatalisdos 
o r'frnida Imõs-el. a fim de eass$tuar a cibsive rcn13ya5s otts» .er.içoç, ei, o5srs-5ss543 das 

-loiaçÓos 5.otuorata5ti5 OO500hldU pelo 5<tnfttsi*dis 
roce nasagasto o Paetan* su 625.'2021 - dc P1 a- &jX4 ok MO  

OS-se dOres, 
tubiq,se-osc 

eLslieaes R2frgi-bira 
Soect1rucs Muzsicip.t de At1ulrüairçSu - 

57 

54.l5'25-anco Danoso 
5.dmlnnI-açat da P-cussiae SoEMAi) 

5àscosla,5- aianisatssosn satu. 555551 
tcisí,nnscisa da 4~~pssbnooei '5 

1 1)0MN'fl2tdadaskta-ooesaa- 
ezu. 

r)A 'MA RiA ANIIRA(* 

auioMAPY LUZIA W1TO$A 
Dtt$AGLO &.OPE* 
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NOME CARGO 

O PREFEITO DE SÃO LUIS, no uso de suas &riços loníornie 
odisso no ar, 93. inso VI R. da Leè Org do Muniipo. 

RESOLVE: 

Exoncar ADRÍELIV D'LAYANE FRANCO DE OLIVEIRA 
CASTRO. do cnío em comi* de Assismente Técnico de Nível Supeeior, siibo!oga 
DAI-1, da Secíetaria Municipside Eduaço - SFMED. 

PALÁCIO DE LA RAVARO EM SÃO LUS.  0$ DE MARÇO DE 
2021. 200v  DA INDEPENDÊNCIA E 133 LBUCA. 

ENÉ&~~UNK$ NETO 
Seco Municipal de Govecno 

O PREFEITO DE SÃO LUiS no uso de S%S abuiçes legais. confolme 

o disposto no ait. 93, inciso Viti, de Lei Orgnica do Município. 

RESOLVE 

Nomear os intentes do qadeo lbaino, pa ocupaecm mios em 

comisso ns Secretaaia Municipai de Educa* SEMED. 

NOME CARGO 08. 

1r Silva do Naimento Cooc ide Trinapoltes  

Dalila FroFenia - 
 A Tkníco Surior DAI-1  

PALÁCIO DE LA RAV 'aI\ EM SÃO LIJS. O DE MARÇO DE 

b041, 2C0 DA INDEPENDÊNCIA E I3 ÚBLiCA. 

EN RNES NETO 
Secmetáno Mu.iicip de C1oo 

4 

OadcgIL.  

NOME CARGO F óiXo  
Chefe kSi Minoltr Se Muecwa 

1 Braul,eoae 'rola Saude.  SNUS  

PALÁCIO DE LA RVA1(IØ EM SÀO W1$. D MARÇO DE 
20 1, 200' DA  INDFYE$DÉNCtA E l3ØA RtÚm3UC& 

NETO 
50~Muojeiçol de Gwcoo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

PORTARIA ' 19 DE 03 ej:ç. 

O SECRETÁRIO MWÍ1C)PAL DE ADMINISTRAÇÃO, ao ua de suas itribw~ 
kpií. çoreidao a o&eudddde de clab~ de Ncmu de Pn-d~fis que irá padroriear 
t4o o pumde Rciro Eleitónizo de FmIu N) aiboo da SEM/tI) SE/ti SEMI 1' INCEI) 
rem 

•RLSOL V L. 

Art t, 1"ituir a ComiSSA0Tdvmca 6ebat So&u 
cuiaos m,tenan, e4utpaomoo e tecaclogim e íniplan1801 da Nem de P ltnaenaoe sdcee 

Rwo C~ de Fmquèwía.  

MI. 2. A Comiasdo Tc* imiwmda pck ardgo anlenor serd aisuftuid3 peis 
dagulnies rn rddmdeo,msaoSEMAI) 

a) Canula 8ivaneoart do Nimemo (CONP) - maukaia oe 
b) Leelria dc I'áünia Cnrtca Coala (51W) - matricula n  500553-1 
e) Luciana Saedo Vlneko a(SRi))-mauiarçSI3ROO.l 
4) Pabio Mato Ma íASJUR)-malnuin°513630-1 

a) Paulo Cone Mendm C*r (SNI -mat,deuia &'499411 -1 

b MaKaiJy .Arado 4oa(SWi-rola*ulan'4426O?-3 
e) Remato da.SitaSuetosIASJUR)--roord tia n4M5t1O1 
ci) LcocÃiIce5dceITCanuo (CO$P)- rwniu)açf 011*4 

Art V. 0'8~ AunID de Adnifl'stra de ~ e o Snio.1ai AdIo * 
ae,wndtmeino lero a t'imIu dcacoia Es Coou, no eeaulo de rØnh 

tiseahr, oniobdar e nprosar jEnuanuNc ao Secectdsio Municipal de AtinúnísirXâmn reru1ia6s 

nbdos pdaCondsno Tdcnaaa, 

Reifica O 6t0 de de 
RRASIUENSE ROTA de Seeeusia Maicpai de Sadc . SMUS. putko ma 
edtçdo 10 41, do )idtiu Qtei.i do MeoieIpo de Cl de marco de 202L caeeWadsç 
abaxo: 

O PkUEfTO DE  SÃO LLIis ntooiome 
lnda Viu 

NJ3  

PROC. N»?  JÔç  
RUBRICA: 1 

RESOLVE 

HwiU1 MunieíJ de 
Pedm lkeie Dias 1 Cl!s da Srviçc de Mediclaa lJrgloea e Emcrgncia 
Fhaoiioe Frol, 11~ DeuWr Clmmiw Alu.'a 

sOCOR,ÁO ii 

DAS-1 



lo Br*neia 
dc AdntuØraç4a 

È& S1ha 
de Ad1nunaç6o 

iir 
BrAwan øaata. 

de M,tl 

c: .jjg. 

PROC. NJJ 
.RUBRerí 
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Art. C. Alrbur aos ietavnasda CniIo Ta a scntea rahtiva4cs. 

i Lvec d 4w3nÇ& e~ sofre o saIo - hgn.x c 
numu,twai (WJP. cn  4nirj de $II e1U); 

aaIhaC da doc~ ÉkIntaM CONP. o'm 40k0 de 

C) O~Ap çÃo flin~ de N~ de Pndiai', de Reitm El ~  dc 
F,qwnca 

4 4 d se-me ram apioço ou eeeas n10 (Cemi 'Wofa 
o Se*.o SEMsW i os ddei Seeranoj Aduek-aj, 

e) F.iaoee a oee'a ícoNPN. 
1) Suhmcagr a Nornru flai1a * aprovação de Seei.ino SEM/tI). 

'FidelarneNo para çmpiãn~ 44 Naima (CONP, eean 1xao da ComèAoL na 
SEM/tE).SÊ-AT. SEMIT. 114C0 e 

h) JuaiUçAo doe tx~mos MirWkom na SrMAV, SEM'. SEMif, ~19 e 
SEMISPI. (51K uae ~ de aertidae m&.do por cada Secmiti). 

AftV O prÇqde de leslAem &% eqdepoerno. ~~ nas Ee4?#an.a. pena 
%'eef4n eJetíer~ paalae, d4haa eqo 0u1r demanda ,tlo idenai4ada eu elo onmp1adas tia 

va ltaaep*tahaian po reopotnknJ das)4ldo jI1W a Seeltna. 

- l'a enMccuç&i dtn el,cnvna prnf*atoe :iceta Pcnanj. a 
atia podena i-AiviJal pwa preea ettweeuçõe eu parndpu tløs 'aliaihoe na xl çde de 

c*'xs cefuate. ea d noedecav da 

ArO. 6'. A Coaúaslo 1cdeea4Cotin*)dfaa. a coma, da daOt de as4hcaç4n dama 
paea o.00cftnrcapicscnt a hoan Ploccdiw.enwe, aei4o ee e referxlea pnaoo px1ee ee 

pad. incd,anee a'eoaço de seu 

Aft 7. ls*o ~0 enona eon elpan eia data de ana t'ubfieiçio cr~ atdá~&11 
em 

-de CMawia. 

PORTAR$A N' - x D2 DE MARÇO DE 21 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADM1P4STRAÇÁO, 
no um de setas a8tçóes 1e4os e JK3 acoe'k, cc*r os te~ do Mo da lei 
e4  4,615, de 19.06.06 (EFP?e4) e Proces,oli!S466? de 18112/20* 

RESOL'E 

Conceder 03 (trw) rres de LIcInÇO - Prêmio ç' 
As.sidudade iR  seridoa VANESSA SANTOS AGIJE1REDO, Mattictga e' 475212., 

Caeo: .sadaenle Soc, ()ase 1, P44ve1 ix. PadrAo O, kafa no hospital MunIcIpal 
Dma Marque hMDM, ueente ao prlm.hro cnqu4nLo (2t1011 a 
22/11I2O8). no pefiodode 03103(2021 *3110512021. 

D-oeCncia, 
Publique-se e 

/'y 

SoczemeoMun4aed dnosa6a 
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RESOLVE: 
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Publique-se e campa-se. 
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O SECRETÁRIO ¼»t(tO DE AI»WIIS'flIAÇÂO DE PESSOAL no ~ de 
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Covid-1). 4 acnixlor4 NAULaUCE TORRES PLRREIRÂ. ia*lrK1lla 224&15'1 
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• Alado' Sllv (aaaer de deu, - Malebitl, 36614-1 
• M.ria4n tia Loaçrlç*au .S.erre Vale da (unha. Maete'icub 5SS7liO.1 

- Pedro WItr,r ç,adcfba Sfls'a - Mrus'S'aia *67714-1 
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• Tltata,ca lowab*rdl (aunc,*4 MalrItuta *640*1-1 
a token. Maria Raislin er,aatos HIdale-nasu - MaOn4es.1, *54011-1 
• GanaM, fnru Moreira da Silva - Mal,rteuta 62215-1 
• Puto Vbartu t'ortadc. Al.aqarqb. Motrttol. 226*%..1 
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PROC. N'  2;1  

RUBRICA:1 

CERTIDÃO JUDICIAL DE EXERCÍCIO DA ADVOCACIA 

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros processuais 
eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 

constar processo(s), figurando como advogado(a) 'JORDEL SALES CHAVES 
JÚNIOR" inscrito(a) na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional MA, sob o n° 
0078071  5 processo(s) listado(s) a seguir: AREsp 770427/MA (2015/0218120-9) 
autuado em 03/09/2015. AREsp 1145700/MA (2017/0189190-9) autuado em 
18/08/2017, Pet 14587/MA (2021/0302698-4) autuado em 17/09/2021, REsp 
1982596/MA (2021/0323234-9) autuado em 15/10/2021. AREsp 2512421/MA 
(202310433323-3) autuado em 28/11/2023. 

Observações.- 

a) Os dados de identificação são de responsabilidade de quem solicitou a certidão, devendo a 

titularidade ser conferida pela pessoa interessada e destinatária. 

b) A certidão será emitida conforme as informações inseridas no banco de dados. Em caso de 

exibição de processos com dados desatualizados, a pessoa interessada deverá requerer atualização 

ao órgão julgador- 

c) Os resultados da pesquisa não contemplam os processos com publicidade restrita 

Certidão gerada via internet com validade de noventa dias corridos. 

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados: 
Número da Certidão: 3756319 
Código de Segurança: ADDk5C18.98C3.247E 
Data de geração: 14 de janeiro de 2025, às 16:57:20 

Certidão de número 3756319, de código de segurança ADDA.5C18.98C3.247E, Página 1 de 1 

gerada em 14/01/2025 16:57:20. 



CERTIDAO JUDICIAL DE EXERCÍCIO DA ADVOCACIA 

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros processuais 
eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 

constar processo(s), figurando como advogado(a) 'FÁBIO MELO MAIA' inscrito(a) 
na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional MA. sob o n° 006736A, 28 
processo(s) listado(s) a seguir: Ag 774646/MA (2006/01017951) autuado em 
20/06/2006, REsp 862597/MA (2006/0139731-6) autuado em 24/07/2006, REsp 
895973/MA (2006/0224163-6) autuado em 20/10/2006. RMS 41407/MA 
(2013/0053593-4) autuado em 05/03/2013, SLS 2057/MA (2015/0202435-3) 
autuado em 18/08/2015, CC 144370/MA (2015/0302179-5) autuado em 23/11/2015, 
CC 1449051MA (2015/0327099-8) autuado em 28/12/2015, AREsp 917748/MA 
(2016/0122685-5) autuado em 13/05/2016, CC 14671 0/MA (2016/0130773-0) 
autuado em 06/05/2016, CC 146711 /MA (2016/0130793-2) autuado em 06/05/2016, 
CC 146715/MA (2016/0130800-7) autuado em 06/05/2016, CC 146716/MA 
(2016/0130803-2) autuado em 06/05/2016. CC 1467 18/MA (2016/0130806-8) 
autuado em 06/05/2016, CC 146719/MA (2016/0130826-0) autuado em 06/05/2016, 
CC 146923/MA (2016/0144617-0) autuado em 18/05/2016, CC 146925/MA 
(2016/0144713-0) autuado em 18/05/2016. CC 146926/MA (2016/0144717-8) 
autuado em 18/05/2016, CC 146929/MA (2016/0144819-0) autuado em 18/05/2016, 
CC 146936/MA (2016/0144946-5) autuado em 18/05/2016, CC 147330/MA 
(2016/0170036-0) autuado em 13/06/2016, AREsp 1 086895/MA (2017/0086231-6) 
autuado em 03/05/2017, CC 152048/MA (2017/0096089-5) autuado em 03/05/2017, 
CC 152057/MA (2017/0096179-2) autuado em 03/05/2017, CC 152058/MA 
(2017/0096181-9) autuado em 03/05/2017, CC 154170/MA (2017/0221257-5) 
autuado em 31/08/2017, AREsp 1377371/MA (2018/0261566-8) autuado em 
09/10/2018, CC 169805/MA (2019/0363872-0) autuado em 03/12/2019. CC 
209082/MA (2024/0394340-3) autuado em 17/10/2024. 

Observações: 

a) Os dados de identificação são de responsabilidade de quem solicitou a certidão, devendo a 

titularidade ser conferida pela pessoa interessada e destinatária. 

b) A certidão será emitida conforme as informações inseridas no banco de dados. Em caso de 

exibição de processos com dados desatualizados, a pessoa interessada deverá requerer atualização 

ao órgão julgador. 

c) Os resultados da pesquisa não contemplam os processos com publicidade restrita. 

Certidão de número 3752940, de código de segurança 2054.85D2. 5B88.2D9F, Página 1 de 2 

gerada em 10/01/2025 19.48:03. 



Certidão gerada via Internet com validade de noventa dias corridos. 

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados: 
Número da Certidão: 3752940 
Código de Segurança: 2054.8502.5B88.2D9F 
Data de geração: 10 de janeiro de 2025, às 19:48:03 

Certidão de número 3752940, de código de segurança 2054.8502.5B88.209F. Página 2 de 2 

gerada em 1010112025 19.48:03. 
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PROC.  N97? ii25  

RUBRICA  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO 

CERTIDÃO - SJMA-SERPRO 

CERTIFICO, em consulta aos Sistemas Oracle, PJe e JEF Virtual, no 
âmbito da Justiça Federal de ia  Instância, Seção Judiciária do Maranhão, que o 
advogado FÁBIO MELO MAIA, OAB MA6736-A é patrono nos processos 
relacionados abaixo, na Seção Judiciária do Maranhão, conforme o(s) relatório(s) 
anexo(s). E verdade e dou fé. São Luís, Capital do Estado do Maranhão, em 
14/01/2025. 

Dados processuais das ações encontradas na pesquisa: 

Número do 
processo 

Classe 
processual 

Vara Autor 
Data de 

autuação 

1102326- 
08.2023.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

13 Vara Federal 
Cível 

MUNICIPIO DE PERI 
MIRIM 

18/12/2023 

1093674- 
02.2023.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

6 Vara Federal 
Cível 

OSE MAURICIO  
J 

CARNEIRO 
FERNANDES E 

OUTROS 

19/11/2023 

1057670- 
90.2023.4.01.3400 

PROCEDIMENTO 
COMUM CÍVEL 

13 a Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
BURITICUPU 

13/06/2023 

1044166- 
87.2023.4.01.3700 

TUTELA 
ANTECIPADA 

ANTECEDENTE 

13 Vara Federal 
Cível 

MUNICIPIO DE 
BURITICUPU 

13/06/2023 

1003910- 
32.2023.4.01.3400 

PROCEDIMENTO 
COMUM CÍVEL 

6a Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
BURITICUPU 

19/01/2023 

1062061- 
95.2022.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
COMUM CÍVEL 

13a Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
BURITICUPU 

08/11/2022 

1048499- 
19.2022.4.01.3700 

EXECUÇÃO DE 
TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL 

11' Vara Federal 
de Execução 

Fiscal 
UNIÃO FEDERAL 05/09/2022 

1043553- 
04.2022.4.01.3700 

CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA  
CONTRA A 
FAZENDA 
PÚBLICA 

13a Vara Federal 
Cível 

FUNDO NACIONAL 
DE 

DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO 

15/08/2022 

1030648- 
98.2021.4.01.3700 

ACÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

13 Vara Federal 
Cível 

MINISTÉRIO 
PUBLICO FEDERAL 

05/07/2021 

1030304- 
20.2021 .4.01 .3700 

AÇÃO PENAL 1' Vara Federal 
Criminal 

MINISTÉRIO 
PUBLICO FEDERAL 

02/07/2021 

rri-',r , • ni QtU7 i 



FLS. N 

1053986- 
38.2020.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
COMUM CÍVEL 

3' Vara Federal 
Civel 

MUNICÍPIO DESO 
BENEDITO DO 

PRETO 

PROC, 

RIO 

N07 J 

Í110L1 

1053611- 
37.2020.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

5' Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
PEDRO DO 
ROSÁRIO 

09/11/2020 

1029391- 
72.2020.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

13' Vara Federal 
Cível 

FUNDO NACIONAL 
DE 

DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO 

30/06/2020 

1016916- 
84.2020.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
COMUM CÍVEL 

6  Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE SÃO 
BENEDITO DO RIO 

PRETO 
31/03/2020 

 

1013138- 
09.2020.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
COMUM CÍVEL 

5' Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
VIANA 

11/03/2020 

1013020- 
33.2020.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

6 Vara Federal 
Cível 

MUNICIPIO DE 
CANDIDO MENDES 

10/03/2020 

1012754- 
46.2020.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

3 Vara Federal 
Cível 

MUNICIPIO DE 
VIANA E OUTROS 

09/03/2020 

1011044- 
25.2019.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

5' Vara Federal 
Cível 

MUNICIPIO DE 
VIANA 

16/09/2019 

1010498- 
67.2019.4.01.3700 

CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA 

5' Vara Federal 
Cível 

FUNDO NACIONAL 
DE 

DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO 

12/09/2019 

1004226- 
57.2019.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

13 Vara Federal 
Cível 

MUNICIPIO DE PERI 
MIRIM E OUTROS 

01/06/2019 

1001722- 
78.2019.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

5 Vara Federal 
Cível 

MUNICIPIO DE PERI 
MIRIM 

26/02/2019 

1008123- 
30.2018.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

6 Vara Federal 
Cível 

MUNICIPIO DE PERI 
MIRIM E OUTROS 

31/12/2018 

1005998- 
89.2018.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
COMUM CÍVEL 

3' Vara Federal 
Cível 

FRANCISCO 
FEITOSÁ DA SILVA 

02/10/2018 

1005287- 
84.2018.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

3' Vara Federal 
Cível 

MUNICIPIO DE 
VIANA 

03/09/2018 

1004311- 
77.2018.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

5' Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
VIANA E OUTROS 

27/07/2018 

1004310- 
92.2016.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

6 Vara Federal 
Cível 

MUNICIPIO DE 
VIANA 

26/07/2018 

cri (fl(Y)fl - 



1004309- 
10.2018.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

13 Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
VIANA 

PROC. NÇ2  

26/07/2018 

RUBRICÃ  
1004308- 

25.2018.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

3' Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
VIANA 

1003100- 
40.2017.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
COMUM CÍVEL 

5' Vara Federal 
Cível 

JOSE ANTONIO 
SILVA E OUTROS 

26/10/2017 

1000700- 
53.2017.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
COMUM CÍVEL 

6  Vara Federal 
Cível 

DANIEL AUGUSTO 
SOARES RAMOS 

11/05/2017 

0005304- 
74.2017.4.01.3700 

ACÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

5' Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR LUIZ 
ROCHA E OUTROS 

03/02/2017 

0000036- 
39.2017.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
COMUM CÍVEL 

3a  Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE SÃO 
BENEDITO DO RIO 

PRETO 
22/12/2016 

 

0007886- 
81.2016.4.01.3700 

EXECUÇÃO 
FISCAL 

4 Vara Federal 
de Execução 

Fiscal 
UNIÃO FEDERAL 07/03/2016 

0110268- 
89.2015.4.01.3700 

EMBARGOS À 
EXECUÇÃO 

5a Vara Federal 
Cível 

FUNDAÇÃO 
 

NACIONAL DE 
SAUDE 

02/12/2015 
 

0096097- 
30.2015.4.01.3700 

CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA 

5 a  Vara Federal 
Cível 

FUNDO NACIONAL 
DE 

 
DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO E 
OUTROS 

14/11/2015 

0084674- 
73.2015.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

6aVara  Federal 
Cível 

MINISTÉRIO 
PUBLICO FEDERAL 

E OUTROS 
24/09/2015 

0073555- 
18.2015.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
COMUM CÍVEL 

6  Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE SÃO 
 

DOMINGOS DO 
AZEITAO 

16/06/2015 

0035011- 
92.2014.4.01.3700 

EXECUÇÃO 
FISCAL 

iia Vara Federal 
 

de Execução 
Fiscal 

UNIÃO FEDERAL 30/07/2014 

0013120- 
15.2014.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
COMUM CÍVEL 

1 3a Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
COROATÁ 

20/03/2014 

0054589- 
75.2013.4.01.3700 

CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA 

8 Vara Federal 
Ambiental e 

Agrária 

MINISTÉRIO 
PUBLICO FEDERAL 

E OUTROS 
29/11/2013 

0047167- 
49.2013.4.01,3700 

ACÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

6 Vara Federal 
Cível 

MINISTÉRIO 
PUBLICO FEDERAL 

E OUTROS 
04/10/2013 

0039303- 
57.2013.4.01.3700 

ACÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

Vara Federal 
Cível 

MINISTÉRIO 
PUBLICO FEDERAL 

16/08/2013 

1 4 Q.. 

2Ç 



0023344- 
80.2012.4.01.3700 

EXECUÇÃO 
FISCAL 

4' Vara Federal 
de Execução 

Fiscal 

UNIÃO FEDE J'I 1110. 112 
( FLS.N 

PROC 

L 

' 

N'1W  .Jo  ' 

0014096- 
90.2012.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

5' Vara Federal 
Cível 

RuBR;ç 
MINISTÉRIO 

PUBLICO FEDERAL 
16/04/2012 

0009097- 
94.2012.4.01.3700 

CRIMES 
AMBIENTAIS 

83  Vara Federal  
Ambiental e 

Agrária 

MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL 

02/03/2012 
 

0007615- 
14.2012.4.01.3700 

CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA 

CONTRA A 
FAZENDA 
PÚBLICA 

6' Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
VITORIA DO 

MEARIM E OUTROS 
29/02/2012 

0002924- 
54.2012.4.01.3700 

EXECUÇÃO 
FISCAL 

4' Vara Federal 
 

de Execução 
Fiscal 

UNIÃO FEDERAL 14/01/2012 

0021294- 
18.2011.4.01.3700 

CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA 
CONTRA A 
FAZENDA 
PÚBLICA 

6 a Vara Federal 
Cível 

MUNICIPIO DE 
VIANA E OUTROS 

05/08/2011 

0016115- 
06.2011.4.01.3700 

CUMPRIMENTO 
DE SENTENCA 

CONTRA 
FAZENDA 
PÚBLICA 

3aVara Federal 
 Cível 

FUNDAÇÃO  
NACIONAL DE 

SAUDE 
14/06/2011 

0016117- 
73.2011.4.01.3700 

CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA 

5' Vara Federal 
Cível 

FABIO MELO MAIA 14/06/2011 

0015980- 
91.2011.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
COMUM CÍVEL 

6  Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
PEDRO DO 
ROSÁRIO 

08/06/2011 

0044211- 
65.2010.4.01.3700 

CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA 

8 a Vara FederalMINISTÉRIO 
Ambiental e 

PÚBLICO FEDERAL 
Agrária 

29/11/2010 

0034531- 

56.2010.4.01.3700 
CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA 

6  Vara Federal CAIXA ECONÔMICA 
Cível FEDERAL 

13/09/2010 

0008670- 
68.2010.4.01.3700 

CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA 

3' Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
PEDRO DO 
ROSÁRIO E 

OUTROS 

10/03/2010 

0000109- 
55.2010.4.01.3700 

CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA 

3a  Vara Federal 
Cível 

FABIO MELO MAIA 29/12/2009 

0039122- 
95.2009.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
COMUM CÍVEL 

5a  Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE PERI 
MIRIM 

09/12/2009 

QrI 1W( otz nnnrz A r-i or\n7 , -- 4 



0008004- 
04.2009.401.3700 

CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA 

CONTRA A 
FAZENDA 
PÚBLICA 

6 Vara Federal 
Cível 

FÁBIO MELO MAIA  

PROC.  

24/11/2009 
/"FLS.  

N•j 

0008005- 
86.2009.4.01.3700 

CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA 

CONTRA A 
FAZENDA 
PÚBLICA 

a Vara Federal 
Cível 

MUNICIPIO DE 
PENALVA 

24/11/2009 

0007040- 
11.2009.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
COMUM CÍVEL 

6  Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
CANTANHEDE 

15/10/2009 

0003966- 
46.2009.4.01.3700 

REINTEGRAÇÃO! 
MANUTENÇÃO 

DE POSSE 

13' Vara Federal 
Cível 

MUNICIPIO DE 
VIANA 

08/06/2009 

0000691-  
89.2009.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
COMUM CÍVEL 

6  Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
PEDRO DO 
ROSÁRIO 

30/01/2009 
 

0006069- 
60.2008.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
COMUM CÍVEL 

1 3  Vara Federal 
Cível 

MARIA LUCIANA 
JANSEN COSTA 

28/01/2008 

0000541- 

45.2008.4.01.3700 
CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA 

5' Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
VITORIA DO 

MEARIM 
28/01/2008 

0003491-  
71.2001.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA 

6 Vara Federal 
Cível 

MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL 

E OUTROS 
26/04/2001 

0035023- 
38.2016.4.01.3700 

ACÃO PENAL 
ia Vara Federal 

Criminal 
MINISTÉRIO 

PUBLICO FEDERAL 
03/10/2016 

0034023- 
03.2016.4.01.3700 

AÇÃO PENAL 
Vara Federal 
Criminal 

MINISTÉRIO 
PUBLICO FEDERAL 

28/09/2016 

0034022- 
18.2016.4.01.3700 

AÇÃO PENAL 
lavara  Federal 

Criminal 
MINISTÉRIO 

PUBLICO FEDERAL 
28/09/2016 

0036109- 
78.2015.4.01.3700 

REPRESENTAÇÃO 
CRIMINAL 

2 a Vara Federal 
Criminal 

MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL 

16/04/2015 

0021942- 
56.2015.4.01.3700 

AÇÃO PENAL 
2' Vara Federal 

Criminal 
MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL 
14/04/2015 

0106829- 
70.2015.4.01.3700 

AÇÃO PENAL 
2 Vara Federal 

Criminal 
MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL 
24/11/2015 

0106758- 
68.2015.4.01.3700 

AUTO DE PRISÃO 
EM FLAGRANTE 

2a Vara Federal 
Criminal 

DELEGADO DA 
POLICIA FEDERAL 

DO MARANHÃO 
17/11/2015 

 

0007482- 
64.2015.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

3 Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
COROATÁ 

24/02/2015 
 

0007480- 
94.2015.4.01.3700 

CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA 

3  Vara Federal 
Cível 

FUNDO NACIONAL 
DE 

DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇAO 

24/02/2015 

0034262- 
46.2012.4.01.3700 

ACÃOCIVILDE 
IMPROBIDADE 

3' Vara Federal MUNICIPIO DE PERI 
Cível MIRIM 

30/08/2012 



028995- 
64.2010.4.01.3700 

AL)MINIS 1 RÃ 1 IVA 
AÇÃO 

ORDINÁRIA 
Vara Federal 

Cível 

MUNICÍPIO DE 
VITORIA DO 

MEARIM 
12/08/2010 

 
,— 

000028- 
62.2017.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

3' Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
BENEDITO DO 

PRETO 
gt9

0 
 

\ 

027333- 
26.2014.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

3' Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
PENALVA 

20/06/2014 

025344- 
14.2016.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

3' Vara Federal 
Cível 

FRANCISCA 
ANTONIA LIRA DE 

SOUSA 
13/07/2016 

 

022381- 
09.2011.4.01.3700 

MANDADO DE 
SEGURANÇA 

3  Vara Federal 
Cível 

INGRIDY VAN ESSA 
DOS SANTOS SILVA 

22/08/2011 

0041164- 
20.2009.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

3' Vara Federal 
Cível 

CONSTRUTORA 
TAPAJÓS LTDA 

18/12/2009 

0007389- 
14.2009.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

3' Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE PERI 
MIRIM E OUTRO 

26/10/2009 
 

0007206- 
43.2009.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

3' Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
CANTANHEDE 

21/10/2009 
 

0005932- 
44.2009.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

3' Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE PERI 
MIRIM 

20/08/2009 

0002101- 
56.2007.4.01 .3700 

MANDADO DE 
SEGURANÇA 

3' Vara Federal 
Cível 

NORSEGEL 
VIGILÂNCIA E 

TRANSPORTES DE 
VALORES LTDA 

20/03/2007 

0003425- 
18.2006.4.01.3700 

CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA 

3' Vara Federal 
Cível 

UNIÃO FEDERAL 22/06/2006 

0008705- 
09.2002.4.01.3700 

MANDADO DE 
SEGURANÇA 

3' Vara Federal 
Cível 

NORSEGEL 
VIGILÂNCIA E 

TRANSPORTES DE 
VALORES LTDA 

19/11/2002 

0018305- 
39.2011.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

3' Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
VITORIA DO 

MEARIM 
12/07/2011 

0016116- 
88.2011.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

3' Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
VIANA 

14/06/2011 
 

0014356- 
41.2010.4.01.3700 

MANDADO DE 
SEGURANÇA 

Y Vara Federal 
Cível 

COMPANHIA DE 
DISTRIBUIÇÃO 

ARAGUAIA 
23/04/2010 

 

008784- 
70.2011.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

4 Vara Federal 
de Execução 

Fiscal 

OSMAR DE JESUS 
DA COSTA LEAL 

29/03/2011 
 

004912- 
13.2012.4.01.3700 

EMBARGOS À 
EXECUÇÃO 

FISCAL 

4' Vara Federal 
de Execução 

Fiscal 

REGINALDO RIOS 
PEARCE 

07/02/2012 



063000- 
73.2014.4.01. 3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 5a Vara Federal 

FUNDO NACIONAL 
DE 

DESENVOLVIMENTO 17/12/2014 
Cível DA EDUCAÇÃ&LS N 

042169- 
33.2016.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE PROC. NC»1_i?f).2' 
IMPROBIDADE 

5 Vara Federal MUNICÍPIO DE r VWJ 
 

ADMINISTRATIVA 
Cível MIRIM 

041905- 
50.2015.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

5' Vara Federal 
Cível 

MINISTÉRIO 
PUBLICO FEDERAL 

23/04/2015 

029852- 
71.2014.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

5' Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE SÃO 
BENEDITO DO RIO 

PRETO 
27/06/2014 

029851- 
86.2014.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

5 Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE SÃO 
BENEDITO DO RIO 

PRETO 
27/06/2014 

027149- 
70.2014.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

5' Vara Federal 
Cível 

MUNICIPIO DE 
PENALVA 

11/06/2014 

021903- 
59.2015.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE SÃO 
 

DOMINGOS DO 
AZEITAO 

10/04/2015
-  

021221- 
75.201 3.4.01 .3700 

EXECUÇÃO 
CONTRA  
FAZENDA 
PÚBLICA 

5a Vara Federai. MUNICÍPIO DE 
Cível COROATÁ 

29/05/2013 

020445- 
70.2016.4.01.3700 

CAUTELAR 
INOMINADA 

5' Vara Federal 
Cível 

FRANCISCA 
 

ANTONIA LIRA DE 
SOUSA 

16/06/2016 
 

0000108- 
70.2010.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

5' Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
 

ITAIPAIVA DO 
GRAJAU 

29/12/2009 
 

0005576- 
49.2009.4.01.3700 

MANDADO DE 
SEGURANÇA 

5  Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE PERI 
MIRIM 

10/08/2009 

0003824- 
42.2009.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

5' Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
CANTANHEDE 

01/06/2009 

0000541- 
45.2008.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

5' Vara Federal 
Cível 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DO 
MEARIM 

28/01/2008 
 

0003479- 
81.2006.4.01.3700 

MANDADO DE 
SEGURANÇA 

5  Vara Federal 
Cível 

NO RSEG EL 
VIGILÂNCIA E 

TRANSPORTES DE 
VALORES LTDA 

28/06/2006 

0007223- 
21.2005.4.01.3700 

MANDADO DE 
SEGURANÇA 

5' Vara Federal 
Cível 

NORSEGEL 
VIGILÂNCIA E 

TRANSPORTES DE 
VALORES LTDA 

20/10/2005 

0008349- 
43.2004.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

5aVara Federal 
Cível 

JÚLIO CESAR 
DUÁRTECUTRIM 

10/11/2004 

CCI nnnn)nr GIZ A ri Qr\r7 1 



0015573- 
22.2010.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

a Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
PEDRO DO 
ROSÁRIO 

30/04/2010 

0014096- 
90.2012.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

5a Vara Federal 
CÍvet 

MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDE 

PROC. 

S. 

N 

013547- 0013547 - 
80.2012.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

a  Vara Federal 
Cível 

PREFEITURA RU8RICA 

MUNICIPAL D E 
CARUTAPERA 

10 rUzi 

0012820- 
92.2010.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

5' Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
CÂNDIDO MENDES 

16/04/2010 

0011641- 
21.2013.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

5' Vara Federal 
Cível 

MUNICIPIO DE PERI 
MIRIM 

19/03/2013 

0110268- 
89.2015.4.01.3700 

EMBARGOS À 
EXECUÇÃO 

5' Vara Federal 
Cível 

FUNDAÇÃO 
 

NACIONAL DE 
SAUDE 

02/12/2015 
 

009241- 
34.2013.4.01.3700 

ACÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

6 Vara Federal 
Cível 

MUNICIPIO DE PERI 
MIRIM 

08/03/2013 

008659- 
34.2013.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

6 a Vara Federal 
Cível 

MUNICIPIO DE PERI 
MIRIM 

27/02/2013 

046662- 
63.2010.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

6 a Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIODEPERI 
MIRIM 

15/12/2010 

046519- 
74.2010.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

6 Vara Federal 
CíveL 

MUNICÍPIO DE 
CÂNDIDO MENDES 

17/12/2010 

042388- 
17.2014.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

6 Vara Federal 
Cível 

MINISTÉRIO 
PUBLICO FEDERAL 

02/09/2014 

04175- 
73.2013.4.01.3700 

MANDADO DE 
SEGURANÇA 

6 Vara Federal 
Cível 

BARBOSA 
ENGENHARIA LTDA 

23/01/2013 

029770- 
45.2011.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

6a Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE PERI 
MIRIM 

14/10/2011 

027148- 
85.2014.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

6 a Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE PERI 
MIRIM 

11/06/2014 

0008006- 
71.2009.4.01.3700 

EXECUÇÃO 
CONTRA A 
FAZENDA 
PÚBLICA 

6 Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
PENAL VÁ E OUTRO 

24/11/2009 

0008004- 
04.2009.4.01.3700 

EXECUÇÃO 
CONTRA A 
FAZENDA 
PÚBLICA 

6 Vara Federal 
Cível FÁBIO MELO MAIA 24/11/2009 

016114- 
21.2011.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

6 Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
VIANA 

14/06/2011 

015979- 
09.2011.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

6 Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE PERI 
MIRIM 

08/06/2011 

FUNDO NACIONAL 

QCI fl (',r ØC )A , ii onn,  - 



010646- 
03.2016.4.01.3700 

EMBARGOS À 
EXECUÇÃO 

6 Vara Federal 
Cível 

DE 
DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO 

04/04/2016 

021554- 
42.2004.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
COMUM CÍVEL / 
OUTROS / JEF 

7' Vara JEF 
JOSE GERÁRDO 

CAVALCANTE FI 

/ PRcC Nt')X. 

04913- 
95.2012.4.01.3700 

EMBARGOS À 
EXECUÇÃO 

iia Vara FederalREGINALDO 
de Execução 

Fiscal 
PEARCE 

0029718- 
49.2011.4.01.3700 

EMBARGOS À 
EXECUÇÃO 

1 1' Vara FederalREGINALDO 
de Execução 

Fiscal 

RIOS 
PEARCE 

07/10/2011 

0003204- 
74.2002.4.01.3700 

EXECUÇÃO 
FISCAL 

ii a  Vara Federal 
de Execução 

Fiscal 

COMISSÃO DE 
VALORES 

MOBILIÁRIOS 
29/05/2002 

0076960- 
62.2015.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

13' Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
COROATÁ 

02/07/2015 
 

007481- 
79.201 5.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

13° Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
COROATÁ 

24/02/2015 

007479- 
12.2015.4.01.3700 

AÇÃO 
ORDINÁRIA 

13 Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
COROATÁ 

24/02/2015 

047331- 
14.2013.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

13  a   Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
PENALVA 

10/10/2013 

047197- 
84.2013.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

13 a Vara Federal 
Cível 

MUNICIPIO DE 
PENALVA 

07/10/2013 

011636- 
96.2013.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

13° Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE PERI 
MIRIM 

19/03/2013 

015252- 
89.2007.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
COMUM CIVEL / 
OUTROS / JEF 

9° Vara JEF 
JARBAS DE SOUSA 

ALENCAR 
05/03/2007 

030694- 
80.2016.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
COMUM CIVEL / 
OUTROS / JEF 

12° Vara JEF 
FRANCISCA 

ANTÕNIA LIRA DE 
SOUSA 

04/10/2016 

Processos sigilosos ou em segredo de justiça podem não constar nesta certidão. 

O referido é verdade e  dou fé.  

Documento assinado eletronicamente por Brena Aires Lustosa, Técnico 
Judiciário, em 17/01/2025, às 15:35 (horário de Brasília), conforme art. 1°, § 2°, 
III, 'b, da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
i https://sei.trfl . jus. br/ autenticidade informando o código verificador 22266624 e o 
código CRC 80733F23. 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO 

IrN 

CERTIDÃO - SJMÂ-SERPRO 

CERTIFICO, em consulta aos Sistemas Oracle, PJe e JEF Virtual, no 
âmbito da Justiça Federal de ia  Instância, Seção Judiciária do Maranhão, que o 
advogado JORDEL SALES CHAVES JÚNIOR, OAB MÂ7807 é patrono nos 
processos relacionados abaixo, na Seção Judiciária do Maranhão, conforme o(s) 
relatório(s) anexo(s). É verdade e dou fé. São Luis, Capital do Estado do Maranhão, 
em 14/01/2025. 

Dados processuais das ações encontradas na pesquisa: 

Número do 
processo 

Classe 
processual 

Vara Autor 
Data de 

 
autuação 

1103186- 
09.2023.4.01.3700 

MANDADO DE 
SEGURANÇA CÍVEL 

5a Vara Federal 
Cível 

SAN DRO DE 
JESUS AVELAR 

SILVA 
20/12/2023 

1030836- 
57.2022.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

ioa Vara do JEF 
ANA PAULA 
CARNEIRO 

SOUSA 
21/06/2022 

1038408- 
98.2021.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
COMUM CÍVEL 

5' Vara Federal 
Cível 

ANA CLAUDIA

ALBUQUERQUE 
18/08/2021 

1027439- 
24.2021.4.01.3700 

MANDADO DE 
SEGURANÇA CÍVEL 

5' Vara Federal 
Cível 

ANA CLAUDIA 
TORRES 

ALBUQUERQUE 
E OUTROS 

15/06/2021 

1045459- 
97.2020.4.01.3700 

AÇÃO PENAL 
2 Vara Federal 

Criminal 

MINISTÉRIO 
PÚBLICO 
FEDERAL 

22/09/2020 

1041762- 
68.2020.4.01 .3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

6 Vara Federal 
Cível 

MINISTÉRIO 
PÚBLICO 
FEDERAL 

28/08/2020 

1006010-35- 
2020.4.01.3700 

REINTEGRAÇÃO / 
MANUTENÇÃO DE 

POSSE 

13' Vara Federal 
Cível 

ANA CLAUDIA 
TORRES 

ALBUQUERQUE 
05/02/2020 

1014479 
07.2019.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

9 Vara do JEF 
RAIMUNDO 

MARQUES DE 
OLIVEIRA FILHO 

04/10/2019 

1007141- 
16.2018.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
COMUM CÍVEL 

6 Vara Federal 
Cível 

CONSTRUTORA 
ATHENAS LTDA 
- ME E OUTROS 

16/11/2018 

A f\f oflrll 1 



1004631- 
30.2018.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
COMUM CÍVEL 

6aVara Federal 
Cível 

MOISES 
PINHEIRO 

10/08/2018 

CARLOS E 
OUTROS 

(FL8. N'9 
PRQC 

1002211- 
52.2018.4.01. 3700 

MANDADO DE 
SEGURANÇA CÍVEL 

5a Vara Federal 
Cível 

IVALDODE  

GARROS E 
OUTROS 

CASTRO  17/04/2~ 
 

1000083- 
93.2017.4.01.3700 

MANDADO DE 
SEGURANÇA CÍVEL 

5a Vara Federal 
Cível 

DANIEL JOBERT  
MORAIS 08/02/2017
BARROS 

0025311- 
24.2016.4.01.3700 

AÇÃO PENAL 2a Vara Federal 
Criminal 

MINISTÉRIO 
PUBLICO 
FEDERAL 

15/07/2016 

0047541- 
65.201 3.4.01 .3700 

EXECUÇÃO 
FISCAL 

4  a  Vara Federal de 
Execução Fiscal 

UNIÃO 
FEDERAL 

21/10/2013 

0039164- 
08.2013.4.01.3700 

EXECUÇÃO 
FISCAL 

4' Vara Federal de 
Execução Fiscal 

UNIÃO 
FEDERAL 

12/08/2013 

0020475- 
13.2013.4.01.3700 

EXECUÇÃO 
FISCAL 

4  a  Vara Federal de 
Execução Fiscal 

UNIÃO 
FEDERAL 

09/05/2013 

0044514- 
11.2012.4.01.3700 

EXECUÇÃO 
FISCAL 

4a Vara Federal de  

Execução Fiscal 
UNIÃO 

FEDERAL 
23/11/2012 

0038311- 
33.2012.4.01.3700 

EXECUÇÃO 
FISCAL 

4  a  Vara Federal de 
Execução Fiscal 

UNIÃO 
FEDERAL 

04/10/2012 

0002131- 
18.2012.4.01.3700 

EXECUÇÃO 
FISCAL 

4' Vara Federal de 
Execução Fiscal 

UNIÃO 
FEDERAL 

13/01/2012 

0007553- 
76.2009.4.01.3700 

CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA 

3a  Vara Federal 
Cível 

JORDEL SALES 
CHAVES JUNIOR 

05/11/2009 

0002841-  
77.2008.4.01.3700 

CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA 

3a  Vara Federal 
Cível 

RODRIGO 
JACKSON 
CAJUEIRO 
XAVIER 

14/04/2008 

0056589- 
48.2013.4.01.3700 

LIBERDADE 
PROVISÓRIA 

ia Vara Federal 
Criminal 

JACKSON 
ORLANDO 

BRITO 
PONTAROLLO 

11/12/2013 

0056587- 
78.2013.4.01.3700 

LIBERDADE 
PROVISÓRIA 

ia Vara Federal 
Criminal 

ALT 1 E R ES 
 

RIBEIRO DE 
ARAUJO 

11/12/2013 
 

0003353- 
26.2009.4.01.3700 

ACÃO PENAL 
2 Vara Federal 

Criminal 

MINISTÉRIO 
PUBLICO 
FEDERAL 

30/04/2009 

0009240- 
49.2013.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

3' Vara Federal 
Cível 

MUNICIPIO DE 
CAJARI 

08/03/2013 

0040799- 
58.2012.4.01.3700 

AÇÃO ORDINÁRIA 
3a Vara Federal 

Cível 

MUNICÍPIO DE 
SÃO VICENTE 

FERRER 
26/10/2012 

/4j4 QAQa eci nçr Lz I )rl^lr A ri onrr' - 



0005097- 
27.2007.4.01.3700 

MANDADO DE 
SEGURANÇA CÍVEL 

3° Vara Federal 
Cível 

VINICIUS 
FERREIRA 

COSTA GOMES 

22/06/2007 

/"FLS. NQO  

0013477- 
29.2013.4.01.3700 

ACÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

3° Vara Federal 
Cível 

MUNICIPIO DE 
CAJARI 

0003449- 
95.1996.4.01.3700 

EXECUÇÃO POR 
TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL 

4° Vara Federal de 
Execução Fiscal 

FEDERAL  

CAIXA 
ECONÔMICA 13/09/1996 

0047541- 
65.2013.4.01.3700 

EXECUÇÃO FISCAL 
4° Vara Federal de 

Execução Fiscal 
FAZENDA 
NACIONAL 

21/10/2013 

0044514- 
11.2012.4.01.3700 

EXECUÇÃO FISCAL 
4° Vara Federal de 

Execução Fiscal 
FAZENDA 
NACIONAL 

23/11/2012 

009244- 
86.2013.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

5° Vara Federal 
Cível 

MUNICIPIO DE 
CAJARI 

12/03/2013 

009243- 
04.2013.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

5° Vara Federal 
Cível 

MUNICIPIO DE 
CAJARI 

08/03/2013 

028625- 
51.2011.4.01.3700 

EXECUÇÃO 
CONTRA A 

FAZENDA PUBLICA 

5° Vara Federal 
Cível 

RAQUELMA 
ABREU MUNIZ 

03/10/2011 

0003468- 
47.2009.4.01.3700 

AÇÃO ORDINARIA 
5a Vara Federal 

Cível 

MIRIAN DOS 
 

SANTOS 
SALLES 

19/05/2009 

0007263- 
08.2002.4.01.3700 

AÇÃO ORDINÁRIA 
5° Vara Federa l 

Cível 

CLAUDIO DE 
SOUSA BATISTA 

E OUTROS 
09/10/2002 

0012911- 
85.2010.4.01.3700 

EXECUÇÃO 
CONTRA A 

FAZENDA PUBLICA 

5a  Vara  Federal 

Cível 

CLAUDIODE 
SOUSA BATISTA 

E OUTROS 
04/03/2010 

0017675- 
75.2014.4.01.3700 

MANDADO DE 
SEGURANÇA 

6° Vara Federal 
Cível 

EDDY MARCOS 
DA SILVEIRA E 

OUTRO 
04/04/2014 

 

0003696- 
22.2009.4.01.3700 

MANDADO DE 
SEGURANÇA 

13° Vara Federal 
Cível 

MARIA RITA 
MATOS COSTA 

26/05/2009 

0019878- 
15.2011.4.01.3700 

AÇÃO ORDINÁRIA 13° Vara Federal 
Cível 

CELIAMAIA 
BRITO 

22/07/2011 

0013476- 
44.2013.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

13° Vara Federal 
Cível 

MUNICIPIO DE 
CAJARI 

05/04/2013 

0013475- 
59.2013.4.01.3700 

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA 

13° Vara Federal 
Cível 

MUNICÍPIO DE 
CAJARI 

05/04/2013 

0029377- 
62.2007.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

1 
7' Vara do JEF 

LUZANIRA 
GONCALVES 

PINHEIRO 
10/08/2007 

0028398- 
61.2011.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

7° Vara do JEF 
CELIA MAIA 

BRITO 
30/09/2011 

/ n  Q1'(V' t 



0022727- 
52.2014.4.01.3700 

0032252- 
05.2007.4.01.3700 

0032251- 
20.2007.4.01.3700 

0032248- 
65.2007.4.01.3700 

0032243- 
43.2007.4.01.3700 

0032242- 
58.2007.4.01.3700 

0032239- 
06.2007.4.01.3700 

0032237- 
36.2007.4.01.3700 

0032236- 
51.2007.4.01.3700 

7' Vara do JEF 

9' Vara do JEF 

9' Vara do JEF 

9' Vara do JEF 

9' Vara do JEF 

9' Vara do JEF 

9' Vara do JEF 

9' Vara do JEF 

9' Vara do JEF 

9' Vara do JEF 

9' Vara do JEF 

9' Vara do JEF 

9 Vara do JEF 

9' Vara do JEF 

9' Vara do JEF 

9' Vara do JEF 

9' Vara do JEF 

9 Vara do JEF 

fl ot A 111 1fl- 

21/08/2007 

10/08/2007 
JULIANA SOUSA 

DOS REIS 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

0032235- PROCEDIMENTO 
66.2007.4.01.3700 DO JEF 

0032234- 
81.2007.4.01.3700 

0032232- 
14.2007.4.01.3700 

0029396- 
68.2007.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

t-.+d )QQAQ 

21/08/2007 

21/08/2007 

21/08/2007 

20/08/2007 

20/08/2007 

GRACINDA 
NUNES DE 
CARVALHO 

MARIA RIBEIRO 
DO ROSÁRIO 

20/08/2007 

20/08/2007 

MARIA AGUIAR 
DOS REIS 

ROMI LDÂ 
BARBOSA 

SOUSA CAXIAS 

JOSE MARIA DE 
SOUSA 

MARIA JOSE 
COSTA RABELO 

JOANA FARIA 
BALDEZ 

MARIA DO 
LIVRAMENTO 
FERREIRA DA 

SILVA 

20/08/2007 

21/08/2007 

21/08/2007 

21/08/2007 

MARIA INES 
ALVES 

SIQUEIRA 

NAZARE 
BENEDITA DI 
NASCIMENTO 

SANTOS 

FRANCISCO 
BALDEZ DOS 

SANTOS 

21/08/2007 

21/08/2007 

21/08/2007 

ANTÔNIA 
FERNANDES 

MENDES 
L3 

PRO 

RU  
MARGÂRI' 
COSTA DE SÁ 

16/05/2014  

N2q F2z2Ç  

20/08/200 1 

MARIA DE 
NAZARE 
VINHAIS 

ARIA PEREIRA 
DE SOUSA 

DOMINGAS 
BAZILIA 

MIRANDA DINIZ 

JOÃO MENDES 
DE SOUSA 

0032250- 
35.2007.4.01.3700 

0032249- 
50.2007.4.01.3700 

0032246- 
95.2007.4.01.3700 

0032245- 
13.2007.4.01.3700 

0032244- 
28.2007.4.01.3700 



0029389- 
76.2007.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

ga Vara do JEF AUGUSTA 
ASSUNÇÃO 

- 

PRCC. 

,.  -- -  

M.Xq /7Ç' 

RICA4 

DE 10/08/2007 

0029387- 
09.2007.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

9 Vara 
MARIA DE 

ASSUNÇÃO 
10/08/2007 

0029386- 
24.2007.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

9 Vara do JEF 
FRANCISCA 
REIS BATISTA 

10/08/2007 

0029383- 
69.2007.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

9a  Vara  do  JEF 
MARIA GUERRA 

DA LUZ 
FERREIRA 

10/08/2007 

0029381- 
02.2007.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

9a  Vara  do  JEF 
BENEDITO DOS 

SANTOS 
RAMOS 

10/08/2007 

0029359- 
41.2007.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
DO JEF  

9aVara d0j MARIA PEREIRA 
CUNHA 

10/08/2007 

0029358- 
56.2007.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

9a  Vara  do  JEF 
MARIA DOS 
SANTOS DE 
SOUSA 

10/08/2007 

0028499- 
64.2012.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

9' Vara do JEF 
MARIA LUCIA 
RODRIGUES 
FONSECA 

13/08/2012 

0027699- 
31.2015.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

9 Vara do JEF 
JUDITE 
ALMEIDA 

09/04/2015 

0020639- 
85.2007.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

a  Vara do JEF 

MARIA 
LOURDES 
MARQUES 
SILVA 

28/05/2007 

0020638- 
03.2007.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

Vara 
BENEDITA DE 
JESUS DOS 
SANTOS 

28/05/2007 

0015415- 
25.2014.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

93  Vara do JEF 
MARIA DO 
SOCORRO 

SILVA FRANCO 
02/04/2014 

0032247- 
80.2007.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

ioa Vara do JEF 
JOSE RIBAMAR 
FERREIRA DOS 

REIS 
20/08/2007 

0015272- 
36.2014.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

ioa Vara do JEF 
FERNANDO 
ROSA 

02/04/2014 

0032241- 
73.2007.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

12 Vara do JEF 
CECILIA 

FERREIRA DA 
SILVA 

21/08/2007 

0032240- 
88.2007.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

12 Vara do JEF 

NEUZILÃ DA 
SILVA 

FERREIRA 
SOUZA 

21 /08/2007 

CI rrvci A (1 øfC 



0032238- 
21.2007.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

12 Vara do JEF 
RAIMUNDÃ 

COELHO 
MENDONÇA 

MAR IARuBRlCA'T 

IL. 

PROC. 

N-') 

N()91  /225 

21/08/2007 

0032233- PROCEDIMENTO 
MARIA ELCIR 

96.2007.4.01.3700 DO JEF 
12a Vara doJEF SILVA DE 21/08/2007 

SOUZA 

0029388- 
91.2007.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

12 Vara do JEF 
DELZIDA LINS 

DA SILVA 
10/08/2007 

0029382- PROCEDIMENTO 
FRANCISCA 

84.2007.4.01.3700 DO JEF 
12a Vara doJEF SODREDA 

COSTA 
10/08/2007 

0029380- PROCEDIMENTO 
MANOEL 

17.2007.4.01.3700 DO JEF 
12a Varado JEF QUITERIO 

BATI STA 
10/08/2007 

0029379- 
32.2007.4.01.3700 

PROCEDIMENTO 
DO JEF 

12 a Vara do JEF 
ALTIVA RAMOS 
DE OLIVEIRA 

10/08/2007 

0029357- PROCEDIMENTO 
MANOEL DA 

71.2007.4.01.3700 DO JEF 
12 Vara do JEF CRUZ DE 

OLIVEIRA  
22/08/2007 

0020640- PROCEDIMENTO 
JOSE PEREIRA 

70.2007.4.01.3700 DO JEF 
12a Vara doJEF DO 

NASCIMENTO 
28/05/2007 

0000110- PROCEDIMENTO 
69.2012.4.01.3700 DO JEF 

121  Vara do JEF ELINE CHAVES 09/01/2012 

Processos sigilosos ou em segredo de justiça podem não constar nesta certidão. 

O referido é verdade e dou fé. 

sei! Documento assinado eletronicamente por Brena Aires Lustosa, Técnico 
Judiciário, em 17/01 /2025, às 15:00 (horário de Brasília), conforme art. 1,  52°, 
III, b, da Lei 11.419/2006. 

Á autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.trfl.jus.br/autenticidade  informando o código verificador 22288488 e o 
código CRC 828CF91F. 
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EST4D() DO MARANHÃO 
PkEFEIruLi MLVÍCIPAL DE BURJTIaP(YMA 

CNPJ 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimnudo. W01. CEP: 65393-000. Ceniro - BuriÉicupui$Á 

/"'FLS. Nbf  

PROC. NZ9  

RUBRICA   ;*   

CONTRATO N  202101442021 
TOMAIMDE PREÇOS N006/2021. 
PROl ESSO ADMUJSTRATIVQ N° 0504.00112021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 4 
PREFEITURA MUMC!Pi1L DE B(J)?!T!CGPUMA E 
A EMPRESA CHAVES & MAiA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS PARA PRLTAÇiO DE SER IÇOS 
DE COT''SUL TORtA E ASSESSORIA JURÍDICA À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITÍCUPLIMA. 

0Mt;N1cÍPIo DE BURtTtCUPU1 atravs da Preflitura Municipal de BURITICUPU. inscrita 
no C. N P J (Ml ) sob o n°  011.612.515/MO 1 40com sede na Rua São Raimundo ri' 01 CEP 
(15.393-000, Centro - BuriucupwMA dorante denominada CONTFj\TANTE. CONTRATANTE. neste ato 
representada pelo Chefe de Gai't / Ordenador de Despesa Sr. Afónso Barros Batista, portador 
do CPF I)  187.086.922-20. idetidadc -r,' 934907986  SEJUSJMA, através da portaria n° 026/2021, 
doravante denominada CONTRATANTF. e a .mpresa CHAVES & MAIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrita no C'\PJ sob o n 20.003.81 1/0001-53 sediada Praça Jose Sarnes 
nó 70, Centros  Coroatá/MA - CE?: 65.415-000, neste ato representada pelo seu proprietàrlo Sr. 
Fabio Meio Maia, brasileiro, portador do CPF n.' 605317.812-04, doravante denominada 
CONTRATADA, cebrani o presente CONTRATO resultante do procedimento liciratório na 
modalidade de 1'oma4dc Preço constantes aos autos n' FP 006-2021 com a final idade de regei 
a reiaio de direitos e obrigaentre a PRE1TURA L. a CONTRATADA. nos t,.rmo 
d ispostos ria Lei S 66$ t. suas aes, e segundo as cláusulas e cond ições  
seguintes; - 

itru,o i - ro OBJETO  

CLÁUSULA PRIMEIRA - ônsrttti jt' deste Córit€d 1 stivT.dS de 
consultoria e assessoria jur'dca a Prieitui'a Municipal de Bun. eupu/M & contormc 
especifi"çUs eo antes do Anexo 1, parte intgra4se, Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA- O(s) sót'1.. -r esp eefi& Úidad e.p"Offlrame 
definidos mi To~ & Preç Tomada de Preços n' 006/2021 

TITULO 11-DOS DOCUMENTÓS COiRAT1 AIS  DA ORDEM DE PREVALÊNCIA  

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazmarte deste Contrato, independentemente de transcriçào e 
auexaao e terão plena validade salvo naqtno que por este Instrumento tenha, sido modificado 

-NÇos. documento-, abaixo rJaonados na egiam*e ordem de presd1ênua 

Paragrafo nmearo - EdiJ4 Lcões Tomata doxI 006e21su anexos 

Parágrafo SÉgundb - Popcista da CONTRATADA L .CriS An~ ~~os tenuos eanent 
aceitos pela PREFWfl,JR,A. 

Parágrafo Terceiro - Ocon idoqt1quer dúvida de rnterpreuçau oU1i'.ergêneta dcac Contrato 
cor» qua»qu.r do docuTentos mencionados no capu. desta 14uui4 ou detçs u(urno' uflrc 
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PST4I)O DO M.4R4NFL-iO 
k6t7LR 1 MUNICIPAL DE BtRITJc p,i'J 

CNPJ N° 01.612325/0001-40 
Rua SioRalmundõ, n° 01, CEP: 65.393-oO0 Cttw— 1fttkupu/MA 

si p reva lecerá em primeiro lugar. este Contrato,  depois, os referido dournentos no ordem,  cm 
que està..nomcadQs. 

TITULO .Ifl DO LOA:L DA ExEcvÃo DOS stvicos 

CLÁUSULA QUARTA —Os s. iços d v'ó.sere. tados no Município de Buriticupt', 
tvés de visitas periódicas, bexwccmq4e.. çomo estahekeidQno Projeto Básico. 

CLÁUSULA QUINTA - No S1kflta4a a subcontrataço, em nbwn1a ts dos riços 
ü~jeto desdo'Conti'ato. fx  

TÍTULO IV - DAS QBR1CACÕES DA PREFflVRA 

CLÁUSULA SEXTA - Caberá à CONTRÃTANTt 
a) Fornecer ao Contratado, na medida em que forem surgindo, a relaço dos litígios e processos 
que devtrâ sei-  otijeto -dos rVIÇOS dos cozi-, antecedência necessária para elaboraçao da 
defesa- 

6) Fornecer ao Coniraiado o devido instrumento de rnandaio e/Ou substabelecimento necessário 
para a prestação dos serviços contratados: 

c) Encaminhar ao Contratado, no prazo acordado, as informações e. documentos necessários para 
a prcstaço doervçostratados 

d) Encamífiliar ao Cotitratado no pra2oacordado, os,  ..,"vante,- de tcLolhmlentos de custas.. 
depósito recursal necessários á condução dos processos de interesse da Contratante; 

cj F.neaminhar ao Contratado. no prazo acordado, recursos necessários para o pagamento de 
eenruats de'pesis (custas emolumentos JuiLfais) pertinentes dos processes que se encontram 
sob sua responsabilidade: 

fI Rtcnibolsar e ( outrata'u no praic maxurto de(cinco) dias contados da  apTLscntteo do 
documento hábil, das despesas diretamente relacionadas á execução dos serviços contratados 
referentes á hospedagem. lírni1aQ e transporte ciou combustível, no caso de deslocamento. 

gj realiarpagarnento mea1'at. 1.4d inès seguinte,-ao da prestação dos serviços. 

TITULO V - DAS OBAÇ6ESDA CONTRMA 

CLÁUSULA SÉTIMA - Caberá à CONTRATADA: 
ai Flaborar pareceres e manifestações jurídicas ou.nadas ConWÜ~ dunr dos aos 
anotados, considcraLi a eomplexdade do tema; 

b) Acó fthar, diatitite o Diário da Justiça às puhIi8 refereteg aos processos de 
iLteresse da Contruane que estejam sol seu pairociruo e neles taterpor os recursos cabiei 
deixando de a,e-lo somente quando ~samente autorizado pela Contratante; 

e) Acompanhar nos Cartórios e?ov Secretarias das varas dos tribunais o de *o1nenro dos 
processos de intercse da (4tLUatant cue e51J4fl1 SOb U 4tOCUUO 

1 

PROC. N°QÇ  ,2775  
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STiDO DO .%1.4R.4N1/.40 PROC. N( 
PREPE!TÜRA ML7sICIML DE BL'RITJCIPbjMA 

CMJ N° 0 1.612.525!0001-40 RUBRIC 
Rua So Raimundo n°01 CEP-- 6 l3 000 (entro - BuntLcupa/MA '  

camnhar, quando tustado a tanto,  relatório detalhado dos serv:ços prestados e demais atoS 
proce4is dc re1cvo 

e hábilas informações. dcunientos c pnividènát`  
Contratante e. TÇ3riãs à boa cóndMo dos processos de seuinteresse; 

A Comunicar, imediatamente ã Conta$, qjaIqw 
andamento dos serviços contratados; 

que  impeça ou fi 

 

gj Protocolar e dentro døp'ra2o h 1. s po mnjf âdeJ: 
dos interesses da Contratante; 

CLÁUSULA OITAVA À CONTRATADA . obr*pmsea:,,r.Umprir tT os dite is tdMs. 
düs, empregados cnudt4(k* ucIune o cunmento de norni-ts atinifli sjãde lugu.ne  e 
SLgUi4fl4 dv 1t4bc10 

CLÁÇSULÁ NONA— Disobzid Ósnar$ n àrios4 coada d4øz

CLÁUSULA DÉCIMA - Arcar com as despesa de mobilização  e desmobilização de materiais. 
quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRLMEIRA -A CONTRA fADA não poder., salvo previa e. expressa 
autorização por escrito da PREFEITURA, ceder o Contrate ou parte dele, bem como a qualquer 
titulo transferir bLnt.tnlos ou interesse do rne'mo sendo rinda vedado a suhemprcitados 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Arcar com todos os impostos e taxas incidentes sobre a 
os serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Assurair integral responsabilidade pela adoção de todas 
as ;icudas d& segurança necessáriasecuço osoriços obiLo deste Contrato  .sw a única 
iespon-e ie1os acidentes que porvfltura venhoi a ocorrer com seu pessoal ou terceiros,  
inclusive pelos danos materaisriundds dos mesmos. 

Ci t 'L L % D}CIM QUA* - Os serviço-s que se ttzerem necessário serão de 
rsptmsa.bilída44a Contratada. 

TÍTUU1 -  ÊíÃ UCÂO iiviCoS 

CLÁUSULA DÊCIMA QUINTA - A CONTRATADA executará 
Contrato, rigorosa . de acordo com os termos deste instrumento e seus anexos. 

TÍTULO VII- J)O ítk•co

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -O pros entrW. iÍt ataeies disct4ni dos nesi 
Lontrto conforme Proposta da (ONTRATAD ~os expressamente aceitos peIa 
PREFEITURA. 

CLÁUSULA DIXIM '. 5h1M t - F stae1ed e os preços aba 1X0 Contempkm roeo> 
os custos ducta ou indireta mente relacionados-com a perfei ta c cmplcta Lxuçao iç 
objeto deste Contrato. o 
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ESflIX) DO i'tARAVFL-íO 
PRFFJT(JRA JL )1(1P-1L DI 111 RJT! t1J'1/fj.4 

CNPJ Nu 01.61232/000148. 
Rua Sio R mundonOLCEP; 4S.393-000, Cáti'Õ.- Bürffitli 

CLÁ UsULA DÉCIMA OITAVA — ados parnkaquisição do objeto deste contraio 
são fixos e irreajustáveis. lesal'auàs Ii potss p1vi na cJaisuIa Denima Nona do presente 
Iflfl!tflØ. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -Os eoiflrtantes tmdireito ao equilíbrio eConÔfflÍCO financeiro 
do contrato, procedendo-se a reviso em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 

qui oêç ,ij flS y4n4 as ob a&.s patvuda 

PARÁGRAFO ÚNICO Ocorrendo desequi1i4 nmïconanço k contrato. 
AdminLtração poderá rtbecer a relação pactuada, termos do art. 65, inciso II, alínea d, 
da Lei n0  8.666/93 e ai es postemres mediante coopro\ ação documental e requeri-mento 

XpÇ TiaLIL 

TITU O ViU — DOS QUNTITATflqS E \'ALORE  

CLÁUSULA VIGÉSIMA — O valor total je~U,Côntratação é de $ 108.000,00 (iento e oko mil 
reais) 

1TM :DESCRIÇÃO ros SERVIÇOS LTTbADEiE QUANID IOR VALOR TOTÁL 

4 

•Contra tação de sociçdadi 
advcaticia para prestação de 

erviços de assessoria e cõnsultoria 
jurídica junto a Justiça Federal em 
I e 2'  

MÊS 4 4 RS 12 .000,00 
4 

RS 108.000,00 

Rr 

:ftÚ r J)io  

CLÁUSULA VICISIMA PRIMEIRA...Os.ícrsos orçamcntirios correspondentes a esta 
Contratação estão no orçamento de2O2t 

iR • Uflvo 
ORGÃO 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMtMÇrRAÇÂO L P1 AJAMÍN1 O 
UNIDADE: 00— SECRETARIA MU'dCIP L DF ADMINISTRAÇÃO 1' PLt '41 J Mr'TO 
FUNÇÃO PROGRAMA FICA 04 122 0002 2008 0000 - MANUTENÇÃO E RJN( DA SLC 

\ Dí ?tDMINISTRAÇ \O F PLAMJAM1-\TO 
El F\1E'TO DE DESPLSt: 3.3.90.39 — OUTROS SERVIÇOS DE FfR( ETROS PESSOA 
uIuDrcA 

itFULO X DOF;URAMENTQ 

CLÁUSULA V1CSIMA SJGtINDA Os docti~tõS Ê,b a guir 
X x diseriniinados. 

:j/Fuiuris emitid Veia CONFRATAl. 

S5~ 



W114 
ESTADO DOM 4RANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/M4 
CNPJ NU  01.61235/Ü001-40 

a 

"LS. N'(7  

PROC. NQ i'O.2S  

Rua São RaimTind. U  01, CEP: 65393-00, Centro - Bur1fkn. 
UBRêCA  

TÍTULO XI -DA CONDICÃO DE 1AGAMTO  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Os pagamentos dos serviços serão efetuados eonfomie 
definidos pela CONTRATANTE, mediante a aprescntaçào da f'atijra!Nota Fiscal, con ferida e 
atestada pela CONTRATANTE. em ccnfor.mdade com o Anexo L 

§ 1* Os serviços serão realizados, a critériCoritrataii:e com base nÓ projeto básico aprovado. 
contados a partir ao 1111c10 ektio dos servos eonsideri'ido os serviços efetivarneone realizados 
e concluídos satisfatoriamerne ui periodo. Entendem-se como serviços concluídos 
satis atiamen .. aqtn.ies tonndmente ap a4is phi unatada dentro cio praí.0 estipulado.  

§ 2 () pagamento será efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebiniento F)dinrti o &sdc que no haja fator impeditivo provocado pela CON 1 RA FADA 
inedrinte a apresentação detota 1 iscaLatura acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e 
das Lt.rtidoes de regularidade fiscal.,  Prova ai. regularidade relativa a (r..rndào Conjunta Negativa 

'  4e Débitos Relativos a Tributos Federais Divida Ana da União e Segundade Social Prosa de 
egularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de regularidade 
relativa a Justiça do Frabalho mediante ipent4ç.ào da Certidão Negativa de Debitos 
Trabalhistas jCNDT) (LrL1do Nu.auva de Debitas e Divida &w'a f'tacual e Mumcioal 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverã, na 
oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá 
ocorrer o credite não sendo permitidas alterações fururas sem 4 v iniência das parte' interessadas 

Y Os atrisos oca5ionado por roonvo de rça maior ou raso fortuito desde o'ic notfficdos no 
pra/o &L 48 (quarenta e o& horas i. acuto pela CONTRATANTE, não eraocon' de 'ides corno 
itiadimplemento contratual. 

§ 4`  O prazo será realizado conforme Anexo 1 apresentado pela empresa em cõhrmi1ade com a 
Proposta. Sem prejuizo da plena responsabilidade da CONTRATADA. todos os trabalhos 
contratados t.strao sujeitos a mais ampla . irrestrita Fiscalização, qualquer hora L,lr leoa a 
área abrangída pelo serviço  prestado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS -A qualquer 
tempo a Contratante poocra .x1gi quaisquer onaçoes  legais tmtss pela legislação 
trabalhistas  e normas atinentes ao trabalho. 
§ 10 Quaisquer exigências da FiscaJizão 1iécnics ao objeto do CONTRATO deverão ser 
prontamente atendidas peja CONTR DA,qi.4us para o CONTRATANTE. 

§ 2' A CONTRATANTE se reserva õ dire t&tat uciz4ç ou empart& OsCriO: 
executados em desacordo com o CONTRATO. 

1° Sem prt.jui;o da pkna tesponahihdach. da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados 
est'uiTio sujeitos a mais amp irresnita Tise ihLaço 1 qualquer hora i. cm toda a área ab anida 
pelo serviço, por pessoas deIdmeme credenciadas. 
§ 4 A COr\  IRA lAN 1 L se fará pitscnt q kcal doa serviços por seu(s)ust.al 
credenciado(os) ou por Comissão Fiscal. 
§ 5 1 rscahzaço compete o ampa1tarneWtiainplo~olo da c~ 'o dos serv1ço alt. 
a sua conclusão, 

TÍTULO XII - DA ATUALIZAÇÃO FINAÇFIRA  



ESTADo DO 4I.1R»JH.-iO 
PREFEIT(JR14 MUNiCLP.IL L)EB(JRITJCLPU/M.4 

CNPJ N° 01-612.52510001-4 0 
Rua São Raimundo, n1  01, CEP,  65.393-000, Centro - 8urilicupn/NIA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QLL' 1- Lrn caso de atraso no piarneriro cfenlado pelo 
CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus á compensação 
íin rnera na forma de aIua1ição moietarta do rspLcuvo v.kr, na qual podcr.i Incidir j  iros 
moi atorios a taxa de 6% (s por ccnlo ao ano equivalente agkíndÁw de 0,00(1104 A, —pro rata 

PARÁGRAFO UNICO - Caso o pagamento devido gJaaipado pelo (ONTATANTE, o 
rescctivo inontante podera sofrer çpto proporiona1, nas mesmas eondtçõescptabkcidas na 
Cláusula Nona. 

TÍTULO XLII- DO PRAZO r 1GÊNfÀDO.00NTRATO  

Cl kUSUl A \ 1GrSIM SEXTA -  O preéte contrato terá '.gLncia ate 31/1212021 contados 
&t assinatura deste instrumento Conforme pu.. o ot 7 iriuo II da Lei Fedetd n.' 8.666i93,  
a prestação de s.riços i ser executada de torna contínua. poderão Ter sua duração prorrogada 
por iguais e sucessivos período• com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas a 
Administração PábNea, 1imitad '-sscnta meses. Portanto, desde que haja interesse de ambas as 

partes em prorrogar o contrato por esta lkitaçào desenvolvido, e, seja notório o real 
4Ln1\ tm..nt da qual4 4t nsinQ impiaatda nç' mntpio n4bst ppr esta prática. 

CLÁUSULA VlS11\1A SÉTIMA * O presente Contrato vigorarat 31 de D . fl02i 
a partir da data dea assinatura. 

£L8. N43  

PROC. NW3 /O  

UBRICA  

1 

TÍJLLO XIV - DA MULTA E PENALIDADE  

CLÁUSULA VJGÉSL\iA OITAVA - Atrasos não justificados no prazo de execuÇ.. :dos 
scr iços stjutarão a O IAD \ a rnuIrs de O 16% (de7ese1ç (Lcíi-noí por Letflo)r dia 
de atraso sobr o valor ioraIdaFtura ate o limite delO (dei) dias podendo a referida multa 

deduzida de qualquer faturamento ou crédito da CONTRATADA oriundo deste Instrumento 
£omratual. 

Paragrafo Primeiro - o valor da muita ultrapassai o período estabelecido i..itTi' 
PREFEITURA. a seu excluSivo critério, se reserva o direito de rescindir, uniluteraimeute. este 
Instrumento e aplicar as penalidades previstas eni:Iei, 

à. 
-, 

Parágrafo segundo * A mexeeuo total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado,  
apltcnçao de s-inçoes Admmistrattvas, previstas nos Jicisos 1 a IV do artigo 87 da Lei 8.666,193 e 
suas a1teraçes. 

TITULO XV -DO CASOFORTUITO E DA FORÇA MAIOR  

CLÁUSULA VIGÉSiMA NONA - A partes não serão responsávÚ5 pela não execução total ou 
prcia1 di. suas obrigações desde que essa faltá rL'.u1tc comprovadainente, de fato cujo efeito não 
ws sível enar nu impedir. 1sa c.xonelaçao de responabihdad&  produzirá efeuos nos termos  
Parágrafo Unico do Artigo 393 do CSdeCi1 Br$rQ. 

Parágrafo Primeiro - No caso de uztids frflssibilitada de cumprir alguma 
d suas obrigações. por rn 1w o de torça niuor de-verá informar esse fato a outra parti., por i.si.rito 
e com aviso de recepção, no máximo 'at lO (dez) dias contados da data em que ela tenha toniado 
eonhectmento do evento. 

1 



ESTADO DOM.4RiVJL-i() 
PREÍ7VRA MLIC!PAL DE BURiT!C(PtJ/M4 

CNPJ N° 01.612525/000I-40 
Rua S10 Raimundo, C 01 CEP. 65.3934M0, Centro - Bnrititupu1 ' 

Parágrat, Segundo A comutkaço 4UC trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a 
m ctii\a dos scr\1çoa c as iusu1mcatias do irnpedmcnto que akgir fornecendo à nutri 

Ulifi aia ao brevidade, todos os eleinentos cornp oa1oi mos . ck mníomnmaçao atestados, 
Períciais e certificados, bem como comunicando todos os elementos novos sobre a evolução dos 
fatos ou eventos verificados e invocados, particularmente sobre as medidas mamadas ou 
preconizadas para reduzir as consequricias desses fatos ou eventos. e sobre as possibilidades de 
rtomar, no 1(xJu ou em parte, o cumprimento de suas contmtuuis, 

TÍTULO XVI- DkÂO  

CLÁUSULA TRIGÉSIMÁ— Á 1icÕuçâo. iolal ou patai. :: ContMO a ta 
rescisão,  nos termos do 77 a 80 Ia 1 cm i 8 666 9 no l imal da k mtaç to em cpmgrafc 

Parágrafo Primeiro - A rescisão será determinada por uw unilateral e comunicada por escrito à 
cOsTR \1 AI) \ nos tsis unteiado tios flUO I XII e X\ 4 d aztigt 7 44 Li 66619 
e suas &tcraç8es. t - 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - No casa de rccisão do Com-ato. a CONTRATADA 
cita as uialmt icis deste iuwuento e as eonscquencias descrttas no Arto 80 da Lei 
e suas 1eiaçôç. 

1 

[II LLO XVI  - D& 1'Ut3JCID DE 
 • 

CL AI. sU1 A TRIGt'T%L% SGVND \ - Fstt. Contrato entrara em vigor  apàs a publicação do 
SUl extrato na Imprensa Oficial, c ndo 40 CONTRATANTE mandar provídencíni ta 
publicação nop azo rnximo de 20 mUi dias contados pirtiri quinto dia uUI do mes seguinte 
ao da,~ assir1aunL 

TÍTULO XVIII - DA LEI ArLICÁVEI  

CLÁUSULA. TRIGÉSIMA TERCEIRA O presente Contrato regese pela Legislaçào 
b asilem. o Ca0S otmsos serão resolv ídos a da Lei 8.6(56193 c suas eltcnçocs dema iS  
legtslaçâo munsprudêneu e Joutruas aplicáveis a espWe, e a legislação sobre o P1 tua Real 

TÍTULO XIX - DÁ ALTERAÇÃo ÇQTLtTUAL  

CLkL;SULA TRIGÉSIMA QUARTA - As CUNsulas e condições  estabeleeLd este Contrato 
somente poderão ser alteradas por meio de 1 ermo 

Este Contratopoderáser -alteradonos csb pT iRaïoarL C da Lei 8.6661,93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE. ~wg  ~emação das devidas justifi cativas. 

11 t4Tx -1- DISPOSICÃ() FINAL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA * A CONTRATADA 11ev obrigada a uceitar, tias mesmos 
Condiçõe,  cortrituams Ld1ant 1 cimo Aditivo,  Os acréscimos ou supressões Cc quantitativos de 
'm1ços até o imite dc 2S to (\irnL c cinco por cento) do valor do Coni tio Ltu decorrência da 
eventual Variação das quan jd-tces dk-,N Se i yms constantes ia Planilha Contratual de Quantidades-  

Prcços1 rnomoetn ra4t du sr ios extras que por . iturd - façam ncccssar1a' 

- -- 



EST.4D0 DOM 1 R.4.WL fo 
FRLI FI7URA 411 \I( 1PL DL JJ( JUEJCI PU/M14 

N' 01.612.52510001-40 
Rua S1Rhnundii, 01, CEP 65393.O0O. Centro— BurilhVMÁ 

:pçocfl L!221 

flubj  1 Li)  

4L  S. N°j  

PROC. N'(77E  L;29S  

U8R$CA/t 
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TÍTULO XXI - DO FRO  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉXTA - As partes intgiantes elegem o Fóro da Cda4e de 
Burlliuupu!M A para sohiçao de qua!qu_r queto oriunda. do jresene £ø*atorcxuneando a 
qualquer outro. por mais privilegiado que, 5e' 

1 nor estrm, assim justas e eentrtada ap Lç Sn4n1 o 4lua) va 
de igual teor e forma, ç para um s fito. 

Buritieupu'MA, 22 &' urdzo.de 2021. 

Pré 1stWiM, cip 'e urticuiu-.NIA 
Sr. Afonso Birros Bati. a 

Chefe de Ghinee /Ordenado de Despesa 
CONTRATANTE 

CHAVES & MA.JA%kDVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ spb o'i' 20.003.811 701}0 A -53 



ESTADO DO MAR.4.VllÃO 
PRÉPEITURA MUNICIPAL DE BVR!TICfJPU/MA 

CNPJ Y 01,612325'000I40 
Rua Sio ~ando, n° 01. CEP: 65 -393-000, CentrO— BnfttetÏpiilMÀ 

CONTRATO N° 20210141/2021 
TOMADA DE PREÇOS N" 006/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05000 11202.11 

LS. N2J7  

PROC.  NQf  ,2o5'  
UBRêCA 1 

C(WTRAT() QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MtWWIPlL DE BL!RJTICUPU,MA E 
A EMPRESA CHAVES & MAIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA E ASSESSORL4 JLR/DICA À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BL.!RITICUPLMA. 

O N~~ 1Jt1vRI1r1CUPU, através da Prefeitura Municipal de 1VR1TJCCPU, inscrita 
no (.N.PJ. (MP) sob o n 01.612.525;0001-40, com sede na Rua São Raimundo, tf' 01, CEP: 
63$3-000. Centro - Huriticupu/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo Chefe de Gabinete/ Ordenador de Despesa Sr. Afonso Barros &uista, portador 
do CPF n 187.06.922-20 iÁ de n" 934907986 SEJUS/MA, através da portaria ii" 026/2021, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa C1{AVES.& MAIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, insulta no CNPJ sob o n 20.003.811/0001-53. sedIda Praça José sarnev.  
n' 70, Cent Coroata'M - CEP 65415-000 r1c ato representada pelo seu piopnLtrlo Sr 
Fabio MeWiaia, brasileiro, portador do CPF n' 60S917.812-04, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento llcitai6rio na 
modalidade de lomada de Preço, constantes dos autos n° FP-006-2021, com a finalidade de reger 
a relação de direitos e obrigações entre a PREFEITURA e a CONTRATADA. nos termos 
dispostos na Lei 8.660, ck. 21 06 93 e suas a lterações, segundo as cláusulas e condições 
$guitites: 

TtTiiOBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constituí objeto deste Contrato ã prestação de serviços de 
corsultorta e assessoria iurdica a Prefeitura Municpai de Runticupu/MA contormc 
especificações constantes do Anexo 1, parte integrante deste. Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O(s) serviço(s). especificações,, quantidades e preços encontram-se 
definidos na Tomada de Preços Tmada de Pin°0O612021. 

Ti'IIJL9 II- 005D9ÇiENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALNC1A  

CLÁUSULA. TERCEIRA - Fazem pare deste Cone-ato, independentemente de iranscrição e 
anexação, e terão plena validade, salvo naquilo que por este instnimento tenha sido modificado, 
os documentos abaixo relacionados, na s*uinte ordemde;prevaIência: 

Parágrafo Primeiro - Edital. de 41. Tomada de Preços n 006i2021 e seus àflCXOS 

Parágrafo Segundo - Pr,sta aNTRA4DA s An~ nós temm cxpresameiitc 
acenos pela PREFEITURA,  

Parágrafo Terceiro - O ,Õu diV a desie Contrato 
com quaisquer Jos documentos tnenonados no capui desta clausula, ou destes últimos entre 

- 

   

   



NJ3 
PROC. N 

uaC&•  )1#k  

bsfl»O DO 4RLVHiO 
PIiLFEIfl'Ri \íCIPiL DL B(RIfKLPUMA 

CNPJ 0I.612.525I0001-40 
Rua Sito R.aimundo. n 01, CE?: 65.393-00(1., Centro - BuiltkupulMA 

si prevalecerá em primeiro 1u29r  este t io aepots os iefendos doçumentos na ordem em 
que estão nomcado. 

TITULO 1.1 - DO LOCAL DA tIÇÃO DOS SERVIÇOS  

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deve strxecudos no Muní'de BuriticupwMA, 
auavs de visita&periódics, bem corno de acordo com o estabelecido no Projeto Báicõ, 

CLAtJSt. LA QUINTA - ,No Sera adm.nda a subcontratação, -  em nenhuma fise dos seriço 
objeto destie (ontrato. 

TÍTULO IV - DAS.QRICACÓESDRFFEITURA  

CLÁUSULA SE. Caberá t CONTRATANTE- 
a) Fornecer ao Contratado, nÇa indiui L n que totem surgindo a relação dos iltlWos e processos o  
que deverão ser objeto dos serviços contratados com antecedência necessária para elaborção da 
defesa;  

bj iornecer ao Comiatado o dev:d( instiumenio de mandato cou substabdccirnento riecessãric 
Para a pri..staçau dos scraos cot 

) ti .arnmhar ao Contratado no prazo acordado as miormaçoes edacur"entos necesartos para 
a prestação dos serviços contratadõs 

d)Encaminbàr ao Contratado. no prazo acordado, os comprovantes de reco1himenos de cts1as e 
depósito recursal rn.ee'sartos a conduç.o dos processos de interesse do ContratantL 

e) Encaminhar ao Contratado, rio pra/o acordado, recursos necessários para o pagamento de 
eventuais,  despesas cus emolumentos judiciai' pertinents aos processos que se encontrann  

isob sua responsabilidade: 

Ii 

1'1 Reembolsar o Contratado, no prazo miitxinio de 5 (cinco) dias contados da apresentaçáo do 
documento habil da dtspess dtrc amLur. relacionadas 1 cxctaçáo dos serviçoscontratado 
referentes á hospedagem, )imitação e transporte eou combustível, no caso de deslocamento. 

tealizarpagato: mensal até o dia 10 do r&~ aoda prestação dos serviços. 

:T1Tt0 V -  DS OBR)CÁCÓESM CONTRATADA  

CLÁUSULA SÉTIMA - Cabe (-OflATADÁ: 
a) Elaborar pareceres e manitesiaço..s 1W idicas 5,0 'das folinalmente,dentro dos 'pn.ios 
anotados, considerada a. coip exdade do Lema; 

li; Acompanhar. diariamente, o Diário da Justiça às publica~ referentes aos p±ëàssos d 
interesse, da Contratante que estejam sob seu patrotmui e ncies inteMor 05 iCCUis05 ..abitis 
deixando de taie lo sonicnte quando expiesimcrn autorl/ ido pela Contrat1n 

e) Acompanhar nos Cartórios, ck*Se tarias das varas dos tribunais o d ,virnento dos 
processas de interesse daContratanteque ostelarn sob seupatrocuno, - 

L 



FLS. N'j-'  

?mjR4 MbWICIP.4L DE BRJTICÜk7M.4 
CNPJ Nõ 01.6 12-525/00(11-40 

Rua São Raimundo, a 01 CEP: 6-539000 Centra - BurIlicupu/MA 
d) Lnammlur,  quando instado a tanto relaor detalhado dos serviços pretados e dt nai 

processuais de relevo; 

C) Solicitar, ém`fempóSibifi, tis informações. documentos  providências  de responsabilidade da 
Contratante e neces árias à boa condução dos processos de seu intress; 

tj Comuntcar unediatament à Contn,,tanw, ju31qu ae üínpeÇa  uu difiquhe. 
andamento dos serviços contratados; 

) Protocolar e elaborar, dentro do prato lega4 as euõ a 
dos lniereskes 44-Ç  

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA obriga-se a curaprir todos os direitos trhalhistas 
dos empregados contratados inclusive ti curipimeu10 de iia airnentes a 4e htiene e 
segurança do trabalho. 

PROC. N.Ç» /T72S'  
RUBRICA   yiz:  

CLÁUSULA NONA - Disponibilizar todos os recursos neeessrios à conclusão dds serviços. 

CLÁUSULA SUL A DÉ.C1MA - Arcar com as despesas de moblh/4çAo e desmobilizaçà.o de materiais,  
quando for o caso. 

CLÁLSULA DÊCI1IA PRLM11RA - A CONTRATADA não poder salvo prêda e expressa 
autorização por escuto da PREFEITURA,  ceder o Contrato ou parte dele bem como a qualqier 
titulo rragsfgir bene4pos ou intressc do mesmo sendo ainda,  vedado a sub.mpreitados 

tÂITSULA DÊCÏA Ü!DÃ - Arcar com todos os impostos e taxas incidentes sobre a 
os serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMAT)1RCEIRA - Assumiu integral responsabilidade pela adoção de todas 
is medidas de curança necessárias a execuçao dos serviços objeto deste Contrato e será a unica 
responsável pelos acidentes que porventura venham a ocorrer com seu pessoal ou terceiros, 
inclusive pelos danos materiais oriundos dos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os serviços que se fizerem necessário serão de 
responsabilidade da Contratada, 

TÍTULO VI- DA EXECUCÁ0 DOS SER VICOS 

CLÁUSULA DÉCLMAQUINTA - A CO DA excutráos serviçosobS  
Contrato, ngçosamente de acordo com o tu-mos deste Instriixinto e SCLb anexos 

i1TULÕVU4)PREÇO 

CLÁUSULA *CIMA StTA - Os preços cng4 :qg discriminados neste 
Contrato. corrc Proposta da CONTRATADA, nos tcrmos expressamente aceitos pela 
PREFEITURA. 

CLÁUSIJLA DÉCIMA S1t1N; - Fica estabelecido que-  os pteÕbixo come I tOdOs 
os cudos drct4 ou ndjreane$e reton4dQ con spei 4 uornplet4 exeitç dos ser' iços 
01kjqt0 lt.tt. Contrac 



- 

ESTADO I)fT M4R4.VíL4O 
FFEITURA ft%UP IL DE BZJRITICIL PUMA 

CNPJ ' 01.612.525/0001-40 
Rua São Ratniundo nOt,I' 65393-Ü00 Centro —BuildcupuíMt 

FLS.N25  

PROC. N'.()çq   

RUARCA: .J. 

' 
CLÁUSULA. DÉCIMA OITAVA - Os:prços o objeto deste contrato 
são fixos e irieajus4vtis, rcssaI adas a hpotes.s prvita na cláusula Deuma Nona do prseate 
i nstruinento. 

CLÁUSULA LÉCLMA NONA - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico flnanceixo 
do contrato procedendo-se 4 reto uri razão tk tato impreivd ou pie'iste1 porem com 
concquenc i aj4aveis que- ou eriee ceivinente a obngaçocs pactuadas 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilibrio ecornmico-financciro do cnttato. a 
Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos tennos do art. 65, inciso ii, aUnca d, 
da Lei n C6 93 e alteraçoes poor, wdite çproaço docwutai e ricrxrnnto 
expresso da contratada. - 

111 

TÍTULO Viii— DOS OVA MOS E VAORES  

CLÁUSULA VIGÉSIMA - O valor total destAntratação é de RS 54.000,00 (cinquenta e 
quatro mil reais). 

ÇØ DO SER%IÇOS 
: OR 

UNIDADEDE 
QUANTIO 
ADE urio 

VAL 
VALOR TOTAL 

Contratação de sociedade 
advocatiçia para prestação de 
srvíços de assessora e consultora 
juridica adnurnsi.ratva junto as 
4t crctarias MUniupcus c. seus 
õrgãos. 

MS 9 S 6.000,00 R$ S4ÁXtOO 

TÍTULO IX - DO RECURSO ORCAM4.1Ót 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os rte~i ótçúTtiontáflás' co 
Contratação estão no orçrnento de 2021 

PODER: 92— PODER EXJfrV() 
OIWrk() 03— SFCRFTARIA MUNICIPAL DF ADMINISTRAÇÃO F P1 ANFJAMP\TO 
UNIDADE: (ID— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLÁNEJAME>flQ 

UNÇÃO PROCRAMA1 ICA 04 122 0002 2008 0000 - MANLTFNÇÂO E FUNC. DA FC 

8-1-UN. i)[ kDM)NTTRkCÃE Pt 4NEJAA1E\TO 
S ELEMEvI o DE DESPES 3 34 - OUTROS ER\ IçOu DE TERCEIROS PESSOA 

iURIDÍCA 

TÍTULO X - IX) FAttR'ftTQ 

CLÁUSULA VIGESIMA SEGI L) ¼ - Os documefl cobrança suv os a seguir 
djserirniaados. 

a) NotaFiscaF.aL peaQNIRTAD. 

zr 



 

(LS.N•)4 

PROC. N1_,.icÇ  
USRICA:}4(  

JST4Í)() ))O 4I4P.4WJÀ() 
PREFEJT?L'R4 MUrNICIP. 11 DF, EL RITI(UPU4f4 

C1PJ M 111,612.52510001-40 
Rua São Raimundo, ii 01 CEP: 65,393-000,   Centro - EnrftnpflÍM 

 

 

 

1rtTw Xl. - DA NDIÇÃO DE PAGAMENTO  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCflRA - Ospamcntos dos serviços seroefe os cofflbrrne 
definidos pela (ON 1 1(A1 AN 1 L mediante IrrLentaçao da laturafNota cnkrid 
atestada pela CONTRATANTE, em conformidade com o Ane.oL 

' § 1 ('s si ç.o er 5os, a critu io da C ont tatte com baseno-pijeto basico aprovado, 
COfl1aOs a partir do miuo efetivo dos servi-os eonUer mdo os; serviços efébvat1n*e reulizados 
A concluidos saisfatoriamente 1,1 período. Entendem-se como serviços concluídos 

íti ,fátoria~WaçI elesformalmente aprovados N.-Ia   Contratada ç nflo co prazo esapt i'ido 
' 

2' O pagamento será efetuado no pra7o de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Teimo de 
Recebimento Definitivo, desde que não .haja fttor impeditivo provocado pelo CON iPÀI ADA 
ineJian L a aprese itaçrão ik Nora FtLa1jfturi ompanTIaaa da rspetiva OdL ri d. oCI ÇOS e 
das certidões de regularidade fiscal: Prte regularidade relativa á Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Fedcrái, Dívida Ativa da União e Seguridade. Sciai; Prova de 
regularidade relativa ao fundo & (aantrt por Tempo de Ser'iço FGTS,  Prova de rgu1aridade 
relativa a Justiça do Trabalho, muiiante apresentação da Ccrtidao Ncgatl\a de Débitos  
1 r thal1UtZb (CND-1 

 . 
) Crttdào Negativa de Débitos e Divida Ativa Estadual e Municipal, 

diretamente na conta que o fornecedor apresentar no aio da contratação, para o que deverá, na 
oportunidade, .irifonnar o nome do Banco e número da agencia e conta corrente onde deverã 
ocorrei o credito não sendo pt. rrnineia  alterações iuturt.s sem a anuuru i das partes mterLsidas 

Y Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso iortuiro. desde que notiflcados no 
p i'ct de 48 (qu treni OItO horas honas e acu'os p  a i (>\TR T \NTF nlo serio considenidos conic,  
inadimplemento contratual- 

4" O prazo serÍl realizado confõr-,né Mexõ 1 tdn peidÈ±p m ec dfórniidàdecàtn a  
Proposta- Sem pie aizo da pie ia responsabiliáde da CONTRATADA, todos os trabalhos 
contratado'. est ir io sujeitos a n1a1si.&estrita  Fiscalização, s qualquer hora e em toda 
árco abrangida pelo serviço p' ta&

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA-!:;DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - À 
tempo a Contratante poderá c\4gií quaisquer obrigações kgii-. impõstas pela 1cgis4AÓ 
tia dh'tas e normas atinentes ia trabalho.  
k 10 Quaisquer e r.u1e1 a, da Fiscalização àierentes ao objeto ao CONTRATO deverão 'ío er 
r onxainente itndidas pela CO\ FRA1 ADA sem nupara a CON IRAIÂ\ IL 

§ r A CONTRATANTE se reserva o direito dê nõ todo ou em parte, os serv 
executudo,s em desacordo com o CONTRATO 
§ Seii qwzo da plena rcspoibihdadc eh U)NT V.EADA todos os irabafltós Contratado.,. 

-, Los 4 mais ampla e irirrta Fiscal ização, a qualquer hora e em toda a arca abiang da 
pelo s ó pai pe~s de id ene credenciadas 

4 À e.ON J'RXJ 'NTL se fará preseme no 1oea dos sen,iços por stIM,  Íiscii (i 
credencido(os) ou por Comíssão Fiscal, 
§ 5 A Eis i/aço compete o 'icompanh 4mplo witro1 1i4oseroim, 41C 
t coiieiusão 

TÍTULO XII - DA A fU IZ4iÇØ  FINANCEIRA 

w 



EST41)0 1)0 M.IRAVHÁO 
PPLEFE17-UR4 MGVC'IPAL DE BURJTICUPL1,414 

CNPJ NU 4)1.612.525/1)001-40 
Rua ao Ralmupdo, W fl) CEP: 6.39-000 Centro - Buriticupu/MA 

PROC. N023   

IIZ 
RUBRICA2 .1 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: 'ft olLso de atraso no pagamento efetuado pelo 
CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta itrà jus à compensação 
:1 nan ir  na forma de atua1ii.aço monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros 
nioratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, equivalente ao índice de 0.000i644 ro rasa 
die" 

P \RA(RÁFO U\l( O Caso o pagamento devido seja antec*pdo pdo CONTRATANTF o 
fSPtÁÁlVo montante podea otrr dasoiito pCtOUaI fl4s tUts condioes estabelecidas na 
Cláusula Nona, 

TÍTULOXfli-DoFBAZOEV1GÊNA 1)0 CONTRATO  

CLÁUSULA VIGÉS1ItA SEXTA * Gpresente contrato terá vigência até 31/12/2021, contados 
da assinatura deste instrumento Confort prevè o art. 57, inciso II, da Lei Federal n.' 8.666!93. 
a prestação de serIos a ser iexecutada de touna continua, poderão T er st a duração proiiugad 
por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas a 
Administração Pública, lrniiada a sessenta nicscs Poitanto &sdc que haja interesse de aO ba as 
partes cm prorrogar o contrato por esta licitação desenvolvido, e, seja notório o real 
desenvolvimento da qualidade de ensino implantada no município, nada obsta por esta pratica. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA -O presente Contraiu vigorará até 31 de Dezembro de 2021 
a partir da data de sua assinatura. 

TÍTULO XIV - DA MTTiÁ F PFNATADADE  

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA Atrasos não Juístítidãdos no prazo de execução dos 
serviços sujeitarão a CONTRATADA à multas de 0,16% (dezesseis décimos por cento) por dia 
de anaso. sobre o valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias. podendo a referida multa ser 
deduzida de qualquer faturarnento ou crédito da CONTRATADA oriundo deste Instrumento 
Contratual. 

Parágrafo Primeiro - Quandó o  VÀfôr 6.nitára ttltapassar o período estabelecido acima, a 
PREFEITURA, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescmdir, unilateralmente, este 
Instrumento e aplicar as pena1idadesprevjstaaem1eL 

Parágrafo Segundo - k mexecuço total ou parcial deste Contrato sujeitara o Contritado à 
'ipheaçac de sanções dministrattva preis1as incisõs 1 a IV do artigo 87 cb Lei 8.óó6;931 e 
suas alterações. 

TÍTULO XV - DOCAO FORTUTTÕE IM FORÇA MAIOR 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - As partes não serão responsáveis pela nãoexecuçÓ total ou 
parcial de suas obrigações desde que essa falta resuie, cornprovadamer.te, de faro cujo efeito não 
é possível evitar ou impedir. Essa exoneração de responsabilidade produzirá efeitos nos termos 
do Paragto único do Artigo 393,4o Codtgt Ciil &as1uio 

Parágrafo Primeiro - No caso de urna déiã partes se&hÉrcm ii pdíbiiitada de cumprir alguma 
de suas ohrigaçõe por motivii de tort rnatr de e rnlorm4z esse fxo Qutrapafl pprescrito 

   

4;iLei ; 

1 
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Esi:4Do DO MARANH.-k) 
PÉ 'X-1 \ICJP-IL DE Bi RJTJC ( FUU 

CNPJ 01.612325/0001-40 
Rua São Raimundo, n 01, CEP: 65393-000, Centro - BurltltupwMA 

e com aviso de recepção, no manno ate lO (dez) dias contados da data em que ela tenha eino 
conhecímcno do evento. 

3. 

Parágrafo Segundo - A comunicação de que ;'ata o Parágrafo Primeiro deei conter a 
caractcriztção dos serviços e as justificativas &'tfttdimcnto que akgar, fornecendo à outra 
parte, com a maior brevidade, todos os dcrnentos comprôbatórios e de informaçào atestados 
periciais e certificados, bem como comunicando todos os elementos novos sobre a evolução dos 

ou eventos verificados e invocados, panicularnieme sobre as medidas tomadas ou 
preconizadas para reduzir as consequências desses fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de 
ictonun,, no todo ou einjar1 o cununicnto de 'SUaS obrtações contratuais 

M * 

TITULO XVI DA RESC190 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará i4 
rsto nos termos dos arts " a 80 da Lei n 8.666; 3 . tio Edital oa liut.ão em epgrate 

Parágrafo Primeiro - A rescisão será determinada por ato unilateral e comunicada por escrito 
CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e xvii do artigo 79 da Lei 9.666193 
esuasaitcraçôes. èí  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA -No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATÃDA 
ficará sujeita ás penalidades deste Instrumento .e às consequências descritas no Artigo 80 da Lei 

- f• 8.66/93 e suas Ite;es. 

,TITULO XVII- IM 31JC11)$DE 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Este Contrato entrará em vigor aps a pühIicaço do 
seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta  
publícação no prazo máximo de .10 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte 
ao da sua assinatura. 

,TÍTULO XVIII - DA LEI APÃCÁV  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA !1ERCE1T4A - O presente Contrato rege-se pela 1cgislaço; 
brasileira. e os casos omissos sero resolvidos à luz da Lei 8.666193 e suas alterações, demais 
legislação, jurisprudençia e dou p 'cá v& à espdcie, eà legisIaçào.sobreo Piano Red. 

TÍTULO XIX -DA ALTRACÃÕ CONTRATUAL 
2 di 

('1 U S U L 4 TRIGESIMA QUAR f4 * As Ciausulas ,ttid4ôes abkcidas ntc. Ciftttto 
ornnte poderào ser alteradas 'or meio de Turno Aditivo 

Este Contrato poderá seado nos casos pre~os no art. 65 da Lei 8.666/93; de que haja 
interesse da 

 '_"  sÁ
, LQ 1 RA iANTL pscAtação,das devidas justificativas.  

2  

;rÍïuLo XX - DA DISPOSTC20 FINAL  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA ~-TA - A CONTRATADA frca obrigada a aer, nas mesmas 
orduoes contratuais,  inediante Termo Aditivo, os acréscimo ou supressões quanuauvos de 

priv ai*. o InntL. d 25 (vinLe. uncu por tuuo) do valor Cio Contrato m dccurrtmua da 
'4 _ ••• - -- 



PROC. N7x3 /2   

RUBRICAJJ  

IS 

/ 

Prefeitura . nkipal de$uriticupu - MA 
5 Afonso arybs Batista 

Chefe de Gabinete 10 enadar-   de Despesa 
CONTrRÁTANTE 

.-.---------- 

d 

EST41)0 1)0 M.4RA;ViJ4() 

PREFEITURA MLICIPiL DE BLRIT!CUPU/MA 
CNPJ t'" 01.612.525/000I-40 

Rua São Raírnuudo, a° OI CEP: 65.393-000 Centro - Buriticupu/MA 
eventual vadação das quantidades dos srviçosoIst ntes  da Planilha Contratual de Quani N• 
t. Preços, bern como un rtzo dos servtço que purvi.. itura s façam nLL(ar 

TÍTULO XXI -DO FORO 

  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - As intgrants elegem o Foro da Cidade de 
Burít icupiLIMA, para ao1uao de qualquer questão or unJt do preseotç Contrato F Ul»Ç4fl 4 

  

qualquer outro por mais priviiiudo qtw seja. 

 

  

E por cstarcm, assim. justas e partes assinam o presente Con~I  em ,.2 k4uatj vias 
de ivat teor e forma, e para um só efeito. 

riticupuíMA, 22 de Junho de 2021. 

1 

CHAVES & MAIA A\POCADOS ASSOCIADOS 
CNPj:sobofl2O.003.8l I/tOO1-S3 

døNi'RATAnA 

a 



ts 

!?'T4DO DO MÁRÂNUÃO 
PREFLITL &4 IL \!C!P1L DL 81 RITJ Pt/bfl 

CNPJ N" 0612.$20001-40 
Rua São Raimundo, n` 01, CEP: 65393-D00 Centro BudticupuíMA 

cc$fl1)To N° 20210142/2021 
TCY EX-OS \° 09612021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NV  0504001/2021 

PROC. N'   7i  00$  
RUBRICA: ,  

coM.: 1ro QUE ENTRE SI CELEBRAM .4 
PREPTLR ÍL \IP 11 DE BIJRITICL N H 1 Q 1-L/1! 
A EMPRESA CJL4VES & MALA ADVOGADOS 
4SST)C14T)OS P1R4 PRLSTAÇ ÍO DL SERVIÇO--Ç  
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JtRIDi(4 À 
PREFEITI'R4 MUNICIPAL DE BLRITiCLPL I 

- 

O tUN1C1 PIO DE BIJRITICLPL au ..S da Prcrutuia \luniupal 1i nURTTEcI_1'U ncnta 
no ( \ J Yi ) sol  o nU  01 6P 2r000I 40 iom sede na Ru S3o Riummdo n 01 ( 1.? 

3Q Ut) Centte Buritcup\i \ doavant denominada cO\ RAT \NTF ato 
de Gab et. Ordnador de Depe.a Sr Afonso Barros 13a ita portador r 

do C'PF n 187.086922-20, identidade n'934907986 SEJUS/MA, utravs da portaria n'020/202 1,  
dorannte eu ommada CONTRATANTE. i a empresa CHAVES A. MAIA 4D\ OG \DOS 
ASSOCIADO', incuta no €NP1 ob o n" 20.003.81110001-53, sediada Praça Inse Srne 
n 70 Cejjtr CoroataiMA - Cli? 65,4 1 -5-001) nsre ato representada pelo seu proprietário Sr 
Fabio Mo Maia, brasileiro. portador do CPF n.' 605.917.812-04, doravante denominada 
CONTRATADA, ukhrmi o presente CONTRATO. resultante do procedirrenro huLarorto na 
modalidade d 1 owda de Preço constantes dos auto, ri rF-oo(-2o21 com a finalidade de reger 
a relação & dircitos t. obrigações entre a PRlFHfl5RA ç a CONTRATADA, nos Lrtnøs 
dispçvstos na Lei 8,666,  de 2 1 06 93 e suas alterações e segundo as,cláustiJu e conchcõc' 

-. £eguiflk's: 
a! 

TÍTULO 1- IX) OBJETO 

1 

Pai áraIn imciro - tdRal de Lkitaçtc Tornada de Pfeçosn tiú;20 1 e 
- 

Parágrafo Segundo - Proposta da t..UNTR\TADA e sus cos nos ternie OpIOUCn 
FREFE1TU1tA. 

CLÁL;SULA PRIMEIRA - ntui objeto deste Contrai-o à prestação dc seiços de. 
tonuitoua C 4sSeSS&.na jundivi - Prefé-aruna Municipal de 3uriticupui\4Á conforme 
espeecções constantes do Anexo 1, parte integedote, Edital. 

CLAUSIJI A SEQUÜA - O(s) i -oi'; e.peea-fíeações cuantidades e preços encoMrm-,e 
did:na Tomada de Preços Tomada de Preços n 0062021. 

lk~TITU-  II - DOS DOCUMENTOS COTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA  

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Comraco, 1jidependeritcrachW & uausrrição e 
artexaçao, e tenie ph.na  válidade,  salvo oculu iO que por este Instrumento tenha sido modificado, 
us ducurtieDioãabaixo r14nadoJa buIflhL ordem d.. pivakniia 

" 

,' II 

14 

; ff 

Pio-ágrafo Terceiro - Ororrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergúnca deste Contrato 
com quaisquer dos documentos mencionados no eaput' desta cláusula, ou destes últimos entre 



FLS. N 

PROC. N-  (X9  fs 

U4114 
ESTADO IX) MARAXIIÁÜ 

PREFEITLRA MUNICIPAL DE BURITIMMAi  
CNPJ No 01.612325/000140 

Rua S Raimundo, 11001, CEP: 65.393-00O Centro - BurM INLÁ  
RUBRICA:.—'v   

i, prevaiecer em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em 
que estão nomeados- 

TITULO III - DO LOCAL DAEXEctCÃO DOSSERVICOS 

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços devcro ser executados no Município de BuriLhaiw'MÃ 
.itraves de visitas pera4icas bem como de dc0r40 com o estabelecido no ?roeto Basico 

CLAUSULA. Q tkoer aitda a sukontrao emne1bum4 fase dos erv tçoa 
9 oto desde Contrato. 

TITULO IV - DAS OI3RIGCÕESDIÇURA 

CLÁLSULA SEXTA - Caberá à CONTRATANTE: 
a) Fornecei-  (U Con tratado. mthdd ..m que furem irgmdu a rlaço dos lIt(}s proe 
que deerao er objeto dos ser%ços conuatados com ane.edenct4 necessária pata elaboração cr 

by Fornaa Contratado O devido instrumento de mandato ncssárin 
paraap dos seruços contratados 
L 
)tncamhar ao tontnitade, no prazo acordado, as informações e documentos necessários para 

a prestação dos serviços contrmados 

d) Encaminhar ao Contratado, no prato acordado, os comprovantes ltg flos de custas e 
dLpo'oto reurs41 necessàriQs à condução do' processos de m( rssc da Contratante 

e) Enasminhar ao (onratndo. no prazo, acordado, recursos necessários para O p:gaflirfltO de 
eventuais despesas custas. emolumentos judiciais), pertinentes aos processos que s-- 
sob sua responsabilidade: 

O Reembolsar o Contratado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da apresentação. do 
documento hábil, das despesas diretainexg rehicionas à execução dos serviços contratados 
rcferntes ã hospedagem, lúnilação.Atronspono,eJou combustivel, no caso de desloca-Mento. 

g) realizar pagainénto mensal até. dMIOdoitêssiitÉ' da pestaçodo srviçs. 

TÍTULO V - B45 OØRJGAC6ES DA CONTRATADA  

CLÁUSULA SÉTIMA - caberd à CONTRATADA: 
i Elaborar pareceres e nianífestações jurídicas ohenada fonnaIriltt dentro dos p~ 

anotados., considerada a complexidade do tema; 

ti) Acompanhar, diariamente. o ~o da Justiça btica&s referentes aos prnce de 
mLre's. da Cotaiatante qto. cst4 sob se patroLinio ndcs interpor Os Árecursos cabíNeis.  
aesxando cc 1a7e-ki somtnte uLut pressamentea rzado pela Cuntratnte 

e) Aconpanhar nos Cartórios e/ou Secretarias das varas dos tribuiais o desenvoiviinento dos 
prUCC~5 & interesse ia Coritratante que estejam sob seu patrocino 



Pç cc Li ?J U1'.,L  

Hs.  
iD LLLiz2_.  

-: 
- 

"FLS.  
LS  L4DO DO M.4RA\HAO 

PRLFEIT(R-1 %I( \ICIP1L DEB( JTICUÀ»tWA PROC.  
CNPJ N J1.612.525iU0*1-41)  

Rui Si Raimundo n° ti (1 P 65 391-OO Centro - iriffripuALA '- J 
d 1  nçamtnna, quando i  stado a tanto, relatoi detelh lf  Ido do ervio ptstados e &rnals atu 
processuais de relevo; 

e) Solicitar em tempo hábil, a íõe  d c1t* erov sponsabilidade da 
Contratante e necessárias i boa ccd dos pi de sem, tnte 

1 cQmniar rnediatamete à Cone, udjer fato qe impeça Qu difiçlte o bom 
dos 

g Protocolar  e tabrar, dentro do pr4zJr.J as 
dos interesses da Contratante: 

CLÁUSULA OITAVA  -  A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os díreitos trahu1ltis 
do' empregados contrali.dus  i ciusa e o cumprii iex lo CC normas atraentes saúde,  hi&enc c 
segurança do trabalho. 

CLÁUSUlA NONADixtnibíhzai todos os recursos neu~05 .a conclusão do ser iços  3 

CI À t SUL & DÉCIMA - A rear com aN. dtspesas de mobltzação dcsmobdzao de matcnas 
quando 'ror e CZ50 _ - 

-ç 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  -  A CO RATADA não poderã, salvo préviae espressa 
autorização por escrito da PREFEITURA. ceder o Contrato ou parte dele, hera como a qualquer 
titulo  trmttrr  benefícios ou interesse do TflL'fl1O sendo ainda,  vedado a subLrnprut.Ido 

CLAUSCÁ, bfCI& SPCtD krLar com Lodos os í mposios L i tes Nobre a 
05 serviços. 

CLÁUSULA DÊCUIA 1 ERCELRA Assumir integral responsabilidade pela adoção de todas 
as medidas de seigurança necessárias a execução dos serviços, ob cto ucsi. Contrato usLra a úníça  
responsável pelos acidentes que porventura venham a ocorrer com seu pessoal ou terceiros, 
inclusive pcio '*nos  Imit 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 09 serviç 4uee firn- ssári.o .sero de 
responsabilidade da Contratada. 

TÍTULO Vi- DA EXECVCÃO D.QS SER VI COS 

ClÁUSULA DÉCIMA QUINTk:CONTRATADA exe 3osserviços objeta-  
Contrate. rigorõsamntede aeordeó•os termos deste Inst-:seusimexos. 

flJL() \Tfl. IX) PRC()  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  -  O preços rontratadosãn aqueles ,&ct4lia40s neste 
co,ntrato onkwmc Piopot t  u U(  \TR1 AD& nas Li-mos expressamente aceito.s. pela 
l'LUWTURA 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica estabelecido.que o& preços abaixo contemplem todos 
os  Custos  uil-td OU m4retaïnento acionados m afeita eomp1et exuçao do seçvi.qs 
ohcto deste Contrato, 



-ÉST4 DO DO MARNIJÂO 
R1FEJTÜRA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N' 0I.612.55o00I-40 
Rua üo Raimundo, n' J1, Ç";69-O4ftI, (entro - BurltkupufMk 

CLÀLSLI 4 D1CIMÃ OTTWÁ --'Os preçoq fixam para a aqw'tção do objeto deste contrato 
xo,uixo e irr.ajutá eis resaI da askupoi&.ses pevista na causu1a D.cinia Nona do piesuik. 
Strunicnto 

çLÁtsUL4É:MA NONA - Os contratantes - ém direito ao equilíbrio ect'ïcó financeiro 
do contrato, procedendo-se a reo em mão de fato imprevisível ou previsível, porém com 

jn'a i,xesiwuet4ç as obriguçJes pactuadas 

PARÁGRAFO PINICO .  Ocorrendo desequilibrio econmicanceii-o do contrato, a 
Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos tenuos do art. 65, inciso li, alinca d, 
da Lei n \ e altera iores rn&aLn.. Ç".1pOOçO doumenal e rnmenio 

TfTITLO VIII - DObA\TIT4TT' OS r VALORES 

Cl ÁUSUIA V1GSIMA - O valor toa} desta conlritação é de RS $1.000,0 (oitenta e um mil 
reais). 

ITEM DScRTÃO DOS SERVIÇOS UNrnADEDE 
QUANTID 

u'io 
VALOR TOTALADE , 

1 

Contratação de sociedade 
ativocaticia para prestação de 

2 serviços de assessoria econsuhoria 
jurídica junto a Justiçado Trabalho 
em 1" C 2,' graus. 

- 

MES 9 1 &QO U. 81.000.00 

ti 

TÍ31JLO IX - IX) RECtTRSÕ ORC\MENTÁRIO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA tdcnes a êa 
Contratação estão no orçamentpd 2021: 

PODER: 02 POD1!1IXECuTIVo 
ORGÃO 01— 511 RLrARR \ft NE( IPAL DE ADMINISTRAÇÃO AO L PLAEIAML N 10 
UNIDADE: 00— SECRETARIA MUNICIPAl. DE ADM[NISTRAÇÀO E PLANEJAMENTO 
FUNÇÃO PRQGRÀMATlCA 04.122,0002.2008.0000 MANUTENÇÁ9 E FUNC. DA SEU. 
MIJN DF 'd)MlNIs fRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
ELEMENTO DE DESE$ 9039 - OUTROS StTVIÇoS E 11E1Ros - PESSOA 
JURIDICA 

TÍTULO X - DO FATLJRAMNTO  

CLÁUSULA V O ' 51 seguir 
discriminados. 

 

)4t F CQNTRATAD4,. 

 

   



4L8. N'22j 

PROC. N'a9 /  292v   
RUBRICA: ,1 

- 

I?ST4DO DO M4RAVHÃÓ 
PJEFE1TL R 4 MUNIU  R4 DE 111 RJTICUPU/M4 

CNPJ 01 -612$2fO0MH-40 
RuafO Rumundo, Õ  01, (E? 65.343-000, Ctntin — BurftfcupuMA 

TITULO XI - DA CONDIÇÃO DEPAGA:vIENTo 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEI M~ Os pagamcntos dos serviços serão efetuadoscon forme 
definidos pela CO'tR'\TA41T medtan . dlIiLrtaão da Fatura"NoL' FIS1 conferida e 

atestada pela cONTRTA.NTIi, effi~formidacic com o Anexo 1. 

§ F Os serviços serão realizados, a critirio da Contratante com base no projeto básico aprovado,  
contados a partir,  do inicio efetivo dos serviços, considerando os serviÇos efetivamente rhiiados 
e concluídos satÍsfitoTíamente no penado Entendem-se como servÍços concluídos 
a.atrtm,,na, u4e fom4Lmernt v4o pla (.ont d4 der ro do przu t.npuliuo 

j - 

O pagamento será efetuado no prazo de afê 30 (trinta) dias, após a assinatura do Terno de 
Recebimento Definitivo, desde. que no haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante 'i apresentação de Nota Fiscal fan. ia acompanhada da respetia Ordem, de Serviços e 
da certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais. Dívida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de 
regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de regularidade 
relativa à Justiça do Trabalho, mediante apieseutaço da Certidão Negutva de WMos  
habaihtstas (C'sDT j Certidão Negauva de Débitos e Divida Ativa E'tadL1a! e \4unicipal 
diretamente na coma que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na 
oportunidade, infonnar o nome do Banco e nimcro da agdncia e conta corrente onde deverá 
ocorrer o crédito. não sendo permitidas alterações futuras sem a anuôacia das partes interessadas. 

§3° Os atrasos ocasionados pór ntthío d fõr tioróu esofotui-to. desde que notificados no 
praio de 48 (quai unta e oito) noj-aç ç aceitos pela CONTRATANTE, no sc ao cons* derados como 
inadimpl: te c:ontrittl. 

§ 4' O.a'o será realizado fo*iÀneco T apreReiltálo ptcón1'órndadc com a 
Proposta. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos 
contratados ctiíu sujeitos a mais ampla c iin3tnÉa Fikição a qualquer hota t. cm toda a 
área abrangida pelo serviço prçs.tado. 

CLÁUSULA VIGÉSLMA QÚÁRTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS— A qtJqner 
tempo a Contratante poderá exigir quaisquer obrjações legais impostas pela legislação 
trabalhistas e normas atinentes ao trabalho. 
§ 1" Quaisquer LILn.as da Fiscalitç *ere1nes ao *Jeto  do CO'TTATO deveo sr 
prontamente ate-adidas pela CONTRATADA,mMuspa. :o CONTRATANTE. 

§ 20 A CONTRAi kN 1 E 4 resera o direit» paz os 
executados em desacordo com o CONTRATO. 
§ 3° Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todôs os 
Lstarao suí ci tos a mais ampla e irrestrita 1scaI1Lação aç141querh0ira, cem toda a aieaabrangida 
pelo serviço, por pessoas devidamentcçredcnciadas. 
§ 4° A COM RA 1  ANTE se fa ute i Ioa1 por seu4 
credenciado(os) ou porCoinissão FiscL 
§ \ I iscaliz iao compete o acompanhamento e amplo -

C da exeeuãu dos servus 41e 
a sua conclusão. 

TfTULO XII - DA ATUA LIZAÇÃQ FINANCEIRA 



FLS. NJD5 

PROC. 

RUBRJcA  

ESTADO DO %flLL\EÂO 
PRETEI TI ,  W.4 MU.,NJURU DL BI RJT!( t P1 fl 

CNPJ Nn 01.612.25000140 
Rua São Raimundo, n 0  CEP: 65393-040, Centro BuriticnpuiMA 

CLÁUSULA % KLSIlA QUINTA Lrn caso de auaso hø pagarleiflo efertiado pelo 
(ONTR \TANTF di fatura aprcse1da pela CONTRA TAI) \., esta faia jus a compelisação 
financeira na lei ia &L atu1iaçà mone ana do respectivo 't1er,  na qual poderá Incidir luro 
mu atot io t taxa de 6. (seispor cento) ao ano equivalente  4u idict de 0,000 1644. pro rata  
dir' 

PARÁGRAFO ÚNICO Caso opagamento dido seja antecipado pelo CONTRiVl'ANTE, o 
respectivo rnonuur c poderá sofrer dcscontGpropol cionai nas mesmas COfldiOL ' o k. idas na 
Clilusula Nona. 

TÍTULO XIII -DO. PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  

CLÁUSULA VTGÉ$JMÁ SEXTA - O presente contrato terá vigência até 31112/2021. contados 
da assinatura deste instrumento Conforme prevê o at 57 inciso II da Lei 1 ederal o 66683 
à prestação de serviços a ser executada de forma contínua, poderão Ter sua duração prorrogada 
por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas a 
A dmi n isiniçáic Publi ca, hrniiada rna m(-w m(-ws. Prtanio ded jt e hAja mtcrcssc de amba.a 
Partes t.m prorrogai o contrate,: por esta licitação Clicn\ do L. seja notório o real 
desenvolvimento da qualidade de ensinem plantada no muniajpio, nada obsta por esta prática. 

CLÁUSULA VIGE( SÉTIMA - O piescntc Qntrato v igorará Pira ate 31 & Dezembro de 2021 
'i partir da data de sua asstnatura 

TÍTULO XIV DA, MVLTA1PPE ÁLItÀt  

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA Atrasos rito justtficados no prazo de execução dos 
sm içes sujeitirào a ON FRÀTAD a mult is de O i&deissus  &im s por cca o) por dia 

sobre o valor total da Fatura, aid o limite de 10 (dez) dias, podendo a referida multa ser 
deduiida de qualquei faturamento ou credito d't CONTRATADA oriundo deve histrumervo 
CtrituaI, 

Parágrafo Primeiro - Quando o valOr da muj ultrapassar a períodó estabelecido acima, a 
PRFFEETURA a seu xc1uso.o cflteriu c rcsva o direito de rescindir unilatcralmcnre este 
Instrumento e aplicar as penalidades previstas emiei. 

Parágrafo Segundo - A incaecuço totaT ou parcial deste Contrato si., ienaru o Contritado a 
aplicação de -sanções Os tneio 1 a I\' do artigo 8 1,  da Lei 8,6661,93 e 
suas alterações. 

TITU.Q XV -DO CASO EORTUITO E DA FORCA MIOR 

CLÁUSULA VJGÉSiM .NO puics i* tesponsáveis pela não execução total ou 
parcial de suas obr gaçoes desde qulta resulte co pio adamnt (L fato cujo cfcit 
e possível cUOU OU irnpcdu' Essn exonraçao de rcponsahilid i le produzir cl1tos tio. S rLrmos 

do Parágrafo Unico do Artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo Priinero - No caso de tira das. partes seachareni impossibilitada de cumprir alguma 
dc suas 00ngiç&s por inuto.o de forca maior, detrainformaresse fato a oura parti. por escrito 

viso dc recepção, no masmie ic III( de.,,,) (h.s contanos da data cm que ela zenha tomado 
conhecimento do evento. 



41$i 
fST4T)() 1)0 4l.RAVKÁ0 

PREFEITURA MC)VÍCIPAL DE BWUTICUPíi/M4 
CPj OI12.S20ntJ1-4O 

RuaSaoRalmui&do o 0E,CÍ 1' 6-5393-000, Centro— BuriftcupuJ1t 

Pa rágrafo Sïnd, - A cmunica&ø úC que txtaõtwã9id6 Primeiro dever conter a 
uenaçao dos su -vi os e is justifleiva do nnpduneno que alegar. tomeceudo 1  outra 

parte, Ørn a waior brev idade. todos os Je Ycntos comprobatórios e de informação,  atestados  
pr ciais e certificados, bern como comunicando todos os elementos novos sobrca eotuçao do 
fatos ou evemos verificados e invocados. particularmente sobre as medidas tomadas ou 
preconizadãs para reduzir as consequèncias desses fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de 
retomar, no todo ou em pane, o cumpnmenw de suas obrigaç&s eontraiuj's. 

TËTULO XV11A RESCISÃO  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - A inaecuçào toLal ou parcial, deste contrato ensejará a sua 
eiso ro (c_rrnos dos ans. 77  a 80 da Lei 66(,93 e no Edital da licitação em epigrtte 

Parágrafo Primeiro - A rescisão será determinada por ato unilateral e comunicada por escrito à 
C ON fR \ 1 \L) nos casos enumerados nos incisos íncísos E i XII e XVIT do tet go 78 da 1 i 8.666193  
e suas altcraodcs. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - o caso de rescisão do Cótitrato. a CONTRATADA 
ficarã sujeita às penalidades deste instrumento e ás consequêneia  descriuis no Anígo 80 da Lei 

066/93 e suas alterações. 

*H1LLO XV1LBA PUBLICIDADE  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Este Contrato entrará em vigor após a publicação do 
eL extrato 01 livpinsa Oficial cabuido ao CONTR 1ANTI- mandar providencier eia 

publicaçio no prazo rnanno de20 (vnte) dia' contados pariu do quinto dia útil do mes 5C o nte 
ao da sua assinaura. 

N'22  

PROC. N  C51QOZ  
UBRlCA 4Z 

1 

TJTULO XVIII - DA LEI ÂVtL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - O prei cõbtÓ rege,90pht Legislaçàu 
os casos oiisos serão IeSOt\1dO a luz da Lei 8,66,6193 e suas alteraçóes. demais 

legislação jurispruoênc a e dout mas aplicáveis a espécie e a legislaçãosobre- o Plano Real .  

TÍTULO XIX - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

CLÁUSULA TRIGÊSL\IA QUARTA he 
somnte poduao ser alteradas por iiet Termo MItivG 

Este Contrato poderá ser alterado nos caso Lei 8.(6W93 desdeque 1taja 
interesse da Admirustraçãodci CONTR TANTEçm ea1açào dasdevidasjustiticativas. 

TÍTULO XX DA DlSPOSIÇÃO:$ftL 

CLÁUSULA TRICS1MA QUINTA -A C ITAuA fica obigada a acóiiar, nas mesmas 
eoowçues e~ratutás,  mediante Termo Aditio Os aucctmos ou pres.~Óes de quantu u' os de 
sen iços ate o 1 mio. de 2 (Vinte e cinco por Lcotj do valor v io cm deconnua da 
L\ efli aal s i ração das quantidades dos ser' aços eønst mIes da Piara lii contratual &L Qu inudadcs. 
e Preços. bem corno em raiio dos serviços extras que porventura se façam ncccssáros. 



tSIAJ)t) 00 %f 4 RIA,  WI U) 
PREFLIT(R.4 111MNICIPAL DL Bt kJ1IUFt'/i14 

(:NPJ Y 01.12.525/0001-4 
Rua São R*1znwido n" 01, (1?: 65.33 Çentro - Burttkuj 

P 

ub L..LLX 

PROC. N'LXj, 

RU8c 

TÍTULO XXI DO FORO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - As partes írítegrantes clegém o lkwo da Cídade de 
Buril t ipulM A pa't u1uçio de q tia lquu questAõ orj unda do preLnt- Contrato, rnunciando i 

qualquer outro por mais pr iJedo LUÇ scja 

1- str.rn, assi m,, e eontrada ;  as partes assinam o preaente Contrato, 
de Igual-Lu  e hML.. e Para uni só efeito. - - - 

i'_ IA Y L 1 

Prefeitura Muift pai de Buritic ti - MÁ 
- Sr Aânso Barros Bati a 

Chefr de Gabinete / Ordenador dDcspcsa 
CONTRATANTE 

1 

•1) 

CHÀvs & i&IA ÁVÕGÀDOS ASSOCiADØ 
CNPJ sbo,if'0.003.811i0001-53 

dó--, TRAT&DA 



EST-IDO TH) iW-RANt(ÂO 
PREFEiTURA ML!JaPAL DE 8RITICUPU/L1 

CNP&N 0L612.52510001-40 
*ua Um Raimundo, a OMEP: 65.33000, Centro - Buritkupu'MA RUBRICA.,.  

CONTRATO V 20210/43202 
TOMADA DE PREÇO'  Y 006/2021 
PRO( FSSO ADMIMSTRAT1 O ' 0$O4U01/ZO21 

CONTR41TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DEBLRIT1CUPt½SiA E 
1 EMPRESA CH4JL5 & 41,11,4 ADVOGADOS 

ASSOCIADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERLJÇOS 
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA A 
PREFEITURA MIJN!GPAL DE BURÍTJCUPU/M4. 

- 

 

OMUNICÍPIO DEBJT1CUPU. através da Prercitura Municipal de BURITIC(PU, inscrita 
o ( N P 1 tv11 o n 01 (12 0001  40 com sede  ra Rua São Rnm u'd n 0! ( LP 

it :65393-000. Centro - 13uriticúpu/MA. doravante denominada CONTRATANTE. neste atn 
representada pelo Chefe de Gabmet'e / Ordenador de Despesa Sr. Afonso Barros Batista, portador 
do(Pr d  19-1.086.922-20. Idcnr1daden93479S6SJ!»S \4A atravésdaportar1n°0262202. 1 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CHAVES & MAlA ADVOGADOS 
V)CJADOS, nsut1 no CNPJ sob o n 20 003 81110001-53 sediada Pr ara Jose Sarney 
ri 70, Centro. Coi oatálM & CEP: 65.415-000. neste ato representada pLIO seu propriciário Sr,  
Fabio Meio Maia, brasileiro, portador do CPF a.» 605.97.12-04, doravante denominada 
CON TRATADA. celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatôrio na 
mcd ihd ide de Tomada de °ro consiantes dos alo 11 1 Pø 2021com a fiIu111uL de reger 

rdio de dtrnos e obrigações entre a PREHJ1U& e a COT&\TAD t os trino 
o i I de 21 M6,93 e suas alterações. e segundo as eIauulas L condições 

seguintes:  

TÍTULO 1 - DO OBJETO 

CJ.ÁLSULA NUMTRA - corí í objeto deste Contrato ã prestação de serviços t 
osu1toria e assessonl4 turidica a Prefeitura \IunipaI de Buuticupu1'\ conforme 

Lspw11ca,õLs conIatte do 'nLxo E parte inte.grante deste Fdtliil 

CLÁUSULA SEGUNDA Ü viço, espd ica5es. qu itidades e preços cnn-se 
definidos na Fornada de Preços 'lomada dPreçns n` 00óí2021. 

TÍTVLO II DOS ROCUM11'0 CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALNC1A 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazét parte deste Contrato, indep itnte dotranscriço e 
anexação. teio 'k a validade, ILcudo quL pot ..at 1 rs turrLno tenha sido muditn.ado 
os documentos abaixo reLiciunado na eulnIu ordem de pra1Lni 1 

Paragrafo Primeiro - Ed iJ4 Liis Iooad c il 0U62(21 t 

Parágrafo Segundo Proposta/ QNÍR.ATADA e seus Anexos nos termos expressamente 
aeei4Q5 pela PLIFEITURA. 

- 

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvidaéií pretação.  ou diverjôueia deste Contraiu 
.tnn quatsqor dos documentos rnencionado rio (4p01 desta c1auu14 ou destes últ imos entre 



FST4DO DO M.4R4NH40 
PREFEJTL7t4 MUNICIPAL DE BURJT)CUPU/M.-i 

CNPJ N 01-61232510001-40 
Rua Sio Raimundo W01, CEP: 65-393-000. Centro — BurfticupuiMA 

í 4 jtvaiecerá em primeiro lugar. este Contrato, depois. os rõfeiids documentos :narm em 
que estão nomeados. 

TITULO 111.— DO LOCAL DA EUÇO DOS SER VICOS 

(1 USU LA QLARTk— Os ser iças cro sei eecutadQs no Municipio de BunueupilMA 
atraes de visítas peu0m. o bem C,um,0 de ado c$n  o estabelecido 1,0 Projeto 5úsico.  

PROC. N'73  F2,7 -
UBRICAJ.  

 

CLÁUSULA QUfNTA 
objeto deseo Contraio. 

  

  

4b wnai 
& 

  

TÍTULO 1V - DAÓBRLGACÕES DAREtuI'U1Á  

CLÁUSULA SEXTA - Caberá à CONTRATANTE: 
d) Fornecei no Contratado tia medida .. orm surgindo, a relação dos litígios e Drocess01-11  
que de-verão se objeto dos serviços contratados com antecedência nssria paia eIatoraçau d 
defesa; 

bj iornecer ao (on raiado o uido inauperno de ma8d410 e/ou subtabelttueus.o jssirio 
para apresaçi(l.,  dos: serviços contratados; 

) Lncrninhar o Contrataoo x prito indO, e4nmenfo n ri eceaos para 
prt ição dos 5et'lcOs Contratados.  

d) Encamirihac ao Contratado, no prazo acordado, os comprovantes de reco1hinentos dettsts e 
dpo'itu rur.aI necessangil Londuçio dos Processos de íni.Cre.*w da Conuravante - 

ei 

 

Fnaniinnar ao Cottratad& no praio acoria4ao iio necessár iospara o pagamento & 
i tu u despea (ustas emoimnentos judiu ) pcilinentes a processosque so eneontrani 

sob sua responsabilidade; 

f) Rtmnoar o Cornr-nado no prazo mmo dê 5 (i,rno) dias coxftadts da apettçc do 
documento hábil, das eamtrne relacionadas a CXCILUçào dos serviços. LontraL4os 
reírentes à hospedagem, Iimitç :t traz . çoa eornstveI, no caso de deslocamento. 

gjrealiLar paga1ento m do mès seguinte ao de ção dos v 

TÍTULO V DAS OBRIGAÇÕES DA CNTRAt&O  

CLÁUSULA SÉTIMA - Caberá à CONTRATADA: 
) Flaborar pzreceres  e muni tações Juudhas 5Mftadas frniulment*4  dentro dos piaos 

anoladus, ~siderada a complexidade do tema: 

b Acompanha.-, (fim íam L:mê,  o Diárli o da Justiça as publicações referentes lôs protessos de 
interesse ei Coniratine que ek1  rci sob seu p itru..'rnn . neles 1r]tLIp}r es recuisos . hi LI', 

fl4) de tais. io somente quondo prespente orzio paa Cntratonte., 

e) Acompanhar notórios eióu 
peesso' de mterS da Contratante tie 



FLS. N'  230  

PROC. N'fè3 /22Ç  
UBRiCA:jtË6   

4494 

ESTADO DO Âf,4RAVHiO 
PREFEJTL-RA MVNIC!F.4L DE BURITMITUM1 

CNPJ NU  01.612325/0001-40 

M. 

Rua -São Raimundo, a" 01, CEP: 65393400, Centro - Burltfrupu/MA 
d) Lncarninhar, quando instado a amo e1rorto demthado dos serviços pestdos e demats aios 
proces-s tia is de -relevo; 

e) Solicitar, em tempo h4bi1. as inforinaçe, docuntos e providencias de responsabMdade da 
Contratante e necessárias a b04 condução UudO dos proSos de eu tntress 

- U 

' f) Comunicar. ímediatarnente çÁ Ç toan4uer faia qie iia OU dificite o bom 
andamntodosrviont44 

Z) Protocolar L J.tbt 1$k 
dos interesses da Cor tan 

4 

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os direitos trabalhistas 
dos empregados contratados, inclusive o cuniprimento de normas atinentes â saúde, higiene e 
surança do trabalho. 

clÁusulA NONA— Di os recc n~arios à eonelusãõ do servii. 

CI At M 1 \. DÉCIMA — Arcar com as despesas de mobtliiçao e demobOizaçao de nxateriais  
quando for o cas- 

CLÁUSULA DÉC1R P1-Ï - Á 4TRÁ1"ADÀ no poderá, salvo prévia -e expressa 
autorização por escrito da PREFEITURA, ceder o Contrato ou parte dele.-  bem -como a qualquer 
titulo, transferir beneficios ou intçssc -do mesmo. sendo ainda, vedado a subcrnpreiurdos. 

ci Ál SUl 4 DfC1M4 SEGUNDA - Arcar Lom todo' o' impostos taxas inctdentts sobre a 

1 
os serviços. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Assumiri t ísilidde pela adoção de- todas 
as rtu.dtda de surnça necessárias a execução doascrviços,  objeto deste Contrato, ç seta a unica 
responsável pelos acidentes que porventura venham a ocorrer com seu pesou.l ou terceiros, 

-' inclusive pelos dan04;m.teriais oriundos dos menos. 

CLAUSULA DECIMA QLAR?A Os eriços que se fizerem  necessário scro de 
responsabilidade da Contratada. 

TÍTULO V --DA EXECUÇÃO DOS VICOS 

CLÂUS.ULÁ DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA exeeuritrá os::geMços objeto de presente 
Contrato, rigorosamente deacordo com os termos deste- Instrumento, e seus -anexos. 

T'TULO Vil-DO PREÇO 

C.LAUSULA DECIMA SEXTA - Os preços contratados são aqueles discriminados neste 
Contrato contorne Proposta da CONTRATADA ios termos expressamente acito' pela 
PREFEITURA.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica estabelecido que os prtabaixo coüterplem todos 
o' eUstos dii cia ou índir ida 0n4dos com ap, c çomPIet. xecuç dos ser 
btto deste Contrato, -' - 



LS. N'  

PROC. NO,  

UBRICAJ
-11 

 

a Nota 

!ST4DO DO M.4RANHÀO 
PREFEITU!&1 ML?'T1C1PAL DE JJURITICUPU/AL4 

CNPJ 01.I22510001-40 
So ka&muado ti Ut CE? 6.393000!  Centro - Burilicupu 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os preços fixados para a aquisição do objeto deSte contrato 
são fixos e irreajutáveis. ressalvadas as hpô[escs previstas na cláusuiaDãoima.Nona do presente 
n srmicruo. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Os contratantes Íêni direito ao equilíbrio econômico financeiro 
% ' do contrato,  procedendo-se a riiso qu razão de falo rnpreisiel ou previsível. portrn com 

Con.RCquUcás ínc41CUláveis,que oncepjt desonere excessivamente as obrigações pCuad is 

- jÉ  PL&CRAFO 1N!(O Ocorrendo descqwhbno econômico—financeiro do contrato a 
AJm r .. raç w poderá resvibeleCer .i relação pactuada,  no' tm1os do ari 65,  inciso II alínea d 
da Lt.,  n 9.666/93) e altera  .ôes potertor medi na comprova àõ documental e requer- 
expresso da contratada,  

TÍTULO VIII— DÀ'ÓÂtCJiÊS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - O valor total desta contratação é de R$ 108.000,00 (cento e oito mil 
reais). 

UNII)ADEDE f
l) VALOR 

uio VALOR TOTAL ITEM Í DESCRIÇÃODOSSERVIÇOS 

Contratação de sociedade 
ido..ativa para prestação ce 
serviços de assessoria e consultoria 
juridica junto a Justiça Estadual em 

e 2 graus. 

9 RS I2000..00 R& 108.000,00 

TÍTULO IX - DO  

CI.ÁUSULA VIGÉSIMA PR1M1iRÀ - Os recursos Õrçarnàítáris crreide 
Contratação estão no orçatnt4e2012j: 

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO 
ORGÃO 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMLNIO 
UNIDADE: 00— SECRETARIA MUNICIPAL DF ADMINISTRAÇÃO F PLANEJAMENTO 
FUNÇÃO .O PROGRAMA1 ICA 04 i22 0002 2OtiS 0000 - MANUTENÇÃO F FUNC. DA SEC.  
MUN or ADMIXISTRAÇÃO F PLANEJAMENTO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

..JURIDICA 

TfliLOX-DO F&TURAME\TO  

CLZI1TSUL& VÍCES:IMA SCUNDA - Os documentos de cobrança serão os i seguir 
discriminados, 



EST4T)0 DOMARA N`HÁ0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITKVPU!MA 

CNPJ NU  01.61232/0001-40 
Rua São Raimundo, »U 01. CEP: 65-393-000, Centro— Burifleu$MA 

TÍTULO Xl- DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA—Os paganntos dos serviços serão elètuados çonfone 
delnidos'pela CONTRATANTE, medinre a apresentação da Fatura/Nota Fiscal, corida c 
atestada pela CONTRATANTE cm conforinidade com o Anexo 1. 

§ I Os ser iço seru reahzadó a crttcnu da ConInaiante com base no projeto bai..o aprovado,  
contados a partir do inicio efetivo dos serviços, consideraiido os serviços efetivamente realizados 
e coneluidos sarisfatoriamente no periódo. Entendem-se corno serviços concluídos 
satisfatoriarnenie aqueles íormaimeme aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado, 

§ 20 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 'trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
i ato Definiu' o dcdc que não haja fator nnpdntso provocado pela CONTRATADA., 

mediante a apresentação de Nota Fiscal±fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e 
das certidões de rriade fiscal: Prova de regi? l idade relativa à Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União eSeguridade Social: Prova de 
regularidade rei ativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS. Prova de regularidade 
relatíva i Just iça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Ngatia de Débitos 
Trabalhista,  ((Nlfl) Cert idão Negaiv dc Dbites e Dividi Ativa Estadual c. Municipal,  
diretawetc na conta que o fornccedaprccatar no ao da cori rataçao para o que deverá, na 
oportunidade, ínfmar o nome do Banco e núrrtro da agência e conta corrente onde deverá 
ocorrer o crédito, no sendo permitidas alteraçie bWs  sem a anuência das panes interessadas. 

§ 3° Os a rasos ocasionados por inttvo tk tcr5a mir ou caso fortuito desdt. que not fie idos tio 
pra'() dc 48 (quarenta e (>ito) horase acenos peaOØ$TR ATA\TF não serão considerzióos .onio 
inadimplesnento contratual. 

§ 4°  O uraio setá realizado conforme Anexo 1 arwusnta& pela empresa cm con*brtntdade com o 
xopoa. em prej zizo da plena responsabilidade- ca CONTRATADA todos os trabdho' 
contraadø earo sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscahzaçac a qualquer aora e em toda 
área abrangi pelo serviço prestado. 

CLÁUSULA L& VIGE,',WI % QU 4RTÀ DA F1cAUZAÇÂ0 DOS SERVIÇOS — J\ qualquer 
tempo a Contrate poderá ex igir quaisquer obrigações legais impostas pela legislação 
trabalhistas e nor[$5 atinentes ao trabalho 
§ 1' Qai1squer Mgências  da íiscahiaçao inerentes ao objeto do CONTRATO devero sei 
prontamente atendida.s pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 

§ 2 A CONT.RATANIE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte. os serviços 
executados em desacordo com o CONTRATO. 
§ 

39 Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratado,  
estarão sujeitos i mais ampla e irrestrita FtLal1zaâo a qualquer hora e cm d i a área abrangida 
pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas. 
§ 4° A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal (is) 
credenciado(os) ou por Cotnigão Fiscal. 
§ 5°  A Hscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até 
asua conclusão. 

4 

TÍT'UI.O X1  - 1À A1M10XÓ  ÊíM *Z&  



ts 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PRE FEITURA MUN7OPA I f)[ 1 (RJrJev't 4fl 

(NrJ N" 01.612.525'00JI-40 
RuaSo RaImurido w 01, CEP: 65.393-000,Ceutro—øuriticupuíMA 

/'FLS. N3 

PROC. 

RUBRI 

CLÂI:SU.LA VIGÉSIMA QUINTA: Em caso de atraso no pagamento efetuad10 
QTR \T&NI}- da tatura apresentada peta COXITRATADA,  esta fará JL¼ a conipensação 

íinanrcira na forma de atualização môrictária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros 
inuratários á taxa de 6% (seis por cento) ao ano. equivalente ao indice de 0,000 1644. "pro rata 

iAkGRAFO ÚNICO Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONFRVE ANTE, o 
rspect10 monante poderá sofrei desconto proporcional nas rntmas condições, estabc1cuda' na 
'Cláui1 Nona. 

PJAZO E VIGÊNCiA DO CONTRATO  

Ci ti SIJI A NICÉSMA SEXTA - O presenze coi trato tua \ tenc a âW 31/12'202 Contados 
(Ia assinatura deste raMn3m11-10 ( onorme pre e aart 7 inciso li da Lei Federal o 8 666ii3 

ttçio dc se" iços a cr cccuta4a de torma tia podeiãu ler sua duraço pwrroad 
por iguais e sucessivos penodos corn vi~ a obteo de preços e condições mais s iLoSas a 
Aommntraçao Pública, iimitada a sessen*1nc'cs Portanto desde, que haia interesse de ambas ,as  
p res e progar o contrito por c&ta licitço desci ols do e seja nororrn o real 

ai e qu4bdde de ensino implantada no município, nada obsta por esta prática.  

CLÁUSU LA V1GÉSI4ASÉT.vLt -1)  presente Contrato vigorará até 31 de Dezembro de 2021 
a parir da data de sua asshPira. 

TÍTULO XIV - DA MULTA E PENALIDAI)E  

CI À t SL 1 4 \ lCEIMÁ 011 A A - Atrasos n!o jusftado no prazo de exei 4* 
sií crtirão OV'RATADA a multas de O 16% (dzeseis dcci por ele t10 por Aá 

de atraso. sobre o vaió total da Fatura, até o limite de lO (d) dias, podendo  referida multa sr 
deduzida de uer r uurameiu) ou credito tia COMf-RA-TADA oriundo deste li si 'tin euto 
ContratuaL 

Pargtat'à Primeiro - Quando o valor da muRa ultrapassar o período estabelecido acffiaa 
PREFEITURA, a seu exclusivo critério, se reserva o direito d rescindir, unilateralinerue, ct' 
Instrumento e aplicar as penalidades previstas em lei. 

Parágrafo Segundo - A inexecução [u parrial dáte Contrato sujeitará o 
aplicação de sançõeIs dartigo 81 daL 
aas ttira4es. 

TÍTULO X - DO CASO FORTUITO E DA FORCA MAIOR  

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - A5partcs não serão responsáveis pela não execução total ou 
suas obrigações desde quea falta rcsulte cO iprovadamente de 1 no cujo efeito no 

pos \ J e it o ou impedir. Essa eioner rçao de 'esponsabthdade prnduzi a eteitos nmn termos 

do Pararat meu do sflro 3,93 dC&iigo Císi11 Brasileiro 

Parãgrafo Primeiro - N easo de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma 
dc sri 1ç  obrrgaes por motro de força maior, deverá infomiaresra fato a oura p21r.re, Por LU1tO 

e com ri ISU de reepçao no máximo ate 10 (dez) dias contados da data em que ela tenha tomado 
«cc,mneeirnento tio evento. 



. 1Q 

EST400 DO MARANHÃO 
*EFEJWL4 11L \IC IP 11 DE B I I?JTÏCU$f1 

(,,']ÇPJ 01.(I2325/0001-40 
Rua So flMnivado a O! CV.Pr ó5.393-000... (entro - 13ar1tkupuIM 

PROC. N L2tiZ 

RUBRICA:  

Parágrafo Segundo - A eomunicaçó & que tra1 o Parágrafo Primeiro deverá cttet a 
caracterização dos ser içc» e is jusuficati o ao irnpduncnto que ihas loincc.ndo a outra 
parte. com  a maior brevidade. todos os cicmetnos comprobatórios e de iníormaço, atestados 
pericmnis e cernficados, bem como comunicando todos os elementos novos sobre a evotução dos 
fatos mú eventos verificados t. invocados, paruularmcnt sobre as medidas tornadas ou 
preor zadas para reduzir as conequeni»i is desses fatos ou eventos. e suboe as possibilidades de 
retQmur, no todo ou em parte, :ç) cumprimente de suas obrigações contratuais. 

TÍTULO XVI- DA RÇSCISÂO 

e  ,U S'PL t TRICISMIÁ,  — A mexetuçao total ou natreial, deste contrato ensejará a sua 
"esc nos termos dos arb 17  a SI) d Lein' 8 ç no Fdital da licitaçata »» ri tpigraíe 

Parágrafo Prín)elro - A rescio será dcrmi iada por aro unilateral e comunicada por .a'tu n 
CONTRATADA., nos e~ .enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei .666/93 
e soas alterações. 

. CIÂ[SIJLÃ TRIGÉSIMA PRIMEIRA - No caso de rescisão do Contrato-a CONTRATADA 
fica uietza  a» penalidades deste Instrumento e is 'ottsequencr's descritas no Ai-tigo 80 cm Lei 
693-  suas ateraç&s. 

TÍTULO XVII - DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Este Conto entrará cai vigor após a pubicaçào do 
u extrato na Imprensa Oficial. i..çndo ao CO$TKA  ANTÍ mandar provtdenu ir esta 

publicação no prazo i i iimo de 20 (int) dims tinVaa parti'» CO) quinto Cl O útil ai do ts segwni. 
"ao da sua:assmnatura 

lITULO XVIII- DA 1X—tAPLICÁVAM  
CLÁUsULA TRIGÊSÍMA TERCFJRik Q presente Contrate rege-se pela Legislação 

Os çtsS OMISSOS serão rsoktdc4lu7  Cia Lei 8,666 L suas alwra&s dfli lis 
)egishiçâojurisprudência e doutrinas aplicd*$pécie  e á legislação sobre o Plano Real. 

TITULO XIX - DA ALTERAÇÃO CTTTJAti 

CLÁUSULA TRICÉSIMUARTA -Jáusu1as e co da 
somente poderão ser alts por mião  

fTste Contrato Poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
:1 se da Muiaistraçàu do CONTRATANTE i**fl.a aprcsunt içao da¼ dc das juti1nausas 

:TUL: DISQSiC0 FINAL 

CI..ALSULA TRIGESEMA QLIrT& \ c0NTÃ A* obnada a iuuur nas io 

.ordiçoos contratuais,  mediante Limo Aditivo,  os acio supresoe' tIL quantitutívos d 
serviços até.o limite de 25 '4(vinte e cinco por cento») do valor do Contrato, cm dceoniieia da 
t.\LtttOdl artauao das quMilidades,dos serviços constantes da Planilita contra tal de Quinudaek 

Preços, bem como em raio dos ser 1icis extras u.. porventura se tocam sarios 



CHAVES & MAIA AEOGADOS ASSOCIADOS 
C\PI sob o n iJ003.811/0001-53 

C(j)TRÁTADA 

a 

EST4D0 DO L4R4VFL4O 
PRLrE!TLR4 Wi !PLDE,  BUUTJCLP(J/tdA 

CNN N' 01.612.525íMI01-40 
Rua São RaImundo, n0  tU, CLI': 65..93-040, Centro - Euriticupu/MA 

(FLS.N'235  

PROC.  

RUBRICA:  

TJTULO XXI IX) FORO  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - As partes integrantes eligern o Foro da Cidade de 
Buntci pwMA, soluçW,dc utlqut quLto  oriutida do presente (ontrato renunciando 't 
qualquer outro, por mais privíI .o que seja. 

E por estarem, assim justas econatadas, as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias 
& igual tur e forrna &.. para uni só efeito.  
- 

1 
1- 

Prefeitúra Mu e ial de R itcupu — MÁ 
Sr. A onso Barro Batista 

Chefe de Gabinete / Ordeaadde Despesa 

Buriticuut/MA, 22 Junho de 2021. 



Cláusula Segunda— Do Prazo de Vigência 
O presente Termo de Aditamento entra em vigência a partir do dia 01 de janeiro de 2023 
a 31 de dezembro de 2023, perfazendo 12 (doze) meses. 

Cláusula Terceira - Da Dotação 

1D.11-t94 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNN N° 0L612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA PROC. N  •?•  /2)  

UBRICA; 

TERMO DE ADITAMENTO 

2° (SEGUNDO) TERMO DE 
ADITAMENTO AO CONTRATO N° 
20210144/20219  NOS TERMOS DA 
LEI FEDERAL N° 8.666/1993. 

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, através da Prefeitura Municipal de Buriticupu, 
inscrita no C,N.P.J. (ME) sob o n°01.612.525/0001-40, com sede na Rua São Raimundo, 
if 01, CE?: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Chefe de Gabinete / Ordenador de 
Despesa Sr. Afonso Barros Batista, portador do CPF n° 187.086.922-20, identidade nó 
934907986 SFJUSIMA, através da portaria n° 026/2021, doravante denominada 
contratante, e a empresa CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita 
no CNPJ sob o n° 20.003.811/0001-53, sediada Praça José Sarney, no  io, Centro, 
CoroatáfMA - CEP: 65.415-000, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. Fabio 
Meio Maia, brasileiro, portador do CPF n.°  605.917.812-04, doravante denominada 
contratada, acordam e assinam o presente Termo de Aditamento, referente ao Contrato 
n°. 20210144/2021, sob as seguintes cláusulas e condições, que será regido pçla Lei 
8.666/93, Instrução e demais legislações aplicáveis. 

Cláusula Primeira - Do Objeto 
O presente Termo de Aditamento tem por objeto a prorrogação de prazo de vigência 
contratual por mais 12 (doze) meses, com fundamentação legal no art. 57, inciso II c/c 
§21  da Lei no 8.666/93, conforme previsto em cláusula vigésima sexta do contrato 
original. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (JNWADEDE QUANT. VALOR 
uio VALOR TOTAL 

4 

Contratação de sociedade 
advocaticia para prestação de 
serviços de assessoria e 
consultoria jurídica junto a 
Justiça Federal em 1° e 20  graus. 

- 

MÊS 12 R$ 12.000,00 R$ 144.000,00 

\ 



POC 
FI 
RO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPUJM 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CE?: 65.393-000, Centro - BuriticupulM 

PROC. N' Fi- 
__ 

RUBRIC,& 

A 
2021 

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
PROJETO / ATIVIDADE: 04,122.0002.2008 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SEC, MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. 
PESSOAJURÍDICA 

Cláusula Quarta - Da ratificação 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
de Aditamento. 

Cláusula Quinta - Da Publicação e do Registro 
A eficácia do presente Termo de Aditamento fica condicionada à publicação resumida do 
instrumento pela Administração. 

Buriticupu/MA, 29 de dezembro de 2022. 

ICUPUIMÀ 
Afoas Barros B:tista 

Ordenador de D pesas 
CONTRATANTE 

CRAVES & MAIADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ n0O3.81 1/0001-53 

ONTRATADA 



?to C 

Fis 
Rub 

/2021  

iO-ll-1% 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIJRITICUPU/MA 

CNPJ N°01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n°01, CEP: 65.393-000 Centro - Buriticupu!M 

FLS. 

PROC. N»?  i2 

RUBRICA IL 

2 (SEGUNDO) TERMO DE ADITAMENTO REFERENTE AO CONTRATO 
20210144/2021. PARTES: Prefeitura Municipal de BuriticupulMA através do Gabinete 
do Prefeito e a empresa: CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita 
no CNPJ sob o n° 20.003.811/0001-53 ESPÉCIE: Termo de Aditamento de prazo do 
Contrato Supracitado. OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e assessoria 
jurídica à Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, durante o exercício de 2023. DA 
VIGÊNCIA: O presente termo de Aditamento entrará em vigência a partir do dia 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, pelo período de 12 (doze) meses. Valor do 
termo aditivo: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). DA DOTAÇÃO: 
ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04 01 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMrNISTRAÇÀ0 E PLANEJAMENTO PROJETO / 
ATIVIDADE: 04.122.0002.2008 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. 
MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA. 
BASE LEGAL: O objeto deste termo está em consonância com a Lei 8.666/93, Art. 57, 

inciso II c/c § 2°. Signatários: Pela contratante, Sr. Afonso Barros Batista, pela 
contratada, Sr. Fabio Meio Maia. 

BuriticupwMA, 28 de dezembro de 2022. 

Afonso 
Chefe 

Ordenad  

alista 
e Gabi ete 
r de D.pesas 



Proc 
FIs. 

101144 Rub. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTICUPU/MA  
CNPJ N° 01.612.525/0001-40 

Rua São Raimundo, n'01, CEP: 65.393-000, Centro - BuriticupulMA 
PROC. N 

RUBRICA: 

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de 
contratação, nos termos do art. 67 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2. Fica designado (a) servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA e a empresa CHAVES & MAIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 20.003.811/0001-53, conforme se segue: 

FISCAL DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210144/2021 
NOME: MARIA DE ALMEIDA SOUSA 
CPF: 003.468.693-23 
FUNÇÃO: COORDENADORA DE COMPRAS 

REFERENTE: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0504001/2021 
FISCAL DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210144/2021 
TOMADA DE PREÇO 006/2021 
OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica à Prefeitura Municipal de 
Buriticupu/MA. 
DATA DE ASSINATURA: 28/12/2022 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/1212023 

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou 
da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à 
autoridade competente quando necessária providência pertinente àquela. 

BuriticuputMA, 28 de dezembro de 2022 

AFONSO 1' IS BATISTA 
CHEFE DE GABINE i 10'  0 1 NADORDE DESPESA 



Proc 
Fis. 
Rub. 

PREFEITURA MUNIC I PAL DE BuRrICUPu/MA 1 TERCEIRO DIÁRIO OFICIAL NÚMERO: 40i2Q22 OI12J 22: 

GABINETE DO PREFEITO - TERMO DE ADITAMENTO - EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO: EXTRATO DO 
TERMO DE ADITAMENTOI2022 

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO 
20  (SEGUNDO) TERMO DE ADITAMENTO REFERENTE AO CONTRATO 20210144/2021. PARTES: Prefeitura 
Municipal de Buritícupu/MA através do Gabinete do Prefeito e a empresa: CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
inscrita no CNP.J sob o n° 20.003.81110001-53 ESPÉCIE: Termo de Aditamento de prazo do Contrato Supracitado. OBJETO: 
Prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica à Prefeitura Municipal dc BuriticupulMA, durante o exercido de 20 23. 
DA VIGÊNCIA: O presente termo de Aditamento entrará em vigência a partir do dia 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 
2023, pelo período de 12 (doze) meses. Valor do termo aditivo: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). DA 
DOTAÇAO: ÓRGAO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 04 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO PROJETO / 
ATIVIDADE: 04.122.0002.2008 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA. 
BASE LEGAL; O objeto deste termo está em consonância com a Lei 8.666/93, Art. 57, inciso II c/c § 2°. Signatários: Pela 
contratante, Sr. Afonso Barros Batista, pela contratada, Sr. Fabio Melo Maia. 

Buriticupu/MA, 29 de dezembro de 2022. 

Afonso Barros Batísta 
Chefe de Gabinete 

Ordenador de Despesas 

Assinado eteljonicamente nor: Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: .597.343-" em 30112/2022 23:37:15 IP com n: 10.0.0.181 
Autenticação em: ww.buriticupu,rna.gov.br1diaríoofiaLptp?id989 
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t25  1 AUU DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUP 

PROC. N9 r 

CNPJN° 01.612.525/0001-40 ~RUBRICP/_.1" 

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA 

TERMO DE ADITAMENTO 

20 (SEGUNDO) TERMO DE 
ADITAMENTO AO CONTRATO N° 
20210141/20219  NOS TERMOS DA 
LEI FEDERAL N° 8,666/1993 

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, através da Prefeitura Municipal de Buriticupu, 
inscrita no C.N.PJ. (MF) sob o n° 01.612.525/0001-40, com sede na Rua São Raimundo, 
n° 01, CEP: 65.393.000, Centro - Buríticupu/MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Chefe de Gabinete / Ordenador de 
Despesa Sr. Afonso Barros Batista, portador do CPF n° 187,086.922-20, identidade n° 
934907986 SEJUS/MA, através cia portaria n° 026/2021, doravante denominada 
contratante, e a empresa CHAVES & MAU ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita 
no CNPJ sob o no 20.003811/0001-53, sediada Praça José Sarney, ri° 70, Centro, 
Coroa.tá/MA - CEP: 65.415-000, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. Fabio 
Meio Maia, brasileiro, portador do CPF n.° 605.917.812-04, doravante denominBd 
contratada, acordam e assinam o presente Termo de Aditamento, referente ao Contrato 
no. 20210141t2021, sob as seguintes cláusulas e condições, que será regido pela Lei 
8.666/93, Instrução e demais legislações aplicáveis. 

Cláusula Primeira - Do Objeto 
O presente Termo de Aditamento tem por objeto a prorrogação de prazo de vigência 
contratual por mais 12 (doze) meses, com fundamentação legal no art. 57, inciso II c/c 
§2° da Lei n° 8.666/93, conforme previsto em cláusula vigésima sexta do contrato 
original. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADEDE QUANT. VALOR 
uo VALOR TOTAL 

Contratação de sociedade 
advocaticia para prestação de 
serviços de assessoria e 
consultoria jurídica 
administrativa junto as 
Secretarias Municipais e seus 
órgãos. 

MÊS 12 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00 

Cláusula Segunda-. Do Prazo de Vigência 
O presente Termo de Aditamento entra em vigência a partir do dia 01 de janeiro de 2023 
a 31 de dezembro de 2023, perfazendo 12 (doze) meses. 
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ZJ. "FLS. N  24  
ESTADO DO MARANIIAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUR1TICUPUÍMA PROC. N(,z_/  2(7  

CNPJ W01.612.525/0001-40 UBRICA4 
Rua São Raimundo, Ilu  01, CEP: 65.393-000, Centro —BuribcupufMA 

Cláusula Terceira - Da Dotação 

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
PROJETO / ATIVIDADE: 04.122.0002.2008 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. 
PESSOA JURÍDICA 

Cláusula Quarta - Da ratificação 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
de Aditamento. 

Cláusula Quinta - Da Publicação e do Registro 
A eficácia do presente Termo de Aditamento fica condicionada à publicação resumida do 
instrumento pela Administração, 

Buriticupu/MA, 29 de dezembro de 2022. 

MUN1CIIoEBT icupuii 
Afons' Barros atista 

Orden dor de D spesas 
CONTRATA E 

CHAVES & MAIA A OCADOS ASSOCIADOS 
CNPJ nc  20.113.81110001-53 

C INTRATADA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURTTICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n°01, CEP: 65.393-000, Centro - BuriticupulMA 

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO 

r (SEGUNDO) TERMO DE ADITAMENTO REFERENTE AO CONTRATO 
20210141/2021. PARTES: Prefeitura Municipal de BuriticupufMA através do Gabinete 
do Prefeito e a empresa: CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita 
no CNPJ sob o n° 20.003.811/0001-53 ESPÉCIE: Termo de Aditamento de prazo do 
Contrato Supracitado. OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e assessoria 
jurídica à Prefeitura Municipal de BuriticupufMA, durante o exercício de 2023. DA 
VIGÊNCIA: O presente termo de Aditamento entrará em vigência a partir do dia 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, pelo período de 12 (doze) meses. Valor total 
do termo aditivo: 72.000,00 (setenta e dois mil reais). DA DOTAÇÃO: ORGÃO: 04 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO PROJETO / ATIVIDADE: 
04.122.0002.2008 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 
3.390.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA BASE LEGAL: O 
objeto deste termo está em consonância com a Lei 8.666/93, Art. 57, inciso II c/c § 2°. 
Signatários: Pela contratante, Sr. Afonso Barros Batista, pela contratada, Sr. Fabio 
Meio Maia. 

Buriticupu/MA, 28 de dezembro de 2022. 

.1 

Afonso %",' atista 
Chefe re Gabi ete 

Ordenador de Dbpesas 
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PROC. N'(2 /L.2L 
UBRCA Li  

   

   

lqqbàípl 10.11.10U  SUR17!CUPuMA - 

ESTADO DO MARANHÃO proc 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA Rub. 
CNPJ N° 01.612.525/0001-40 

Rua São Raimundo, n' 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buri*icupu/M__- 

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de 
contratação, nos termos do art. 67 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2. Fica designado (a) servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA e a empresa CHAVES & MAIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 20.003.811/0001-53, conforme se segue: 

FISCAL DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210141/2021 
NOME: MARIA DE ALMEIDA SOUSA 
CPF: 003.468.693-23 
FUNÇÃO: COORDENADORA DE COMPRAS 

REFERENTE: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0504001/2021 
FISCAL DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2021014112021 
TOMADA DE PREÇO  006/2021 
OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica à Prefeitura Municipal de 
Buriticupu!MA. 
DATA DE ASSINATURA: 28/12/2022 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2023 

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou 
da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à 
autoridade competente quando necessária providência pertinente àquela. 

Buriticupu/MA, 28 de dezembro de 2022 

AFONSO 1 • SBATISTA 
CHEFE DE GABINET /ORDENADOR DE DESPESA 



Buriticupu/MA, 29 de dezembro de 2022. 
PU-)4 

Afonso Barros Batista Proc 
Chefe de Gabinete EIS. 

Ordenador de Despesas 

2021  

REFEITUA 'tJNIcIRAL DE BURITICUPU'MA 1 TERCEIRO 1 DÁRIO ONCIAL  -  NUMERO: 406.2022 - 30112i2022 

GABINETE 00 PREFEITO - TERMO DE ADITAMENTO -EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO:  - 
TERMO DE ADITAMENTO12022 

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO 
PROC.  NfJ5  

20 (SEGUNDO) TERMO DE ADITAMENTO REFERENTE AO CONTRATO 2021014112021 PA - 1 ;BIko4nira/T  1  
Municipal de BuriticupulMA através do Gabinete do Prefeito e a empresa: CHAVES & MAIA ADVOGADOS A  u - 

inscrita no CNPJ sob o n° 20.003.81110001-53 ESPÉCIE: Termo de Aditamento de prazo do Contrato Supracitado. OBJETO: 
Prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica à Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, durante o exercicio de 20 23. 
DA VIGÊNCIA: O presente termo de Aditamento entrará cm vigência a partir do dia 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 
2023, pelo período de 12 (doze) meses. Valor total do termo aditivo: 72.000,00 (setenta e dois mil reais). DA DOTAÇÃO 
ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA. 04 
01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO E PLANEJAMENTO PROJETO / ATIVIDADE: 04.122.0002.2008 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. MUN. DE ADMrN1STRAÇÃ0 E PLANEJAMENTO CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA BASE LEGAL: O objeto deste termo está em 
consonãncia com a Lei 5.666/93, Art. 57, inciso II dc § 21. Signatários: Pela contratante, Sr. Afonso Barros Batista, pela 
contratada, Sr. Fabio Meio Maia. 

Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira ia Silva - CPF: "'597343" em 30112/2022 23:37:15 - IP com n': 10.0.0.181 
Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.brídiariaoficial.php?id=989 IR 

aDCM www.bur iticupu.ma.gov,br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N°01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - BuriticupulMA 

TERMO DE ADITAMENTO 

FLS. N 

PROC. N 

RUBRICA: 

2-  (SEGUNDO) TERMO DE 
ADITAMENTO AO CONTRATO N° 
20210143/20215  NOS TERMOS DA 
LEI FEDERAL N° 8.666/1993. 

O MUNICÍPIO DE BURJTICIJPU, através da Prefeitura Municipal de Bunticupu, 
inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n°01.612.525/0001-44), com sede na Rua São Raimundo, 
° 011  CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Chefe de Gabinete / Ordenador de 
Despesa Sr. Afonso Barros Batista, portador do CPF ri0  187.086.922-20, identidade n° 
934907986 SEJUS/MAI  através da portaria n° 026/2021, doravante denoíninada 
contratante, e a empresa CHAVES & MAU ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita 
no CNPJ sob o n° 20.003.911/0001-53, sediada Praça José Sarney, n° 70, Centro, 
Coroatá/MA - CEP: 65.415-000, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. Fabio 
Meio Maia, brasileiro, portador do CPF n.° 605.917.812-04, doravante denominada 
contratada, acordam e assinam o presente Termo de Aditamento, referente ao Contrato 

0• 20210143/2021, sob as seguintes cláusulas e condições, que será regido pela Lei 
8.666/93, Instrução e demais legislações aplicáveis. 

Cláusula Primeira -Do Objeto 
O presente Termo de Aditamento tem por objeto a prorrogação de prazo de vigência 
contratual por mais 12 (doze) meses, com fundamentação legal no art. 57, inciso II c/c 
§2° da Lei n° 8.666/93, conforme previsto em cláusula vigésima sexta do contrato 
original. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  UNIDADEDE QUANT. VALOR 
UNITARJO VALOR TOTAL 

Contratação de sociedade 
advocaticia para prestação de 

serviços 
de assessoria e 

consultoria jurídica junto a 
Justiça Estadual em 11  e 21  
graus. 

MÊS 12 R$ 12.0005,00 R$ 144000,00 

Cláusula Segunda— Do Prazo de Vigência 
O presente Termo de Aditamento entra em vigência a partir do dia 01 dejaneiro de 2023 
a 31 de dezembro de 2023, perfazendo 12 (doze) meses. 

Cláusula Terceira - Da Dotação 



CHAVES & MAIA 
CNPJ n° 

DVOGADOS ASSOCIADOS 
.003.811/0001-53 
RATADA 

2021 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJN° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticup 

ÕRGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
PROJETO / ATIVIDADE.- 04.122.0002.2008 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SEC MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 33.90.39.00 OUTROS SERV, DE TERC. 
PESSOA JURÍDICA 

Cláusula Quarta - Da ratificaçio 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
de Aditamento. 

Cláusula Quinta - Da Publicação e do Registro 
A eficácia do presente Termo de Aditamento fica condicionada à. publicação resumida do 
instrumento pela Administração. 

Buriticupu/MA, 29 de dezembro de 2022. 

M1JNLCIP1O l TICUPUIMA 
Afonso t arros ' atista 

Orden:iordeD pesas 
CON 'T' TE 

PROC. 
_________ 

UBRIC& 

ti 



Afonso 
Chefe e Gabine 

Ordenador de Desu 

LI14$4 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n°01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA 

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO 

20 (SEGUNDO) TERMO DE ADITAMENTO REFERENTE AO CONTRATO 
2021014312021. PARTES: Prefeitura Municipal de BuriticupuíMA através do Gabinete 
do Prefeito e a empresa; CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita 
no CNN sob o n° 20.003.811/0001-53 ESPÉCIE: Termo de Aditamento de prazo do 
Contrato Supracitado. OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e assessoria 
jurídica à Prefeitura Municipal de BuriticupuJMA, durante o exercício de 2023. DA 
VIGÊNCIA: O presente termo de Aditamento entrará em vigência a partir do dia 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, pelo período de 12 (doze) meses. Valor do 
termo aditivo: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). DA DOTAÇÃO: 
ÓRGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04 01 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO PROJETO / 
ATIVIDADE: 04.122.0002.2008 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. 
MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 
BASE LEGAL: O objeto deste termo está em consonância com a Lei 8.666/93, Art. 57, 
inciso II c/c § 2°, Signatários: Pela contratante, Sr. Afonso Barros Batista, pela 
contratada, Sr. Fabio Meio Maia. 

Buriticupu/MA, 28 de dezembro de 2022. 

"FLS. N.')'  
PROC. NCj  I-vZO  
UBIlCAfi.1 

1= 
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Rub 
0-11-1994 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPV/MA FLS. N'  245 

CNPJ N° 01.612325/0001-40 PROC. N' 
Rua São Raimundo, n°01, CEP: 65.393-000, Centro— BuriticupufM 

RUBRjCA: 

1 

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de 
contratação, nos termos do art. 67 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2, Fica designado (a) servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA e a empresa CHAVES Si MAIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n°20.003.811/0001-53, conforme se segue: 

FISCAL DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210143/2021 
NOME: MARIA DE ALMEIDA SOUSA 
CPF: 003.468.693-23 
FUNÇÃO: COORDENADORA DE COMPRAS 

REFERENTE: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0504001/2021 
FISCAL DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210143/2021 
TOMADA DE PREÇO 006/2021 
OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica à Prefeitura Municipal de 
Buriticupu!MA. 
DATA DE ASSINATURA: 28/12/2022 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2023 

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou 
da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à 
autoridade competente quando necessária providência pertinente àquela. 

Buriticupu/MA, 28 de dezembro de 2022 

'.';4" É T  , AFONSO B TISTA 
CHEFE DE GABINET  1  RDEN POR DE DESPESA 
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE URITICUPU/MA 1. TERCEIRO :1 DIARIO OFICIAL IJt1ERO 406 2Q22 30/1212022 

:;GABlNE1t.PREFE1tC TERMO DEAD1TÃMENTO EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO: EXTRATO DO 
TERMO DE ADITAMENTO /2022 

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO 
20 (SEGUNDO) TERMO DE ADITAMENTO REFERENTE AO CONTRATO 20210143/2021. PARTES: Prefeitura 
Municipal de Buriticupu!MA através do Gabinete do Prefeito e a empresa: CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
inscrita no CNPJ sob o a° 20.003.81110001-53 ESPÉCIE: Termo de Aditamento de prazo do Contrato Supracitado. OBJETO: 
Prestaçâo de serviços de consultoria e assessoria jurídica á Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, durante o exercício de 20 23. 
DA VIGÊNCIA: O presente termo de Aditamento entrará em vigéncia a partir do dia 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 
2023, pelo período de 12 (doze) meses. Valor do termo aditivo: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). DA 
DOTAÇÃO: ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 04 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO PROJETO / 
ATIVIDADE* 04.122.0002.2008 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV, DE TERC. PESSOA JURÍDICA BASE 
LEGAL: O objeto deste termo está em consonância com a Lei 8.666/93, Art. 57, inciso II c/c § 2. Signatários: Pela contratante, 
Sr. Afonso Barros Batista, pela contratada, Sr. Fabio Meio Maia. 

BuriticupufMA, 29 de dezembro de 2022. 

Afonso Barros Batista 
Chefe de Gabinete 

Ordenador de Despesas 

Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: ".597.343-" em 30/1212022 23:37:15 - E com n: 10.0.0.181 
Autenticação em: ww.burilicupu.ma.gov.br/diariooticial.php?id=989  

www.buriticu pu .ma.gov:br 1 



V 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA 

PRAÇA JOSÉ SARNEY, 159 - CENTRO 
CNPJ: 06.331.110/0001-12 

FLS. NJ 

PROC. 

RUBRICA. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a sociedade civil CHAVES 

& MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n9 20.003.811/0001-53, executou os serviços de 

assessoria, consultoria e procuradoria jurídicas contratados através das concorrências n 

007/2014 e 001/2015 de maneira satisfatória, cumprindo com todas as responsabilidades, não 

restando nada que o desabone. 

Tecnicamente, atestamos ainda que os serviços descritos nas concorrências acima de 2014 se 

encontram concluídos e os de 2015 em execução, atendendo ainda às especificações e 

exigências de acordo com os respectivos projetos básicos e normas técnicas, de forma 

criteriosa e satisfatória. 

Coroatá (MA), 14 de agosto de 2015. 

MANOEL' PONTE 

Secretário Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão 

(ato por delegação de competência - Decreto Municipal n° 17/2013 de 18/01/2013) 

Praça José Sarney, n9  159, Centro, Coroatá, CEP 65.415-000 



PALÀCtO JLJRACY MAGALHÃES 
ao de Ro Prato - MA 

Rua 2$ de meço, e$1CtroICEP. 65440-cO 
CNPJ.: 1.018MO11-22 

arasb27mecn 

FLS. 

PROC. rjODÇ 
RUBRJCA:L7J 

ESTADO DO MARANHÃO 
SÃO BENEDITO 00 RIO PRETO 

CÂMARA MUNICIPAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestam', a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, que a empresa CHAVES & MAIA Advogados e Associados, 

com sede na Praça José Sarney, n° 70, Centro, Coroatá-MA, inscrito no CNP! fl°  

20.003.811/0001-53, executou, satisfatoriamente, serviços de assessoria e consultoria jurídica de 

Interesse da Cãmara Municipal de São Betiedíto do Rio Preto, através do contuto 0 005/2023-

INEX 01/2023 aditivado para o exercício de 2024 por meio de termo aditivo. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 

apresentaram bom desempenho operacionai, te.. do a empresa cumprido fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

São Benedito do Rio Preto - MA, 20 de Dezembro de2024 

o 

» 
Ver. José dos Santos Sousa 

Presidente 



íÉí- áà NETO 

rador Geral do Município 

WAS 

Ç1  ROÇrÁ 
o•.c o. ' 6 

ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COROATÁ 

PRAÇA JOSÉ SARNEY, 152-CENTRO 

CNPJ W. 06331.11V0O1-12 

ÍFL8.N?'3 

PROC. W____  

1UBRICAJ,44 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Co~ ATESTA para os devidos fins de 

direito que o Escritório CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, com 

endereço na Praça José Sarney, n° 70, Centro, CoroaWMA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n 20.003.81110001-53, executa serviços jurídicos de atuação consultiva e 

contenciosa com atendimento personalizado à Prefeitura Municipal de Coroatá, 

através do contrato n° 182/2015/PMCIMA. 

Os serviços são realizados dentro das especificações contratadas e as 

partes cumprem rigorosamente suas obrigações contratuais, não havendo nenhuma 

pendência de rizço física ou financeira com relação ao objeto do contrato. 

Desta forma, a Prefeitura Municipal de Coroatá certifica que os 

serviços prestados pelo Escritório CHAVES & MAIA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, sAo de qnIidade  e segurança ao município. 

Coroatá (MA), 21 de junho de 2016. 



Prefeit ura Municipal  de 

Itaipava do Grajaú 
OIpC(, tr poro odo 

PREFEITURA MUNICIAPAL DE ITAIPAVA DO GRAJAU - MA 
CNP]: 01.612.546/0001-66 

Atestamos, para todos os fins de direito, e em especial para constituir 

documento idôneo de habilitação junto a entidades e órgãos da Administração 

Pública em geral, que a empresa CHAVES & MAIA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, insc,Ita no CNPJ do Ministéno da Fazenda sob o número 

20.003.811/0001-53, estabelecida em PRAÇA JOSÉ SARNEY, 70— CENTRO 

- COROA TA - MA,CEP: 65.415-000, DEMONSTROU IDONEIDADE E 

CAPACIDADE TÉCNICA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA, 

ASSESSORIA E CONSULTORIA, fazendo-o com eficiéncia, responsabilidade 

e respeito aos dispositivos legais pertinentes. 

itaipave do GfÚ (liA), 1  dDezembio de 2018 

. 

_1.1_11  1 
 

/ «— 
/Jet Ca•no líveíra  

Sectetebo-Miinicip& de Administração e Planejamento 
de itaipava do Grajaú - MA 

AV. DEPUTADO MERCIAL LIMA DE ARRUDA, O1-CENTRO,ITAIPAVA DO GRA3AÜ-MA 
E-mail: ltaipavame)horparatodos@botma11.com  



Município de Fui-Mi 
Câmara Municipal de Peri Mi 

Sr. Luzitelma Penha 
Contratante 

CÂMARA MUNICIPAL DE PERI MIRIM 
FSTADt) DO MARANHÃO PROC. N'J2 

RUBRIC 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Câmara Municipal de Peri Mirim, na pessoa de sua presidente Luzitelma 

Penha, ATESTA para os devidos fins de direito que o Escritório CHAVES & MAIA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, com endereço na Praça José Samey, n° 70, Centro, 

Coroatá/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 20003.811/0001-53, executou serviços de 

assessoria e consultaria jurídica de interesse da Câmara Municipal de Peri Mirim, através do 

contrato n° 09/PPI04/2017. 

N serviços são realizados dentro das especificações contratadas e as partes 

cumprem rigorosamente suas obrigações contratuais, não havendo nenhuma pendência de 

realização física ou financeira com relação ao objeto do contrato, 

Desta forma, a Câmara Municipal de Peri Mirim certifica que os serviços 

prestados pelo Escritório CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, são de qualidade 

e segurança. 

Peri Mirim (MA), 10 de janeiro de 2018. 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRÀNDIA 

CNPJ: 41.611.812/0001-73 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Câmara Municipal de Pai neIrâna, CNPJ: 41,6111.872/0001-73, sediada na Av. João Pinheiro, sln, Bairro Belira, 

Palmelrándia - MA CEP: 65.238-000, E-mail: cmpipalmeirandia©gmaii.com, atesta para os devidos fins de capacidade 

técnica que a empresa CHAVES & MALA, ADVOGADOS ASSOCIADOS Inscrita no CNPJ: 20.003.811/0001-53, sediada 

na Praça José Samey, N 70, Bairro Centro, CEP 65.415-000 - Coroatá - MA, executou os serviços de Consultoria 

Técnica e Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Palmelrândia - MA, celebrado através do Contrato N° 

16062212022 e processo administrativo N°0(062201/2022, conforme as características abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND Q(JANT 
Contratação de Pessoa Jurídica especializada na Prestação de Serviços de 

1 Consultaria Técnica e Assessoria Jurídica para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Palmeirândia/MA. 

Mês 12 

DESCFUGÃO 
a) representar em juízo ou fora dele a Câmara Municipal nas ações em que esta for Autora, Ré ou 
interessada, acompanhando o andamento do processo e prestando a assistência jurídica necessária e 
adequada; 
b) analisar e executar as atividades de consultoria e assessoramento em assuntos jurídicos ou 
judiciários, emitindo pareceres sobre questões de natureza regimental, constitucional, pública, civil e 
administrativa no âmbito da Câmara Municipal: 
c) examinar e oolnar sobre anteprojetos de normas e atos oficiais internos da Câmara Municipal ou de 
Interesse desta; 
d) propor o estabelecimento de normas legais ou regulamentos que envolvam matéria ligada à 
atividade fim da Poder Legislativo; 
e) manifestar-se sobre o cumprimento de ordens e sentenças judiciais; 
fI elaborar peças técnicas na área jurídica, defendendo os Interesses da Câmara; 
g) assistira Câmara na elaboração e interpretação de contratos, convênios e outros instrumentos legais; 
h) realizar estudos especificos sobre temas a problemas de interesse da Câmara; 
1) prestar Informações e esclarecimentos sobre legislação e normas no âmbito da Adnwnistraçâo 
Pública; 
j) compilar e organizar informações relativas a legislação, doutrina e jurisprudência da interesse da 
Câmara; 
k) acompanhar e assessorar as reuniões legislativas e audiências públicas, emitindo pareceres, 
quando solicitado; 
1) assessorar as Comissões, emitindo pareceres jurídicos a respeito das matérias sujeitas a exame_ 
M) verificar a legalidade das proposições apresentadas, dos projetos oriundos do Executivo, dos 
elaborados pelo Legislativo, an da apreciação pelo Plenário e orientar a Mesa Diretora sobre eventuais 
medidas a serem tomadas; 
n) examinar e opinar em questões relativas a direitos, vantagens, deveres e obrigações do pessoal da 
Câmara; 

Endereço: Av. lelo Plube&ro, iln, Bairro Belira, Pahneirândla - MÁ CEP: 65.238-000 
E-mail: cmpIpalmelr*ndIagrnail.com 

Página 1 de 2 



.' 7 Presidente da Câmara 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRÂNDIA 

CN?J: 41.611.872/0001-73 

Pameirndi&MA, 30 de dezembro de 2022. 

Endereço: Av. João Pinheiro, i/o, Bairro BeIlr, Palmelrkdia - MÁ CEP: 6.238-000 
E-mail: cmp1pame1randIa®gm*lLom 

Página 2 de 2 
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1V 1IJIUNAL DE CONTAS 

(ÍLs. N  

PROC. N'   UV9  /2!7S 
RUBRICAr  

•,1 

CONTRATO 0427001/2022 

Ente: Morros Entidade Licitante: PREFEITURA MUNICIPAL - ID Procedimento: IN0012022 
05.489.935/0001-05 

0 Contrato: 1N0427001 Número Contrato/Ano: 0427001/2022 CpfCnpj: 20.003,811(0001-53 

Número Processo/Ano: 78812022 Data Assinatura: 27/04/2022 Data Início: 27/04/2022 

Data Fim. 31121,2022 Valor: R$ 16320000 Status: lnforrriaçâo aceita 

Objeto-- 
Contratação de escritório de advocacia pata prestação de serviços técnicos especializados, sob a forma de patrocínio administrativos e judicial, em caráter 
de exclusividade na defesa em processos legítimos em âmbito estadual e federal sobretudo em Tribunais incluindo orgaos aOmtnislrativos como Receita 
Federal e Estadual, e demais medidas processuais que se fizerem necessária... 

Proçedimer,t. 

Ente: Morros Entidade Licitante: PREFEITURA MUNICIPAL Nún4rqrocesso/Ano; 788/2022 
- 48935)00 ii5 

Número Procedlrnento/Anoi)2022 PubIicação: - Número leI/Ano: 8656/1993 

Procedimento: IN irexigbiIidade Critério: - Finalidade: 4 - Aquisição de serviços 

Sistema Pregão: Data Adesão: - Regime Execução: 1 - Empreitada por preço 
9tobal 

Valor Estimado: - Data Sessão: - CPF Autoridade: 291.408.483-34 

Saào Contratado 

Entidade Contratante Contratado [Tipo Data Início Data Fim Amplitude 

Srr tens 

Total Sançóes: O 

Alteração Contratual 

Entidade Contratante Cpf Autoridade Tipo Termo Data Inicio Data Fim Valor 

PREFEITURA MUNICIPAL - 8 04/r37120fl 31/122022 u120,000,00 

Total Alteração Contratual: 1 

Substitutivo Contrato 

Entidade Contratante Contratado Id Contrato Pncp Valor 

Sem ítens 

Total Substitutivo Contrato: O 

página 11  de 



CONTRATO 0E PRESTAÇÃO u 
Froeeso Ains1rativo n° 788/2022 
Inexigibilidade n' 001/2022 

1ÇOS N0042700112022 
6L9 N'26J  

PROC. N/  

RUBRÇ!j   

Pelo presente Termo de Contrato de Pftt(.:de 
Serviços regado pela Lei Federal nf 8 666t3 e 
alterações posteriores e art. 3A da Lei n 14.039/2020, 
que entre si celebrair o MLNIC)PIO DF MORROS,  
através da Secretaria \4unicpa1 d. Admimstraçào 

planciaffix~~ e recursos humanos pessoa jurtdia de 
direito i.1ico interno, inscrito sob o CNPJ n 
05,489.935~1-05, com endereço à A Rio Una sri 
Cento Morros/MÁ, representado pelo Secret.tio 
Municq*l de Admrnistraçào a Sr George Pinho 
(arv2fh flri!eirn  ait rnihut o rt'rtador cio L PF 
if 29 .4(»ç.4(3-.34. doni ante ki . 

CONTRATANTE e a CHAVES & M IA 
ADVOGADOS  ASSOCIADOS, ; jurídica.,  U 
direito privado. sociedade simples, insenta,  tio CNP.J 
sob o n.° 0.00 . 1 UOO 1 5 3. &.uul sede a Pc Jose 
Sarncy. r 70. Centro (.'Lr. 65,415~, t'o 4)ata'MA, 
neste ato Fabio Meto Maia, brasileiro. regularmente 
inscrito mi (.)ARÍMA sob o jV 6736A, com base rii Leí 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993. celebram  
presente Contrato, mediante as clã-~a e  condiçõe 

(Sfl\K1PIQ DE \IURRO$- SECRE FARI MUNICIP 
$9 \EJA . RECUUOS IICMÁM)S. rnoa 1WÍ( 

ultemo. inscrito sob u NPJ i O489.935.(iO0i.O', com endereço à Av. Rio Una, n. 
Centro Morros/MA reprcscntado pelo Secr~A Municipal de Adrnintraçào. 
Planejamento e Recursos Humanos. o Sr. (;eorge Pinho Canalho brasileiro. a ite 

oliuico, portador do CFF ú0  291.408.463.34. doravante denominado ( ONIRATANI L 
ft'.VIS & MÁXIA 4%T)G&E)O' 1 so juridtci de dii.iti puvad, 

sociedade simples, in'çriLi no CNPJ sob o n." 20-003,811/0001-53, com scde PC 
Sarney, n 70. Centro, .I P.: 65.41 M0. CcroitaM • neste ato rurcrt'id por reu 5uclo,  

Sr, 'abto Melo Maia, brasileiro, casado, rylar ncri' inserto ia \BMA sob o 
6736. doravante COINNT rADO, ampaMo pelas promoções integráo  ates rk Pr.o 

tivo n 78812022 Inexigibtidade de 1 icitaç.ão ti. 00112022, rc'o1rn celeb11  
ontralo de pre.1açào de serviços regido pelo art '' ti, ele art. 13, inciso 



Federal n' 8.666/93 e art: 39-A da Lei n0  14.039/2020 conforme as cláusulas  

seguintes: 
PROC. NQ')1  L2)ç  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 08H10 UAR$C 

LI. Contratação de escritório de advocacia para prestação de serviços técnicos 
especializados, sob a forma de patrocínio itlminisrr&itivo e judicial, em caráter de 
exclusividade, na defesa em processos litigiosos em àmbito estadual e federal, sobretudo em 

Tribunais, incluindo órgãos administrativos como Receita Federal e Estadual, e demais 

nicddas processuais que se fizerem necessárias para salva guardar os direitos e interesses do 

contratante, para tanto todos os atos que se fizerem necessários à plena defesa dos direitos do 
Município de Morros/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.!. O valor global do presente contrato iS de RS 1 t3.200,0O (cento e sessenta e três mil e 
duzentos reais), a serem pagos cm parcelas iguais, mensais e sucessivas, correspondentes à 
R.S 20.400,00 (vinte ml e quatrocentos reais), com vencimento até o dia dez do mt's 
sub.equente ao da execução doa serviços pactuados por este instrumento. 

2.2. O cronograma de desembolso será realizado de forma mensal, a partir do inicio da 
preataçan dos serviços, nos termos da alinea b', inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n 
S666t93•. 

2.3. No valor acima estão .incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contrataual, íaclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumpnmento integral do objeto da contratação. 

2.4. Os valores previstos nesta cláusula somente poderão ser pagos pela CONTRATANTE, 
wiimte apresentação de Notas Fiscais de Serviços devidamente- atestadas pela Secretaria 

Municipal requisitante e da apresentação de cerudies de regularidade fiscal, conforme 
exigido neste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. O regime de execução adotado nesta contratação é o de empreitada por preço global. 

3.2. A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

3.2.), Dar prioridade a Prefeitura Municipal de MORROS 
serviços contratados. 

32.2. A cumprir fielmente os pnzoprocessuais respectivos 

wWW1UOrroLrnn4øvllt• c~ 
PJ: OS$9,S3S/OOO1-(i.Ç 

A4UIUtaU'atiVo Mundpcd 
Rio Una. H 7. Morro&/MA 



3.2.3, Man 
contrato. 

PRC. N-   W9   
CLÃ VSULA•QUARTA - DO PRAZO DE VJGtNCIA 1 

RUBRtCfr. 

4.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 27 de Abril . de 2022 a 31 de Dezembro de 
2022 

4.2.. Apos o término da vigenca do pram in.ia1 deste coilrato, o prese~eomrato poderá 
ser prorrog.do, nos termos do Mi. 57, inciso II, mediante upostilamento ou termo aditivo, 
W o llmne de 60 (sessenta) meses desde que atendidos todos os requisites abaixo 

4.2. 1. Os serviços foram prestados regularmente; 

4.2.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária per 3 (três) vezes ou mais: 

41.3. A Administração ainda tenha interesse na realização  dos serviços: 

4.2.4. O valor do contrato permancça economicamente vantajoso para a Administração: e 

4,2.5. Concordância expresaada CONI'RATADA pela pronogaçào. 

CLÁUSULA QUINI.Â —DO PAGAMENTO 

efetuados mediantc a apresentação da.noia liscai, até o dCiiflO dia 
4tiL4o. da pr~ dos serviços, somte..iiusula., . 2 observando: 

5.1.1. O pagamento será efetuado após a prestação doa serviços, que será aferida mediante 
realização das medições, na forma prevista no Projeto Básico, mediante assinatura do Termo 
de Recobimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo . pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, 
aeompanhada da respectiva Ordem de Sewço e das certidões de regularidade . fisl: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa. de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Prcvidencià.ria, . 

nrtarla POFNÍRYB if 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão Negativa de Débitos, Ou 
ertidã. Positiva com efeium de Negativa, expedida pelo Estado. cio domicilio ou sede da 

empresa licitante; Certidão. NeaLÍva, ou Certidão Positiva com ckitos de NeaUva. quarto 
Divida Ativa do E~ Certidão Negativa de Débitos. ou Certidão Potáiva com litos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida peio Município do domicílio ou sede da 
mpresa licitin', Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. quanto 4 

Divida Ativa do Mumolpio; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS CIRF, 
emitido pela Caixa Econômica Federal .- CEF; Certidão Negativa de Débitos i'rab 

ou Positiva com efeitos de N tiva emitida pelo Tribunal Superior do T 



0 

O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua 
proposta 

5.1.2. O pagamento será feito em favor da cmp acoturatada. através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do rermo de Recebimento Definitivo dos serviços. 

emitido pela Secretaria Requisitanie, 

5.1.3. A Contratada deverá apreseHLar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 

Requisitante, acompanhada das Certi&es listadas no subitem 5.1.1. acima. 

5.1.4. A Nota Fi uraser4eonfridac aM.t ve1 
pelo Recebimento. 

5.1.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

5.1.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direita ao reajustamento do preço ou á atualização 
monetária. 

5.1.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscaItlttura. serão calculados por meio da aplicação  da seguinte fórmula. 

EM 1 z N i VP 
em que: 
EM Encargos moratórk!s. 
N = Número de dias cntrc a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP Valor da parcela cru atraso. 
1 - tndke de compensação financeira 0,0001643*, assim apurado: 
1 - 1= 0,00016438 1*8 
i 1w percentual anual ao valor de 6%. 

5.1.8. O crorugrama de desembolso será realizado de forma mensal, pelo período de 
vigência do presente instrumento de contrato, a partir do inicio da prestação dos serviços, 
nos termos da alínea b", iiiso XIV, do azt40 da Lei Federal n. 8.666/93. 

5.1 ,9, O CONTRATANTE efetuará o pagamento no valor acima descrito, que deverá ser 
creditado na conta corrente da CONTRATADA sob  n' 467-7, Agência 1080-4, BANCO: 
BRADESCO, dando tudo por born&mc e valioso. 

VWwaaorvos.mo .00v.br 
~ Oit.489.95/OiXi1-Os 

Admtuitrodvo municipal 
Rto U11il. N 91 Morroe' MA 



CLÁUSULA SEXTA —DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

6.!. O valor deste contrato poderá ser reatustado, nos lermos do art. 65 da Lei 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 A Despesa cem a execução do objeto do presente contrato,:STâ atendida 

orçamentária, constante do cxercç*pde 2022.8 saber: 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS 
02 PODER EXECUTIVO 
0204 PROCURADORIA GERAL IX) MUNICIPIO PGM 
020400 PROCURADORIA (jERAL DO MUM( IP!() - PGM 
02 Judíciána 
02. 061 Ação Judiciária 
02061 0003 GESTÃO DA POLITLCA ADMINISTRATIVA 
02061 361 0003 2007 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIV JURIDICAS DA PGM 
Classificação Econimica: 3.3.90.35.00Seiviços De Consultoria 
Fonte: 1.500.00 

CLÁUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS 

PROC. N /2cJ.75  

RUBRICA:  Ah '  

W 1, A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora contratados e, rambm, 
pelo rccolhimento de impostos; taxas e seguros, e, principalmente, no cumprimento dos 
prazos de entrega dos memos. 

 

,CLÁUSULA NONA - DAS PENAU 

 

9J. Pelo não cumprimento das obr~ assumidas. garantida a prévia dcísa em processo 
regular, a empresa contratada ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das 
dentais cominações legais aplicáveis: 

-. Advcrtnçia; 

II - MLdta. 

111 - Suspensão temporaria para licitar e contratar com a contratante; 

IV - Dec1raçãu de inidoneidadc. 

9.2. A penaiui:ttk de ivcrttneia será aplicada em caso de taltas ou de.sc&wprtmcoto Je 
Vu~lás Contiatuaís.  que não causem preiuiw à contratante e será pubheada na imprcna 
oficia) (an. 60, XLII, Lei nú 8.666193 e aiteraços posteriores). 

A contratada sujeitar-se-á à multa de 01 3% (três décimos por cento) sobre o valor 
ectiva fatura, por dii de atraao,cobruda em dobro a partir do 31' uriginio prir 

onsiderado o prazo estabel~ pisii rncLaJe.ccução deste contrato. 



n. 

94. No casa de atraso na rnen.Jc,ecuçào ikste contraiu por mais de 30(trinla) dias, poderá a 
contratante, a partir do 310  (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o 
contrato, podendo, inclusive, aplicar penM&e de impedimento da contratada em. * rltcipar 
de licitações públicas realizadas pela woritratante por um prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.5. As multas previstas nos incisos do subitem 9.1 desta cláusula são aplicáveis 
simultaneamente ao desconto previsto neste msirwncnto sem prejuízo, ainda, de outras 
cominaçôes previstas neste instrumento. 

9.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda 
judicialmente. 

9.7. A pena1idde de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos será publicada na impren'a oficial (art. 60,  \111 Lei n'8.6m.i93 e 
altera~ posteriores) e poderá ser aplicada nos seguintes casos mesmo que desses fatos não 
resultem prejuízos à contratante: 

9.7. L Reincidência cm descumprimento de prazo contratual; 

9.7.2. Descumprimcino total ou parcial de obrigação contratual; 

9.7.3. Rescisão do contrato. 

9.8. A penalidade de declaração de inidoneidadc podera ser proposta se a contratada: 

9.81... Dcsçuirpnr ou cumprir .parcia!menze obrigação desde que desses fatos 
resultem prejuízos à contratante; 

98.2. Sofrer coa4ção  definitiva por prátia de fraude fiseatuo recolhimento de quaisquer 
tributos, ou deixar de cumprir suas ohrigaçôes fiscais ou parafiscais; 

9.81. Tiver praticado aros ilícitos visando trustrar os objetivos da licitação 

99. As sanções provistas nos incisos 1, 111 e IV do item 91 desta ciáuaula.poderão ser 
aplicadas junzannmte com a do inciso li do item 9.1 desta cláusula. 

9.10, As penalidades de suspensão tempána e de declaração de inidoneidade aplicadas 
pela contratante, 4p05 a instrução do pertinente pïoces.so  Ao qual fica assegurada a ampla 
defesa da contratada, serão publicadas na imprensa oficial (art. óa XIII Lei o° 8666/93 e 
alterações posteriores). 

9.11. A penalidade de declaração de iniduneidade, implica na impossibilidade da 
contratada de se relacionar com a contratante. 

9.12. A falta da Mão-de-obra qualificada para execução deste contrato. não podeni ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 
objeto daçte  cõn ato e. não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo. 

wnprirnento dos prazos e demais cndições estabelecidas. 

wwwrrrai..»e.g'vbr 

Admrnistrcgtivo Munu'lpat 
i* Una, W:", Mrno5/MA 



CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

10. 1 - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejarii  sua 
á disposição da sessão V da Lei 8.666/93 e alterações posterions. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

ti. 1, O presente contrato está vinculado ao processo de tnexigibilidade nÓ. 001/2022. 
Pro'esso Administrativo n°. 613/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 

   

.EGJSLAÇÂO APLICADA 

 

A 

 

    

12.1 - O presente contrato está regulado pela Lei n 8666/93, e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRICAÇÓES DO CONTRATANTE 

13.1, O Contratante se obriga a $rnecer todos os dados para a publicidade de .foma 
resumida do presente contrato na impressa oficial nos prazos utabekcidos ern Lei 

• 3.2. O Ctratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos serviços ora pactuados no 
aior e no prazo estabekcido neste contrato; 

O Contratante se obriga neste ato a seguir as orientações técnicas da Contratada e 
fornecer todas as intotinações e documentos,  .o1içitados respeitando, para tanto os prazos 

ta.be1ecidos; 

4 O Contratante se obriga a participar previamente a Contratada de t d que 
envolver as ações administrativas e judiciais que fazem parte da objeto. 

S. Permitir acesso de representantes credenciados da CONTRATADA as suas 
dependências, com opro$sito de execução dos serviços contratados; 

13.6. efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com as condições estipulwdas 1k) 

Contraio e emitir termo de aceitação dos serviços executados no documento de cobrança 
respectivo ou recusa-lo por meto dt manifestação fórmal com motivação e fundamentação 

uwjusbficar essa decido; 

13.7. Promover o acompanhamento, a ampla fiscalização e auditar, sempre que julgar 

necessàno todos os docwnentos inclusive os de natureza contabil referentes aos serviços 
executados por sua conta e em poder da CONTRATADA; 

13.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venJiam 
?TRATADA, relativos aos serviços coptratados, 

lor!'.m 

;NP: OS A189 è5/)Jifl-U 

Centro AdinuiMr'.tI%,o 
Kt Jrur i/. Mzt.W; 



14.8,  ;ajuizar e/ou manter as ações previstas na cláusula primeira 
recursos delas decorrentes; 

contrato, e eventuais 

14.9. acompanhar o tramite da ações. previstas na cláusula .priineira deste Contra:t 

eventuais recursos delas decorrentes, até o seu trAnsito cmjuigado; 

14. 10. encaminhar, quando insra&f»s tanto, .relalõrio detalhado dos serviços pi 
demais atos processuais de relevo; 

qrw hr 

CNPJ: O iOuOl 35 

kuilnitraUvo Municp"i 
a Pio Urca, N' 97. McrroilMa 

\ RUB 
13.9. Fornecer toda a documentação necessária para a. realização dos Udv 
kvnt.amentos técnicos, contratos, acordos e demais instrumentos que possam auxiliar no 
(k5nVOLviTflentO dos trabalhos descritos no Projeto Básico: 

13.10. Cumprir fielmente o futuro CONTRATO, respeitando e observando suas cláusulas, 
zelando sempre com o adimplernento do que for devido á CONTRATADA, em seus 
vencimentos corretos; 

13. LI. Nos casos de demanda judcal, custear no prazo hábil, os valores para preparos. 

depósitos recursais, pagamento de custas emolumentos e outros necessários ao andamento 
das ações que estiverem sob o patrocinio do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14,1. Apenas após informação e autorização da contratada poderá a CONTRATANTE 
executar decisões conc.ernentes ao objeto do contrato. 

14.2. Após o devido processo legal, se ficar comprovada culpa ou dolo na execução do 
contrato por parte da Contratada seca de sua responsabilidade indenizar os danos causados 

14.3. Correrão por conta da Contatada quaisquer tributos, taxas ou preços públicos  
porventura devidos, ern decorrência da execução do contrato. 

14.4. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas e p 
comerciais que poderãQ resultar da execução do contrato 

14.5. A Contratada assumà inteira responsabilidade pela prestação dos se íç o do 
contrato. 

14.6. A ('ontratada é obrigada a mmer, durante toda i execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela 4~mida&31  odas a# condições d  habüitação c 

ÀÇ  q1dicaçào e iuias em 1idtaç.o.................... - 
.. ..._ ... ... 

14,7. Deverá manter a CONTRATADA ciente qua 

compreendem o objeto do presenle contrato. 



soLicitar, em tempo hábil. as iifonnaçõe. direntos 
..n.poni*biIide do Contratante e necessárias à boa conduçA das 
clãiwula primeira deste contrato e evenumús recursos delas decorrentes; 

1 4,12. comunicar imediatamente o ContrMante, qualq fsto que impeça o dificulte o bom 

andcnto dos serviços contratados, 

14.13. Exccutiir tielmente o objeto dentro do melhor padrão de qual~ de forma que os 

StV1ÇOS a serem executados mantenham todas as e.'pecificaçôes tecnicas. atendendo as 

cxigcias do Tribuna) de Contas do Etdo tio Marimhào. Tribunal de Contas da UnAo c 
is nt'iins Perfinenw5. cumpr;ndo todas as especilicações esibdcddas no proç sso de 

gibilidaLk de licitação; 

14.15. .• os serviços, atrases de r • de obra epeciaii'd 
neste '. obcrvadas as ~ificações,técuícm e codiçc, 
prescrições do Estatuto das Lzcitaçõcs e Contratos Adrninitrativos. re 
crminalmcL, . consquncias de sua tnobserviicia total ou parcial; 

14.16. Fornecer mo-de-obra profissional qualificada e hab1itida 

7. Msum...todas rs despesas relativas à pessoai e quaisquer outras omiwi4is derivadas 
.as com o Conuato, tats corno salanos, encargos sociais e trabalhistas e ev~MS 

tos, impotor aluncntaçào do seu pessoal, deslo~entI os 1  de ftui*onànos, 
equipamentos de proteção individual e coletwa, tributos, seguros, taxa e serviços, licenças 

fp.:tiÇS Públicasi registros,  au Ats  do  Cntrat, etc e fico ainda, para 
todos os efeitos legaia declarada pela icontra~ s me de qualquer vüicilo 

&ouprepost.e &otratantei 

3418. .Responsabilir-se..por todas e qtWsquer despesas decorrentes de irnpo.'tos. 4 
com mo de obra, cncargo* aocuus, trabalhistas, previdencrários, fiscais e owcrais, taXas 
seguros e outras despesas que ineklam direta ou indiretamente na esecuçào  dos seri:os 
objeto deste instnxmento; 

14 19 UtilIzar de forma privativa e coiiíideocial, os documentos forneci 
CONTRATANTE para a execução do 

14.20. Sub~se à fiscalização por pa[tt4OCONTR4 
epeetticaçes contrás neste Termo, 

14.21. Rea~abifiz~ pelo bom dóeU. pessoal, podendà o Contrtante 
ir a substitukão de profksmonal cuja pe nanncia julgar mcouvemetue, 

lareejinentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou 
'arnuidente de solicftaçAo 

s/000"i.  
utiv tur( 
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14.23. Os serviços contratados, caso não satistçam à. Fiscalização da CONTRATAN 
serão impugnados, cabendo à Contratada todø o ônus decorrente de sua í&ix.ec.uçào diieta 
além das responsabilidades contratuais; 

14.24. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art 65, da Lei n° 

8.666/93 e alterações; 

145. Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago 
CONTRATANTE; 

14.26. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, n& excluindo ou 

tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração; 

147. Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisk dos trabalhos garantindo 
a execução dos sei-viços de acordo com as condições ajustadas; 

14.28. Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços; 

14,29r Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, 
à contratante ou a terceiros. 

1430. Responsabilizar-se pelo fiel cuinp.rinto... dos. serviços objeto do presente  tenw, de 
iCUIdO COili as especificações e demais condições estipuladas processo de inexigibilidade, 
ficando claro que a ação ou omissão total ou parcial da fiscalização. da CONTRATANTE, 
Mo eximirá a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à execução dos serviços; 

14.3 1 ,Manter, durante todo o penado de vigência da contratação, todas as condições e 
qualifitões exigrdas no processo de mexigibilidade de licitação, 

14.32, Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela 
boa ucnica; 

14.33 Comunicar imediatamente à Contratante quaisquer alterações oorrid*js.no endereço, 
-mait, telefone, conte bancaria e outros ulgáveís ws para raøsbunento  de 

correspondência e pagamento da CONTRATADA; 

1 4,34- Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veí~ publicidade ao 

objeto a que se refere o presente Co rato; 

ierr1)s.flar bi-  \\ 
.935/0001-05 - 
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14.41. Encaminhar, quando instado i tanto, relatório detaIhak.dos serviços pestados e 
demais atos processuais de relevo: 

14.42. Solicitar, cru rernp4J hábil, as infor 
responsabilidade do contratante e ncccssiriaR à boa c 

e eventuais recursos dela 

ç documentos e providõncias de 
nduço da ttçà.o prevista na cláusula 

14.35. Desde já a CONTRATADA autoriza a Contratante, a dccon 
correspondente aos danos ou prejuízos citados acima diretamente das faturas per,  
pagamentos que lhe forem devidos, mdependentemenle de qualquer procedimento judicial 
ou cxtnjudical, assegurada a prévia defesa; 

14.36. indicar, fonvimente, preøoso apto a represettá-ia junto à CONTRATANTE, que 
devera responder pela fiel execuçào cio Contrato 

14.37 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do(s) Fi lis) Contato e 
do Gestor do Contraio merentes à execução do objeto contratual. 

14.38. Responsabilizar-se pôr todo os encargos pividetiários e obrigaçües aoclifls 
previstos na legislaçao social e trabalhista em vigor, devendo salda-Los na epoca pr6pna vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaiício com a 
CONTRATANTE. 

14.39. Ajuizar a ação prevista na cláusula primeira deste con 
decorrentes; 

14.40. Acompbnhar o trMmite das ações previstas na  clAnsu 
delas  decorrentes. até o seu trânsito cm julgado; 

ursos dcla 

; recursa4  primeira e even 

14.43 Conianicar, imediatamente o contratante. qualquer fato que impeça ou dificulte o bom 
andamento dos serviços contratados. 

14.44. O contratado deverá manter, ao longo do proc~ registro perante a Ordem dos 
Advogados do Brasil, na mna da Lei n' 8906/94 (Estuto da Ordem dos Ad'vogados do 
Brasil - EOAB), de ~do com as condições adiante estabeleeida.s; 

4.45. O Cont~ devera pos.uir cstrutuiu niiiima que viabilize a boa presao LLO 

serviços notadamente dispor de cscritóno ínstalado, com pusibihdatk de comu.nicço por 
meu) 'eiefeifax e internei, e deve possuir em seus quados f ii ou inai 
advogados, além de equipe de apoio 

14.46 Constituem direitos da contratada perceber o valor ajus 
cíonados. .. 

WW'.'J. merroi.rt1e çov.br 
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CLÁUSULA.DECIMA QUINTA DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada  por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

15.2. O acomparibamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados,, na formados arta. 67 e 73 da Lei n° 8.666. de 1993. 

15.3. O representante da Contratante deverá ter a qualificação 
acom.bamento e eontrole.da.ex. iãodos serviços ..4o contrato. 

154. A verificação da adequação da prestação do saiv40 deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste contrato, 

(55. A fiscalização  do contraio, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço. deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores çontrawais 
previstos no § 10 do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

15.6. A coandade dos serviços deverá ser verificada juntamente ao documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido 
neste contrata, infirmando as respectivas quantidades e especificações récmca. 

i 3.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessarias ao jjcj cumprimento das cláusulas contrat.  
confome o disposto nos §5S 10 e  20 do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

15.8. O descumpurnento total ou parcial das obrigações e responsabiidadcs assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais c trabalhistas. ensejará a 
aplicação de aaações: administrativas, previstas no Projeta Básico e na legislação vigente, 
podei*o cul~ tawrescisão contratual, conforme dspow no* artigos 77 e 87 da Lei ri" 

8.666. de 1993. 

15.9. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiaçalização ou úniw servidor. desde que, no exercício dessas atribuições, fique asegunda a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas  as ações relacionadas Gestão do Contrato. 

15.10. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução  do o 
utilizara o Instrumento de Medição qk Resultado, ou outro ;ns1rument/t4,stututo 

www.nrro.n,a.cFvbr 
.C$PJ: OS1fl.-O 
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PROC. N 

aferição da qualidsrlt da prestação dos serviços, devendo haver o redime 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRAT 

a não produzir.oa resultados.. deixar de executar, ou no exeçtitar com a qualida Mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 

b. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço. ou 
utilizá-los com qualidade ou qiutntidade inferior à demandada. 

15.11. A utilização do. não impede a aplicação coneomitante de outros •.mees:.smos 

para a avaliação da pre taç o dos serviços. 

15. 12. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente O 

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 
à CONTRATADA a corra* das fal*, UM • irregularidades constatadas. 

15.13. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizada. 

b.14. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realiiada 

1 5 .  iS A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de confonnidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a ecepcionaIidadc da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevi.siveis e alheios ao controle do prestador. 

15.16. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação a qualidade exigida, bem tomo quando esta ultrapassar os rUSCs rnUUmOs 
toleráveis previstos nos indicadores, alem dos fatores redutrcs devuri ser aplicadas as 
sai.. ~  à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatáno. 

15.17. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
periodo escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
dualidade da prestação dos serviços. 

15.18. A confoimidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntar~ ao documento da CONTRATADA que conterilia sua relação 
detalhada, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico e ria proposta, informando as 
resptivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma dc 
uso. 

u çoir.hr 
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15.19. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a esponsabii, 
CONTRATADA, inclusive perante tereciros, por qualquer irregu1aridaJe. ainda quc 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrttcia desta, não unplica corresponsabdidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da 
Lei n 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA ATUAlIZAÇÃO FINANCEIRA 

16.1. Nos casos de eventuais atraus de pagunento. desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota tical fatura, serão alcuJado por meio da aplicação da 'egu,nte tonnuia 

EM-1 k N t VP 
em que.- 
EMEncargo moratorios; 

Numero de dias cntrc a data prevista para o rasinnio e a do efetivo pamenW 
Valor da parcela cm atraso. 

1 índice de compensação fmanceira = 0,00016438, asini apurado: 
= 1 1 =0,000(6438 

*13 444 
taxa pcmcntual anual rio vIor de  

16.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrera Qescurto proporcional, nas mesm.is condições estabeiccidas tio subilem 

anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SE1IMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALXF1çAÇÃO 

171 Obrigase a CONTRATADA a manter, durante toda a exec~ do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
quahficaç&o exigidai processo de metigibilid •c de licitação a 00 11,2022 e neste contraio 

0Át1SULA DÉCIMA OITAVA - DA TROCA EVti\TLAL DE DOCUMENTOS; 

8 1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada. será realizada 
:ives de protocolo. 

18. Li. eahLnnu outra f10 rn3a será ci enida como prova de entrega de ckiçumeulos. 



CLÁUSULA DÉCIMA NONA DA PUBLICAÇÃO 

Secretaria m Icipal  '.  A 
e recursos humano; 

CNPJ: 05.489.935/0001-05 
George Pinho Carvalho 
CPF: 291.408.463-34 

NTRAT4\NTE 

TESTEMUNHAS:  
1.  

CPE N° 

2.  

CPFN° 

______ CHPJ: 06.4$9935/0001-05 

 Cnt ro A4xnluIstxttvo Municlpol 
Avenida Rio Una., N 97. Morros/MA 

19.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na 1 Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 28 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

20.1. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da 
Comarca de Morros/MA. 

E, par estarem assim jugos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias 
datilografadas todas de igual forma e teor, contratante e contratada, na presença de duas 

- testemunhas, a tudo, presentes. 

MORROS (MA), 27 de Abril de 2022. 

CHAVES & =P~J
A20. 

VOGADOSASSOCIADOS
:03.8l 1/0001-53. 

F elo Maia
k 0 fM n' 6736A 
CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ - MA 
CNPJ: 01.612.546/0001-66 

PROCESSO ADMIMSTRATIVO N9 01.1201.0008/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N.2 010/2018 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

DATA: 01/02/2018 

HORÁRIO: 16:00 HORAS 

CONTRATO AbMINiSTRATIVO D.E . SP 0 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001.140320 18/PPOIO2O 18 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA 
DO GRAJAÜ - MA E A EMPRESA CHAVES 
& MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS CNPJ: 
20.003.811/0001-53, PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ, CNPJ n.° 
01.612.546/0001-66 localizada na Av. Deputado Mercial Lima De Arruda, 01 - 
Centro - ITAIPAVA DO GRAJAÚ - MA, deste ato representa, pelo Prefeito 
Municipal, Sr. João Gonçalves de Lima Filho, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa CHAVES & MAIA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS CNPJ: 20.003.811/0001-53, Endereço PCA DR° 
JOSE SARNEY,n° 70 centro COROATÁ- MA - CEP 65.415-000, neste ato 
representado pelo procurador legal o Senhor FABIO MELO MAIA - OAB/MA 
6736-A, portador do CPF n° 605.917.812-04, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.°  01.1201.0008/2018, e proposta apresentada, que passam a 
integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com 
este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato, 
~do pela Lei •) 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA 1- DO OBJETO 
1.1. Contratação de serviços de assessoria e consultoria jurídica para 
atender as necessidades do município, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência. 

CLAUSULA II- DO PRAZO DE VIGENCIA 

AV. DEPUTADO MERCIAL LIMA DE ARRUDA, 01 - CENTRO, 
ITAIPAVA DO GRAJAÚ - MA. 

E-mail: itaipavamelhorparatodos@hotmail.com  



~Prefeitura k Murip de 

Etaflimava  
CA " om aplam i ^ " 
O Pr,grso .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ - MA 
CNPJ: 01.612.54610001-66 

2.1. O prazo de vigência será da data de sua assinatura pelo período de 11 
(onze) meses, podendo ser prorrogado a critério da contratante nos termos 
do art. 57 da Lei 8.666/ 93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA III- PAGAMENTO E COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

3.1. Pela perfeita execução do objeto licitado, a Contratante efetuará o 
pagamento do preço proposto pela licitante vencedora, mensalmente, em 
moeda corrente, mediante ordem bancária, até a data do vencimento, 
atestados os serviços pela Administração, desde que não haja fato 
impeditivo provocado pela licitante vencedora; 
3.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em urna 
única data, preferencialmente no dia até o dia 10 (dez)  de cada mês; 
3.3. A fatura mensal deverá discriminar as alíquotas dos impostos e 
contribuições inclusos no preço; 
3.4. O número da CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido 
na fase de habilitação da licitação que comportará este Termo de Referência;. 
3.5. Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação 
das despesas, a licitante vencedora será oficialmente comunicada pela 
Administração, e a partir daquela data o pagamento ficará suspenso até que 
sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação e reapresentação da fatura; 
3.6 Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da 
fatura, o fato será informado à. licitante vencedora para que seja efetuada a 
devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança; 
3.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto 
pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade-  ou 
inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 

CLÁUSULA IV - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

4.1. Os serviços deverão ser prestados em estrita conformidade com o 
Anexo 1 e Termo de Referência, disposto no anexo VIII. 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. A licitante vencedora CONTRATADA obrigar-se-á a presta os serviços, 
objeto da presente licitação, bem como: 
1. Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços 
ora contratados; 

AV. DEPUTADO MERCIAL UMA DE ARRUDA, 01 - CENTRO, 
ITAIPAVA DO GRAJAÚ - MA. 
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II. Atender às solicitações para sanar falhas ou quaisquer problemas na 
prestação dos serviços contratados, que porventura venham a ocorrer, 
devendo solucioná-las em até 24 (vinte e quatro) horas; 
III. Entregar, mensalmente na Sede da Administração, a fatura do serviço e 
respectivo detalhamento dos serviços prestados; 
IV. Não divulgar nem fornecer dados ou informações obtidas em razão do 
contrato, nem utilizar o nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA 
DO GRAJAÚ/MA para fins comerciais ou campanha publicitária, salvo com 
a autorização prévia e formal da Presidente. 

CLAUSULA VI- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. O CONTRATANTE obrigar-se-á a: 
a) permitir acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente 
identificados, ás suas dependências para execução de serviços referentes ao 
objeto previsto neste Termo, quando necessários; 
b) prestar as informações e os esclarecimentos relativos objeto deste Termo, 
que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
e) assegurar-se da boa qualidade na prestação de serviços pela 
CONTRATADA; 
d) fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive 
quanto a não interrupção dos serviços prestados; 
e) acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços e do contrato; 
Ü efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

CLAUSULA VII- DO VALOR MÁXIMO 

7.1. Valor máximo mensal R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais) 
7.2 Valor máximo pelo período de 11 (onze)  meses: R$ 101.200,00 (cento e 
um mil e duzentos reaí) 

Item Objeto da licitação Meses 
Valor 
mensal 

Valor anual 

1 
Execução dos serviços de assessoria e 

consultoria jurídica englobando as 
seguintes tarefas: 

a. Serviços de Consultoria Técnica 
e Assessoria Jurídica na defesa dos 
interesses do Município perante os 
órgãos da justiça Estadual, Federal e 
Trabalhista 

AV. DEPUTADO MERCIAL LIMA DE ARRUDA, 01 - CENTRO, 
ITAIPAVA DO GRA)AÚ - MA. 
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b. Assessoria e consultoria de 
serviços advocatícios em geral, 
mediante representação e defesa dos 
interesses do município de Jtaipava 
do Grajaú e suporte ao quadro de 
assessores e secretariados do 
município, podendo acompanhar, 
intervir ou promover, todas as ações 
de interesse do município, com os 
respectivos incidentes e recursos, em 
sede administrativa e judicial, em 
primeira, segunda e instancias 
superiores. 

11 9.200,00 R$ 101.200,00 Primeira instancia: Comarca de Grajaü, 
Vara do Trabalho em Grajaú, Seção 
Judiciária do Maranhão (São Luis/MA); 

Segunda instancia: Tribunal de Justiça 
do Estado do Maranhão (São Luis/MA); 
Tribunal Regional do Trabalho da 16 
Região (São Luis/MA); 

Tribunal Regional Federal de ia  Região 
(Brasília! DF); 

Instancia Superior: Superior Tribunal 
Federal; Superior Tribuna de Justiça; 
Tribunal Superior do Trabalho. 

CLAUSULA VIII - DAS PENALIDADES 

8.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou 
condições do presente Pregão ou deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, ficará sujeita às penalidades previstas no art. 70,  da Lei n° 
10.520/2002, bem como, as dos arts. 86 e 87, da Lei n° 8.666/93, quais 
sejam: 
a) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor homologado por atraso 
injustificado na prestação dos serviços, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei n.° 10.520/202; 
b) pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 
b. 1) advertência; 
b.2) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor homoIado; 

AV. DEPUTADO MERCIAL LIMA DE ARRUDA, 01 - CENTRO, 
ITAIPAVA DO GRAJAÚ - MA. 

E-mail: itaipavameIhorparatodos@hotmail.com  

/'FLS. N°23  
PROC. NXJL  

UBRICk) 



PrWetwa Mun*cpaZ de 

E ltalpava 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ - MA 
CNP.J: 01.612,546/0001-66 

b.3) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea anterior. 

CLAUSULA IX - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

9.1 As alterações necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, 
serão efetivadas na forma e condições do Art. 65 da Lei 8.666/93, e 
alterações posteriores, formalizadas previamente por Termo Aditivo. 

CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 Para fazer face às despesas decorrentes da execução da presente 
Licitação, serão utilizados recursos nas dotações orçamentárias abaixo, 
constante do orçamento vigente: 

03 - SECRETARIA M. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. PATRIJ.. E 
FINANÇAS 
04.122.0052.2007.0000 Manutenção da Sec. de Administração Piar. 
Patrimônio e Finanças 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39.00 

CLÁUSULA Xi- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

11.1 A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a 
CONTRATANTE, ou terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, 
da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 
combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA XII - DA RESCISÃO 
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescü.â.. com 
as conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.  

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno 
direito do presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 
8.666/93. 

SUBCLÃUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser 
determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 

AV. DEPUTADO MERCIAL UMA DE ARRUDA, 01 - CENTRO, 
ITAlPAVA DO GRAJAÚ - MA. 
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enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, 
devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
superior. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por 
convenção das partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a 
termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o 
direito à rescisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso 
extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante 
comunicação à Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
desde que seja efetuado o pagamento do produto efetivamente entregue até 
a data da rescisão; 
b) descurnprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em 
base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, 
sem autorização prévia e expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendirnento das determinações regulares de representantes que 
forem designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de 
fiscal, a entrega do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

CLÁUSULA XIII - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

13.1. O presente contrato poderá ser rescindido com fulcro no que 
preceitua a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
13.2. - O Edital do Pregão Presencial no 010/20 18 e seus anexos, fazem 
parte integrante e inseparável do presente instrumento contratual. 
13.3 Fica eleito o Fórum da Comarca de Itaipava do Grajaú/MA, com 
expressa renúncia de qualquer outro ainda que mais privilegiado, para todo 
e qualquer procedimento judicial decorrente deste contrato. 

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes 
formam o presente termo em três vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a 
tudo presenciaram. 

ITAIPAVA DO GRAJAÚ(MA), 14 de março de 2018. 

AV. DEPUTADO MERCIAL LIMA DE ARRUDA, 01 - CENTRO, 
ITAIPAVA DO GR.AJAÚ - MA. 
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CHAVES & M ADVOG Dos ASSOCIADOS 
CNPJ :2000a.8 1/0001-53 
Representa#t gal: FABIO MELO MAIA - OAB/MA 6736-A 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

CPF N 

CPF N° 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 01.2703.0001/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N.2  009/2019 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
DATA: 23/04/2019 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001.02052019/ PP00920 19 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA 
DO GRAJAÚ - MA E A EMPRESA CHAVES 
& MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS CNPJ: 
20.003.811/0001-53, PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ, CNPJ n.-
01.612.546/0001-66 localizada na Av. Deputado Mercial Lima De Arruda, 01 - 
Centro - ITAIPAVA DO GRAJAÚ - MA, deste ato representa, pelo Prefeito 
Municipal, Sr. João Gonçalves de Lima Filho, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa CHAVES & MAIA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS CNPJ: 20.003.811/0001-53, Endereço PCA DR° 
JOSE SARNEY,n° 70 centro COROATÁ- MA - CEP 65.415-000, neste ato 
representado pelo procurador legal o Senhor FABIO MELO MAIA - OAB/MA 
6736-A, portador do CPF no 605.917.812-04, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.° 01.2703.0001/2019, e proposta apresentada, que passam a 
integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com 
este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato, 
regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA 1- DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviços de assessoria e consultoria jurídica para 
atender as necessidades do município, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência. 

CLAUSULA II - DO PRAZO DE VIGENCIA 

AV. DEPUTADO MERCIAL LIMA DE ARRUDA, 01 - CENTRO, 
ITAIPAVA DO GRAJAÚ - MA. 
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2.1. O prazo de vigência será da data de sua assinatura pelo período de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da contratante nos tei mos 
do art. 57 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA III - PAGAMENTO E COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

3.1. Pela perfeita execução do objeto licitado, a Contratante efetuará o 
pagamento do preço proposto pela licitante vencedora, mensalmente, em 
moeda corrente, mediante ordem bancária, até a data do vencimento, 
atestados os serviços pela Administração, desde que não haja fato 
impeditivo provocado pela licitante vencedora; 
3.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma 
única data, preferencialmente no dia até o dia 10 (dez) de cada mês; 
3.3. A fatura mensal deverá discriminar as alíquotas dos impostos e 
contribuições inclusos no preço; 
3.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido 
na fase de habilitação da licitação que comportará  este Termo de Referência; 
3.5. Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação 
das despesas, a licitante vencedora será oficialmente comunicada pela 
Administração, e a partir daquela data o pagamento ficará suspenso até que 
sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação e reapresentação da fatura; 
3.6 Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da 
fatura, o fato será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a 
devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança; 
3.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto 
pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 

CLÁUSULA IV - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

44. Os serviços deverão ser prestados em estrita conformidade com o 
Anexo 1 e Termo de. Referência, disposto no anexo VIII. 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. A licitante vencedora CONTRATADA obrigar-se-á a prestar os serviços, 
objeto da presente licitação, bem como; 
1. Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos Serviços 
ora contratados; 

Av. Deputado Merdal Lima de Arruda, 01 - Centro, 
ITAIPAVA DO GRAJAU - MA. 
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II, Atender às solicitações para sanar falhas ou quaisquer problemas na 
prestação dos serviços contratados, que porventura venham a ocorrer, 
devendo solucioná-las em até 24 (vinte e quatro) horas; 
III. Entregar, mensalmente na Sede da Administração, a fatura do serviço e 
respectivo detalhamento dos serviços prestados; 
IV. Não divulgar nem fornecer dados ou informações obtidas em razão do 
contrato, nem utilizar o nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA 
DO GRAJAÚ/MA para fins comerciais ou campanha publicitária, salvo com 
a autorização prévia e formal da Presidente. 

CLAUSULA VI- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. O CONTRATANTE obrigar-se-á a: 
a) permitir acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente 
identificados, às suas dependências para execução de serviços referentes ao 
objeto previsto neste Termo, quando necessários; 
b) prestar as informações e os esclarecimentos relativos objeto deste Termo, 
que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
c) assegurar-se da boa qualidade na prestação de serviços pela 
CONTRATADA; 
d) fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive 
quanto a não interrupção dos serviços prestados; 
e) acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços e do contrato; 
f) efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

CLAUSULA VII - DO VALOR MÁXIMO 
7.1. Valor máximo mensal R$ 9.300,00 (nove mil e duzentos reais) 
7.2 Valor máximo pelo período de 07(sete) meses: R$ 65. 100,00 (cento e um 
mil e duzentos reais) 

Item - Objeto da licitação  Meses Valor 
mensal Valor anual 

Execução dos serviços de assessoria e 
consultoria jurídica englobando as 
seguintes tarefas: 

a. Serviços de Consultoria Técnica 
e Assessoria Jurídica na defesa dos 
interesses do Município perante os 
órgãos da justiça Estadual, Federal e 
Trabalhista 

Av. Deputado Mercia$ Lima de Arruda, 01 - Centro, 
ITAIPAVA DO GRAJAU - MA. 
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b. Assessoria e consultoria de 
serviços advocatícios em geral, 
mediante representação e defesa dos 
interesses do município de Itaipava 
do Grajaú e suporte ao quadro de 
assessores e secretariados do 
município, podendo acompanhar, 
intervir ou promover, todas as ações 
de interesse do município, com os 
respectivos incidentes e recursos, em 
sede administrativa e judicial, em 
primeira, segunda e instancias 
superiores. 

Primeira instancia:  Comarca de Grajaú, 07 9.300,00 R$ 65.100100 
Vara do Trabalho em Grajaú, Seção 
Judiciária do Maranhão (São Luis/MA); 

Segunda instancia: Tribunal de Justiça 
do Estado do Maranhão (São Luis/MA); 
Tribunal Regional do Trabalho da 16 
Região (São Luis/MA); 

Tribunal Regional Federal de ia  Região 
(Brasília/DF); 

Instancia Superior: Superior Tribunal 
Federal; Superior Tribuna de Justiça; 
Tribunal Superior do Trabalho. 

CLAUSULA VIII- DAS PENALIDADES 

81. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou 
condições do presente Pregão ou deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, ficará sujeita às penalidades previstas no art. 70,  da Lei n°  
10.520/2002, bem corno, as dos arts. 86 e 87, da Lei n° 8.666/93, quais 
sejam: 
a) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor homologado por atraso 
injustificado na prestação dos serviços, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei n.°  10.520/2002; 
b) pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 
b. 1) advertência; 
b.2) multa de at 10% (dez por cento) sobre o valor homologado; 

Av. Deputado Marcial Urna de Arruda, 01 - Centro, 
ITAIPAVA DO GRAJAU - MA. 

E-mail: itaipavamelhorparatodos@hotmail.com  
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b.3) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea anterior. 

CLAUSULA IX - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

9.1 As alterações necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, 
serão efetivadas na foiina e condições do Art. 65 da Lei 8.666/93, e 
alterações posteriores, formalizadas previamente por Tei ruo Aditivo. 

CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1 Para fazer face às despesas decorrentes da execução da presente 
Licitação, serão utilizados recursos nas dotações orçamentárias abaixo, 
constante do orçamento vigente: 

03 - SECRETARIA M. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. PATRIM. E 
FINANÇAS 
Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica 
04.092.0474.2005.0000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39.00 

CLÁUSULA XI- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

11.1 A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a 
CONTRATANTE, ou terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, 
da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 
combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA XII - DA RESCISÃO 
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejara a sua rescisão com 
as conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno 
direito do presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 
8.666/93. 

SUBCLÁUSUIÀ SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser 
determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n.°  8.666/93, 

Av. Deputado Merciai Lima de Arruda, 01 - Centro, 
ITAIPAVA DO GRA.JAÚ - MA. 
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devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
superior. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por 
convenção das partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a 
termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE, 

SUBCLÁUSIJLA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o 
direito à rescisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso 
extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos: 
a Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante 
comunicação à Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
desde que seja efetuado o pagamento do produto efetivamente entregue até 
a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em 
base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em 
sem autorização prévia e expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que 
forem designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de 
fiscal, a entrega do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de rescisão Administrativa fkam 
reconhecidos os direitos da Administração, prevista no art. 77 da Lei 
8666/93, bem como na legislação especial no que couber. 

CLÁUSULA XIII- DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

13.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais 
os acréscimos ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA XIV - FISCAL DE CONTRATO 

14.1 A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE 
DE FISCAIS, conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento da 
prestação de serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos 
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critrio, exijam medidas 
corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, 
§§ 1° e 2° da Lei 8.666/93. 

A. Deputado Merd& Uma de Arruda, üi. - Centro, 
ITAIPAVA DO GRAJAÚ - MA. 
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14.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V 
da Lei n° 8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos 
administrativos celebrados com a Administração Pública. 

14.3 Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos 
Contratos Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da 
Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XV - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

15.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o 
objeto deste Contrato, bem corno cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em 
parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das SaflÇ:es 

administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA XVI - DCS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal. 
n° 10.520/2012, Decreto Municipal n.° 008/2017 e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA XVII - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

17.1. O presente contrato poderá ser rescindido com fulcro no que 
preceitua a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
17.2. - O Edital do Pregão Presencial n° 009/2019 e seus anexos, fazem 
parte integrante e inseparável do presente instrumento contratual. 
17.3 Fica eleito o Fórum da Comarca de Itaipava do Grajaú/MA, com 
expressa renúncia de qualquer outro ainda que mais privilegiado, para todo 
e qualquer procedimento judicial decorrente deste contrato. 

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados., as partes 
formam o presente termo em três vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a 
tudo presenciaram. 

ITAIPAVA DO GRAJAÚ(MA), 02 de maio de 2019. 

Av. Deputado Mercial Lima de Arruda, 01 - Centro, 
ITAIPAVA DO GRAJAU - MA. 
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JOÃO GONÇALVES DE LIMA FILHO 
CONTRATANTE 
Prefeito Municipal 

CHAVES & MJA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ :20.00S.811 /0001-53 
Represe~ legal: FABIO MELO MAIA - OAB/MA 6736-A 
CONTRAT, 

TESTEMUNHAS: 

CPF N° 

CPF N° 

Av. Deputado Mercial Lima de Arruda, 01 - Centro, 
ITAIPAVA DO GRAJAU - MA, 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO N° 35512020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°00.10.08/2020. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE Si CELEBRAM O 
MUNICÍPIO, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E, A 
EMPRESA CHAVES & MAJA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIANA, por meio da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento de Viena, Estado do Maranhão, Inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 06.439.988/0001-
76, situada ria Praça Ozirno de Carvalho, 141, Centro, Viena-MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária MunkpaI de Administração e 
Planejamento a Sra. Ariene Pereira Barros, portadora do CPF n° 148,701.943-72, a seguir 
denominada CONTRATANTE e CONTRATADA: CHAVES & MAIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 20.00381110001-53, estabelecida na PC JOSE 
SARNEY, n° 70, Centro - Coroatá - Ma, CEP 65.415-000, doravante denominada 
CONTRATADA. neste ato representada por Fabio Maio Maia, CPF ri°  605,917.812-04 
RESOLVEM celebrar o presente Contrato, que será regido pela Dispensa de LIcitaÇãO n° 
027/2020, pelas disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e pelos princípios do direito público e 
demais normas pertinentes á espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRJMEIRÁ - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por ~to a Contratação de empresa pm pu'ssçãu  de serviços 
de consuttoria em licitações  e contratos administrativos de Saci.da Municipal de 
Administração, será parte integrantes deste contrato a proposta de wsças  apresentada pela 
CONTRATADA, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Contratação de empresa para Prestação dos Servços advocaticios, com o fim especifico para 
os processes de licitações e contratos administrativos para essa prefeitura municzpal de Viana-
Me, englobando os seguintes serviços: 

1. Assessoria/consultoria na Elaboração e/ou Revisão dos Termos de Referencia; 
2 Assessoria/consultoria na Elaboração e/ou Revisão das minutas de Editais e seus 

anexos; 
3. Assessoramento jurídico a comissão Permanente de licitação, bem como a pregoeira e 

Equipe de Apoio; 
4. Assessorial consultoria nas análises dos processos de dispensa e inexigibílidade de 

licitação; 
S. Assessoria /consultona na Elaboração das respostas dos recursos/impugnações 

impetrados pelas empresas licitantes: 
8. Assessorial consultoria em Elaboração dos Pareceres das diligencias efetuadas pelos 

Órgaos de Fiscalização (Tribunal de Contas do Estado. Coritroladona Geral da União, 
dentro Outros,- 

7. Assessoria/ consultoria acerca da Alimentação do Sistema de Acompanhamento de 
Contratações Públicas (Licitações e Contratos) no site do Tribunal de Contas do Estado 
- SACOP. 

8. Outros serviços afins. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

órgão: 02 .- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
023804 122 0007 2157 - MANUTENÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO 
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DO PAGAMENTO 

Pela execução dos serviços de que trata a cláusula primeira supra, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor de R$ 47.800,00 (quarónta e sete mil e seiscentos reais), que deverá 
ser creditado ria Conta Corrente da CONTRATADA, referente aos serviços a serem executados, 
conforme abaixo: 

[TEM 1 DESCRIÇÃO UNIO. QTDE. P UNJT. P TOTAL 

1 Contratação de empresa para Prestação do 
Serviços advocaticio, com o fim específico 
para os processos de licitações e contratos 
admintratwos para essa prefeitura municipal 
de Viena-Ma. 

MS 4 R$11.900,00 R$47.600,00 

O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias mediante a 
apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem 
de Serviços e dos seguintes documentos de regularidade fiscal: 

a) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seudde Social, nos termos da Poctaia Conjunta ri°  1.751, de 02110/2014, do Secretário as 
Racsft, Fidiral do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

b) Cedicudo de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido 
pais CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (lei ri°  8.036/90); 

C) 0~ Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDt 

1 A nota fiscal/fatura será conferida e alseisde pelo responsável pelo aceite dos objetos 
licitados. 

II— O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA. 

III -. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA 

IV - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obngaç.ão financeira que lhe for impoesta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descurnprimanto deste Contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualizaçâo monetária. 

V- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendáncia de liquidação 
de obrigações em virtude de penalidades impostas ao contratado ou inadimpláncia contratual. 

Vi- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, medónte boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob 
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pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessârios. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
do Contrato, de acordo com o constante no art65, § 10  da Lei Federal n° 8.666/1993. 

PARÁGRAFO QUARTO— DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

1- Ocorrendo desequilibrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 
8.686/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES  DAS PARTES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 

1- Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo para 
execução do objeto licitado, a Contratada se obriga a: 

a) executar os serviços licitados nas condições e nos prazos estabelecidos no Termo de 
Referência, contados a partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviços expedida pelo 
CONTRATANTE, conforme espectflcaçõe técnicas estabelecidas rio Ato convocatóito, no 
Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, 
qualidade e preços; 

b) refazer os serviços licitados reprovados no aceite provisório, por estarem em desacordo com 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência ou com a Proposta de Preços, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva Notificação; 

c) Refazer os serviços licitados em que se venficarem vícios redibitórios após a assinatura do 
ateste que formalizar o recebimento definitivo, observadà o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
da constatação do vício e ás suas expensas, a critério da CONTRATANTE; 

d) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato; 

e) identificar seu pessoal nos atendimentos e na execução do objeto licitado.- 

f) designar preposto para resolver todos os assuntos relativos á execução deste COtlbdtu, 
lilolcando seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles; 

g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

h) responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de responder pelos 
danos causados á Administração ou a terceiros; 

i) arcar com as despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributos, seguros, 
ontiibuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas 

decorrentes da execução dos serviços; 

J) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão 
executados os serviços objeto deste contrato: 

1) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina 
do trabalho; 
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m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à 
execução deste Contrato, como únIca e exclusiva empregadora; 

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, 
por tudo quanto às leis trabalhistas e providenciadas lhes assegurem; 

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços objeto deste 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

p) Além das obrigações dssoritas no presente contrato, a contratada deverá cumprir todas 
obrigações estabelecidas no Termo de Referência; 

oj m~ durante a execuç$o do Co~ em compatibilidade com as obrigações por ele 
aseiMisld* todas as condições de Io e qualificação exigidas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O Municlpio de '[lana, pesesejuridica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamsnto obriga-se a. 

a) emitir as respectivas Ordens de Serviços 

b) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução do objeto licitado, 
podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas; 

d) notificar a CONTRATADA para refazer os serviços objeto do contrato reprovados no 
recebimento provisório; 

e) notificar a CONTRATADA para refazer os serviços que apresentarem vícios redibitórios após 
a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo; 

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor,  

g) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com execução dos 
serviços objeto do contrato; 

h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregarias 
da CONTRATADA; 

i) Além das obrigações descritas no presente contrato, a contratante deverá cumprir todas 
obrigações estabelecidas no Termo de Referência; 

a) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 
descumprento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2020, 
condicionada sua eficácia á publicação no Diário Oficial do Município. 
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Parágrafo único: A vig*nda deste termo poderá aditivada desde que sejam cumpridos os 
dispostos no artigo 57 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

A CONTRATADA fica obrigada a executar o objeto deste Contrato na forma e no prazo 
estabelecido no Termo de ncia contados a partir da data da recebimento da Ordem de 
Serviço 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de execução poderá ser prorrogado, a critêrio do 
CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado 
em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas &ou de força maior. 

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO 

A CONTRATADA fica obrigada a executar o objeto deste Contrato no local estabelecido no 
Termo de Referència, sem ôrius para a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização deste Contrato será etuada pelo Órgão solicitante que poderá, a qualquer tempo, 
determinar o que for necessário á regulMlzaçáo das faltas ou defeitos observados, bem como 
propor a aplicação das penalidades prewtas nada instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As oaxl*nctas vi*adas durante a execução deste Contrato serão 
registradas em relatório, cuja oôple será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas, sem prejuizo da plena responsabilidade da 
CONTRATADA perante o CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade 0 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer Irregularidades, imperaeÉécn 
ou vicies no objeto contratado e na ocoff~ destes não implica cor siØønutP' do 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prapose. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou perdeI, de qu'qt.r das obri(e ora 85h9wa~ 9i4altat* a 
CONTRATADA às santiØ prvlstae L*J Faderal n° 8.W1993, da Lei Oomp4emen e° 
123/2006 e demais normas pertinentes à espátile. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na execução ou correção dos servços 
contratados sujeitará a Contratada as seguintes muitas de mora: 

Multa moratória de 1% (um por cento) do valor global do Contrato, em caso de atraso de ate 05 
(cinco) dias para a execução dos serviços a contar do prazo estipulado em cada ordem de serviço 
ou documento equivalente emitida, ou descumpiimento de qualquer obrigação assumida; 

Multa moratória cia 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de recusa injustificada para 
o recebimento da ordem de serviço. 



ESTADO DO M~NHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

Praça Ozimo de Carvalho, 141 - Centro 
CNPJ 06.439.98810001-76 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, o 

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções 

a) advertência escrita: 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 

o) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabitaçào 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas 'c' e d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea W. 

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 
modo inirióneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficando garantido o direito prévio 
da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Viana, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovla reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 
ap4ioIDs muitas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

PARAM~ QUINTO - Caberá ao CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades 
p!5v111 1  mste relatoflo circunnciado, apresentando provas que jubtirk4uem a proposição. 

PARÁaRaFOsIxTo - sa1Mnçao de qualquer penalidade será MM comunlaçao e,ci 
à CONTRATADA e publicação no Diáslo Oficial do Estado, constando o fluxk~ iág, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 16 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notiflcaçác, em conta bancária a ser informada pelo 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE ou cobrados diretamente de CONTRATADA, amigável ou 
judicialmente. 

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito á CONTRATADA antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA -. DA RESCISÃO 
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no Artigo 78 
da lei federal 8.868/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos cio Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados 
ao CONTRATANTE, akkn das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEiRA - DAS COMUNICAÇÕES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
Praça Ozimo de Car'jalhn 141 - Centro 

CNPJ 06.43P 98L./0001-76 

Qualquer comunicaço entre as partes a respeito do presente Contrato produzirá efeitos iegais 
se processada por publicação na imprensa ofidI ou por escrito mediante protocolo, e-mail 
eletrônico ou outro meio de r&s:o, .c enr iea :omunicaçôes verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA S€GUWi)i - )/ 4NWÇÃQ OA$ CONOIÇÜES HABILiTAÇÃO 

A CONTRATADA deverá manter &irarte a exr 'ç.c o Cor'tmto, em compatibilidade com as 
obflaÇÕes por ela assumidas, as cor~ de abidtçao e qualIticaço exigidas na licitação. 

cLÁUSULA DÉCIMA TERC IRA - DA PUPL !CACA o 

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do 
Município, ~decende ao çaz prs' ue: nic cfo ert. El da Lei Federal no 
8.66611193, sendo a pubfioaão cond;ção ínOispen~I à sue eficácia. 

Çw CLÁIIJLA DÉCiMA OITAVA— DO FO 

Fica eleito o foro da .iustça E>tadt*It rta (rcta de Viana/MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro. por mais privilegiado  que 5eE, rara dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instru2nto 

E assim, por estarem de accrc. dss após rdo e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato, *rn 02 (du 's cie igual teor e forma, para um só efeito. 

Viena {MA). 

CliAVES 8*1MA ?*YA')')S ASSOCIADOS 

CPR r. &Tf 7  81204 
OTiATAf)A 

Testemunhas: 

Nome 
CPF: 

Nome 
CPF: 

L 
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RELATÓRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 

N 2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: J  009/2025 

N 2  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 005/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÕRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA JUNTO À PROCURADORIA-GERAL DO 

MUNICÍPIO, PARA ATUAÇÃO EM INSTÂNCIAS SUPERIORES DA JUSTIÇA COMUM 

(Ti, STJ E STF) E NA JUSTIÇA FEDERAL (TRF) 

Aos 20 dias do mês de janeiro de 2025, na sede da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú o agente 

de contratação, infra assinado, realizou análise da Documentação de Habilitação enviada para o e-mail indicado 

no ato convocatório, amparado na Lei 14.133/2021. Conforme conta em anexo a empresa convocada 

apresentou os documentos solicitados no Termo de Referência na seguinte ordem: 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

EMISSÃO VALIDADE VÁLIDO? 

- RAL SIM 

DUAL SIM 

ESTADUAL 
- - 

SIM 

ICIPAL SIM 

MUNICIPAL SIM 

GTS SIM 
ALHISTAS 1 SIM 

JOR DE 18 ANOS 1 - 

SIM 

)S EXERCÍCIOS - 

DESCRIÇÃ 

CONTRATO SOCIAL 

CARTÃO CNPJ 

FICHA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM O F 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRAB 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA ME 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA 

BALANÇO PATRIMONIAL DOS 2 ÚLTIM 

L ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Os documentos de habilitação estão em compatibilidade com o Termo de Referência e com o previsto 

nos artigos 62 a 68 da Lei 14.133/2021, portanto, atende plenamente aos requisitos de habilitação. Nada mais 

havendo a declarar devolvem-se os autos à autoridade competente para as demais providências. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 20 de janeiro de 2025 

Célia Reg'ça Sousa Feitosa 

AGENTE DÉ CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA 

DADOS DO PROCESSO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO:-]— DM NISTRATIVO:I 009/2025 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR:  

005/2025 

INEXIGIBILIDADE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) - 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA JUNTO À PROCURADORIA-

GERALDO MUNICÍPIO, PARA ATUAÇÃO EM INSTÂNCIAS SUPERIORES DA 

JUSTIÇA COMUM (Ti, STJ E STF) E NA JUSTIÇA FEDERAL (TRF) 

VALOR ESTIMADO: R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Procuradoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 42, do 

art. 53 da Lei 14.133/2021. 

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A contratação de serviços de assessoria e consultoria jurídica, por meio da inexigibilidade de licitação, 

fundamenta-se no artigo 74, inciso III, "c", da Lei n2  14.133/2021. A justificativa para a inexigibilidade está na 

impossibilidade de competição, dada a singularidade técnica e a notória especialização da pessoa jurídica e de 

seus profissionais. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Conforme a documentação apresentada no processo administrativo, a pessoa jurídica e seus 

profissionais possuem ampla especialização na área de Direito Público, com destaque para a atuação nas 

instâncias superiores da Justiça Comum (Ti, STJ e STF) e da Justiça Federal (TRF). Essa especialização é 

corroborada pelos certificados e atestados de capacidade técnica apresentados, incluindo a experiência 

acumulada em diversos municípios do Estado do Maranhão. Essa trajetória confere à empresa notória 

especialização, adquirida por meio de sua atuação contínua e de destaque nos tribunais superiores e nas áreas 

relacionadas ao direito público. 

Os profissionais vinculados à pessoa jurídica contratada não apenas possuem o conhecimento técnico 

necessário para a prestação dos serviços solicitados, mas também detêm vasta experiência adquirida. Além 

disso, destacam-se por sua participação ativa em processos de grande complexidade, demonstrando sua 

competência para atuar em litígios nas instâncias superiores e no contexto da administração pública. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 cNPJ: 06.477.822/0001-44 
PhD Ç~2 dD thArhtD n9 ,11 ,1 ra ntrn P.r3r. ria r.rn;21,1 NAnrnnks^ PrDciI 
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A análise dos atestados de capacidade técnica, extratos de contratos e outros documentos 

apresentados, incluindo as certidões forenses emitidas pelo Tribunal de Justiça do Maranhão e pelo Superior 

Tribunal de Justiça e Justiça Federal, evidencia a sólida experiência e o elevado grau de especialização dos 

profissionais que compõem a equipe do escritório, sendo fundamentais para a execução dos serviços jurídicos 

especializados que a Procuradoria-Geral do Município de Barão de Grajaú necessita para atuar nas instâncias 

superiores. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Embora a contratação seja formalizada por inexigibilidade, foi realizada uma pesquisa de preços para os 

serviços pretendidos, utilizando outros processos disponíveis nos portais de transparência dos municípios, bem 

como contratos e extratos publicados no Diário Oficial da FAMEM e no sistema SINC CONTRATA do Tribunal de 

Contas do Estado do Maranhão. 

Observa-se que os valores apresentados por outras empresas/profissionais que prestam serviços da 

mesma natureza e especialização são superiores ao valor proposto pela empresa ESCRITÓRIO CHAVES & MAIA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, no montante de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), o que demonstra não apenas 

a compatibilidade com o mercado, mas também a economicidade da contratação. 

Em anexo, segue a minuta do contrato administrativo para apreciação e aprovação. 

Adicionalmente, informamos que, conforme certidão orçamentária, as despesas estão em 

conformidade com o PPA, LDO e LOA, conforme estabelecido no artigo 16, inciso II, da LC n9 101/2000. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração, 

Barão de Grajaú, Maranhão, 20 de janeiro de 2025 

Célia R.ina Sousa Feitosa 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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Processo n'09/2025 - BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

Parecer n° 13/2025 - PGM 

Assunto: Inexigibiidade de licitação CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS ADVOCATICIOS JUNTO À 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ, PARA 
ATUAÇÃO EM INSTÂNCIAS SUPERIORES DA JUSTIÇA COMUM (TJ, STJ E 
STF) E DA JUSTIÇA FEDERAL (TRF). Possibilidade. 

Fundamentação Legal: art. 74, III, "c" da Lei Federal 14.133/2021 e suas 
alterações. 

Ao Gabinete do Prefeito, 

Relatório 

Trata-se de encaminhamento oriundo da Secretaria de Administração de Barão 

de Grajaú-MA, com vistas à análise e elaboração de parecer jurídico acerca da 

possibilidade de contratação direta da empresa CHAVES & MAIA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n 20.003.811/0001-53, 

ESPECIALIZADA EM ATUAÇÃO E CONSULTORIA EM SERVIÇOS 

ADVOCATÍCIOS JUNTO À PROCURADORIA-GERAL DE MUNICÍPIOS, 

PARA ATUAÇÃO EM INSTÂNCIAS SUPERIORES DA JUSTIÇA COMUM (TJ, 

STJ E STF) E DA JUSTIÇA FEDERAL (TRF), A FIM DE ATENDER AS 

DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ. 

Aos autos, vieram acostados os seguintes documentos, 

indispensáveis à emissão do respectivo parecer jurídico: 

a) Documento de Formalização da Demanda - DFD; 

b) Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

c) Mapa de Riscos; 

Rua Seroa da Mota, 414. Centro. Barão de Grajaú - MA • CEP 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233V E-mail: admprefeituramunioipal.2025@hotmail.com  

CNPJ: 06.477.822/0001-44 ,W  SEAD 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
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d) Termo de Referência; 

e) Proposta de preço; 

f) Certidões fiscais e Declaração; 

g) Dotação orçamentária e Declaração de adequação; 

Esses os fatos que merecem relato, passo a opinar. 

Fundamentação jurídica 

A análise da viabilidade da contratação de SERVIÇOS 

ADVOCATÍCIOS JUNTO À PROCURADORIA-GERAL DE MUNICÍPIOS, 

PARA ATUAÇÃO EM INSTÂNCIAS SUPERIORES DA JUSTIÇA COMUM (TJ, 

STJ E STF) E DA JUSTIÇA FEDERAL (TRF), A FIM DE ATENDER AS 

DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ sem a realização de 

licitação deve, primeiramente, considerar os dispositivos legais estabelecidos 

pela Lei n° 14.133/2021, que regula as licitações e contratos administrativos no 

Brasil. A referida lei, conhecida como Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, traz uma série de inovações e diretrizes que visam garantir 

maior eficiência, transparência e controle na gestão pública. 

A inexigibiidade de licitação está prevista no artigo 74 da Lei n° 

14.133/2021. De acordo com o caput deste artigo, a licitação é inexigível quando 

houver inviabilidade de competição, em especial nos casos enumerados em seus 

incisos. O inciso II do artigo 74 dispõe sobre a contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual, com profissionais ou 

empresas de notória especialização. 

Rua Seroa do Mota, 414. Centro. Barão de Grajaú - MA- CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 . E-mail: admprefeituramunioipoI.2025hotmaiI.com  

CNPJ: 06.477822/0001-44 
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A notória especialização é definida no § 1° do artigo 74 como 

sendo aquela que é singular, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 

requisitos relacionados com as atividades desenvolvidas. Esta especialização não 

pode ser confundida com a simples habilitação técnica ou experiência comum. 

Para que a contratação direta por inexigibilidade seja válida, é 

imprescindível que a administração pública comprove a singularidade do objeto 

contratado e a notória especialização do contratado. A singularidade do objeto se 

refere à especificidade e à complexidade dos serviços técnicos especializados que 

não podem ser fornecidos por qualquer profissional ou empresa, mas apenas por 

aqueles que detêm conhecimentos e habilidades excepcionais na área. 

No caso especifico da contratação de SERVIÇOS 

ADVOCATÍCIOS JUNTO À PROCURADORIA-GERAL DE MUNICÍPIOS, 

PARA ATUAÇÃO EM INSTÂNCIAS SUPERIORES DA JUSTIÇA COMUM (TJ, 

STJ E STF) E DA JUSTIÇA FEDERAL (TRF), A FIM DE ATENDER AS 

DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ, é necessário 

demonstrar que tais serviços são de natureza predominantemente intelectual e 

que o contratado possui notória especialização. Tal comprovação pode ser feita 

mediante a apresentação de documentos que atestem a qualificação técnica do 

profissional ou da empresa, como certificados, diplomas, publicações relevantes 

na área, histórico de experiências anteriores bem-sucedidas e recomendações. 

Ademais, é essencial que a administração pública justifique a 

inviabilidade de competição para o objeto contratado. Esta justificativa deve ser 

fundamentada em uma análise detalhada das necessidades e desafios específicos 

Rua Seroa da Mota, 414. Centro. Barão de Grajoú - MA . CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-rnaI: admprefeituramuncipaI.2025hotmoil.com  
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enfrentados pela administração municipal que requerem soluções inovadoras e 

especializadas. A justificativa deve demonstrar que a contratação direta é a 

melhor alternativa para garantir a eficiência administrativa e o fortalecimento 

dos mecanismos de controle interno. 

A contratação direta por inexigibiidade também deve observar 

os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência, conforme estabelecido no caput do artigo 37 da Constituição Federal. 

Estes princípios norteiam toda a atuação da administração pública e devem ser 

rigorosamente observados para garantir a legitimidade e a transparência do 

processo de contratação. 

Além disso, conforme o artigo 75 da Lei n° 14.133/2021, é 

necessário que a administração pública elabore um processo administrativo 

formal que contenha a justificativa para a contratação direta, a razão da escolha 

do contratado e a justificativa do preço. Este processo administrativo deve ser 

instruído com todos os documentos necessários para comprovar a regularidade 

da contratação. 

Outro ponto relevante é que a contratação direta por 

inexigibiidade deve ser amplamente divulgada pela administração pública, 

conforme o disposto no artigo 94 da Lei n° 14.133/2021. A publicidade da 

contratação é fundamental para garantir a transparência do processo e permitir 

o controle social sobre os atos da administração pública. 

Por fim, cabe ressaltar que a legislação prevê mecanismos de 

controle interno e externo para fiscalizar as contratações diretas realizadas pela 

Rua Seroa do Moto. 416. Centro. Barâo de Grojaú - MA • CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-nioil: odmprefeituramunicipol.2025@hotmoil.com  
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administração pública. O Tribunal de Contas competente tem o poder-dever de 

fiscalizar tais contratações, verificando sua conformidade com os dispositivos 

legais e princípios administrativos. 

Diante do exposto, verifica-se que a contratação de SERVIÇOS 

ADVOCATÍCIOS JUNTO À PROCURADORIA-GERAL DE MUNICÍPIOS, 

PARA ATUAÇÃO EM INSTÂNCIAS SUPERIORES DA JUSTIÇA COMUM (TJ, 

STJ E STF) E DA JUSTIÇA FEDERAL (TRF), A FIM DE ATENDER AS 

DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ sem a realização de 

licitação é viável desde que sejam observadas as disposições legais pertinentes, 

especialmente as previstas nos artigos 74 e 75 da Lei n° 14.133/2021. É 

fundamental que a administração pública comprove a inviabilidade de 

competição, a notória especialização do contratado e justifique adequadamente 

a necessidade da contratação direta. 

A adoção de um processo administrativo formal, com ampla 

divulgação e instruído com todos os documentos necessários para comprovar a 

regularidade da contratação, é imprescindível para garantir a transparência e a 

legitimidade do processo. Além disso, o cumprimento rigoroso dos princípios 

constitucionais da administração pública é essencial para assegurar uma gestão 

eficiente e transparente. 

Considerando os desafios enfrentados pela administração 

pública municipal e a necessidade de aprimorar seus processos internos, bem 

como a atuação do poder público como parte em processos judiciais em todas as 

esferas do Poder Judiciário, a contratação de SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

JUNTO À PROCURADORIA-GERAL DE MUNICÍPIOS, PARA ATUAÇÃO EM 
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INSTÂNCIAS SUPERIORES DA JUSTIÇA COMUM (TJ, STJ E STF) E DA 

JUSTIÇA FEDERAL (TRF), A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DO 

MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ sem a realização de licitação pode ser uma 

estratégia válida e eficaz. No entanto, é crucial que todas as exigências legais 

sejam rigorosamente observadas para evitar questionamentos futuros e garantir 

a conformidade com os princípios administrativos. 

Portanto, recomenda-se à administração municipal seguir as 

diretrizes estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021, adotando todas as medidas 

necessárias para justificar adequadamente a contratação direta e assegurar sua 

regularidade perante os órgãos de controle. A transparência e a eficiência na 

gestão pública são objetivos essenciais que devem ser perseguidos com rigor e 

diligência pela administração municipal. 

Além dos aspectos já abordados na primeira parte deste parecer, 

é necessário aprofundar alguns pontos específicos que são fundamentais para a 

plena compreensão da viabilidade da contratação de SERVIÇOS 

ADVOCATÍCIOS JUNTO À PROCURADORIA-GERAL DE MUNICÍPIOS, 

PARA ATUAÇÃO EM INSTÂNCIAS SUPERIORES DA JUSTIÇA COMUM (TJ, 

STJ E STF) E DA JUSTIÇA FEDERAL (TRF), A FIM DE ATENDER AS 

DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ sem a realização de 

licitação. 

Primeiramente, a Lei n° 14.133/ 2021, ao tratar da inexigibilidade 

de licitação, exige que a administração pública comprove a inviabilidade de 

competição. Essa inviabilidade é caracterizada pela impossibilidade prática de se 

realizar um processo licitatório competitivo para a contratação de serviços 
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técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, conforme 

mencionado no artigo 74, inciso II. O conceito de inviabilidade de competição 

deve ser compreendido como uma situação em que não há alternativas viáveis 

no mercado que possam atender às necessidades específicas da administração 

pública com a mesma qualidade e especialização. 

A singularidade do objeto contratado é outro ponto crucial. 

Para que se justifique a inexigibiidade de licitação, os serviços de assessoria e 

consultoria devem ser singulares, ou seja, devem possuir características únicas 

que os diferenciem de serviços comuns. Isso pode incluir um conjunto específico 

de conhecimentos especializados, metodologias exclusivas ou experiência 

comprovada em situações semelhantes às enfrentadas pela administração 

municipal. A singularidade do objeto deve ser detalhadamente descrita no 

processo administrativo, demonstrando que os serviços contratados são únicos e 

indispensáveis. 

A notória especialização do contratado é definida pelo § 10 do 

artigo 74 da Lei n° 14.133/2021. Este dispositivo estabelece que a notória 

especialização decorre do reconhecimento público do desempenho, da 

experiência e das qualificações excepcionais do profissional ou empresa 

contratada. Para comprovar a notória especialização, a administração pública 

pode utilizar diversos documentos, tais como certificados de cursos avançados, 

diplomas acadêmicos, publicações científicas, premiações, recomendações de 

outros órgãos públicos e históricos de projetos bem-sucedidos. 

Além disso, o processo administrativo que fundamenta a 

contratação direta deve ser robusto e bem documentado. Conforme o artigo 75 
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da Lei n° 14.133/2021, é necessário que o processo administrativo contenha a 

justificativa para a contratação direta, a razão da escolha do contratado e a 

justificativa do preço. A justificativa do preço deve ser elaborada com base em 

pesquisa de mercado ou em outros critérios objetivos que demonstrem que o 

valor contratado é compatível com os preços praticados no mercado para 

serviços similares. 

A transparência é um princípio fundamental que deve ser 

observado em todo o processo de contratação direta por inexigibiidade. O artigo 

94 da Lei n° 14.133/2021 estabelece que as contratações diretas devem ser 

divulgadas amplamente para garantir o controle social e a fiscalização por parte 

dos órgãos competentes. A publicidade dos atos administrativos é essencial para 

assegurar a legitimidade e a confiança da população nas ações da administração 

pública. 

A observância dos princípios constitucionais da administração 

pública, especialmente aqueles previstos no caput do artigo 37 da Constituição 

Federal (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência), é 

indispensável para garantir a regularidade e a legitimidade da contratação direta. 

A administração pública deve atuar com transparência, justificando 

detalhadamente suas decisões e assegurando que todos os atos sejam pautados 

pela legalidade e pela moralidade administrativa. 

Adicionalmente, é importante destacar que a contratação direta 

por inexigibiidade está sujeita ao controle interno e externo. O Tribunal de 

Contas competente tem o dever de fiscalizar tais contratações para verificar sua 

conformidade com os dispositivos legais e princípios administrativos. A atuação 

Ruo Seroo do Mota, 414. Centro. Barão de Grojaú - MA • CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 E-mail: admprefeituramunicipai2025@hotmoil.com  

CNRJ: 06.477.822/0001-44 

SEAD 
4 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO 



PROC. Ni  

1 

FLS.No  309  

RUBRICA 

1 A A A A 4. .4 A 4) O PARA TOD OS 

dos órgãos de controle é fundamental para prevenir irregularidades e garantir 

que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente e transparente. 

Para assegurar a viabilidade da contratação de SERVIÇOS 

ADVOCATÍCIOS JUNTO À PROCURADORIA-GERAL DE MUNICÍPIOS, 

PARA ATUAÇÃO EM INSTÂNCIAS SUPERIORES DA JUSTIÇA COMUM (TJ, 

STJ E STF) E DA JUSTIÇA FEDERAL (TRF), A FIM DE ATENDER AS 

DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ sem licitação, 

recomenda-se que a administração municipal adote uma série de medidas 

estratégicas: Realizar um levantamento detalhado das necessidades especificas 

da administração municipal que justifiquem a contratação dos serviços 

especializados; Identificar profissionais ou empresas que possuam notória 

especialização na área, comprovada por meio de documentos e referências 

relevantes; Elaborar um processo administrativo formal contendo todas as 

justificativas necessárias para a contratação direta, incluindo a inviabilidade de 

competição, a singularidade do objeto e a notória especialização do contratado; 

Garantir que o processo administrativo esteja instruído com todos os 

documentos necessários para comprovar a regularidade da contratação, 

incluindo pesquisas de mercado para justificar o preço contratado; Assegurar 

ampla divulgação da contratação direta, conforme exigido pelo artigo 94 da Lei 

n° 14.133/ 2021, para garantir transparência e permitir o controle social; Observar 

rigorosamente os princípios constitucionais da administração pública em todas 

as etapas do processo de contratação direta; Submeter o processo administrativo 

à análise prévia dos órgãos de controle interno para verificar sua conformidade 

com as disposições legais antes da formalização do contrato; Manter uma 

comunicação clara e transparente com o Tribunal de Contas competente, 
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fornecendo todas as informações e documentos necessários para facilitar a 

fiscalização e evitar questionamentos futuros. 

Seguindo essas diretrizes, a administração municipal poderá 

justificar adequadamente a contratação direta por inexigibiidade e assegurar sua 

regularidade perante os órgãos de controle. A adoção dessas medidas garantirá 

não apenas a conformidade legal do processo, mas também contribuirá para uma 

gestão pública mais eficiente e transparente. 

Em conclusão, a contratação de SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

JUNTO À PROCURADORIA-GERAL DE MUNICÍPIOS, PARA ATUAÇÃO EM 

INSTÂNCIAS SUPERIORES DA JUSTIÇA COMUM (TJ, STJ E STF) E DA 

JUSTIÇA FEDERAL (TRF), A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DO 

MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ sem licitação é viável desde que sejam 

rigorosamente observadas as disposições legais previstas na Lei n° 14.133/2021. 

A administração municipal deve comprovar a inviabilidade de 

competição, a singularidade do objeto contratado e a notória especialização do 

contratado, além de adotar todas as medidas necessárias para justificar 

adequadamente a contratação direta e assegurar sua regularidade perante os 

órgãos de controle. 

Dessa forma, será possível promover uma gestão pública mais 

eficiente e transparente, em conformidade com os princípios administrativos e as 

diretrizes estabelecidas pela nova legislação. 
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Diante do exposto e considerando todas as normativas e 

argumentações jurídicas abordadas e aplicáveis ao caso em questão, concluo a 

consulta solicitada. Este parecer, embasado em criteriosa análise, reflete meu 

entendimento jurídico sobre a matéria, devendo ser considerado como tal para 

os devidos fins - e sem que perca o caráter meramente opinativo e interpretativo. 

Conclusão 

Ante o exposto, opina esta Procuradoria Jurídica que seja dada 

continuidade ao certame, com base nos documentos e argumentos supracitados, 

referente à contratação direta, mediante inexigibiidade de licitação, da empresa 

CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n' 

20.003.811/0001-53, ESPECIALIZADA EM ATUAÇÃO E CONSULTORIA EM 

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS JUNTO À PROCURADORIA-GERAL DE 

MUNICÍPIOS, PARA ATUAÇÃO EM INSTÂNCIAS SUPERIORES DA JUSTIÇA 

COMUM (TJ, STJ E STF) E DA JUSTIÇA FEDERAL (TRF), A FIM DE ATENDER 

AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ. 

S.M.J., este é o meu parecer, que submetemos à análise da 

Autoridade Superior. 

Barão de GrajaiMA, 20 de janeiro de 2025. 

Júlio Césat/Primeiro  Oliveira Teixèira 
Procurador Geral do Município de Barão de Grajaú-MA 

OAB/ MA n° 13.719 
Portaria n° 009/GAB.PREF, 01 de janeiro de 2025. 
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DESPACHO PARA PARECER CONTROLE INTERNO 

DADOS DO PROCESSO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009/2025 

1 N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 005/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: 

VALOR ESTIMADO: 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA JUNTO À PROCURADORIA-

GERAL DO MUNICÍPIO, PARA ATUAÇÃO EM INSTÂNCIAS SUPERIORES DA 

JUSTIÇA COMUM (TJ, STJ E STF) E NA JUSTIÇA FEDERAL (TRF) 

R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais) 

Senhor Controlador, 

Encaminhamos para sua análise e elaboração de parecer o Processo Administrativo n2 009/2025, que 

trata da contratação direta, na modalidade de inexigibilidade de licitação, para a prestação de serviços técnicos 

especializados em assessoria e consultoria jurídica, a ser realizada com a empresa ESCRITÓRIO CHAVES & MAIA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

Solicitamos a análise dos documentos apresentados e a verificação da conformidade legal da 

contratação, com base na Lei 14.133/2021, emitindo parecer conclusivo sobre a viabilidade do prosseguimento 

do processo e autorização para contratação. 

Atenciosamente. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 22 de janeiro de 2025 

Célia Rina Sousa Feitosa 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

PARECER DA CONTROLADORIA 

Processo n° 09/2025 - Barão de Grajaú-MA 

Assunto: Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação - Serviços Técnicos 
Especializados Advocatícios 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de análise do processo administrativo n° 09/2025, que versa 
sobre a contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, da 
empresa CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 
n° 20.003.811/0001-53, especializada em serviços advocatícios junto à 
Procuradoria-Geral de Municípios, para atuação em instâncias superiores da 
Justiça Comum (TJ. STJ e STF) e da Justiça Federal (TRF), com o objetivo 
de atender às demandas do Município de Barão de Grajaú-MA. 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: 
a) Documento de Formalização da Demanda (DFD): 
b) Estudo Técnico Preliminar (ETP): 
c) Mapa de Riscos: 
d) Termo de Referência: 
e) Certidões fiscais e declaração de regularidade: 
f) Dotação orçamentária e declaração de adequação: 
g) Parecer jurídico favorável emitido pela Procuradoria Geral do Município. 

O valor estimado para a contratação é de R$ 288.000.00. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

A análise da viabilidade da contratação direta por inexigibilidade de licitação está 
fundamentada no artigo 74, inciso II. da Lei n° 14.133/2021, que prevê a 
inexigibilidade de licitação em casos de inviabilidade de competição, especialmente 
para a contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual, com profissionais ou empresas de notória 
especialização. 

Conforme o § l°do artigo 74 da referida lei, a notória especialização é caracterizada 
pela singularidade do objeto contratado e pela comprovação de que o contratado possui 
qualificações excepcionais, decorrentes de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 
requisitos relacionados às atividades desenvolvidas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

No presente caso, a contratação de serviços advocatícios para atuação em 
instâncias superiores da Justiça Comum e Federal exige conhecimentos técnicos 
especializados e experiência comprovada, o que caracteriza a singularidade do objeto 
e a inviabilidade de competição. A empresa CHAVES & MAIA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS apresentou documentação que comprova sua notória especialização, 
conforme exigido pela legislação. 

Além disso, o processo administrativo contém os elementos necessários para 
justificar a contratação direta, incluindo: 

• Estudo Técnico Preliminar (ETP): que detalha a necessidade e a especificidade 
dos serviços: 

• Mapa de Riscos: que identifica os riscos associados à contratação e as medidas 
para mitigá-los 

• Dotação Orçamentária: que comprova a disponibilidade de recursos para a 
execução do contrato: 

• Parecer Jurídico: que conclui pela viabilidade da contratação direta, desde que 
observadas as disposições legais pertinentes. 

III. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, a Controladoria Geral do Município manifesta-se 
favoravelmente á continuidade do processo de contratação direta, mediante 
inexigibilidade de licitação, da empresa CHAVES & MAIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, considerando que o processo atende aos requisitos legais e aos 
princípios administrativos, sendo uma medida válida e eficaz para atender às 
demandas do Município de Barão de Grajaú-MA 

Barão de Grajaú. Maranhão, 23 de janeiro de 2025. 

OGU EIRA 
Control.do  ia Geral do Município 

rta ria 007/2025 
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DADOS DO PROCESSO 

N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009/2025 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 005/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) - 

   

   

     

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA JUNTO À PROCURADORIA-

GERAL DO MUNICÍPIO, PARA ATUAÇÃO EM INSTÂNCIAS SUPERIORES 

DA JUSTIÇA COMUM (Ti, STJ E STF) E NA JUSTIÇA FEDERAL (TRF) 

VALOR ESTIMADO: R$ 288000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais)      
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo 

em epígrafe, e com fundamento na Lei 14.133/2021, Art. 74, III, "c" - Inexigibilidade - SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA; 

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado; 

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatíveis com os 

preços de mercado; 

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo 

de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento do controle interno, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da 

Contratação, e; 

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE n2  005/2025 para CONTRATAÇÃO DE PESSOAJURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIAJUNTO À PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, PARA 

ATUAÇÃO EM INSTÂNCIAS SUPERIORES DA JUSTIÇA COMUM (TJ, STJ E STF) E NA JUSTIÇA FEDERAL (TRF), nos 

termos da Lei 14.133/2021, Art. 74, III, "c" - Inexigibilidade - SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  009/2025, cujo contratação deverá ser celebrada 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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ëa(ão de Grajaú - MA, 24 de janeiro de 2025 

Ma'ç,ei ,C.rmo.Àires 

Secretario Muripà\e A.ministração 
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com a empresa ESCRITÓRIO CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 20.003.811/0001-53ç, endereço: 

Praça José Sarney, n2  70, Centro, Coroatá - MA, representada por Fabio Meio Maia, CPF 605.917.812-04. A 

contratação terá seu valor global no importe de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais) em 

conformidade com a proposta apresentada. 
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DADOS DO PROCESSO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009/2025 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 005/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA JUNTO À PROCURADORIA-

GERAL DO MUNICÍPIO, PARA ATUAÇÃO EM INSTÂNCIAS SUPERIORES 

DA JUSTIÇA COMUM (TJ, STJ E STF) E NA JUSTIÇA FEDERAL (TRF) 

VALOR ESTIMADO:t R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais) 

a o Aires 

ompetente 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREÂMBULO 

Aos 24 de Janeiro de 2025, após analisado o resultado da Inexigibilidade n° 005/2025, referente ao 

processo administrativo em epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a 

presente dispensa de licitação, inexigibilidade, conforme os documentos constante nos autos do 

processo administrativo, em conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 

71.. da Lei 14,133/2021. 

Barão de Grajaú - MA, 24 de Janeiro de 2025 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 cNPJ: 06.477.822/0001-44 
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CONTRATO N2  006/2025 
Serviços Técnicos Especializados - LEI 14.233/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 

INEXIGIBILIDADE N2  005/2025 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS ADVOCATÍCIOS JUNTO À 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ, PARA ATUAÇÃO EM INSTÂNCIAS 

SUPERIORES DA JUSTIÇA COMUM (Ti, STJ E STF) E DA JUSTIÇA FEDERAL (TRF). 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) mensais, totalizando o valor de R$ 288.000,00 (duzentos e 

oitenta e oito mil reais) anual 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 27/01/2025 

FINAL: 26/01/2026 

DADOS DO CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 

GRAJAÚ, CNPJ n2  06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, 444, Centro, Barão de Grajaú - MA 

Nome responsável: Manoel do Carmo Aires, CPF n 2  328.080.543-00 

DADOS DO CONTRATADO 

O 
ESCRITÓRIO CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

CNPJ: 20.003.811/0001-53 

Endereço: Praça José Sarney, n2  70, Centro, Coroatá - MA. 

Nome responsável: Fabio Meio Maia, CPF 605.917.812-04 

O FISCAL DO CONTRATO aQ Marcelo Siqueira Santos -Assessor Jurídico 

PREÂMBULO 

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro de 2025, a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, através da 

Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ n 2  06.477.822/0001-44, em observância às disposições 

da Lei n2  14.133, de 12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o 

presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e II) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

ADVOCATÍCIOS JUNTO À PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ, PARA ATUAÇÃO EM 

INSTÂNCIAS SUPERIORES DA JUSTIÇA COMUM (Ti, STJ E STF) E DA JUSTIÇA FEDERAL (TRF) de acordo com as 
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especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço 

apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) mensais, totalizando o valor de 

R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais) anual, em conformidade com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Assessoria e Consultoria jurídica 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

atuação em instâncias superiores da justiça comum (tj, stj e stf) 
mês 12,00 24.000,00 288.000,00 1 

e da justiça federal (trf) 

Valor Total 288.000,00 

ESPECI FICAÇÕ ES 

Item 

Representar em juízo a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú nas ações em que esta for autora, ré ou interessada; 

Acompanhar o andamento dos processos judiciais e prestar a assistência jurídica necessária e adequada; 

Elaborar petições iniciais, contestações, incidentes, contrarrazões, apelações, agravos e demais peças que se fizerem 

necessárias na defesa do interesse do Município; 

Participar de audiências e reuniões presenciais e virtuais, atuando como patrono ou assistente processual. 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 27/01/2025 e encerramento em 26/01/2026, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
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CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62  da LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 —As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação abaixo  discriminada: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gabinete do Prefeito 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral 

FONTE DE RECURSO: 1.500 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 

FICHA: 42 

 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42,  do art. 137, da Lei n2  14.133, de 2021. 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001.44 
Rua Seroa da Mota, n2 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 4 de 9 



PAR A H A DO PARA TODOS 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9  8,078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2  14.133, 
de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
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10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 

11.1.2,1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato, 

11,3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, Caput, da Lei 

n.2  14.133, de 2021). 

11.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
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PROC. N 

RUBRICA: 

ou que deles seja Cônjuge, Companheiro ou parente em linha reta, Colateral OU por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.9  14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12,1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9  14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2  14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 42, da Lei n 2  14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52,  da Lei n 9  14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 'a", "b", "c" e "d" do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92,  da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.4.1 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n 2  14.133, de 2021). 
12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n 9  14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2  
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14.133; de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.5— Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n 2  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n 2  14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2  

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 
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PAU A H Ah DO PARA TODO ,  

   

    

16.1-  As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de Contrato Constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17,1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao art. 8, §2, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 72,  §32,  inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3— Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que no puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, 

da Lei n2  14.133/21. 

Barão de Grajaú, MA, 27 de janeiro de 2025 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATADA 

FÂBIO MELO Assinado de forma digital 
por FABIO MELO 

MAIA:60591781 MAIA:60591781204 
Dados: 2025.01.27 12:33:24 

204 .03'00' 

ESCRITÓRIO CHAVES & MAIA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, 

CNPJ: 20.003.811/0001-53 

Fabio Meio Maia, CPF 605.917.812-04 
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RESENHA DE CONTRATO N.2  006/2025. 

PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA ESCRITÓRIO 

CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 20.003.811/0001-53. OBJETO: contratação de 

serviços técnicos especializados advocatícios junto à procuradoria-geral do município de barão de 

grajaú, para atuação em instâncias superiores da justiça comum (tj, stj e stf) e da justiça federal (trf). 

AMPARO LEGAL: LEI N2  14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil 

reais). VIGÊNCIA: 12 MESES. Manoel do Carmo Aires, CPF n9  328.080.543-00, Secretário Municipal de 

Administração, Contratante. Fabio Meio Maia, CPF 605.917.812-04, ESCRITÓRIO CHAVES & MAIA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 20.003.811/0001-53, Contratada. Barão De Grajaú - MA, 27 de 

Janeiro de 2025. 
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Gleydson Resende da Silva, CPF n° 748.092. -' 

Contratante. Edmundo da Guia Ayres dos 

350.764.024-49, AUTO POSTO RODAGEM 

48.189.333/0001-37, Contratada. Barão De Grajaú 

de 2025. 

II 

Santos, CP 

LTDA, CNPJ n° 

MA, 12 de fevereiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 003/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

Preços para futura e eventual Contratação empresa especializada no 

fornecimento de Pneus para veículos, caminhões e maquinas para 

atender o município de Barão de Grajaú - MA. ABERTURA: Data para 

cadastro de propostas a partir das 08:00 horas do dia 18/02/2025, Data 

para abertura de propostas e início dos lances a partir das 09:00 horas 

do dia 03/03/2025, horário de Brasilia/DF, local https://licitanet.com.br/. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. OBTENÇÃO E CONSULTA DE 

EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na 

Comissão de Licitação, no Prédio da Comissão de Licitação de Barão 

de Grajaú, de 21  a 61  feira, no horário das 8:00 às 12:00h. O Edital 

poderá ser consultado gratuitamente no portal da transparência, ou no 

site do Licitanet, os esclarecimentos poderão ser realizados através do 

naiI: cpldebaraodegrajau©gmail.com. Barão de Grajaú -MA, 17 de 

tevereiro de 2025. Raylan Moreira da Fonseca - Agente de 

Contratação/. 

Identificador: 782-334c12a41 a431896bf0b3a53a13097e028b9e437 

RESENHA DE CONTRATO N°006/2025 

RESENHA DE CONTRATO N.° 006/2025. 

PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO 

DE GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA ESCRITÓRIO 

CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 

20.003.811/0001-53. OBJETO: contratação de serviços técnicos 

especializados advocatícios junto à procuradoria-geral do município de 

barão de grajaú, para atuação em instâncias superiores da justiça 

comum (tj, stj e stf) e da justiça federal (trf). AMPARO LEGAL: LEI N° 

14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e 

to mil reais). VIGÊNCIA: 12 MESES. Manoel do Carmo Aires, CPF n° 

28,080.543-00, Secretário Municipal de Administração, Contratante. 

Fabio Meio Maia, CPF 605.917.812-04, ESCRITÓRIO CHAVES & MAIA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 20.003.811/0001-53, Contratada. 

Barão De Grajaú - MA, 27 de Janeiro de 2025. 

Identificador: 779-c81 efd830f82ef9d98df3451 678e1 9c392bba20f 

RESENHA DE CONTRATO N°014/2025 

RESENHA DE CONTRATO N.° 014-A/2025. 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA: 

AUTO POSTO RODAGEM, CNPJ n° 48.189.333/0001-37. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS (DIESEL S-10), PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICIPIO. AMPARO 

LEGAL: LEI N° 14.133/2021. VALOR GLOBAL: RS 307.000,00 

(Trezentos e sete mil reais). VIGÊNCIA: 12 meses. Assinatura:  

RESENHA DE CONTRATO N.° 014-13/2025. 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRJA,ESTRUTURA E A 

EMPRESA: AUTO POSTO RODAGEM, CNPJ n° 48.189.333/0001-37. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA COMUM), PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICIPIO. AMPARO LEGAL: 

LEI N° 14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 125.600,00 (Cento e vinte e 

cinco mil e seiscentos reais). VIGÊNCIA: 12 meses. Assinatura: 

Gleydson Resende da Silva, CPF n° 748.092.452-68, Prefeito Municipal, 

Contratante. Edmundo da Guia Ayres dos Santos, CPF no 

350.764.024-49, AUTO POSTO RODAGEM LTDA, CNPJ n° 

48.189.333/0001-37, Contratada. Barão De Grajaú - MA, 12 de fevereiro 

de 2025. 

Identificador: 783-f263962a29484afdd0face7382103df6e1fa1f55 

RESENHA DE CONTRATO N°015/2025 

RESENHA DE CONTRATO N.°  015-A12025. 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A 

EMPRESA: MARTINEZ & CIA LTDA, CNPJ n° 29.108.478/0001-11. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA COMUM), PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICIPIO. AMPARO 

LEGAL: LEI N° 14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 94.200,00 (Noventa 

e quatro mil e duzentos reais). VIGÊNCIA: 12 meses. Assinatura: 

Gleydson Resende da Silva, CPF n° 748.092.452-68, Prefeito Municipal, 

Contratante. Sergio Henrique Rebêlo Martinez, CPF n° 743.018.883-49, 

MATINEZ & CIA LTDA, CNPJ n° 29.108.478/0001-11, Contratada. 

Barão De Grajaú - MA, 12 de fevereiro de 2025. 

RESENHA DE CONTRATO N.° 015-13/2025. 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA: 

MARTINEZ & CIA LTDA, CNPJ n° 29.108.478/0001-11. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA COMUM), PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICIPIO. AMPARO 

LEGAL: LEI N° 14.133/2021. VALOR GLOBAL: RS 439.600,00 

(Quatrocentos e trinta e nove mil e seiscentos reais). VIGÊNCIA: 12 

meses. Assinatura: Gleydson Resende da Silva, CPF n° 

748.092.452-68, Prefeito Municipal, Contratante. Sergio Henrique 

Rebõlo Martinez, CPF n°743.018.883-49, MATINEZ & CIA LTDA, CNPJ 

n° 29.108.478/0001-11, Contratada. Barão De Grajaú - MA, 12 de 
fevereiro de 2025. 

RESENHA DE CONTRATO N.° 015-C/2025. 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA: 

MARTINEZ & CIA LTDA, CNPJ n° 29.108.478/0001-11. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA COMUM), PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICIPIO. AMPARO 

LEGAL: LEI N° 14.133/2021. VALOR GLOBAL: RS 438.900,00 

(Quatrocentos e trinta e oito mil e novecentos reais). VIGÊNCIA: 12 


